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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

005ª Vara do Trabalho de Guarulhos

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 21/12/2019 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO EM  GUARULHOS - S. P. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315 

 
 
     ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS  

vem por intermédio de seus Advogados nos autos da  

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA promovida em desfavor de  

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS,  processo em epígrafe, 

expor e requerer o que segue:- 

     MM. Juiz requer a habilitação desta com 

seu pleno prosseguimento, conforme mandato de procuração já 

constante dos autos. 

  

     Termos em que,  

     P. Deferimento. 

     Guarulhos, 23 de dezembro de 2019. 

 

  CONCEIÇÃO AP. PINHEIRO FERREIRA   

        OAB/SP 170.578 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

005Âª Vara do Trabalho de Guarulhos
0204800-58.2008.5.02.0315

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Nesta data, procedo à juntada do(s) referidos(s) documento(s) que segue(m) em anexo.

São Paulo, 19/01/2020 
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Tribunal Regional do Trabalho 2  região - São Paulo 

Distribuição dos Feitos em Guarulhos 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 14/11/08, 12:33:19 

Processo n° 02048200831502000 

Autor(a) 	: Alan Braz da Silva Santos• 

Ré(u) 	: Sebastião Vieira de Lira Peças 

Ediima Feitosa de Souza 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 	 - 

Audiência :22/01/09 /11:30 - Inicial 

Endereço da Vara: 	 5 • 	 a Vara do Trabalho 

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local 

da audiência acima designada. 

Distribuição Eletrônica - Maria Aparecida de Souza Costa 

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n°02048200831502000 foi 
SXvo Aaaioio Jun 

devidamente autuado pelo servidor 	 Mntflcifla176O9 

matricula n° 	 • - Certifico mais, os autos do processo 

contêm 	folhas e 	volume(s) de documentos apresentados pelo 

autor, sendo que o último documento recebeu n° 1  . NADA MAIS. 
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- 03 
Advocacia Laérclo Sandes 

R. Luiz Faccini, n° 401 
Centro - Guarulhos/S.P. 

Fone: 2468-1194 Fax 2468-9926 
E - MaU: sandesadvÇãpotcom.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA a VARA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM GUARULHOS -5. P. 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS, 
nascido aos 10/Abril/1987, brasileiro, Solteiro, Meio Oficial de 
Mecânico, portador da CTPS n° 34.196 de série 002747'S.P., da 
Cédula de Identidade R.G. n° 42.588.380-2/SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 228.721.548-41, filho de: HELENITA BRAZ DA 
SILVA LUCIANO, residente e domiciliado na Rua Esmeraldas, n° 540, 
Parque Nossa Senhd'ra das Graças, Itaquaquecetuba - S. P., CEP. 
08590-040, vêm, por intermédio de seu Advogado infra-assinado, 
LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA, inscrito na O.A.B./S.P. sob o n° 
130.404, com escritório na Rua Luiz Faccini, n° 401, Centro, 
Guarulhos/S.P., C.E.P. 07110-000, Telefone 6468-1194 ou Telefax 
6468-9926, propor a presente 

em face de SEBASTIÃO VIEIRA DE 
LIRA PEÇAScuIo qual o Obreiro não sabe declinar o número do CPF/MF do 

mesmo posto que nunca teve acesso ao mesmo) e EDILMA FEITOSA 
DE SOUZA(inscrito no CPF/MF sob o n° 272.982.068-00), ambôs 
estabelecidos na Rua Duque de Caxias, n° 186, Centro, Aruj - S. P:, 
CEP. 07400-000, pelos motivos a seguir expostos:- 

01- O Reclamante foi adiiiúdô 
quadros de empregados dos Reclamados (esposd e eptY para 
trabalhar na Oficina Mecânica e Eletnca destes, que não têm 
personalidade jurídica, denomifla-se: PARAISA CAR AUTO 
MECÂNICA ELETRICA, e uma sociedade de fato, dvendo, portanto, a 
presente prosseguir em razão de ambos os Réclamado- pesoa fisiéa, 
que devem suportar o objeto da presente dë forma sálidária. 

10.  
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w 
Advocacia Laércio Sandes 

R. Luiz Faccini, ti0  401 
Centro - Guaruíhos/S.P 

Fone: 2468-1194 - Fax 2468-9926 
E - MaU: sandesad$poLcom.br 

Foi o Reclamante admitido pelos 
Reclamados, sem registro, aos 10/11/2003, tendo sido dispensado 
dos Reclamados aos 15/09/2007, no cargo e função de Meio Oficial 
de Mecânico e sempre sem registro em sua CTPS. 

02- Foi readmitido aos 31/03/2008, 
no mesmo cargo- e função, também sem registro em sua CTPS, 
oportunidade a qual, foi dispensado aos 11/Outubro/2008, ainda 
sem registro, quando teve por último vencimento o importe 
mensal de R$ 600,00(Seiscentos Reais). 

Portanto, ante os apontados 
labores sem registro, deverá o Primeiro Reclamado ser compelido 
em anotar o vínculo empregatício na CTPS do Demandante, qual 
seja, de 10/11/2003 até 15/09/2007 e de 31/03/2008 até 
11/10/2008, no cargo e função de Meio Oficial de Mecânico e 
vencimento mensal de R$ 600,00. 

Ainda, ante a ausência de 
satisfação dos títulos contratuais e rescisórios como ora está 
demonstrado, deverá ambos os Demandados ser condenados em 
pagar os seguintes títulos contratuais e rescisórios da primeira relação 
jurídica, quais sejam: aviso prévio do primeiro contrato de trabalho; 
13° salário proporcional dos anos de 2003 e 2007, respectivamente, 
na base de 02/12 e de 09/12; 13° salário integral dos anos de 2004, 
2005 e 2006 não honrados até então; férias do período de 2003/2004 
e de 2004/2005 em dobro conforme disposto no Artigo 137 da CLT 
acrescida de 1/3 Constitucional; férias do período de 2005/2006 
acrescida de 1/3 Constitucional; férias proporcionais do período de 
2006/2007 na base de 11/12 enriquecidas de 1/3 Constitucional; 
liberação do TRCT no código 01 para saque do FGTS depois de 
comprovadamente depositado, sob pena de indenização substitutiva 
do mesmo; multa de 40% de todo o saldo de FGTS; indenização do 
seguro desemprego da primeira relação jurídica, de pelo menos cinco 
parcelas, ante a obstrução ao percebimento deste por conta do não 
fornecimento do mesmo; multa do Artigo 477 § 8° da CLT ante o 
retardo na satisfação das pretensas verbas rescisórias; e, Multa do 
Artigo 467 da CLT em sua vigente redação caso os pretensos títulos 
não sejam honrados em primeira oportunidade. 
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Em Advocacia Laércio Sandes 
R. Luiz Faccini, ti0  401 

Centro - Guarulhos/S.P. 
Fone: 2468-1194 Fax2468-9926 

E - Mali: sandesadv(7uoi. com. br 

Da mesma forma, relativamente a 
segunda e última relação jurídica (de 31/03/2008 ãté 11/10/2008), 
deverão os Reclamados pagar de forma solidária os seguintes títulos 
contratuais e rescisórios também não honrados: saldo de salários de 
Outubro de 2008; aviso prévio; férias proporcionais na base de 06/12 
mais 1/3 Constitucional; 13° salários proporcionais na base de 
06/12; FGTS de todo o interregno com a multa de 40%; indenização 
do seguro desemprego, de pelo menos três parcelas, ante da mesma 
forma, também ter obstruído a usufruição deste; Multa do Artigo 477 
§ 8° da CLT face, o retardo na satisfação dos pretensos títulos 
rescisórios; e, por fim, Multa do Artigo 467 da CLT face ao retardo na 
satisfação dos pretensos títulos contratuais e rescisórios. 

DA JORNADA DE TRABALHO: 

- 	no primeiro período: de Segunda à 
Sexta - feira, das 07h30min às 19h30min, com 
uma hora de intervalo para refeições; e, aos 
Sábados, das 07h30min às lShs., com uma 
hora de intervalo para refeições; e, 

- 	no segundo período: de Segunda à 
Sexta - feira, das 07h às 18hs., com uma hora 
de intervalo para refeições; e, aos Sábados, das 
07h às 14hs., sem intervalo para refeições. 

HORAS EXTRAS: 

No exercício da jornada retro, no 
primeiro período de trabalho, o Reclamante sempre fez em média 
100(cem) horas extras e já no segundo período, em média 60(sessenta) 
horas extras, contudo, nunca recebeu por estas. 

Portanto, ambos os Reclamados deverão 
pagar as apontadas extraordinárias de em média, respectivamente, 
100(cem) e 60(sessenta) horas extras mensais, com adicional legal e 
ainda, com os reflexos destas em todas as verbas contratuais e 
rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias mais 1/3, 13° salários, 
FGTS com multa de 40% e DSWs. 
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Advocacia Laércio Sandes 
R. Luiz Faccini, n° 401 

Centro - Guaruihos/S.P 
Fone: 2468-1194 - Fax 2468-9926 

E - Mciii: sandesadv@uoi.com.br  

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 

O Reclamante em razão das próprias 
características das atividades dos Reclamados -. OFICINA MECÂNICA 
- sempre laborou em condições subumanas, expondo-se a contato 
constante com graxa, óleo diesel, thiner, óleo queimado, óleo 
hidráulico, óleo de câmbio, enfim, produtos todos impregnados não só 
de produtos minerais como de sujeiras diversas. 

Contudo, o mesmo nunca recebeu 
qualquer espécie de proteção e também, nunca recebeu o devido 
adicional de insalubridade em grau máximo. 

Assim, portanto, deverá os Reclamados 
ser condenados na satisfação do apontado adicional de insalubridade, 
em grau máximo, em ambas as relações juridica, com os reflexos dos 
mesmos em todas as verbas contratuais e rescisórias, quais sejam: 
aviso prévio, férias mais 1/3, 13° salários e FGTS com multa de 40%. 

DIANTE DO EXPOSTO PLEITEIA-SE: 

Reconhecimento de ambos os havidos 
vínculos empregatício de 10/11/2003 
até 15/09/2007 e de 3 1/03/2008 até 
11/10/2008, no cargo e função de Me-
io Oficial de Mecânico e salário mensal 
de R$ 600,00, tudo pelo Primeiro Re-
clamado; 

Reconhecimento da responsabilidade 
solidária de ambos os Reclamados pe-
lo objeto da presente Demanda; 

Aviso Prévio do primeiro contrato 	de 
Trabalho...................................................................R$ 	600,00 
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Advocacia Laércio Sandes 42 
R. Luiz Faccini, ri0  401 

Centro - Guarulhos/S,P. 
Fone: 2468-1194 Fax 2468-9926 

E - Mali: sandesadv»iol.com.br  

130  salário proporcional dos anos 	de 
2003 e 2007, respectivamente, na base 
deO2/l2edeO9/12 ................................................. R$ 	550,00 

130  salário integral dos anos de 2004, 
2005 e 2006 não honrados até então........................R$ 1.800,00 

Férias do período de 2003/2004 e de 
2004/2005 em dobro conforme disposto 
no Artigo 137 da CLT acrescida de 1/3 
Constitucional.........................................................R$ 3.200,00 

Férias do período de 2005/2006 acres- 
scida de 1/3 Constitucional......................................R$ 800,00 

Férias proporcionais do período 	de 
2006/ 2007 na base de 11/12 enriqueci- 
quecidas de 1/3 Constitucional.................................R$ 733,00 

Liberação do TRCT no código 01 	para 
saque do FGTS da primeira 	relação 
jurídica, depois de comprovadamente 
depositado, sob pena de 	indenização 
substitutiva do mesmo ............................................. R$ 2.400,00 

Multa de 40% sobre o saldo do FGTS da 
primeira relação jurídica...........................................R$ 	960,00 

Indenização do seguro desemprego da 
primeira relação jurídica, de pelo menos 
cinco parcelas, ante a obstrução 	ao 
percebimento deste por conta do 	não 
fornecimento do mesmo...........................................R$ 2.400,00 

Multa do Artigo 477 § 8° da CLT ante o 
retardo na satisfação das pretensas ver-
bas rescisórias da primeira relação ju- 
rídica...................................... . ................................. R$ 	600,00 
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Advocacia Laércio Sandes 	08 
R. Luiz Faccini, ri0  401 

Centro - Guaruihos/8.P. 
Fone: 2468-1194 - Fax 2468-9926 

E - Mali: sandesadv(Áy.zoL com. br 

M- 	Multa do Artigo 467 da CLT em sua vi-
gente redação caso os pretensos títulos 
da primeira relação jurídica não sejam 
honrados em primeira oportunidade ........................ ..a apurar 

 Saldo de salários de Outubro de 2008....................... R$ 600,00 

 Aviso Prévio do segundo período trabalhado.............. R$ 600,00 

Férias proporcionais na base de 06/12 
mais 1/3 Constitucional do segundo perí- 
odo trabalhado..........................................................R$ 	400,00 

13° salários proporcionais na base 	de 
06/12 do segundo período sem registro....................R$ 300,00 

FGTS de todo o segundo interregno com 
amulta de 40%.........................................................R$ 	420,00 

5- 	Indenização do seguro desemprego, de 
pelo menos três parcelas, ante da mesma 
forma, também ter obstruído a usufruição 
deste........................................................................R$ 1.440,00 

Multa do Artigo 477 § 8° da CLT face 	o 
retardo na satisfação dos pretensos títu- 
los rescisórios da segunda relação jurídica................R$ 600,00 

Multa do Artigo 467 da CLT face ao retar- 
do na satisfação dos pretensos 	títulos 
contratuais e rescisórios da segunda rela- 
çãojurídica .............................................................. ...a apurar 

Horas extras semanais, além da 	8a 

hora diária e 44 semanal, conforme re-
latado no item "4" da presente, de em 
média cem e oitenta horas respectiva-
mente em ambas as relações jurídicas, 
com adicional legal e com os 	reflexos 
em todas as verbas contratuais e res-
cisórias, quais sejam: aviso prévio, feri- 
as mais 1/3, 13° salários, FGTS 	com 
multa de 40% e DSRs ............................................ R$25.300,00 
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Advocacia Lczércio Sandes r 
R. Luiz Faccini, n° 401 

Centro - Guarulhos/S.P. 
Fone: 24684194 Fax 2468-9926 

E~ Mali: sandesadv@uol.com.br  

	

X- 	Adicional de insalubridade em grau má- 
ximo, ao longo de ambas relações jurídi-
ca, com os reflexos em todas as verbas 
contratuais e rescisórias, quais sejam: 
aviso prévio, férias mais 1/3, 13° salá- 
rios e FGTS com multa de 40%...............................R$11.205,00 
TOTAL................................................................. . .... R$ 54.908,00 

	

- 	- 	 - - 	Isto Posto,recfuef-s&a V. Ex°., que 
seja os Reclamados notificados, em querendo, para apresentar a 
defesa em audiência, sob pena de confissãõ e revelia, sendo que a 
presente Reclamação até final sentença deverá ser julgada 
TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando-se os mesmos, de 
forma solidária, em todo o pedido, cumulado com juros e correção 
monetária, além das custas processuais e honorários advocatícios. 

Protesta-se por todos os meios de 
provas juridicamente aceitas, notadamente, especialmente pelo 
depoimento pessoal dos Reclamados, sob pena de confissão, 
inquirição de testemunhas, exibição e juntada de novos documentos, 
perícias, vistorias e todas as demais que se fizerem necessárias. 

Dá-se à 
importe de R$ 55.000,00(Cincoenta e 
alçada. 

Pede d 
	

to. 
Los. 13 

SANPTUS DE ( 
OAB/SIP làÇL404 

sente Reclamatória o 
Mil Reais), para fins de 

de 2008. 
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ADVOCACIA 
LAÉRCIO SANDES 

R. Luiz Faccini, n° 401(antigo 409), Centro 
Guarulhos/S.R - C.E.P. 07110-000 
Telefones 2468-1194 ou 2468-9926 

E-Mail: sandesadv@uol.com.br  

PROCURAÇÃO 

- 	 ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS, brasileiro, 
Solteiro, Meio Oficial de Mecânico, portador da C. T. P. S. sob o n° 34.196 de 

- 

	

	série 00274a/S. P., da Cédula de Identidade R. G. n° 42.588.380-2/S. S. P. - 

S. P. e inscrito no C. P. F. /M. F. sob o n° 228.721.548-41, residente e 
domiciliado na Rua Esmeraldas, n° 540, Parque Nossa Senhora das Graças, 
Itaquaquecetuba - S. P., CEP. 08590-040, 

nomeia(m) e constitui(em) seu(s) advogado(s) e 
bastante procurador(es) LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA, '%rasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP sob n° 130.404 e CPF/MF sob n° 078.109.008-

38, CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA, brasileira, casada, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 170.578 e no C.P.F./M.F. sob o 
141,001.538-64, MICHELLE DE PAULA CAPANA, brasileira, casacfa, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 228.243 e no C.P.F./M.F. sob n° 3 18.575.338-

01 e ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/SP sob o n° 156.511-E, todos com escritório n o endereço acima 
epigrafado, a quem confere(m) os mais amplos, gerais e ilimitados poderes da 
cláusula "AD .JtTDIC1A ET EXTRA", para o Foro em geral, em qualquer 
Juízo, Instância ou Tribunal, além dos especiais para: transigir, confessar, 
desistir, renunciar, fazer acordos; assumir e firmar compromissos, inclusive 
de Inventariante; prestar primeiras, últimas e demais declarações; receber e 
dar quitação; requerer alvará; requerer beneficios da gratuidade processual 
nos termos da lei; concordar ou impugnar contas, laudos, partilhas, 
minutas, avaliações e habilitações; requerer adjudicação e/ou arrematação; 
juntar e desentranhar documentos; retificar e ratificar termos e declarações; 
interpor recursos de qualquer natureza; propor contra quem de direito as 
competentes ações e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo o(s) processo(s) 
em todos os termos e atos, até final; substabelecer, em parte ou no todo, se 
necessário, e especialmente para propor Reclamatória Trabalhista em 
razão de PARAIBA CAR A UTO MECÂNICA ELÉTRICA e outros. 

Guarulhos, 11 de Novembro de 2008. 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 02048200831502000 INT/CIT.N° 5107/2008 RELAÇÃO N° 

Destinatário: Alan Braz da Silva Santos 
Endereço 	: Rua Esrneraldas,540 

- Parque Nossa Senhora 
Município 	: itaquaquecetuba - SP 
CEP 	: 08590-040 

89/2008 

Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu : Sebastiào Vieira de Lira Peças (+ 1) 

Fica V. Sa. INTIMADO a ccmparecer perante esta Vara para 
audiência relativa ao processo supra. A sua ausência importará na 
extinçàO do processo, ficando V. Sa. responsável pelas custas pro- 
cessuais. 

Audiência Inicial para 22/01/2009 às 11:30 horas 
Distribuído em 14/11/2008 
Local 	: AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 

CENTRO 
CEP/Cidade : 07090-000 - GUARULHOS 

Em 19/11/2008 
p/ Diretor - Maria Aparecida Penha Souza Carvalho 

Postado em: 24/11/2008 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 02048200831502000 
INT/CIT. N° 5107/2008 RELAÇÃO N° 	89/2008 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Alan Braz da Silva Santos 
Rua Esmeraldas ,54O 
- Parque Nossa Senhora 
08590-040 - Itaquaquecetuba - SP 

Carta 

AR 	pEso/WZTORT(Kg) VALOR DECLAHADO/INSURED VALUE 

E 
RL059486843BR 

1111 li 11111I li hIUhi li 111111111111 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

AV TIRADENTES, 1.125 	5° ANDAR 

CENTRO 

07090-000 - GUARULHOS-SP 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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- 1 Redistribuição: 1 '. 	. PODER JUDICIARIO FEDERAL I( )CEP_______ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 	I( )CEP_______ 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 1 	( )CEP__________ 
End. AV TIRADENTES, 	1.125 	50 ANDAR I( )DETRAN_______ 

CENTRO CEP: 	07090000 	+ + 
Horário de atendimento: 	das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 02048-2008-315-02-00-0 
Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu; 	Sebastião Vieira de Lira Peças 
Exegliente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Sebastião Vieira de Lira Peças 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Duque de Caxias,186 

Arujá 

MANDADO N° 02093/2008 

CPF/CNPJ 000.000.000-00 

- Centro 
/ SP 	- CEP: 07400-000 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho de Guarulhos, MANDA o Sr. 
Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente presente mandado, extraído dos autos do 
processo referenciado, dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a diligência, 
prosseguir na pessoa e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento 
do Sr. Oficial) quanto aos termos da Ação Trabalhista supra, cuja cópia da petição inicial 
segue con contrafé, bem como quanto à audiência abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar a defesa cabível, preferencialmente por escrito, acompanhada dos documentos que 
julgar necessários, sendo obrigatória a apresentação de cópia do contrato social, ou dos 
estatutos, em se tratando de pessoa jurídica. 
Fica o réu ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto, que tenha 
conhecimento direto dos fatos, bem como estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhas, 
observados os termos do artigo 825, da CLT, sendo que o não comparecimento à audiência, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto à 
matéria de fato. 

Data da Audiência: 22 de Janeiro de 2009 , ãs 11 : 30 horas. 
Tipo: Inicial 	 Data do Ajuizamento: 14/11/2008 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Just ça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e 
parágrafos, do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 
e parágrafcs do mesmo diploma legal. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 19 de Novembro de 2008 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 	- 

Isabel Cristina C. M Figueiredo (Diretora Subst.) 

Data : 	/ 	/ 
	

Nome: 
	 Assinatura: 

Cargo: ____________ 	 Documento 

Remetido à Central em 	//20. 
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a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 02048-2008-315-02-00-0 

Autor: Alan Braz da Silva Santos 

Réu : Sebastião Vieira de Lira Peças 

Exeqüente: Alan Braz da Silva Santos 

Executada: Sebastião Vieira de Lira Peças 

o 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins e sob as penas da 
lei, que, até esta data, não consta dos autos qualquer informação 
sobre o número do CNPJ/CPF válido, para cumprimento da diligência. 
NADA MAIS. Em, 19/11/2008. 

74 
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a T 	Redistribuição: + 1 
PODER JUD ICIARIO FEDEL I( 	)CEP__________________ 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região I( 	)CEP_______ 
5a Vara do Trabalho de Guarulhos ( 	)CEP__________ 

End. AV TIRADENTES, 	1.125 	50 ANDAR I( 	)DETRAN_______ 
CENTRO CEP: 	07090000 + + 

Horário de atendimento: 	das 11:30 ãs 18:00 horas 

PROCESSO N° 02048-2008-315-02-00-0 
Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu: 	Sebastião Vieira de Lira Peças 
Exeqüente: Alan Uraz da Silva Santos 
Exec/Dest: Ediiiiia Feitosa de Souza 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Duque de Caxias,186 

Aruj á 

MANDADO N° 02094/2008 

CPF/CNPJ 272.982.068-00 

- Centro 
/ SP 	- CEP: 07400-000 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 55 Vara do Trabalho de Guarulhos, MANDA o Sr. 
Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente presente mandado, extraído dos autos do 
processo referenciado, dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a diligência, 
prosseguir na pessoa e endereço dos sõcios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento 
do Sr. Oficial) quanto aos termos da Ação Trabalhista supra, cuja cópia da petição inicial 
segue con contrafé, bem como quanto à audiência abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar a defesa cabível, preferencialmente por escrito, acompanhada dos documentos que 
julgar necessários, sendo obrigatória a apresentação de cópia do contrato social, ou dos 

estatutos, em se tratando de pessoa jurídica. 
Fica o réu ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto, que tenha 
conhecimento direto dos fatos, bem como estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhas, 
observados os termos do artigo 825, da CLT, sendo que o não comparecimento à audiência, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto à 

matéria de fato. 

Data da Audiência: 22 de Janeiro de 2009 , às 11 : 30 horas. 
Tipo: Inicial 	 Data do Ajuizamento: 14/11/2008 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Just ça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e 
parágrafos, do CPC, bem como proceder ã citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 

e parágrafcs do mesmo diploma legal. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 19 de Novembro 	de 2008 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Isabel Cristina C. M Figueiredo (Diretora Subst. 

Data : 	7 	/ 
	

Nome 
	 Assinatura 

Cargo: ____________ 	 Documento: 

Remetido à Central em 	//20 
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- +_______________ 

PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Redistribuição: 

I( )CEP_______ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 Regiao I( )CEP _____ 

5a Vara do Trabalho de Guarullios 1 	( )CEP__________ 

End. AV TIRADENTES, 	1.125 	50 ANDAR I( )DETRAN_______ 

CENTRO . ffP:io709o00O 
t-.'é-j .H1_. 

C+Ç;- + 
- 	. 	 - Horano de atendimento: 	das 11:30 - as 18:00horasr 

07048-2008-315-02-00-0 MANDADO N° 02093/2008 

Autor; Alan Braz da Silva Santos 
Réu: 	Sebastião Vieira de Lira Peças 
Exeqüente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Sebastião Vieira de Lira Peças 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Duque de Caxias,186 

Aruj á 

CPF/CNPJ 000.000.000-00 

- Centro 
/ SP 	- CEP: 07400-000 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5- Vara do Trabalho de Cuarulhos, MANDA o Sr. 
Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente presente mandado, extraído dos autos do 
processo referenciado, dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a diligência; 
prosseguir na pessoa e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento 
do Sr. oficial) quanto aos termos da Ação Trabalhista supra, cuja cópia da petição inicial 
segue com contrafé, bem como quanto à audiência abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar a defesa cabível, preferencialmente por escrito, acompanhada dos documentos que 
julgar necessários, sendo obrigatória a apresentação de cópia do contrato social, ou dos 

estatutos, em se tratando de pessoa jurídica. 
Fica o réu ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto, que tenha 
conhecimento direto dos fatos, bem como estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhas, 
observados os termos do artigo 825, da CLT, sendo que o não comparecimento ã audiéncia, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto à 

matéria de fato. 

Data da Audiencia 	-:22 de--  Janeiro_ de,200,s 11 : 30 horas. 

Tipo: Inicial 	 Data do Ajuizainento: 1411112008 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Just ça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e 
parágrafos, do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 

e parágrafos do mesmo diploma legal. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 19 de Novembro de 2008 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Isabel Cristina C. M Figueiredo (Diretora Subst.) 

Data 
	 Nome: 	Assinatura: 

Cargo: 
	 Documento:  

Remetido à Central em 	/ 	/20 
5jTçp 
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M 
IL"  
1• Poder Juduciario Federal 
1 	e 
iJy 	Tribunal Regional do Trabalho da 2 Região 

5  a VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

Proc. N°: 2048/2008 

Mand/Int./Not. N°: 2093/2008 

Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 

Reclamado: Sebastião Vieira de Lira Peças 

Endereço: Rua Duque de Caxias,186 	- Centro 

Cidade: Arujá/SP Cep:07400-000 

CERTIDÃO 	
A 

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 10/12/2008 ao endereço acima e aí citei o(a) 
destinatário(a) na pessoa de Sebastião Vieira de Lira, que de tudo ficou ciente e 
recebeu a citação. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

GUARULHOS, 19/12/2008 

Samuel Ferreia 

Oficial de Justiça Avaliador 
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+___________________ 

1 	Redistribuiçào: 
PODÉR JUDICIÁRIO FEDERAL I( 	)CEP_________ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2  Região I( 	)CEP_______ 

a Vara do Trabalho de Guarulhos 1 ( 	)CEP_______ 
End. AV TIRADENTES, 	1.125 	50  ANDAR I( 	)DETRAN_______ 
CENTRO CEP: 	07090000 + + 

Horário de atendimento: 	das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 02048-2008-315-02-00-0 
Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu: 	Sebastião Vieira de Lira Peças 
Exeqüente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Edi]jna Feitosa de Souza 
Nome Fantasia: 
Endereço: Pua Duque de Caxias,186 

Arujá 

MANDADO N° 02094/2008 

CPF/CNPJ 272.982.068-00 

- Centro 
/ SP 	- CEP: 07400-000 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de Guarulhos, MANDA o Sr. 
Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente presente mandado, extraído dos autos do 
processo referenciado, dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a diligência, 
prosseguir na pessoa e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento 
do Sr. oficial) quanto aos ternos da Ação Trabalhista supra, cuja cópia da petição inicial 
segue com contrafé, bem como quanto à audiência abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar a defesa cabivel, preferencialmente por escrito, acompanhada dos documemtos que 
julgar necessários, sendo obrigatória a apresentação de cópia do contrato social, ou dos 
estatutos, em se tratando de pessoa jurídica. 
Fica o réu ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto, que tenha 
conhecimento direto dos fatos, bem como estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhas, 
observados os termos do artigo 825, da CLT, sendo que o não comparecimento à audiência, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto ã 

matéria de fato. 

Data da Audiência: 22 de Janeiro de 2009 , às 11 : 30 horas. 
Tipo: Inicial 	 Data do Ajuizamento: 14/11/2008 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Just ça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e 
parágrafos, do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 19 de Novembro de 2008 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

1 
	

Isabel Cristina C. M Figueiredo (Diretora Subst.) 

Data : 	/ 	/ 	Nome: 
	 Assinatura: 

Cargo: 
	 Documento 

Remetido à Central em 	//20 

- 
3o\ 
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a,  
,. - • -. 	'1 • Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

5a VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

Proc. N°: 2048/2008 

Mand/Int./Not. N°: 2094/2008 

CPF/CNPJ: 27298206800 

Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 

Reclamado: Sebastião Vieira de Lira Peças 

Endereço: Rua Duque de Caxias,186 - Centro 

Cidade: Arujá/SP Cep:07400-000 

CERTIDÂO 

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 10/12/2008 ao endereço acima e aí citei o(a) 
destinatário(a) na pessoa de Sebastião Vieira de Lima ( esposo), que de tudo ficou 
ciente e recebeu a citação. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

GUARULHOS, 19/12/2008 

Samuel Ferreira 

Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

05a Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 02048-2008-315-02-00-0 
RECLAMANTE: Alan Braz da Silva Santos 
RECLAMADA: Sebastião Vieira de Lira Peças e outro 

Em 22 de janeiro de 2009, na sala de sessões da MM. 53  VARA DO 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza ÂNGELA 
CRISTINA CORRÊA, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em 
epígrafe. 

Às 13h17min horas, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). 
Juíza do Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA, OAB n° 130404/SP. 

Presente o(a) reclamada Sebastião Vieira de Lira Peças, acompanhado(a) 
do(a) advogado(a), Dr(a). FLAVIO HENRIQUE BACCARAT , OAB n° 176023 ISP. 

Presente o preposto do(a) reclamada Edilma Feitosa de Souza, Sr(a). 
Sebastião Vieira de Lira, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). FLAVIO 
HENRIQUE BACCARAT , OAB n° 176023 ISP, que requer prazo de cinco dias para 
juntada de procuração e carta de preposição. Deferido. 

Retifique-se o pólo passivo para constar como correta a denominação social 
constantes dos atos constitutivos juntados pela 1a  reclamada, qual seja Sebastião 
Vieira de Lira Peças - ME. Anote no sistema. 

Insiste o digno patrono da reclamante na manutenção do pólo passivo da 2a 
demandada ante a ocorrência de sociedade de fato. 

Inconciliados. 

Pretensão do reclamante R$ 20.000,00. A reclamada compromete-se a 
estudar a proposta. 

A reclamada apresenta contestação escrita sem documentos, 	e 
aditamento manuscrito na ultima pagina. 

Adita oralmente a defesa nos seguintes termos: "em relação à 2a  reclamada 
Sr. Edilma esta jamais foi empregadora do reclamante vez que referida pessoa 
jamais lhe prestou serviços, estando vinculado à oficina mecânica de propriedade do 
seu marido, restando impugnados todos os pedidos da inicial" 

Defere-se ao reclamante o prazo de 10 dias para se manifestar sobre 
defesa e documentos. 

Em razão do pedido de insalubridade é determinada a realização de perícia 
técnica, nomeando-se o perito Sr. Antônio Carlos Vendrame, quedeverá entregar o 
laudo no prazo de 30 dias. 	 /1 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
lis:] 	Justiça do Trabalho - r Região 	

É/ 05 Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

No caso de realização de diversas tarefas no decorrer do pacto laboral, 
deverá o d. expert estimar o tempo desenvolvido em cada uma bem como 
discriminar se há ou não em cada uma delas ocorrência de condições agressivas à 
saúde do trabalhador. 

Fica autorizado o acompanhamento das partes à diligência, querendo, 
devendo as mesmas entrar em contato com o perito do Juízo. 

As partes poderão oferecer quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo 
de 10 dias, os quais deverão entrar em contato com o perito do Juízo. 

Autoriza-se a carga dos autos apenas ao reclamante, abrindo mão a(s) 
reclamada(s) da carga no período(s) para apresentação de quesitos e indicaçãod& - 

- assistentes técnicos. 

Fica o Sr. perito autorizado a utilizar todo equipamento necessário, inclusive 
máquina fotográfica, na realização da perícia. 

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem no 
prazo de 05 dias para cada um, independentemente de nova intimação, sendo os 05 
primeiros para o reclamante e os subseqüentes para a(s) reclamada(s). 

Em conseqüência, fica a presente sessão adiada "sine die". 
Os autos estarão disponíveis para consulta e/ou carga a partir do 20  

dia útil da presente data, quando passará a fruir eventual prazo concedido. 
Cientes. Nada mais. 

ÂNGELA tRJTiNAtÓ 
Juíza o Trabalho 

iretor(a) de Secretaria 
Alessandro Borges 
Técnico Judiciário 

Audiência encerrada às 13h25min. 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"e "EXTRA JUDICIA" 

Por este instrumento particular de procuração, SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS 
- ME., Empresário Individual, com endereço na Rua Duque de Caxias, n.° 182, Centro 
Arujá/SP, Cep: 07400-000, inscrito no CNPJ sob n.° 02.783.698/0001-94, nomeia e 
constitue como seus advogados e bastante procuradores: 

DR. LINEU ALVARES, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 39.956; 

DR. ALONSO SANTOS ALVARES, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 246.387; 

DR. AUGUSTO CARLOS LIMA TUNIOR, brasileiro, divorciado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 158.239; 

DR. FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT, brasileiro, casado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 176.023; 

DR. ANTÔNIO LUIS SANTANA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 255.061; 

DRA. ADRIANA GRANGEIRO DA COSTA LOPES, brasileira, casada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 278.450; 

FÁBIO ELIAS MUNJZ, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 169.032-E. 

Todos com escritório à Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, Centro, Guarulhos, 
Estado de São Paulo, CEP. 07012-000, PABX 2464-0056, a quem confere(m), sem 
benefício de ordem ou nomeação, em qualquer Juízo ou Tribunal, os mais amplos gerais 
poderes com a cláusula "ad judicia", cada um "per si" ou "in solidum", para transigir, 
firmar compromissos, celebrar acordos, desistir, receber e dar quitação, prestar 
primeiras, últimas e demais declarações, aceitar ou impugnar laudos, contas, 
habilitações, avaliações e partilhas, requerendo e acompanhando tudo quanto for de 
direito e no interesse do(s) outorgante(s), seguindo os processos em todos os termos e 
atos até final, substabelecendo em parte ou no todo, se necessário, com o fim específico 
de representá-lo na Reclamação Trabalhista n.° 02048200831502000, promovida por 
Alan Braz da Silva Santos, perante a 5' Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, podendo 
praticar quaisquer atos para o fiel cumprimento da presente procuração. 

Arujá, 22 de janeiro de 2009 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTUPA 

CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PECAS ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PARAIBACAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DUQUE DE CAXIAS 	 182 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

07.400-000 	 CENTRO 	 ARUJA 	 SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** 

Aprovado pela Tnstrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1910112009 às 13:46:35 (data e hora de Brasília). 

S Preparar páqna 
- para IrflpressaO 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica!CNPJ/cflpjreValCnPireva_COmPrOvaflte.asP 	19/1/2009 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP 

Reclamação: 02048200831502000 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME.., Empresário 
Individual, com endereço na Rua Duque de Caxias, n.° 182, Centro Arujá/SP, 
Cep: 07400-000, inscrito no CNPJ sob n.° 02.783.698/0001-94, nos autos da 
Reclamação trabalhista supra mencionada, por seu advogado que a esta 
subscreve, instrumento de procuração em anexo (doc. 1), vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

em face em face dos fatos e argumentos apresenjÁdos 
Alan Braz da Silva Santos, em petição inicial e aditamento, o qy€ faz co 
fundamento nas razões de fato e de direito a sguirxojas — / 

- 	
Rua Benedito Faustino de Mor s, 169, 	o, Guap&lhos/S1 

cEP 07012-080, tet. abx 	) 2464-005V 
atvaresadvogados@al resadvogadbsCm.br  
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DOS FATOS 

Informou a Reclamante em sua Petição Inicial, ter 
prestado serviços para a Reclamada, exercendo a função de MEIO OFICIAL 

MECÂNICO, informando ainda ter sido contratado em primeiro período em 
10/11/2003, desligando-se dos serviços prestados para a Reclamada em, 
15/09/2007, sendo recontratado em 31/03/2008, informando ainda que foi 
demitido injustamente em 11/10/2008, percebendo como último e maior salário 
um total de R$ 600,00 (Seiscentos Reais) por mês. Requereu em conseqüência do 
exposto o reconhecimento do vínculo empregatício para ambos os períodos, 
pagamento de verbas rescisórias de ambos os períodos, horas extras e seus 
respectivos reflexos, adicional de insalubridade e seus reflexos, seguro 
desemprego, FGTS + 40%, Multa dos artigos 477 e 467 da CLT e tudo acrescido 
de juros e correção monetária. Pretendeu a condenação da Reclamada, nas 
verbas elencadas de "a" até "x", atribuindo a causa o valor de R$ 54.908,00 
(Cinqüenta e quatro mil novecentos e oito Reais). 

Ocorre, contudo, que a presente Reclamação Trabalhista 
deverá ser julgada IMPROCEDENTE, já que destituída de qualquer amparo 
fático ou legal, estando fadada à irrestrita rejeição por essa MM Vara do 
Trabalho, com a condenação do Reclamante ao pagamento das custas do 
processo. É o que procurará demonstrar a ora Reclamada, no seguimento destas 
Razões de Contestação. 

PRELIMINARMENTE 

Da Ilegitimidade de Parte 
Carência de Ação 

Não poderá prosseguir a presente demanda em relação à 2" 
Reclamada, pelo fato de o Reclamante JAMAIS TER PRESTADO SERVIÇOS 
PARA A 2" RECLAMADA (EDILMA FEITOSA DE SOUZA), não tendo esta 
legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, e ainda, o Reclamante 
alega em peça exordial tal fato, sendo impossível de uma relação existente entre 
Reclamante e empresa de propriedade do 1° Reclamado, surja vínculo empregatício com 
a 2" Reclamada, esposa daquele, muito menos, não há o que se falar em 
responsabilidade subsidiária, muito menos ainda em responsabilidade solidária. 

Importante salientarmos, que nunca houve qualquer tipo de 
relação entre a Reclamante e a 2 a Reclamada, no caso, ESPOSA DO DONO 1Ar 
RECLAMADA, sendo certo que, trata-se de pessoa fisica com vinculo, complØhient 
dissociado da legislação trabalhista, muito menos há o que se falar e "rupo Øonômco 
e/ou empregador único. 	 /  
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S. 	Vale ser ressaltado ainda que, não obstante ao acima 
elencado, o Reclamante confessa expressamente que foi admitido "... para trabalhar na 
Oficina Mecânica e Elétrica ..." (sic), restando cabalmente evidenciado que, jamais 
prestou serviços e ou laborou para a pessoa fisica 2' Reclamada, restando evidente que 
esta é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda. 

Sobre o assunto, vejamos algumas decisões de nossos 
Colendos Tribunais: 

"Tanto a Jálta de legitimação ad processum como a ad 
causam são alegáveis pelas partes ou conhecíveis de oficio em 
qualquer grau e acarretam a extinção do processo sem o 
julgamento do mérito (CPC, art. 267, IVe Vie § 3°)." (TST, 
RO-MS, 236/79, Co queijo Costa), in Comentários à 
Consolidação das Leis do Trabalho, Valentin Carrion, 
Editora Saraiva, 25" edição, p. 587. 

Consubstanciado no exposto, a 21  Reclamada jamais foi 
empregadora do Reclamante, não podendo jamais figurar no pólo passivo da presente 
demanda, devendo esta ser EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MERITO com fuicro 
no art. 267, IV e § 3° do CPC, aqui usado subsidiariamente por força do art. 769 da 
CLT. 

Responsabilidade Solidária e 
Subsidiária 

Não há o que se falar em responsabilidade solidária, uma vez 
que, não existe previsão legal expressa que autorize o deferimento de tal pedido, bem 
como, o Enunciado 331 do E. TST, autoriza tão somente a responsabilidade subsidiária 
em alguns casos, senão vejamos: 

Súmula de Jurisprudência TST 

Enunciado 331 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, desde que hajam participado 
da relação processual e constem também 	- lo execyt'io 
judicial (art. 71 da L. 8.666/93)fr d. Res 96O, DJ 
18/09/2.000)(g.n.) 	 /, 	7'  
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Ainda que seja reconhecida a prestação de serviços do 
Reclamante de qualquer forma que seja para o 1a  Reclamado, o que admitimos apenas 
por amor a argumentação, não há o que se falar em responsabilidade solidária, sendo 
certo que, somente poderia existir, em tese, a responsabilidade subsidiária, o que, no 
presente caso inexiste. 

Não obstante ao acima alegado, o Reclamante jamais prestou 
serviços para a pessoa fisica 2a  Reclamada, bem como, não havia qualquer tipo de 
subordinação, remuneração direta ou qualquer outra figura com a 2' Reclamada, 
devendo o vinculo empregatício, caso exista, ser reconhecido somente com a 
Reclamada. 

No que pese o fato de a Reclamante jamais ter sido 
remunerado e/ou contratado pela 2a Reclamada, ainda que seja reconhecido o vínculo 
empregatício entre Reclamante e P Reclamada, o que admitimos apenas por amor a 
argumentação, o máximo que poderia ser deferido, caso houvesse qualquer relação entre 
as Reclamadas, em tese, é a responsabilidade subsidiária. 

Porém, temos ainda que, nem a responsabilidade subsidiária 
poderá ser deferida, uma vez que, não somente pelo fato de o Reclamante nunca ter 
mantido qualquer tipo de contato com a 2' Reclamada, tratando-se esta de pessoa fisica, 
esposa do proprietário da P Reclamada, mas também pelo fato da vedação imposta pelo 
artigo 6° da CLT. 

A 1° Reclamada é pessoa jurídica completamente distinta e 
dissociada, sempre atuando de forma autônoma e eventual e em sua respectiva sede, não 
mantendo nenhum contato com a pessoa fisica da 2' Reclamada, que, no caso, é sua 
esposa, sendo certo que, desconhece a contratação de terceiros, ou mesmo a convocação 
destes para auxílio no desenvolvimento das tarefas repassadas. 

Importante salientarmos que, a ' Reclamada, não passa de 
pessoa jurídica completamente distinta da 2° Reclamada, não havendo qualquer ligação 
entre ambas em seu sistema de trabalho, operação e faturamento, não havendo o que se 
falar em vínculo empregatício com a 2a Reclamada, muito menos em responsabilidade 
solidária e/ou subsidiária. 

Insistimos não havèr responsabilidade solidária e/ou 
subsidiária, pelo fato de nunca ter existido qualquer contrato realizado entre 1a  

Reclamada e 2' Reclamada de terceirização, parceria, administração, colaboração ou 
qualquer outro que seja, sendo certo que, a Súmula de número 331 do E. TST, somente 
autoriza a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quando houver 
inadimplência do prestador, o que jamais ocorreu no caso em teia, mesmo pejp4íã 
tratar-se de esposa do lO Reclamado. 	 /7 	1)  
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Ora Excelência, nunca houve terceirização na relação havida 
entre as Reclamadas, nem de forma tácita, explicita ou qualquer outra que seja, sendo 
certo que, onde não se alcança o principal, descabe o acessório, pois, como nunca houve 
terceirização, não há o que se falar em responsabilidade subsidiária e/ou solidária, 
devendo a 2  Reclamada ser excluída do pólo passivo da presente demanda. 

EXCEÇÃO DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

Consoante restará demonstrado pela presente 
preliminar, deverá ser reconhecida à ocorrência da PRESCRIÇÃO para 
eventuais direitos trabalhistas que venham a ser deferidos em favor do 
Reclamante em data anterior a 14/11/2.003, senão vejamos: 

Constituição da República Federativa do Brasil - 1.988 

Artigo 70 - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho. 

Depreende-se dos autos, que o Reclamante distribuiu a 
presente Reclamação Trabalhista no dia 14/11/2.008, portanto, conforme o 
preceito constitucional acima transcrito, eventuais direitos trabalhistas que 
venham a ser deferidos à mesma, deverá obedecer à prescrição ocorrida 
anterior a 14/11/2.003. 

Diante dos fatos e datas acima mencionadas, requer que 
se digne Vossa Excelência a reconhecer a PRESCRIÇÃO de eventuais direitos 
trabalhistas das verbas pleiteadas pela Reclamante anteriores à data de 14 de 
NOVEMBRO de 2.003. 

Já no que se refere aos depósitos fundiários, deve ser 
reconhecida a prescrição qüinqüenal, uma vez que, com o advento da 
Constituição de 1988, o FGTS passou a ser um direit6 do trabalhador, consta9te 
do Artigo 7°, inciso III, sendo certo aind,a que, 	própria Constituiçãoy% p0. 

inciso XXIX do mesmo Artigo 7°, o legisiator st eleceu para sua coançaj'os 
prazos normais.  
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Deste modo, não poderia a Lei n.° 8.036/90 tratar 
diversamente da Constituição e especificar o prazo de prescrição de 30 anos, 
uma vez que, a Constituição regulou a matéria da prescrição dos direitos 
trabalhistas, não podendo a lei ordinária tratar de forma diferente o tema. O 
Reclamante somente pode pleitear por recolhimentos fundiários não efetivados 
nos últimos cinco anos contados da data do ajuizamento da presente ação e não 
30 anos. 

O constituinte foi preciso ao fixar o prazo prescricional 
e o mesmo não poderia ser modificado pela legislação ordinária, sob pena de se 
violar o princípio da hierarquia das normas e se instituir o caos jurídico. O 
FGTS é um crédito resultante da relação de trabalho. Não pode a lei ordinária 
reduzir ou ampliar o prazo de prescrição previsto na Constituição. O prazo de 
prescrição constitucional não se trata de prazo mínimo, que poderia ser 
ampliado pela legislação ordinária, como o faz a Lei n.° 8.036/90. O prazo 
prescricional é apenas o fixado pela Constituição. Portanto, declara-se de forma 
incidental a inconstitucionalidade do parágrafo 50, do artigo 23, da Lei n.° 
8.036/90. 

A nova legislação que passou a reger o FGTS deixou o 
trabalhador com plenos poderes de conhecer a regularidade da efetivação dos 
ldepósitos fundiários por parte da empresa. Não somente a obrigatoriedade de 
fornecimento de comunicação e informações dos recolhimentos feitos ao FGTS 
estabelecida pelo artigo 17 da Lei n.° 8.036/90, mas também a própria 
possibilidade de comparecimento ao órgão gestor, ou mera consulta a Internet. 

A Caixa Econômica Federal envia ao empregado o 
extrato do recolhimento dos depósitos do FGTS, de modo que o Reclamante 
poderia efetivamente acompanhar se a Reclamada estava realizando os 
depósitos fundiários, o que antes não ocorria, podendo eventualmente ajuizar 
ação para receber os depósitos. O próprio artigo 25 da Lei n.° 8.036/90 permite 
não só ao empregado ajuizar ação para a cobrança do FGTS, mas ao sindicato, 
caso o empregado não queira se indispor com o empregador. 

A existência de informação, nos recibos de pagamento, 
permite ao empregado acompanhar a regularidade dos depósitos, além do 
trabalhador possuir pleno acesso à sua conta vinculada, podendo obter a 
qualquer momento extrato dos depósitos e perceber a existência de diferenças, 
não havendo mais as antigas dificuldades, que, diante das novasdispos es, 

também para os recolhimentos fundiári9s 	
P 
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26. Sobre o assunto, vejamos o posicionamento de nossos 
Colendos Tribunais: 

"Prescrição qüinqüenal dos depósitos do FGTS. A 
prescrição de parcelas relativas ao FGTS seja como pedido 
principal, seja como pedido reflexo, está submetida ao inciso 
XXIX, do art. 7°, da atual Constituição Federal, ou seja, há 
prescrição qüinqüenal, uma vez que são créditos resultantes 
das relações de trabalho." (TRT 2" Região - Acórdão n.° 
20080548320 - 3" Turma - Relatora Juíza Silvia Regina 
Ponde Galvão Devonald - Julgamento 17/06/2.008 - 
Publicação 24/06/2.008) 

"FGTS - PRESCRIÇÃO - Por tratar-se o FGTS de crédito 
de natureza trabalhista, tem o empregado apenas cinco anos 
para reclamar contra o não recolhimento da sua contribuição 
e dois anos após a extinção do contrato de trabalho, conforme 
disciplina o artigo sétimo, inciso vinte e nove, alínea a, da 
Constituição Federal. O prazo de trinta anos destina-se tão 
somente à união, nos casos de fiscalização, autuação e 
imposição de multas quanto à apuração dos débitos e das 
infrações praticados pelos empregadores ou tomadores de 
serviços, a teor do artigo vinte e três, parágrafo quinto, da Lei 
oito mil e trinta e seis de noventa. Recurso de revista não 
provido." (TST - RR 298992/1996 - 5" Turma - ReI. Mm. 
P/o Ac. Armando de Brito - DIU 12.02.1999 - p. 00316) 

"FGTS. Prescrição. A prescrição do FGTS é qüinqüenal a 
partir de 05.10.88. O FGTS é um direito do trabalhador 
previsto no inciso III, do artigo 7° da Constituição. Quando a 
alínea a, do inciso XXIX do artigo 70  da Constituição dispõe 
que a prescrição é quanto a créditos trabalhistas, incluiu o 
FGTS, pois este está previsto na Lei Maior e é um crédito 
trabalhista. O En. 95 do C. TST foi editado antes da atual 
Constituição ficando prejudicada a sua orientação diante da 
Lei Maior. Há de se observar a hierarquia da Constituição 
sobre a Lei n° 8.036." (TRT2" Região -20000436113 RO - 
Ac. 3" Turma 20010664860 - DOE 23/10/2001 - Relator 
SÉRGIO PINTO MARTINS). 

"FGTS. Prescrição. A prescrição do FGTS não pode ser 
considerada trintenária, mormente porque a Constituição 
Federal de 05/10/88 fixou, em seu artigo 7°, inciso XIX, 
apenas dois prazos prescricionais: o dç2-cnw prescrição 
extintiva do frito) e o de 5 anos, jkftoga , ara efeitos 
trabalhistas, qualquer out/ jpr o 	rescricional 

Rua Benedito Faustino de Moraes, ~ntrAGuaicL  
CEP 07012.080, lei. I'abx. (11) 2464-00 6 

aivaresadvogados@alvaresadvogados.com.br  

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919807

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919807
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - 78b4c33

ID. 78b4c33 - Pág. 35

Fls.: 40



anteriormente existente." (TRT 15" Região, Ac. 
21616/2001, DJ 04.06.01, 5" Tunna, Relatora Designada 
Olga Ainda Joaquim Gomieri) 

Destarte, requer que se digne Vossa Excelência a 
reconhecer a PRESCRIÇÃO de eventuais direitos trabalhistas da Reclamante, 
inclusive no que tange ao FGTS anteriores à data de 14 de NOVEMBRO de 
2.003. 

NO MÉRITO 

DO CONTRÃTO DE TRÃBÃLHO 

O Reclamante foi admitido em 1° período de trabalho 
para prestar serviços para a Reclamada em 10/11/2003, para exercer o cargo de 
MEIO OFICIÃL MECÂNICO, recebendo como maior salário a quantia mensal 
de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta Reais), por mês, restando impugnado o valor 
apresentado em peça exordial. 

Já no que se refere ao 2° período de trabalho, o 
Reclamante foi admitido para prestar serviços para a Reclamada em 10/11/2003, 
para exercer o cargo de MEIO OFICIÃL MECÂNICO, recebendo como maior 
salário a quantia mensal de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), por mês, restando 
especificamente impugnado qualquer valor diferente deste. 

Fica especificamente IMPUGNÃDO qualquer outro 
valor a título de salário, principalmente o elencado em peça exordial, bem 
como, QUALQUER OUTRA DÃTÃ DE ÃDMISSÃO, por não refletir a 
realidade dos fatos, devendo prevalecer os valores supra mencionados, estando 
este de acordo com a realidade fática. 

Vale ser ressaltado ainda que, o Reclamante NUNCA 
EXERCEU QUALQUER OUTRA FUNÇAO DENTRO DA RECLAMADA 
RESTANDO QUALQUER OUTRA FUNÇÃO DIFERENTE DESTA,7EM 
COMO, QUALQUER OUTRA DATA DE ADMISSÃO, ESPEQTFICENIJI 
IMPUGNADAS.  
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Do Reconhecimento de Vínculo Empregatício 

Não obstante ao elencado em peça exordial, somente 
não foi realizado o competente registro na CTPS do Reclamante por sua única e 
exclusiva culpa, sendo certo que, quando solicitada à apresentação de tal 
documento, este sempre se desvencilhou com desculpas infundadas. 

Desde o primeiro dia de contrato de trabalho, o 
Reclamante não apresentou sua CTPS, alegando que a apresentaria sempre no 
dia seguinte, e, em resposta as inúmeras solicitações diárias, a resposta final foi 
que preferia não ser registrado de imediato. 

No que pese a falta de registro na CTPS do Reclamante, 
bem como os fatos supra narrados, a Reclamada em primeira audiência, 
realizará o competente registro, suprindo tal irregularidade, pugnando pela 
imediata apresentação da CTPS do Reclamante para tais providências. 

Consubstanciado no acima exposto, a Reclamada 
reconhece o vínculo empregatício mantido entre as partes, restando apenas 
impugnação, através de sentença a ser prolatada nos autos da presente 
Reclamação Trabalhista. 

Responsabilidade Solidária 

Indevido o pedido de imputação de responsabilidade 
solidária à 2a  Reclamada, devendo ser excluída da lide, conforme acima 
asseverado, em virtude de tratar-se apenas de esposa da empresa do 1° 
Reclamada, tornando o pedido formulado em peça exordial em totalmente 
descabido e improcedente. 

Aviso Prévio -1° Período 

Não há o que se falar em pagamento de aviso prévio da 
forma pleiteada em peça exordial, uma vez que, a Reclamante recebia o valor de 
R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta Reais) por mês, restando especificamente 
impugnado o valor apresentado, tornando o pedido formulado em peça 
exordial em totalmente descabido e improcedente, em relação aos valores 
apresentados. 

Não obstante ao acima elencado, temo-que, o 
Reclamante recebeu de forma correta e tempestivar-eferidconsectário 
referente ao l período laborado, não lhe ndo-ejgido recebi,Øo, vez(qu, o 
Reclamado é pessoa humilde e simples, sendo cejt6 ue, julgo 4'esnecessr»  tal 
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medida, onde restará comprovado em regular audiência de instrução, o 
pagamentO de tais consectários através de provas testemunhais. 

13° salários - 1° Período 

Não há o que se falar em pagamento de 13° salários da 
forma pleiteada em peça exordial, uma vez que, a Reclamante recebia o valor de 
R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta Reais) por mês, restando especificamente 	- - 
impugnado o valor apresentado, tornando o pedido formulado em peça 
exordial em totalmente descabido e improcedente, em relação aos valores 
apresentados. 

Não obstante ao acima elencado, temos que, o 
Reclamante recebeu de forma correta e tempestiva, referido consectário 
referente ao 10  período laborado, não lhe sendo exigido recebido, vez que, o 
Reclamado é pessoa humilde e simples, sendo certo que, julgo desnecessária tal 
medida, onde restará comprovado em regular audiência de instrução, o 
pagamentO de tais consectários através de provas testemunhais. 

Férias vencidas + 1/3 proporcional -1° período 

Não há o que se falar em pagamento de férias vencidas 
acrescidas de 1/3 constitucional da forma pleiteada em peça exordial, uma vez 
que, a Reclamante recebia o valor de R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta Reais) por 
mês, restando especificamente impugnado o valor apresentado, tornando o 
pedido formulado em peça exordial em totalmente descabido e improcedente, 
em relação aos valores apresentados. 

Não obstante ao acima elencado, temos que, o 
Reclamante recebeu de forma correta e tempestiva, referido consectário 
referente ao 1° período laborado, não lhe sendo exigido recebido, vez que, o 
Reclamado é pessoa humilde e simples, sendo certo que, julgo desnecessária tal 
medida, onde restará comprovado em regular audiência de instrução, o 
pagamentO de tais consectários através de provas testemunhais. 

Já no que se refere ao vencimento das férias, estas 
devem ser pagas de forma simples, uma vez que, não foi extrapolado o período 
concessivo, não havendo o que se falar em vencimento de referido perí94cÇio 
havendo o que se falar em dobra, tornando o pedido formulad/em peça 
exordial em totalmente descabido e improcedente. 	.._—>" 	,,.. 

Rua Benedito Faustino de Moraes,49CentidCüarc 
CEI' 07012-080, tel. Pabx. (11) 2464-0056 
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Liberação da guias FGTS código 01 - 1° Período 

Indevido o pedido de liberação das guias de FGTS com 
código 01, não sendo compatível a entrega de referidas guias com a modalidade 
de desligamento, tornando o pedido formulado em peça exordial em totalmente 
descabido e improcedente. 

Comprovação nos autos de Depósitos Fundiários e 

Multa Compensatória 40% FGTS 

Não há fundamento jurídico ao pedido de apresentação 
dos comprovantes de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço referente ao pacto laboral em ambos os períodos, isso porque os 
extratos são acessíveis ao trabalhador, mediante simples requerimento ao órgão 
gestor, (Decreto 99.684/90, artigo 22, parágrafo único). 

Ademais não pode a simples suposição da falta de tais 
depósitos prevalecer, uma vez que, a Reclamante não trouxe aos autos nenhum 
indício que comprove tal irregularidade a fundamentar tal pedido, não 
podendo a Reclamada fazer prova negativa de tal suposição. 

Sobre o assunto, vejamos algumas decisões de nossos 
Colendos Tribunais: 

"FGTS - Alegação pelo reclamante, de irregularidade dos 
depósitos. Necessidade de apresentação de indícios. Ao 
invocar a irregularidade dos depósitos do FGTS, cabe ao 
reclamante apresentar indícios de sua alegação, que o levem a 
crer que os recolhimentos em sua conta vinculada foram 
feitos a menor. Mera suspeita, desacompanhada de qualquer 
indício, não pode ser acolhida." (TRT - 20 Região - Sa 

Tunna; RO n.° 02980070097 - Poá/SP; ac. no 
02980665376; Relatora Juíza Wilma Nogueira de 
Araú]o 1/az da Silva;]. 10/127.1.998;  v.u.) 

No tocante a indenização direta pela falta de depósitos 
fundiários, esta não poderá prosperar uma vez que, todos os depósitos 
fundiários foram efetuados de forma regular e tempestiva não havendo o que 
se falar em indenização direta. 

Já no que se refere ao pagamento damul,ká de 
(Quarenta por cento) sobre os depósitos fun44r. - tal pedido /ião p der 
prevalecer, sendo incompatível o pedido formulado m a mçidalida e e 
desligamento. 	 Ir 

Rua Benedito Faustino de Mc 
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M 
Consubstanciado no acima exposto, totalmente 

descabido e improcedente o pedido relativo à indenização direta pela suposta 
falta de depósitos fundiários em conta vinculada do reclamante, bem como, a 
multa de 40% (Quarenta por cento) sobre os depósitos fundiários. 

Seguro Desemprego 

Não poderá prosperar o pedido de pagamento do 
seguro desemprego em pecúnia, pois o Reclamante em época de desligamento 
de ambos os períodos, não preenchia os requisitos para recebimento das 
respectivas guias, e, ainda que preenchesse tais requisitos, tal benefício jamais 
poderá ser convertido em indenização pecuniária, devendo limitar-se a 
condenação à entrega das guias para levantamento. 

Sobre o assunto, vejamos algumas decisões de nossos 
Colendos Tribunais: 

"A entrega das guias do seguro desemprego corresponde à 
obrigação de fazer, insuscetível de conversão em obrigação de 
dar, ou seja, não pode ser transformada em indenização 
pecuniária, à falta de autorização legal." (TST, RR 
246.511/96.2, Thaumaturgo Cortizo, Ac. 5" Turma, 
12335/97). 

"Seguro desemprego. A omissão de empregador na entrega 
das guias do seguro desemprego ao empregado não se 
transforma em indenização pecuniária, por falta de amparo 
legal, porquanto inexiste na Lei 7.998/90 previsão para 
indenização do seguro desemprego." (Ac. da 1" Turma do 
TRT da 2" Região - mv - RO 02980591291 - Rel. Juiz 
Plinio Bolívar de Almeida - J. 10/07/2000 - DO/SP 
08/08/2000, p.03 - ementa oficial) 

"É incabível a conversão da obrigação relativa à entrega das 
guias de seguro desemprego em indenização pecuniária." Ac. 
TRT 8" Região, 1" Turma (RO 3227/92), ReL Juiz 
Domênico Falesi, assinado em 16/03/93. In Dicionário 
de Decisões Trabalhistas, B. Calheiros Bomfim e 
Silvério dos Santos. Ed. Edições Trabalhistas, 24" 
Edição, 1994 

"Não prevê a lei indenização ao empregado, se a empresa r) & 
lhe fornece os papéis para o seguro desemprego, ainda m$-sé 
há referência de que não permaneceu desemprega 7 Ac. 
(unânime) TRT 8" Região (RO 2156/6), Re3, uiz 4?.íder 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 
cEp 07012-080, tel. Pab, 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919807

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919807
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - 78b4c33

ID. 78b4c33 - Pág. 40

Fls.: 45



Brito, publicado na sessão de 08103191. Iii Dicionário de 
Decisões Trabalhistas, B. Calheiros Bomfim e Silvério 
dos Santos. Ed. Edições Trabalhistas, 24" Edição, 1994 

Ademais, ainda que seja reconhecido que o Reclamante 
preenche os requisitos para recebimento das parcelas do seguro desemprego, o 
que admitimos apenas por amor a argumentação, não poderá a Reclamada ser 
condenada a indenizar referido benefício, e sim, deverá ser fixada a obrigação 
de fornecer as guias para levantamento. 

Colaborando com a tese supra mencionada, vejamos as 
decisões de nossos Colendos Tribunais: 

"Seguro-desemprego. Obrigação de fazer. As normas do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT, estabelecem que o requerimento do beneficio 
deve ser encaminhado a partir do 70  (sétimo) e até o 1200 
(centésimo vigésimo) dia subseqüente à data da sua 
dispensa. Entretanto, o beneficio é também concedido, 
depois desse prazo, na hipótese de decisão judicial. Por isso, 
em lugar de ser condenado a pagar, cabe, antes, fixar a 
obrigação de fornecer as guias, sob pena, só então, de se 
converter a obrigação de fazer em obrigação de pagar, no 
valor correspondente àquele que o empregado receberia do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, nos termos da Lei n° 
7.998/90." (TRT 2" Região - acórdão 20050138701 - 3" 
Turma - Relator Juiz Eduardo de Azevedo Silva - 
Julgamento 15/03/2.005, Publicação 05/04/2.005) 

Consubstanciado no acima exposto, totalmente 
descabido e improcedente o pedido relativo à indenização do seguro 
desemprego, sendo certo que este jamais poderá ser convertido em pecúnia, e 
ainda, "ad cautelam", fica especificamente IMPUGNADO o valor apresentado 
em peça exordial a título de seguro desemprego. 

Multa Artigo 477 CLT 

Não há o que se falar em pagamento da multa elencada 
no Artigo 477 da CLT em ambos os períodos, uma vez que, não existem verbas 
rescisórias incontroversas a serem pagas, recebendo sua rescisão de acord 
a modalidade de desligamento, ou seja, justa causa, não havendo o e se falar 
em atraso de pagamento, ante também a controvérsia da própri motla,Li4ade 
de desligamento, tornando o pedido formulado em geç- xordi em tot$mlnte  / 
descabido e improcedente.  

Rua Benedito Faustino de Moraes, 16 
ctp 07012080, tel. ?abx. 
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Multa Artigo 467 da CLT 

Não existem verbas incontroversas a serem colocadas a 
disposição do Reclamante em primeira audiência, referentes a ambos os 
períodos, tornando o pedido de aplicação da multa elencada no Artigo 467 da 
CLT em totalmente descabida e improcedente. 

Saldo de Salários - 2° Período 

Não há o que se falar em pagamento de saldo de 
salários da forma pleiteada em peça exordial, uma vez que, indevido tal 
consectário, tornando o pedido formulado em peça exordial em totalmente 
descabido e improcedente, em relação aos valores apresentados. 

Aviso Prévio -2° Período 

Não há o que se falar em pagamento de aviso prévio da 
forma pleiteada em peça exordial, uma vez que, indevido tal consectário, 
tornando o pedido formulado em peça exordial em totalmente descabido e 
improcedente, em relação aos valores apresentados. 

Férias + 1/3 Constitucional - 2° Período 

Não há o que se falar em pagamento de férias acrescidas 
de 1/3 constitucional da forma pleiteada em peça exordial, uma vez que, 
indevido tal consectário, tornando o pedido formulado em peça exordial em 
totalmente descabido e improcedente, em relação aos valores apresentados. 

13° Salários - 2° Período 

Não há o que se falar em pagamento de 13° salários da 
forma pleiteada em peça exordial, uma vez que, indevido tal consectário, 
tornando o pedido formulado em peça exordial em totalmente descabido e 
improcedente, em relação aos valores apresentados. 

Horas Extras 

A Reclamante, durante todo o pacto laboral, jynais—
laborou em sobrejornada, sempre com uma jornada de trabalho de,M

nànsr~I~,, diárias, usufruindo sempre de OlhOOm de intervalo para ref3içõ/de
não havendo o que se falar em pagamento de pra exa e seuf resp 
reflexos. 	 x 	t 	\/ 

Rua Benedito Faustino de Moraés.j69Çt
'
ntro, Guatu 

cri' 07012-080, te!. Pabx. (11) 2464Q66 
alvaresadvogados@alvaresadvogados.com.br  
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Durante o período em que o Reclamante trabalhou para 
a Reclamada, sempre cumpriu horário de trabalho das 08h00m até as 17h00m 
de Segunda a Sexta Feira, sempre com OlhOOm de intervalo para refeições e 
descanso, e aos Sábados das 08h00m até as 12h00m, folgando aos Domingos e 
Feriados, raramente extrapolando a jornada diária de 08h00m e 44h00m 
semanais. 

Já no tocante as anotações em cartões de ponto, estas 
não eram feitas pela Reclamante nem qualquer outro funcionário, uma vez que, 
a Reclamada sempre manteve quadro de funcionários inferior ao número de 10 
(Dez), estando desobrigada por força do Artigo 74, § 2° da CLT. 

Em relação ao horário elencado em peça exordial, tal 
afirmação não poderá prevalecer, pois, nunca existiu na Reclamada este jornada 
de trabalho, restando referida jornada ESPECIFICAMENTE IMPUGNADA, 
sendo certo que, jamais poderá prevalecer. 

Importante salientarmos ainda que, caso houvesse labor 
em jornada extraordinária, TODAS AS RARAS HORAS EXTRAS 
REALIZADAS PELA RECLAMANTE, SERIAM DEVIDAMENTE PAGAS E 
INTEGRADAS EM TODAS AS VERBAS DE ESTILO, não havendo o que se 
falar em pagamento de diferenças, uma vez que inexistem. 

Consubstanciado no acima exposto, totalmente 
descabido e improcedente o pedido relativo ao pagamento de horas extras, uma 
vez que, o Reclamante raramente ativava-se em sobre-jornada, e quando estas 
ocorriam eram devidamente pagas e integradas. 

Reflexos das Horas Extras 

Não há o que se falar em pagamento de horas extras, 
sendo certo que, onde não se alcança o principal, descabe o acessório, tornando 
por conseqüência o pedido formulado em peça exordial de pagamento de 
reflexos de horas extras em aviso prévio, 130  salários, férias acrescidas de 1/3 
constitucional, FGTS e multa de 40% em totalmente descabido e improcedente. 

Adicional de Insalubridade 

O Reclamante JAMAIS LABOROU PARA O 
RECLAMADO EM ATIVIDADE ABRANGIDA PELO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, sendo certo que, não manteve em nenhum mopentC—... 
contato com produtos, ruídos e outros abrangidos pela NR 15seus a,p{xos, da 
Portaria Mtb. N.° 3.214/78, e, ainda que assim eventualm te o f4(sse derytc9 
da Reclamada, o que aqui se admite apenapor a r argume$'tação, E$T* 	( 
RECEBERIA E FARIA USO CORRETO DO EQUIPArSfENTOS \È 

/ 	 5/ 
Rua Benedito Faustino de Mora9JntroGu 

EP 07012.080, te!. Pa 
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PROTEÇÃO, sendo estes certificados e eficientes para elidir a insalubridade 
pretendida. 

Importante ressaltarmos ainda que, a Reclamante 
sempre laborou como MEIO OFICIAL MECÂNICO nos setores de próximos 
às operações referentes a tal atividade, sendo certo que, mantinha acesso 
restrito a determinados locais, como restará demonstrado em regular instrução 
processual, jamais laborando em qualquer outro setor, que não sejam os setores 
supra citados. 

Ademais Excelência, o Reclamante JAMAIS 
LABOROU PARA A RECLAMADA COM QUAISQUER PRODUTOS 
ENSEJADORES DO PAGAMENTO DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, sendo certo que, RARAMENTE TEVE ACESSO OU 
LABOROU DIRETAMENTE COM CONTATO DIRETO COM A LINHA DE 
PRODUÇÃO, E NUNCA TEVE QUALQUER CONTATO COM PRODUTOS 
QUÍMICOS, jamais estando exposto aos agentes ensejadores do pagamento de 
tal adicional. 

Importante salientarmos ainda, que o Reclamante 
JAMAIS EXERCEU QUALQUER FUNÇAO DENTRO DA RECLAMADA, 
nunca mantendo contato com qualquer elemento que justificasse o pagamento 
do adicional em grau máximo, sendo o pedido relativo ao adicional de 
insalubridade em qualquer grau de incidência e seus respectivos reflexos 
totalmente descabido e improcedente. 

Reflexos Adicional de Insalubridade 

Consubstanciado no acima exposto, temos que onde 
não se alcança o principal, descabe o acessório, tornando totalmente descabidos 
e improcedentes os pedidos de integrações do adicional de insalubridade nos 
depósitos fundiários. 

Base de Cálculo Adicional de Insalubridade 

No que pese a Reclamante jamais ter laborado em 
condições insalubres em qualquer grau de incidência, caso seja-lhe deferido tal 
adicional, o que se admite apenas por epítrope, deverá ser usado como base de 
cálculo do referido adicional, o salário mínimo vigente na época da prestação de 
serviços, para se chegar ao real valor devido a título de adicional de 
insalubridade. 

75. De acordo com a jurisprudência mansapacific 
nossos Colendos Tribunais, para base de cálculo do-dIitonaLKe in4alubri ade 	C 

',— 	/ 
em qualquer grau de incidência, devera ser u,t.rlizado o tario mynimo fe er 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 1 
CEP 07012-080, tel. Pabx. 
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vigente à época da prestação dos serviços, sendo sobre este valor a incidência 
de 10%, 20% ou 40% de acordo com o enquadramento a ser dado em perícia 
técnica. 

Mesmo porque, até o presente momento está suspensa a 
aplicabilidade da parte final da Súmula vinculante n.° 4, entendimento 
reforçado em decisão liminar concedida na Reclamação/STF n.° 6266/2008, 
suspendendo a imediata aplicabilidade da Súmula 228 do C. TST, na parte que 
concerne a utilização do salário base para referido cálculo. 

Portanto, diante dos fatos e argumentos acima 
estampados, deverá ser mantido até o presente momento, o cálculo do adicional 
de insalubridade com base única e exclusivamente no salário mínimo, até que 
novo posicionamento definitivo venha a ser apresentado. 

Sobre o assunto, que está inclusive sumulado, vejamos a 
posição de nossos tribunais: 

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO. O salário mínimo deve permanecer como 
suporte para cálculo do adicional de insalubridade até que 
seja editada norma legal que estabeleça outra base para esta 
vantagem, haja vista que a parte final da súmula vinculante 
n° 4 do STF veda a sua substituição por decisão judicial, 
entendimento que se viu reforçado pela decisão liminar 
concedida na Reclamação/STF n° 6266, que suspendeu a 
aplicação da Súmula n° 228/TST na parte em que permite a 
utilização do salário básico para calcular o 
adicional de insalubridade (DJE n° 144, divulgado em 
04/08/2008 - Decisão de 15/07/2008)." (TRT 2" Região - 
Acórdão n.° 20081023981 - 12" Turma - Relator Juiz 
Adalberto Martins - Julgamento 13/08/2008 - DOE 
28/11/2008) 

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO - A nova redação da Súmula 228 do T.S.T, que 
elegeu o salário base do empregado como nova base de 
cálculo do adicional de insalubridade, teve existência 
efêmera diante da Medida Cautelar em Reclamação n° 
6.266-0, de julho-08, interposta pela Confederação Nacional 
das Indústrias, cuja liminar pleiteada foi concedida pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal para o fim de 
suspender a eficácia da referida Súmula, tudo em face da - 
Súmula Vinculante 04 do S.T.F, que não permit 
cria ção, pelo Judiciário, de nova base d.í4lculo ara o 	o. 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, ( 
cri' 07012-080, tel. Pabx. (11) 
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referido adicional. Adotando-se, até inovação legislativa, o 
salário mínimo porquanto o direito, de cunho social e há 
décadas existente, não pode deixar de ser pago por falta de 
base de cálculo. Recurso da autora que é desprovido, neste 
tópico." (TRT 2" Região - Acórdão n.° 20080918608 - 3" 
Turma - Relator Juiz lonas Santana de Brito - 
Julgamento 14/10/2008 - DOE 28/10/2008) 

"Adicional de Insalubridade. Base de Cálculo. O 
adicional de insalubridade, conforme disposto no art. 192 
consolidado, incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 
76, do mesmo diploma legal. A controvérsia sobre a matéria, 
inclusive, está pacificada pela Súmula n° 228, do C. TST que 
sedimentou a base de cálculo do adicional, salientando-se, por 
oportuno, que o antigo Enunciado n. 717 que admitia a 
incidência sobre salários normativos foi cancelado pela 
Resolução TST 29/94, DJU 12.5.94, inexistindo quaisquer 
discórdias sobre o tema." (TRT 2" Região - Acórdão n.° 
20080284153 - 2" Turma - Relatora Juíza Rosa Maria 
Zuccaro - Julgamento 03/04/2.008 - DOE 22/04/2.008) 

Consoante com o acima exposto, deverá ser usado como 
base de cálculo para o adicional de insalubridade, de acordo com o amplo 
entendimento jurisprudência vigente, o salário mínimo vigente na época da 
prestação de serviços. 

Honorários Advocatícios / Indenização Perdas e Danos 

Não pode prosperar o pedido em tela, sendo que a 
Reclamante não preenche os requisitos elencados na Lei n.° 5.584/70, estando 
esta em consonância com o Enunciado n.° 219, cuja subsistência após a atual 
Constituição Federal foi proclamada pelo Enunciado n.° 329 do Colendo TST, 
sendo o pedido de honorários advocatícios totalmente descabido e 
improcedente perante a situação apresentada. 

A jurisprudência uniforme do E. TST mantém ainda 
hoje o exercício do "jus pos tulandi", sendo certo que, a contratação de advogado 
particular representa uma opção do autor que detém a capacidade postulatória, 
sendo certo ainda que, não pode, pelo exercício dessa faculdade, atribuir ao 
litigante vencido o pagamento de despesas desnecessárias assumidaspejp 
vencedor. 

Dentro da legislação trabalhista, mais especif7men e 
nos artigos 763 até 910 da CLT, estão contidas hipóteses subsidjkií ligad 
apenas à litigância de má-fé, nos termos dos Artigo1fltéj$'do CIIC,  sendo 
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certo que, não podemos nos socorrer de legislação subsidiária no tocante a 
honorários advocatícios, vez que, devemos nos ater aos estritos limites do 
Artigo 14 da Lei n.° 5.584 de 1.970. 

Já no que se refere à aplicação nesta justiça 
especializada do Artigo 404 do novo Código Civil Brasileiro, também referida 
hipótese deve ser rechaçada, pois referida norma somente poderia ser utilizada 
de maneira subsidiária, por força do artigo 8°, parágrafo único da CLT, caso 
exista compatibilidade, bem como, não exista no âmbito trabalhista legislação 
específica, o que não é o caso. 

Ademais, vale ser ressaltado que, nos termos do artigo 
791 da CLT, a Reclamante poderia demandar sem auxílio de profissional da 
advocacia, em consagração ao princípio do "jus pos tulandi", ou ainda, poderia 
solicitar assistência jurídica gratuita junto a seu sindicato de classe, e ainda 
assim, hipótese esta que seriam devidos os honorários ao sindicato, e não à 
Reclamante, não estando esta hipótese presente na demanda em tela. 

Sobre o assunto, vejamos as decisões de nossos 
Colendos Tribunais: 

'RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS. Na Justiça do Trabalho a Lei 5.584/70 é que 
estabelece o cabimento de honorários advocatícios, uma vez 
não preenchidos os requisitos ali estabelecidos, que é o caso 
dos autos, indevida a verba honorária. Ressalta-se que o 
artigo 133 da Constituição Federal de 1988 não teve o 
condão de afastar o jus postulandi na Justiça do Trabalho. 
Súmula n° 219 do C.TST. Se a parte não faz jus à verba 
honorária por não estar assistida pela entidade sindical, 
por óbvio não pode obter a condenação do ex adverso ao 
pagamento dessa verba sob o disfarce de indenização por 
perdas e danos com base no art. 404 do Código Civil." (TRT 
2d1 Região - Acórdão 20080550686 - 12' Tunna - Relator 
Marcelo Freire Gonçalves - Julgamento 19/06/2.008 - 
DOE 04/07/2.008) 

"Art. 404, CCB. Custeio dos honorários advocatícios. 
Na Justiça do Trabalho não vige o critério insculpido no 
art. 404, do Código Civil Brasileiro, nem o da mera 
sucumbência para efeito de pagamento de honorários 
advocatícios, pois as normas do Direito Comum somente 
são aplicadas à Justiça do Trabalho quando houve 	a 
necessária compatibilidade ou inexistir le 	ação e ecífica - 
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art. 8°1  parágrafo único da CLT. Portanto, é necessário, de 
acordo com a legislação específica, Leis 1.060/50, 5.584/70 
e 7.115/83, que a parte esteja, de forma presumida ou 
declarada, 	em situação de insuficiência econômica e 
devidamente assistida por Sindicato da Categoria 
Profissional, sendo que a declaração de insuficiência 
econômica encartada não tem o condão de autorizar a 
indenização deferida "ex-offi cio" pelo julgador "a quo." 
(TRT 2" Região - Acórdão n.° 20080409010 - 2" Turma - 
Relatora Juíza Rosa Maria Zuccaro - Julgamento 
08/05/2.008 - DOE 20/05/2.008) 

"HONORÁRIOS ADiTO CATÍCIOS. SUBSTITUIÇÃO 
POR PERDAS E DANOS AO TER A PARTE QUE 
CONTRATAR UM ADVOGADO. INDEVIDA 
INDENIZAÇÃO. O pagamento com despesas de 
advogado, perdas e danos com base no Código Civil (art. 
404) é tese de ser rejeitada, porque não tem amparo na 
legislação trabalhista é inaplicável no processo do trabalho, 
uma vez que busca o autor a substituição dos honorários 
advocatícios pelas perdas e danos ao ter de contratar um 
advogado, o que também não tem lógica nem fundamento 
jurídico porque não estava o recorrente obrigado a tanto, 
ante as leis protetivas do empregado nessa matéria, sem 
gastos específicos com serviços advocatícios." (TRT 2" 
Região - Acórdão n.° 20080382384 - 4" Turma - Relator 
Juíz CARLOS ROBERTO HUSEK - Julgamento 
06/05/2.008 - DOE 16/05/2.008) 

"Honorários de advogado. A matéria relativa aos 
honorários encontra disciplina própria no processo do 
trabalho, que, pela sua especificidade, não foi revogada com o 
advento do novo Código Civil. Permanece viva, assim, a 
disposição que pennite o jus postulandi e as conseqüências 
que dele decorrem. Nesse sentido a jurisprudência firme do 
Tribunal Superior do Trabalho, conforme Súmula 219, 
confirmada, após a Constituição de 1988, pela Súmula 329." 
(TRT 2" Região - Acórdão n.° 20060564541 - Relator 
Juiz Eduardo de Azevedo Silva - 11" Turma - 
Julgamento 01/08/2.006 - Publicação DOE 15/08/2.006) 

"HONORÁRIOS ADiTO CATÍCIOS CONCEDIDOS A 
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO DA PARTJi 
CONTRÁRIA. "JUS POSTULANDI". AUSENCJA 
DOS REQUISITOS DA LEI $

o 

—5.5fl/70. 
ENTENDIMENTO DAS SÚMULAS R 219Á 32À) E 
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M
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL IV° 305 DO C. 
TST. Na esfera da Justiça do Trabalho, deve ser assegurado 
ao trabalhador amplo acesso à justiça. Assim, vige a 
disposição 	que permite o "jus postulandi" e suas 
conseqüências. Portanto, não há que se falar em 
indenização, pois não há ato ilícito ou culpa, na medida 
em que não há obrigatoriedade de contratar advogado, 
bastando comparecer ao setor de reclamações verbais. 
Destarte, se o reclamante não se encontra assistido pelo 
sindicato de classe, não faz jus aos honorários advocatícios, 
por não preenchidos os requisitos da Lei n° 5.584/70 e pela 
não 	observância do entendimento es posado pelas Súmulas 
n°s 219 e 329 e pela Orientação Jurisprudencial n° 305 do 
C. TST. JUSTIÇA GRATUITA. MANDATO 
OUTORGADO A ADVOGADO PAR TICULAR. LEI N° 
5584/70. Por outro lado, não quer a Lei n° 5.584/70 excluir 
do beneficio da Justiça Gratuita o empregado que constituir 
advogado de sua confiança, relação, aliás, em que se baseia 
o mandato; quer pelo contrário, amparar aquele que se 
encontra desprovido de qualquer representação, uma vez 
que a assistência judiciária não constitui monopólio dos 
sindicatos, podendo também ser prestada por advogados 
particulares." (TRT 2" Região - Acórdão n.° 20060394190 
- Relator Juiz Delvio Buffulin - 12" Turma - 
Julgamento 01/06/2.006 - Publicação DOE 13/06/2.006) 

Já no que se refere ao contrato de honorários 
advocatícios, este resta ESPECIFICAMENTE IMPUGNADO, vez que, versa, em 
tese, tão somente sobre expectativa de direto, não podendo ser imputado tal 
ônus à parte confraria, de acordo com os argumentos supra citados. 

Ora Excelência, se a Reclamante não se encontra 
representada na presente demanda em conformidade aos estritos limites do 
Artigo 14 da Lei n.° 5.584 de 1.970, logo não faz jus ao recebimento de 
honorários advocatícios, muito menos ao pagamento da indenização por danos 
materiais pleiteada em peça exordial. 

Portanto, se a Reclamante optou por contratar 
advogado de sua confiança, deve arcar com os ônus daí decorrentes, não 
cabendo transferir tal encargo à parte adversa, tornando também 	este 
prisma, o pedido formulado em peça exordial de pagamento de dano/Materiais 
em decorrência de honorários advocatícios em totalmente frscabo e 
improcedente. 	 -4. 
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Correção Monetária 

Importante salientarmos que, para a correta utilização 
da correção monetária, deve ser tomada como base à época própria para a sua 
aplicação, o mês subseqüente da prestação de serviço. 

A matéria é mansa e pacífica em nossos tribunais, sendo 
certo que, o mês correto para a aplicação é o subseqüente ao da prestação de 
serviços, de acordo com a Súmula n.° 381 do Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho: 

Tribunal Superior do Trabalho 

Súmula n.° 381 

Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. 

O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. 
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, a partir do dia P. 

Consubstanciado no exposto, deverá ser sentenciado, no 
sentido de que a aplicação da correção monetária recaia sobre o mês 
subseqüente ao da prestação de serviços. 

Recolhimentos Fiscais / IRRF 

Recolhimentos Previdenciários / INSS 

Caso seja deferido qualquer valor ao Reclamante, não 
importando a que título seja, o que aqui se admite apenas por amor a 
argumentação, deverá ser deferido na r. sentença a ser prolatada por este r. 
juízo, a retenção de valores fiscais e previdenciários, de acordo com a legislação 
vigente, aplicando a alíquota sobre o montante total do crédito, quando de sua 
liquidez, na época de seu efetivo pagamento, de forma acumulada, conforme 
Súmula 368 do E. TST, Orientação Jurisprudencial n.° 363 do E. TST, ,aifiTR5 
provimento CGJT n.° 01/96 do E. TST. 	 . 

Sobre o assunto, 
Superior do Trabalho: 
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Tribunal Superior do Trabalho 

Súmula n.° 368 

Descontos previdenciários e fiscais. Competência. 
Responsabilidade pelo pagamento. Forma de cálculo. 

1 - A Justiça do Trabalho é competente para detenninar o 
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais 
provenientes das sentenças que proferir. A competência da 
Justiça do Trabalho para execução das contribuições 
previdenciárias alcança as parcelas integrantes do salário de 
contribuição, pagas em virtude de contrato de emprego 
reconhecido em juízo, ou decorrentes de anotação da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, obleto  de acordo 
homologado em luízo. 

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento 
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de 
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, 
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o 
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, 
calculado ao final, nos termos da Lei n.° 8.541/92, art. 46 e 
Provimento da CGJT n.° 1/96. 

III - Em se tratando de descontos previdenciários, o critério 
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4°, do 
Decreto n.° 3.048/99 que regulamentou a Lei n.° 8.212/91 e 
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações 
trabalhistas, sela  calculada mês a mês, aplicando-se as 
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do 
salário de contribuição. 

Tribunal Superior do Trabalho 

Orientação Jurisprudencial n.° 363 

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
CONDENAÇÃO DO EMPREGADOR EM RAZÃO DO 
INADIMPLEMENTO 	DE 	VERBAS 
REMLINERATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 
EMPREGADO 	PELO 	PAqAME-NTÇJ. 
ABRANGÊNCIA. DJ  20, 23 )A 71 	05.2f108 
A responsabilidade pelo recolhiment*das  coyjilhbØições sçócial 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 16.Senfo, Guan 
CEP 07012.080, te!. Pabx. (11) 2464S0054._' 

alvaresadvogados@atvaresadvogados.com.br  

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919807

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919807
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - 78b4c33

ID. 78b4c33 - Pág. 51

Fls.: 56



e fiscal, resultante de condenação judicial referente a verbas 
remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da 
condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo 
inadimplemento das verbas remuneratórias não exime a 
responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto 
de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia 
sobre sua quota-parte. 

Consubstanciado no acima exposto, requer 
posicionamento específico sobre o tema em tela, para que sejam realizados os 
descontos a título de INSS e IRRF. 

Expedição de Ofícios 

Não há no autos qualquer indício que possa justificar a 
expedição de ofícios desencadeadores de procedimento investigatório 
administrativo, para apuração de supostas irregularidades administrativas, vez 
que, inexistentes nos presentes autos, tornando o pedido formulado em peça 
exordial em totalmente descabido e improcedente. 

Compensação de Valores Pagos 

Pugna neste momento a Reclamada, que sejam 
compensados todos os valores devidamente pagos ao Reclamante, sem exclusão 
que qualquer que seja, principalmente os já devidamente confessados em peça 
exordial apresentada. 

ISTO POSTO REQUER 

Pugna a Reclamada para que sejam julgados totalmente 
improcedentes os pedidos elencados em peça exordial, bem como seja 
condenado o Reclamante, ao pagamento de Custas, Honorários Advocatícios, 
na conformidade com o acima exposto. 

Provará o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do Reclamaptéb 
pena de confissão, juntada de documentos, inquirição de testemunha/exames, 
perícias, vistorias e tantas outras que forem necessárias, prosseguipElo até,,finl 
sentença que pugna pela total IMPROCEDÊNCIA dajresenjh reclaaço 
trabalhista. 	 / 	/ 

24 
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Termos em que 
Pede deferimento 
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02/02/2009 - 	14:40:53 
R.CARPROA - Pag. 	53 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 02048200831502000 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 52 folhas, a 
ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIR.A, OAB 156511/SP-E, telefone (0011) 
64681194. 

Gua rui hoV 0212 99/  

Vilma Di Costa 

Ciente da devolução até 09/02/2009. 

Devolvido em "A 51 
Funcionário 

ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIRA - Advogado-Autor 
OAB 156511 SP E 
Endereço RUA LUIZ FACCINI, 401 

CENTRO 
GUARULHOS, SP 
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ALVARES 	si EeErA flTflt' A flC'IC 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 

VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP 

Reclamação: 02048200831502000 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 

SEBATIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME., devidamente 
qualificado nos autos da Reclamação trabalhista supra mencionada, por seu 
advogado que a esta subscreve, instrumento de procuração em anexo (doc. 1), 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seus 

EJESITOS DE PERÍCIA 

- 	para prosseguimento da presente demanda e 
fato e de direito a seguir demonstradas: 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, cenfro, Guarulhos/5P 
cEp 07012-080, tel. Pabx. (11) 2464-0056 

alvaresadvogados@alvaresadvogados.com.br  
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1. Neste ato a Reclamada pugna para que sejam 
respondidos os quesitos abaixo pelo r. Senhor Perito designado para o encargo 
nos presentes autos, devendo ser previamente comunicada, da data de 
realização da perícia técnica, quais sejam: 

Descreva o senhor perito, em detalhes, todas as atribuições 
desempenhadas pelo Reclamante, no exercício de suas funções. 

Transcreva em porcentagem (%) da jornada diária de trabalho, o tempo 
gasto em cada uma destas atribuições. 

Descreva o local de trabalho do Reclamante. 

Quais os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) 
fornecidos pela Reclamada aos empregados que exercem a mesma 
atividade que era desenvolvida pela Reclamante. 

Quais os agentes possivelmente nocivos à saúde humana, presentes no 
ambiente de trabalho do Reclamante? 

Pode-se caracterizar estes agentes como insalubres? O contato com eles 
era permanente? 

Tem o Reclamante direito ao adicional de insalubridade? Em que grau? 

Pode-se caracterizar estes agentes como incidentes do adicional de 
periculosidade? O contato com eles era permanente? 

1- Tem o Reclamante direito ao adicional de periculosidade? 

Descreva sucintamente o local de trabalho do Reclamante quanto à 
atividade exercida pelo mesmo. 

Existe no local de trabalho do Reclamante, ou no exercício de suas 
atividade, exposição a níveis de ruído, acima dos limites estabelecidos 
no Anexo 1 da NR 15 da Portaria Mtb n.° 3214/ 78? 

Se positiva a resposta, qual a dose ou nível equivalente de ruído em dB 
(A) obtida para o tempo total de exposição diária do Reclamante? 	- 

Existe poeira em suspensão, gases, névoas ou vapores de 
químico no ambiente de trabalho do Reclamante? 

Rua Benedito Faustin6 de 
EP 07012-'tJSÜ 

141 
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M.1. - Se a afirmativa a resposta, favor esclarecer qual o agente, 
sua fonte de emissão e sua toxidade. 

M.2. - Qual a concentração (mg/m3) obtida para o tempo total de 
exposição do Reclamante? 

M.3. - Qual o método de coleta e qualificação empregado? 

- 	2. 	Enfim, estes são os quesitos, os quais espera a - 	- -- 
Reclamada, sejam respondidos pelo Douto "Expert", protestando ainda, por 
eventuais esclarecimentos e quesitos suplementares, caso faça-se necessário. 

3. Consubstanciado no acima exposto, esperando ter 
atendido "in totum" o determinado por esta MM. Vara do Trabalho, pugna pelo 
prosseguimento regular do feito. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Arujá, 26 de Janeiro de 2.009 / 

o 

3 
Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, Centro, Cuanlhos/5P 

CE? 07012-080, tel. Pabx. (11) 2464-0056 
alvaresadvogados@alvaresadvogados.com.br  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP 

Reclamação: 02048200831502000 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 

qualificada 
rogado que 

1), vem, 
aos autos 

)EITOSA DE SOUZA., devicfamei 
halhista supra mencionada, por seu 
ento de procuração em anexo 
de Vossa Excelência, pugnar pela jur 
prepo 	, visando regularizar a 
epCt3r andamento do feito. 

EDILMA 
nos autos da Reclamaçã-tf 
a esta subscreve, jpriim 
respeitosamente, à/}íresença 
de procuração / carta de 
processual, pujnando ainda 

Termos e que 
Pede defer me o 

Guarul s, 9 d aneiro 29* 

Flávio 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, cenfro, Guamlhos/5P 
cEr 07012-080, tel. Pabx. (11) 2464-0056 

alvaresadvogados@alvaresadvogados.com.br  
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5? 

& 
PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"e "EXTRA JUDICIA" 

Por este instrumento particular de procuração, EDILMA FEITOSA DE SOUZA, do lar, 
com endereço com endereço na Estrada Municipal, n.° 2658, Parque Rodrigo Barreto, 
Arujá/SP, Cep: 07400-000, inscrita no CPF sob n.° 272.982.068-00, nomeia e constitue 
como seus advogados e bastante procuradores: 

DR. LINEU ALVAR1SJ  brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 39.956; 

DR. ALONSO SANTOS ALVARES, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 246.387; 

DR. AUGUSTO CARLOS LIMA TUNIOR, brasileiro, divorciado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 158.239; 

DR. FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT, brasileiro, casado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 176.023; 

DR. ANTÔNIO LUIS SANTANA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 255.061; 

DRA. ADRIANA GRANGEIRO DA COSTA LOPES, brasileira, casada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 278.450; 

FÁBIO ELIAS MUNIZ, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 169.032-E. 

Todos com escritório à Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, Centro, Guarulhos, 
Estado de São Paulo, CEP. 07012-000, PABX 2464-0056, a quem confere(m), sem 
benefício de ordem ou nomeação, em qualquer Juízo ou Tribunal, os mais amplos gerais 
poderes com a cláusula "ad judicia", cada um "per si" ou "in solidum", para transigir, 
firmar compromissos, celebrar acordos, desistir, receber e dar quitação, prestar 
primeiras, últimas e demais declarações, aceitar ou impugnar laudos, contas, 
habilitações, avaliações e partilhas, requerendo e acompanhando tudo quanto for de 
direito e no interesse do(s) outorgante(s), seguindo os processos em todos os termos e 
atos até final, substabelecendo em parte ou no todo, se necessário, com o fim específico 
de representá-lo na Reclamação Trabalhista n.° 02048200831502000, promovida por 
Alan Braz da Silva Santos, perante a 5 Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, podendo 
praticar quaisquer atos para o fiel cumprimento da presente procuração. 

Arujá, 23 de janeiro de 2.009 

EDILMA FEITOSA DE SOUZA 

o 
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& 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

EDILMA FEITOSA DE SOUZA, do lar, com endereço na Estrada 
Manicipal, n.° 2658, Parque Rodrigo Barreto, Arujá/SP, Cep: 07400-
000, inscrita no CPF sob n.° 272.982.068-00, nomeia e constitui seu 
preposto o Sr. SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS, Empresário 
Individual, com endereço na Rua Duque de Caxias, n.° 182, Centro 
Arujá/SP, Cep: 07400-000, inscrito no CPF sob n.° 022.486.934-51, RG 
sob n.° 1.943.437 SSP/PB, com poderes amplos e ilimitados para 
representá-lo, na Reclamação Trabalhista n.° 02048200831502000, 
promovida por Alan Braz da Silva Santos, perante a 5' Vara do 
Trabalho de Cuarulhos/SP, podendo praticar quaisquer atos para o 
fiel cumprimento da presente preposição. 

Arujá, 23 de Janeiro de 2.009 

- Q,t-.a_ d 
EDILMA FEITOSA DE SOUZA 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM GUARULHOS —5. P. 

Proc. n.°  02048.2008.315.02.00-0 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem por 
intermédio de seu Advogado nos autos da RECLAMATORIA 
TRABALHISTA oposta em razão de SEBASTIAO VIEIRA DE 
LIRA PEÇAS e outra, processo em epígrafe, apresentar os seus 
quesitos periciais para que sejam respondidos pelo Experto à frente:- 

Como eram as rotinas diárias de trabalho do Obreiro? 

Tinha o Reclamante a atribuição de fazer manutenção e reparos 
em veículos? 

Em afirmativo a questão anterior, mantinha este contato com 
produtos químicos e cancerígenos? Em afirmativo, qual(is) 
era(m)? 

Teve o Obreiro ao longo da relação jurídica algum meio de 
proteção? Em afirmativo, qual? 

Após a prova técnica, informe o Senhor Perito se as atividades do 
Obreiro eram insalubres e ainda, em qual grau? 

Protesta-se por quesitos elucidativos, caso o 
trabalho pericial não condiga com a realidade fática. 

Termos em que, 
Pede e espera o deferimento. 
Guarulhos, 02 de Fevereiro de 2009 

LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA 
OAB/SP- 130.404 

SISDOC - Port. GP/GR 14/06 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrónico enviado pela OAB 1 30404/SE' - LAERGIO SANDES DE OLIVEIRA - 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5  VARA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM GUARULHOS —8. P. 

Proc. neo  02048.2008.315.02.00-0 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem por 
intermédio de seu Advogado nos autos da RECLAMATORIA 
TRABALHISTA oposta em razão de SEBASTIAO VIEIRA DE 
LIRA PEÇAS e outra, processo em epígrafe, expor e requerer o que 
segue:- 

MM. Juiz relativamente à preliminar de 
carência de acão araüida nas fis. 29, onde se sustenta de que a 
Segunda Reclamada nunca foi empregadora do Obreiro há que ser 
afastada, visto que diz respeito ao mérito e assim restará fartamente 
comprovado em regular audiência de instrução. 

Da mesma forma, quanto à responsabilidade, 
há que se persistir o õnus solidário de ambos, Reclamado e Reclamada, 
haja vista que o tratamento formal e informal era com ambos os 
Reclamados e assim, portanto, ambos devem suportar pelo objeto desta. 

Relativamente à insistência da Contestação de 
que a data de ingresso e desligamento do Obreiro é em data diversa, 
não comporta acolhida e assim será comprovado oralmente, o que 
afastará de vez qualquer argumento de ocorrência de prescrição parcial 
e/ou total. 

Face ao exposto, depois das provas necessárias, 
aguarda a Total Procedência desta. 

Termos em que, 
Pede e espera o deferimento. 
Guarulhos, 02 de Fevereiro de 2009 

LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA 
OAB/SP- 130.404 

SISDOC - Port. GP/cR 14106 Assinatura Eletrônica 

Documento eletrônico enviado pela OAB 1304041SP- LAERGIO SANDES DE OLIVEIRAS 
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26/02/2009 - 	13:44:08 
R.CARPROA - Faq. 	62 

a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 02048200831502000 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 61 folhas, a 
JOSE ERIVALDER G OLIVEIRA, telefone (0011) 31151422. 

Guarulhos , 26/02/2009 

Maria Aparecida Penha Souza Carvalho 

Ciente da devolução até 03/03/2009. 

JOSE ERIVALDER G OLIVEIRA - Perito/Terceiro 
Endereço R. MARIA PAULA, 54 

SÃO PAULO, SP 

Devolvido em 3  /03 /09 

Funcionario 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919807

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919807
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - 78b4c33

ID. 78b4c33 - Pág. 63

Fls.: 68



Antonio Carlos Fonseca Vendrame 
Eng° Químico/Eng° Segurança do Trabalho CREA n° 183 .462/D 

Ex.tm°  Sr. Dr. Juiz da ? Vara do Trabalho de Guarulhos (SP) 

Processo: 	02048-2008-315-02-00-0 

Reclamante: ALAN BRAZ DA SILVA BACCARAT 

Reclamada: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA e EDILMA FEITOSA DE SOUZA 

ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME, infra 

assinado, Engenheiro Químico e Engenheiro de Segurança do 

Trabalho registrado no CREA - Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia sob n° 183 .462!D, 
residente e domiciliado na Capital deste Estado, vem 

respeitosamente à presença de v.EX.a  expor e requerer o 
quanto segue: 

Engenheiro Químico e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Agraciado com o Pr6mio Deslaque do ano de 1999 e 2000 pela 
Revista CIPA 
Agraciado com o Troféu Super Cap de Ouro (Oscar Brasileiro) do ano 
de 1999 
Coordenador do Primeiro Congresso Brasileiro de Segurança e Saúde 
no Trabalho - LTr 
Presidente do Comitê de Perícias Judiciais junto à ABS - Agência 
Brasil de Segurança 
Consultor Técnico em assuntos de Segurança e Higiene do Trabalho 
Perito da Justiça do Trabalho, Justiça Cível e Justiça Federal 
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Engenharia de 
Segurança do Trabalho das Faculdades "Oswaldo Cruz" e 
UNICASTELO 
Colunisla e articulisla de várias revistas especializadas em Segurança 
e Direito do Trabalho 
Membro da ACGIH - American Conference of Govemniental 
Indualrial Hygienisls 
Autor dos livros Curso de Inlrodução à Perícia Judicial, 
Aposentadoria Especial - com emsfoque em segurança do trabalho, 
Acidentes Domésticos - Manual de Prevenção, Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - Uma visão empresarial, Implicações Legais na 
Emissão do PPP e do LTCAT - Não produza provas contra si mesmo, 
Gestão do Risco Ocupacional e Perícia Ansbieolal - Uma abordagem 

Av. Tucuruvi, 563 cjs. 11 e 12 - Tucuruvi - So Paulo (SP) - CEP 02305-00 1 
fone: (11)2262-4733 fax (11)2262-4813 - email: perito@vendrame.com.br  

"3 
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Antonio Carlos Fonseca Vendrame 	 2 

Eng° Químico/Eng°  Segurança do Trabalho CREA n° 183.462/D 

Tendo sido nomeado Perito Judicial, procedeu levantamento das condições ambientais 
do estabelecimento da Reclamada, e após diligências e estudos necéssários para bem e fielmente 
cumprir o seu mister, vem apresentar suas conclusões consubstanciadas em laudo técnico, 
requerendo que o mesmo seja juntado aos autos do processo em epígrafe para que produza os fins 
colimados. 

Servindo-se da oportunidade para também oferecer o pleito de seus honorários, 
incluindo gastos de transporte, dispêndio de tempo, consumo de materiais, etc, estimados em 12 
(doze) salários mínimos, atualizados à época do pagamento, requerendo a V.EX.a,  com o merecido 
acatamento, receber o presente laudo e arbitrar a remuneração do seu trabalho, com o habitual senso 
de direito e justiça. 

Ao final coloca-se à disposição de V.EX.a  para prestar quaisquer outros 
esclarecimentos que se ensejarem necessários. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

Antonio Carlos Fonseca Vendranie 

Av. Tucuruvi, 563 cjs. 11 e 12- Tucuruvi - São Paulo (SP) - CEP 02305-00 1 
fone: (11)2262-4733 fax (11)2262-4813 - email: perito@vendrame.com.br  
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Antonio Carlos Fonseca Vendrame 
Eng° Químico/Eng° Segurança do Trabalho CREA n° 183.462/D 

O presente laudo tem por objetivo de apurar a existência ou não de: 	Insalubridade 

Na reclamada: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME. 
A reclamada dedica-se à atividades de oficina mecânica, prestação de serviço e venda de peças. 

O reclamante foi admitido em 	3 1-03-2008 	 e demitido em 11-10-2008 

Quando ocupava a função de: 	Meio Oficial de Mecânico 

O reclamante alega que: 
O reclamante em razão das próprias características das atividades dos 
Reclamados - OFICINA ME CA NICA - sempre laborou em condições 
subumanas, expondo-se a contato constante com graxa, óleo diesel, thiner, 
óleo queimado, óleo hidráulico, óleo de câmbio, enfim, produtos todos 
impregnados não só de produtos minerais como de sujeiras diversas. (às 
folhas 6 dos autos). 

A reclamada contesta, que: 
O Reclamante JAMAIS LABOROU PARA O RECLAMADO EM 
ATIVIDADE ABRANGIDA PELO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
sendo certo que, não manteve em nenhum momento contato com produtos, 
ruídos e outros abrangidos pela NR 15 e seus anexos, da Portaria Mtb. IV° 
3.214/78, e, ainda que assim eventualmente ofizesse dentro da Reclamada, 
o que aqui se admite apenas por amor a argumentação, ESTE REÇEBERIA 
E FARIA USO CORRETO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO, sendo 
estes certfficados e eficiente para elidir a insalubridade pretendida. (às 
folhas 42 e 43 dos autos). 

Data da vistoria: 	11-03-2009 	 1 Início: 	15:00 horas 	1 Final: 	16:30 horas 
Local da vistoria: Rua Duque de Caxias, n° 186 - bairro Centro, no município de Arujá, no Estado 
de São Paulo. 

A vistoria foi acompanhada por: 
Sr. Alan Braz da Silva Santos, 	 o reclamante; 
Sr. Sebastião Vieira de Lira, 	 sócio - gerente. 

:act II í 	Ou o DII DJj3Jflt'À  SIS ia 	 1 

De acordo com o testemunho do próprio reclamante, ratificado pelo Sr Sebastião Vieira de Lira, 
este exerceu a função de Meio Oficial de Mecânico, e como tal, suas atividades eram: 

desmontar peças; 
guardar ferramentas no armário; 
lavar peças com óleo diesel; 
varrer o ambiente da oficina; 
limpar ferramentas com estopa para retirar sujidades de graxas e óleos. 

Segundo o que foi constatado durante os trabalhos periciais, o reclamante se ativou na reclamada no 
setor de oficina realizando atividades tais como desmontar peças, lavar peças com óleo diesel, 
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varrer o ambiente de trabalho, limpar peças com estopa para retirar óleos e graxas e guardar as 
ferramentas utilizadas. Restou caracterizado que o reclamante no exercício de suas atividades 
mantinha contato habitual e intermitente com óleos e graxas. 

A reclamada não acostou qualquer comprovação documental acerca do fornecimento dos 
equipamentos de proteçãoindividual, ficando prejudicada a produção desta prova. 

A reclamada possui: 
Números de empregados 

Setor de trabalho do reclamante: 	1 Oficina 

A prolongada exposição ao ruído intenso pode lesar os órgãos sensoriais do ouvido interno, 
reduzindo de maneira permanente e irreparável, a sensibilidade auditiva. 
A lesão auditiva está diretamente relacionada com o nível sonoro e duração da exposição, entretanto 
as características do ruído e também a sensibilidade individual ao ruído interferem nas 
características da lesão. 
Ao aparelho auditivo, o ruído pode acarretar perda da audição, sendo que no princípio tal perda só 
ocorre em relação aos sons agudos, sendo, portanto, praticamente imperceptível. 
Numa fase mais avançada, a perda passa a interferir na conversação normal, daí quando começam a 
irromper dificuldades na comunicação verbal, o dano à audição já é bastante profundo. 
O sistema auditivo é altamente sensível para as médias freqüências (1000 a 4000 Hz), sendo que o 
barulho constituído por sons agudos é muito mais nocivo. 

A avaliação de ruídos foi conduzida utilizando-se de dosímetro de ruídos. O aparelho, marca Quest, 
modelo Q-400, tipo 2 (conforme Norma IEC 65 1/79 e IEC 804/85), número de série QD, com 
certificado de calibração emitido em 23-0 1-2008, dispõe ainda de leitura instantânea com mostrador 
digital. A calibração foi feita por meio de calibrador acústico marca Quest, modelo QC-10, número 
de série Q1F080128, com certificado de calibração emitido em 22-11-2007, estando o dosímetro 
devidamente calibrado (ao nível de 114 dB e 1000Hz) para a medição. 

A metodologia empregada foi rigorosamente baseada na NR- 15 Anexo n° 1. O tipo de ruído 
constatado é do tipo contínuo ou intermitente, o qual deve ser medido em escala de decibéis (dB), 
operando-se o equipamento no circuito de compensação "A" (a curva de compensação A é a que 
melhor se aproxima á curva de resposta humana), e circuito de resposta lenta "SLOW" (a leitura é 
feita em 1000 ms), com leituras feitas à altura da zona auditiva do trabalhador. 

Av. Tucuruvi, 563 cjs. 11 e 12- Tucuruvi - So Paulo (SP) - CEP 02305-001 
fone: (11)2262-4733 fax (11)2262-4813 - email: perito@vendrame.com.br  

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919807

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919807
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - 78b4c33

ID. 78b4c33 - Pág. 67

Fls.: 72



Antonio Carlos Fonseca Vendrame 
Eng° Qufmico/Eng°  Segurança do Trabalho CREA n°  183.462/D 

Não foi realizada avaliação do nível de pressão sonora visto a inexistência de fontes significativas 
de ruídos que pudessem comprometer o ambiente laboral do reclamante. Normalmente o ruído 
encontrado no posto de trabalho do reclamante é relativo ao ruído ambiental. 
Inexistindo nível de pressão sonora capaz de comprometer o ambiente de trabalho do reclamante, 
descaracterizado o ambiente insalubre por ruído, sugerimos o NAO enquadramento em 
insalubridade.  

142.:.......ALOR ;. 	 1 1,1  ='11. 	
7

;•. 

O organismo possui várias reações ao calor, dentre elas podemos citar: 
vasodilatação periférica que é o maior fluxo sanguíneo na superficie do corpo com 
conseqüente aumento da temperatura da pele; 
sudorese que devido ao maior movimento do organismo, o número de glândulas ativadas 
cresce proporcionalmente ao desequilíbrio existente. 

Os efeitos patológicos da exposição ao calor são: 
golpe de calor: falha do sistema termoregulador do organismo humano, a temperatura do 
corpo não permanece no equilíbrio de 36,5°C manifestando sintomas de dor de cabeça, 
vertigens, convulsões, inconsciência e até morte; 
prostração térmica: perda de água e sal do organismo com sintomas de debilidade, fadiga, 
vômito, cefaléia, inconsciência; 
cãibras: por falta de reposição do sal no organismo, com sintomas de dores musculares, 
abdominais etc; 
catarata: exposição do olho à radiação infra vermelho criando opacidade do cristalino; 
desidratação: grande perda hídrica com sintomas de perda de 5 a 8% (o limite é de 10%, 
sendo que a 15% há o risco de morte) do peso do corpo com sintomas de agitação, 
sonolência e cansaço.  

isaanaanr 

A medição é feita utilizando-se do aparelho denominado IBUTG (Indice de Bulbo Umido 
Termômetro de Globo) que consiste em triplo termômetro: 

termômetro de bulbo seco: termômetro padrão de mercúrio, com escala mínima de +10°C 
a +100°C e precisão de 0,1°C; 
termômetro de bulbo úmido natural: termômetro padrão de mercúrio, com escala mínima 
de +10°C a +50°C e precisão mínima de leitura de 0,1°C, o qual é umedecido por pavio 
tubular de tecido de algodão cor branca com cerca de 1 OOmm imerso em água destilada, 
contida em frasco erlenmeyer de 125m1; 
termômetro de globo: termômetro padrão de mercúrio, com escala mínima de +10°C a 
+150°C e precisão mínima de leitura de 0,1°C o qual fica posicionado no centro 
geométrico de globo com 152,4 mm de diâmetro, em cobre com aproximadamente lmm 
de espessura e pintado em preto-fosco de forma a absorver a maior quantidade possível de 
calor por radiação. O termômetro é fixado ao globo por meio de rolha de borracha vazada 
preferencialmente na cor preta. 

Os três termômetros são fixados por meio de garras com mufa do tipo pinça em tripé telescópico, 
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que atinja a altura mínima de 1,70m. 
No caso em epígrafe foi utilizado equipamento eletrônico, denominado Arca Heat Stress Monitor, 
de procedência norte-americana, marca QUEST, modelo QUESTEMP 10, número de série 
JX6090025. 

O tripé deve ser montado de forma que os três termômetros tenham os seus bulbos alinhados 
segundo um plano horizontal e que a altura da montagem coincida com a região mais atingida do 
corpo, quando esta não for definida, o conjunto deverá ser montado à altura do tórax do trabalhador. 
O tecido de algodão deve ser totalmente imerso em água destilada 30 min antes do início da 
medição, sendo que durante a medição a extremidade livre do tecido deve ficar submersa em água 
destilada do frasco erlenmeyer e exposto ao movimento natural do ar, devendo o extremo inferior 
do bulbo, ficar a 25mm da borda do frasco. 
As leituras devem ser iniciadas após 25 minutos de estabilização do conjunto, e repetidas a cada 
minuto, tantas quantas forem necessárias, para se observar uma oscilação não superior a 0,1°C, 
sendo considerada leitura final, a média destas leituras 

Não foram realizadas medições de calor no posto de trabalho do reclamante, visto a inexistência de 
fontes artificiais que pudessem macular a temperatura ambiental do local de trabalho do reclamante. 
Assim, descaracterizando a atividade insalubre por calor, sugerimos o NAO enquadramento em 
insalubridade. 

Conforme ficou consignado no item 2 deste Laudo Pericial, o reclamante no desenvolvimento de 
suas atividades mantinha contato habitual com óleos e graxas, além de realizar a limpeza das peças 
com óleo diesel, reconhecidamente um hidrocarboneto aromático. 

Os óleos minerais refinados de óleo cru de petróleo são complexas misturas de hidrocarbonetos 
parafinicos, naftênicos e aromáticos. Desde os anos 50, câncer de pele nas mãos, antebraço e 
escroto foram reportados devido a longa exposição nos trabalhadores. A IARC - International 
Agency for Research on Cancer tem classificado o óleo não tratado e levemente tratado como 
carcinogênico humano de grupo 1, dada que a evidência para carcinogenicidade para humanos tem 
sido suficiente para tais óleos. 
Segundo MSDS da CCOHS - Canadian Centre for Occupational Health and Safety os efeitos da 
exposição ao óleo mineral são: 

inalação: irritação das membranas das mucosas, dor de cabeça, náuseas, vômitos, 
tontura, sonolência, irritação do trato respiratório superior e inconsciência; 
contato dermal: prolongado contato pode causar irritação; 
contato com os olhos: irritação; 
ingestão: náuseas, vômitos e diarréia. 

Os órgãos alvo dos efeitos do óleo mineral são sistema respiratório, pulmões e pele. 
São indicados como equipamentos de proteção 

ventilação: uso geral ou ventilação local exaustora; 
proteção respiratória: é requerida se a concentração excede o limite de tolerância; 
proteção para olhos e pele: óculos de segurança e luvas especiais são recomendadas. 
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Conforme Salim Amed Ali, a etiopatogenia das lesões produzidas por óleos são: 
ação irritativa do óleo sobre o osteofolicular; 
obstrução mecânica promovida pelo óleo e o material particulado no osteofolicular, 
facilitando a infecção bacteriana; 
penetração do fluído através do ducto piloso, irritando-o e facilitando a infecção 
bacteriana. 

O contato do trabalhador, especialmente o mecânico, com tais produtos é intermitente, já que 
durante toda a jornada este fica continuamente com as mãos impregnadas do material. Carcinomas 
de pele têm sido associados diretamente com os óleos minerais; contudo, as refinarias americanas 
têm substituído seus métodos para reduzir o conteúdo de hidrocarbonetos policíclicos aromáticos, 
os responsáveis por carcinomas de pele. 
Generalizadamente, o óleo mineral é responsável por produzir foliculite, acne de óleo e queratose, 
ainda, mesmo o óleo sintético pode primariamente produzir dermatite irritante de contato e 
ocasionalmente dermatite alérgica de contato. Voltamos a afirmar que historicamente, o carcinoma 
de pele tem sido associado com os hidrocarbonetos policíclicos aromáticos. 
O antigo nível de exposição permitido pela 051-IA - Occupational Safety and Health 
Administration, para névoas de óleos minerais é 5 miligramas de névoa por metro cúbico de ar, no 
entanto, desde 1993 vários organismos americanos têm peticionado no sentido da redução do limite, 
até que em fevereiro de 1996, a NIOSH - National Institute for Occupacional Safety and Health 
editou documento intitulado: Criteria Document for a Recommended Exposure Levei (REL) to 
Metalworking Fluids, estabelecendo limite de 0,5 mg/m3  como partículas totais, reduzindo o limite 
de exposição em 90%. 
O documento da NIOSH, anteriormente citado, faz alusão aos efeitos da exposição, particularmente 
ao câncer, efeitos respiratórios não malígnos e efeitos na pele. 
Carcinomas de pele têm sido associados diretamente com os óleos minerais; contudo, as refinarias 
americanas têm substituído seus métodos para reduzir o conteúdo de hidrocarbonetos policíclicos 
aromáticos, os responsáveis por carcinomas de pele. 
A revisão dos resultados dos estudos de trabalhadores expostos a óleos minerais indicam uma 
ligação entre exposição de óleo mineral e o risco de desenvolver câncer em vários órgãos, inclusive 
estômago, pâncreas, laringe e reto. Muitos dos estudos de mortalidade em pacientes expostos a óleo 
mineral evidenciam que os trabalhadores expostos têm um elevado risco de câncer em cada um 
desses órgãos. 
Os estudos vão mais além, revelando ainda, que a exposição a fluídos sintéticos está associada com 
o aumento do risco de câncer de pâncreas. Como já era de se esperar, o fumo e o consumo de álcool 
também estão ligados aos casos de câncer em pacientes expostos a óleo mineral. 
A exposição ocupacional a névoa de óleo mineral está associada com uma variedade de efeitos 
respiratórios não-malígnos, incluindo pneumonia, asma, irritação aguda das vias aéreas, bronquite 
crônica e debilidade das funções pulmonares, inclusive com redução das funções pulmonares. 
Recente estudo epidemiológico com razoável consistência documental, geralmente relação dose-
resposta entre exposição às névoas de óleo mineral e sintomas respiratórios (ambos agudos e 
crônicos) e efeitos na função pulmonar (ambos agudos e crônicos), incluindo reconhecidamente a 
asma. 
Finalmente, ainda se demonstrou nos estudos que alguns efeitos ocorrem mesmo a concentrações 
abaixo de 0,2 mg/m3. 
Os solventes podem ser de quatro categorias: 

parafinicos (querosene e aguarrás mineral); 
aromáticos (tolueno e xileno); 
oxigenados (álcoois); 
verdadeiros (acetato de etila).  
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Os hidrocarbonetos são produtos não-polares, que se comportam como solventes de baixa eficiência 
em relação aos produtos polares. Distinguem-se duas grandes classes de hidrocarbonetos: os 
alifáticos (hexano, heptano, etc.) e os aromáticos (benzeno, tolueno, etc.)1. 
Os solventes orgânicos (álcool, tíner, acetona) são anestésicos, além de irritantes das vias 
respiratórias superiores, isto é, nariz e garganta. 
Os gases e vapores anestésicos, também denominados de narcóticos, incluem uma grande 
quantidade de compostos de amplo uso industrial e doméstico. 
Uma propriedade comum a todos eles é o efeito anestésico, devido à ação depressiva sobre o 
sistema nervoso central. 
Este efeito aparece em exposições a altas concentrações, por períodos de curta duração. 
Tais substâncias são introduzidas no organismo humano através da via respiratória, alcançando os 
pulmões, onde são transferidos para o sangue, que as distribuirá para o resto do corpo. Muitas delas 
também podem penetrar através da pele intacta, tolueno e xileno (hidrocarbonetos aromáticos) são 
anestésicos de ação sobre o sistema formador do sangue, acumulando-se, de preferência, nos tecidos 
graxos, medula óssea e sistema nervoso. 
A exposição ao tolueno e xileno pode produzir uma ligeira hipertrofia do figado e uma anemia 
discreta. 

flSULTADQ w < 

11w 
Constatado o uso incontroverso de produtos à base de óleo mineral, bem como hidrocarbonetos 
aromáticos, pelo reclamante sem o devido uso dos equipamentos de proteção individual, não 
satisfazendo todos os requisitos previstos na NR-6 e, finalmente, nos termos do Anexo n°13, daNR- 
15 in verbis: 

HIDR OCARB ONETOS E OUTROS COMPÓSTOSDE CARBONO 
Insalubridade de grau ,,óximo 	 1 
Manipulaçãodé alcatrão, breu betume, antraceno óleos minerais, óleo queirnadd, 
txxrafina e Óutras ,substâncias cancerígenai afins. 

E ainda: 

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 
Insalubridadede gras m!dio 

áticos coo 1solventes ou em EtAprego de produtos contento hidrocarbonetos arom 	m 
limp1eza de peças. 

Fica caracterizada a insalubridade na atividade do reclamante e, assim sugerimos a este Magistrado 
o enquadramento em INSALUBRIDADE DE GRAU MAXIMO. 

'Solventes Industriais - Propriedades e Aplicações, H. Veneret, Toledo Assessoria Técnica e 
Editorial Ltda, 1983, pág. 24. 
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5.1. Descreva o 	senhor perito, em detalhes, todas as atribuições desempenhadas pelo 
Reclamante, no exercício de suas ffinções. 

De acordo com o testemunho do próprio reclamante, ratificado pelo Sr Sebastião Vieira de Lira, 
este exerceu a função de Meio Oficial de Mecânico, e como tal, suas atividades eram: 

desmontar peças; 
guardar ferramentas no armário; 
lavar peças com óleo diesel; 
varrer o ambiente da oficina; 
limpar ferramentas com estopa para retirar sujidades de graxas e óleos. 

Segundo o que foi constatado durante os trabalhos periciais, o reclamante se ativou na reclamada no 
setor de oficina realizando atividades tais como desmontar peças, lavar peças com óleo diesel, 
varrer o ambiente de trabalho, limpar peças com estopa para retirar óleos e graxas e guardar as 
ferramentas utilizadas. Restou caracterizado que o reclamante no exercício de suas atividades 
mantinha contato habitual e intermitente com óleos e graxas. 

5.2. Transcreva em porcentagem (%) da jornada diária de trabalho, o tempo gasto em cada uma 
destas atribuições. 

As atividades do reclamante eram realizadas de forma habitual e intermitente. 

5.3. 1 Descreva o local de trabalho do Reclamante. 
O reclamante se ativava na oficina da reclamada. 

5.4. Quais os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) fornecidos pela 
Reclamada aos empregados que exercem a mesma atividade que era desenvolvido pelo 
Reclamante. 

A reclamada não acostou qualquer comprovação documental acerca do fornecimento dos 
equipamentos de proteção individual, ficando prejudicada a produção desta prova. 

5.5. Quais os agentes possivelmente nocivos à saúde humana, presentes no ambiente de trabalho 
do Reclamante? 

Conforme o item 4.3.3 deste Laudo Pericial, restou constatado o uso incontroverso de produtos à 
base de óleo mineral, bem como hidrocarbonetos aromáticos, pelo reclamante sem o devido uso dos 
equipamentos de proteção individual, não satisfazendo todos os requisitos previstos na NR-6 e, 
finalmente, nos termos do Anexo n°13, da NR-1 5 in verbis: 

HIDROc4RBaVETOSE OUTROS caupaçi'aç DE CARBONO 
Insalubridade de grau m.'Lvirno 
2tíani;u/ação de alcatrào. breu betume, antraceno. óleos iii inerais. óleo queimado, 
parafina e outras suhstância3 canceriç'enas afins. 

E ainda: 

IfÍDROCÁRBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 
Insalubridade de grau médio 
Emprego de produtos contento hidrocarhoncto5 aromáticas COiJIO solventes ou em 
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Assim, fica caracterizada a insalubridade na atividade do reclamante e, assim sugerimos a este 
Magistrado o enquadramento em INSALUBRIDADE DE GRAU MAXIMO. 

5.6. 1 Pode-se caracterizar estes agentes como insalubres? O contato com eles era permanente? - 

Sim, O contato do reclamante com tais agentes químicos era habitual e intermitente. 

5.7. Tem o Reclamante direito ao adicional de insalubridade? Em que grau? 
Conforme o item 4.3.3 deste Laudo Pericial, restou constatado o uso incontroverso de produtos à 
base de óleo mineral, bem como hidrocarbonetos aromáticos, pelo reclamante sem o devido uso dos 
equipamentos de proteção individual, não satisfazendo todos os requisitos previstos na NR-6 e, 
finalmente, nos tcnnos do Anexo n°13, da NR-15 in verbis: 

HJDROC4RBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 
Insalubridade de grau nuívirno 
Manipulação de alcaírdo, breu betume, an/racenu, óleos inz  era is. óleo queiincido. 
9ara/ina e outras sub túncias cancerigena ç  afins. 

E ainda: 

FUDR0C4RBaVE'roS E OUTROS CO4JPOSTOS DE CARBONO 
Insalubridade de grau médio 
Emprego de produtos contento hidrocarbonetov arOlná/iCO.V co/no sul renle.s ou em 
linzpe±a de peças. 

Assim, fica caracterizada a insalubridade na atividade do reclamante e, assim sugerimos a este 
Magistrado o enquadramento em INSALUBRIDADE DE GRAU MAXIMO. 

5.8. Pode-se caracterizar estes agentes como incidentes do adicional de periculosidade? O 
contato com eles era permanente? 

Prejudicado.O presente laudo tem por objetivo de apurar a existência ou não de Insalubridade. 

5.9. 1 Tem o Reclamante direito ao adicional de periculosidade? 
Prejudicado.O presente laudo tem por objetivo de apurar a existência ou não de Insalubridade. 

5.10. Descreva sucintamente o local de trabalho do reclamante quanto à atividade exercida pelo 
mesmo. 

De acordo com o testemunho do próprio reclamante, ratificado pelo Sr SebastiAo Vieira de Lira, 
este exerceu a função de Meio Oficial de Mecânico, e como tal, suas atividades eram: 

desmontar peças; 
guardar ferramentas no armário; 
lavar peças com óleo diesel; 
varrer o ambiente da oficina; 
limpar ferramentas com estopa para retirar sujidades de graxas e óleos. 

Segundo o que foi constatado durante os trabalhos periciais, o reclamante se ativou na reclamada no 
setor de oficina realizando atividades tais como desmontar peças, lavar peças com óleo diesel, 
varrer o ambiente de trabalho, limpar peças com estopa para retirar óleos e graxas e guardar as 
ferramentas utilizadas. Restou caracterizado que o reclamante no exercício de suas atividades 
mantinha contato habitual e intermitente com óleos e graxas. 
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5.11. Existe no local de trabalho do reclamante, ou no exercício de suas atividade, exposição a 
níveis de ruído, acima dos limites estabelecidos no Anexo 1 da NR 15 da Portaria Mtb n° 
3 .2 14/78? 

Não foi realizada avaliação do nível de pressão sonora visto a inexistência de fontes significativas 
de ruídos que pudessem comprometer o ambiente laboral do reclamante. 

5.12. Se positiva a resposta, qual a dose ou nível equivalente de ruído em dB(A) obtida para o 
tempo total de exposição diária do Reclamante? 

Não foi realizada avaliação do nível de pressão sonora visto a inexistência de fontes significativas 
de ruídos que pudessem comprometer o ambiente laboral do reclamante. 

5.13. Existe poeira em suspensão, gases, névoas ou vapores de outro agente químico no ambiente 
de trabalho do Reclamante? 

Se a afirmativa a resposta, favor esclarecer qual o agente, sua fonte de emissão e 
sua toxidade. 

Qual a concentração (mg/m3) obtida para o tempo total de exposição do 
Reclamante? 

Qual o método de coleta e qualificação empregado? 
Conforme o item 4.3.3 deste Laudo Pericial, restou constatado o uso incontroverso de produtos à 
base de óleo mineral, bem como hidrocarbonetos aromáticos, pelo reclamante sem o devido uso dos 
equipamentos de proteção individual, não satisfazendo todos os requiitos previstos na NR-6 e, 
finalmente, nos termos do Anexo n°13, da NR-15 in verbis: 

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 
Insalubridade de grau máximo 	H 

Manipulzçao de i&lcflrao, biku betunl, antracio óleos miner&is óleo queimado, 
tarafina' e outra substâncias cancerígenas afins! 

E ainda: 

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMItOSTOS DE CARBONO 
Insalubr:dadedegrau'nedw 	• 
Emprego de produkk contento hzdrocarbowtos aromahcos como sclventes ou em 
liij,eza de jeas. 	1 

Assim, fica caracterizada a insalubridade na atividade do reclamante e, assim sugerimos a este 
Magistrado o enquadramento em INSALUBRIDADE DE GRAU MAXIMO. 

6.1. 1 Como eram as rotinas diárias de trabalho do Obreiro? 
De acordo com o testemunho do próprio reclamante, ratificado pelo Sr Sebastião Vieira de Lira, 
este exerceu a ifinção de Meio Oficial de Mecânico, e como tal, suas atividades eram: 

desmontar peças; 
guardar ferramentas no armário; 
lavar peças com óleo diesel; 
varrer o ambiente da oficina; 
limpar ferramentas com estopa para retirar sujidades de graxas e óleos. 
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Segundo o que foi constatado durante os trabalhos periciais, o reclamante se ativou na reclamada no 
setor de oficina realizando atividades tais como desmontar peças, lavar peças com óleo diesel, 
varrer o ambiente de trabalho, limpar peças com estopa para retirar óleos e graxas e guardar as 
ferramentas utilizadas. Restou caracterizado que o reclamante no exercício de suas atividades 
mantinha contato habitual e intermitente com óleos e graxas. 

6.2. 1 Tinha o Reclamante a atribuição de fazer manutenção e reparos de veículos? 
Segundo o que foi constatado durante os trabalhos periciais, o reclamante se ativou na reclamada no 
setor de oficina realizando atividades tais como desmontar peças, lavar peças com óleo diesel, 
varrer o ambiente de trabalho, limpar peças com estopa para retirar óleos e graxas e guardar as 
ferramentas utilizadas. Restou caracterizado que o reclamante no exercício de suas atividades 
mantinha contato habitual e intermitente com óleos e graxas. 

6.3. Em afirmativo a questão anterior, mantinha este contato com produtos químicos e 
cancerígenos? Em afirmativa, qual(is) era(m)? 

Conforme o item 4.3.3 deste Laudo Pericial, restou constatado o uso incontroverso de produtos à 
base de óleo mineral, bem como hidrocarbonetos aromáticos, pelo reclamante sem o devido uso dos 
equipamentos de proteção individual, não satisfazendo todos os requisitos previstos na NR-6 e, 
finalmente, nos termos do Anexo n°13, daNR-15 in verbis: 

IJÍDROCARBONETOS E OUTÉOS COMPOSTOS DE CARBONO 
Ins2,lubridade de grau máximo 
Mtxnipu1ação dd ilcafrão b4a) betume, antraceo, óleos minerais, óleo queimado, 
parafina e outrcks substánciaÀ' cancerígenas afiis. 

E ainda: 

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 
Inscl,k&A idade de gkkki médio 
Empr}o de 	 hidrbbarf'onetos arór 	 W em.  produtá contento 
limp' 6 	 O de peça2,11L 1 	1 	 mII 

Assim, fica caracterizada a insalubridade na atividade do reclamante e, assim sugerimos a este 
Magistrado o enquadramento em INSALUBRIDADE DE GRAU MAXIMO. 

6.4. 1 Teve o Obreiro ao longo da relação jurídica algum meio de proteção? Em afirmativo, qual? 
A reclamada não acostou qualquer comprovação documental acerca do fornecimento dos 
equipamentos de proteção individual, ficando prejudicada a produção desta prova. 

6.5. 	Após a prova técnica, informe o Senhor Perito se as atividades do Obreiro eram insalubres e 
ainda, em qual grau? 

Conforme o item 4.3.3 deste Laudo Pericial, restou constatado o uso incontroverso de produtos à 
base de óleo mineral, bem como hidrocarbonetos aromáticos, pelo reclamante sem o devido uso dos 
equipamentos de proteção individual, não satisfazendo todos os requisitos previstos na NR-6 e, 
finalmente, nos termos do Anexo n°13, da NR-15 in verbis: 
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paraflnaTõu7Fuis substânciaTEanërienas ãfls 1 

E ainda: 

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 
Insalubridade de grau médio 
Emprego de produtos contento hidrocarbonetos aromáticos co HU) solventes ou em 
limpeza de peças. 	1441 

Assim, fica caracterizada a insalubridade na atividade do reclamante e, assim sugerimos a este 
Magistrado o enquadramento em INSALUBRIDADE DE GRAU MAXIMO. 

12 	TJEXOS 'HP12[ 	iza; 'FUÃ 	!fl44a 
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ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME 
Eng° e de Segurança do Trabalho 

CREA 183.462/D 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

DR. LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA 
(11) 2468-1194 /2468-9926 

DR. FLAVIO HENRIQUE BACCARAT 
(II) 2464-0056 

Processo: 	02048-2008-315-02-00-0 	5 a  VT/ GUARULHOS (SP) 
Autora: 	ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Réu: 	 SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS e EDILMA FEITOSA DE SOUZA 

Pela presente comunico a V.Sa. que a perícia do processo em epígrafe dar-se-á em data de 
11 de março de 2009 (quarta-feira) às 15:00 horas, à Rua Duque de Caxias, 186 - Centro - 
município de Arujá (SP). 

Havendo alguma dúvida acerca da perícia, bem como alteração do local da vistoria, favor 
entrar em contato, urgentemente, com o Perito pelo telefone (11) 2262-4733, para as devidas 
retificações de local e/ou data em tempo hábil. 

Cumpre esclarecer, a perícia segue um cronograma e um procedimento diário, com tempo 
necessário para cada uma delas com respectiva margem de folga. Assim, este Perito solicita às 
partes que evitem atrasos, uma vez que o atraso de uma vistoria poderá implicar no atraso da 
realização do trabalho, bem como no atraso de outra seguinte. 

Solicita, ainda, a agilização do ingresso da perícia nas dependências da empresa, 
providenciando aviso na portaria, estacionamento etc. Da mesma forma, o (a) reclamante deverá 
aguardar o Perito no endereço citado acima evitando eventuais desencontros. 

Antonio Carlos Vendrame 
Perito Judicial 
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Após criteriosa análise dos autos e inspeção in loco no estabelecimento da reclamada, 

tendo em vista o exposto no item 4.3.3., conclui este perito, s.m.j., nas ftinções 

exercidas pelo reclamante, caracteriza-se a insalubridade na conformidade do anexo 

13 da NR- 15 da Portaria 3.214/78, sugerindo a este Magistrado o enquadramento em 

INSALUBRIDADE DE GRAU MÁXIMO. 

Nada mais havendo a esclarecer, este perito dá por encerrada a sua tarefa, com a 

elaboração do presente laudo pericial, que consta de 18 (dezoito) folhas emitidas por 

processamento eletrônico de dados e rubricadas no anverso. 

Antonio Carlos Fonseca Vendrame 
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - 2a Região 
5a  Vara do Trabalho de Guarulhos 

' 	i2aoc-. o4g/o 
Despachos nos termos do Prov. GP/CR -02/04 (ad. 14)— alterado pelo Prov. GP/CR 13/06 

b- Informe o autor, em 10 dias, o atual endereço do(s) réu (s). 

)-Em face da devolução da notificação de fis. _______, retire-se o processo de pauta- Após, intime-se o autor 
p ra que informe em 10 dias, o atual endereço do réu. 

). Esgotadas as medidas para impulso processual, requeira o reclamante, em 30 (trinta) dias. No silêncio, 
guarde-se no Arquivo Geral. 

)- Indique o autor, em 10 dias, meios para o prosseguimento da execução. 

)- Esgotados os meios para prosseguimento da execução, e ante a ausência de manifestação do autor, remetam-
e os autos ao Arquivo Geral, observando o disposto no Provimento GP 07/02. 

)- Ciência à parte contrária, dos documentos apresentados as fis. _________ 

)- Apresente o autor, em 05 dias, cópia do aditamento à inicial. 

)- Regularize(n) o(s) rêu(s), em 10 dias, a representação processual, trazendo aos autos cópia do(s) contrato(s) 
ocial(ais), bem como do(s) instrumento(s) de mandato(s).Após. anote-se. 

)- lntime(m)-se a(s) testemunha(s) ora arrolada(s). 

)- Em 10 dias, compareça o autor, pessoalmente. á Secretaria da Vara, para ratificar os termos do acordo. 

)-Compareça o autor á Secretaria da Vara, em 10 dias, para retirar sua CTPS. 

) Ciência ao autor de que, estão à sua disposição na Secretaria da Vara, o TRCT e a guia necessária para o 
uerimento do seguro-desemprego. 

)- Ciência ao autor de que, está à sua disposição na Secretaria da Vara, o TRCT. 

)- Ciência ao autor de que, está à sua disposição na Secretaria da Vara, a guia necessária para o requerimento do 

(1)- Ciência, ao riutor, do recolhimento fiscal. Prazo de 10 dias para comparecer á SecretariadaVara,a fim de retirar 
aIia da guia DAI-tF. 

na

Apresente o autor, em 10 dias, cálculos atualizados da condenação, inclusive INSS quota parte empregado e 
enreoador. SAT e terceiros. 

)- Manifeste-se a parte contrária, em 10 (dez) dias, sobre os cálculos ofertados pelo(a) 	 . Ali. 879, 

§ 20, da CLT. 

Manifestem-se as partes, em 20 (vinte) dias, sobre laudo e honorários periciais, sendo os 10 (dez) primeiros ao 

1
T%r e os subseqüentes ao réu. Art. 879, § 20,da CLT. 

)- Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre os esclarecimentos do perito judicial, observando o disposto 
n4 ali. 879, § 2°, da CLT. 

(1 )- Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias, quanto aos recolhimentos previdenciários, observando o disposto no 
a(t.879, § 30, da CLT. 

- Expeça-se a certidão. 

1). Atenda-se ao solicitado através do presente ofício (fis _______ 

). Apresente o(a) 
	 em 10 dias, cópia da guia DARF relativa ao recolhimento das custas 

4 

Encaminhem-se os autos ao E. TRT da 2° Região. 

4
. Encaminhe-se a presente petição ao E. TRT da 2a. Região, para os devidos fins. 

j- Aguarde-se a devolução dos autos principais. 
1)- 

Recolha-se o mandado. Recebido o aviso de transferência da Instituição Bancária, devolvam-se os autos da 
c4rtaprecatória, com as cautelas de estilo. 

)- Retornem os autos da carta precatória à origem, para os devidos fins. 
). Ante a quitação integral do débito, ao arquivo. 
)- Ao arquivo. 
)- Observe a orientação da Vara, quanto ao desarquivamento. 
)- Desarquivem-se os autos, como requerido. 

Ass. Servidor ( P/ Diretor de Secretaria p/Assistente de Diretor p1 Assistente de juiz) — 	 em: 

3Jj01093 	 Maria Ap. Penha de S. Carvalho 
Técnico Judiciário 
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5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 02048200831502000 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Despacho : Intimação Laudo e Honorários 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Intimação: Digam sobre o laudo e honorários em 20 dias, 
sendo os 10 primeiros dias para o autor e os 
subsequentes para o réu. 

Advogado(s): 

39956 /SP-D LINEtJ ALVARES 
130404 /SP-D LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

Publicado no D.O.E. em 04/05/2009 

Solicitado por Nobor Monteiro Bito 
em 29/04/2009 às 17:43 hs. 

Solicitação n° 	7563 
Edição 	n° 	1653 
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30/04/2009 - 	16:12:13 
R.CARPROA - Pag. 	83 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 02048200831502000 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 82 folhas, a 
MICHELLE DE PAULA CAPANA, OAB 228243/SP-D, telefone (0011) 
24681194. 

Guarulho%', 

Vilma"Diniz da Costa 

e1ução até 08/05/2009. 

MICHELLE DE PAULA CAPANA - Advogado-Autor 
OAB 228243 SP D 
Endereço RUA LUIZ FACCINI, 401 

GUARULHOS, SO 

o 
Devolvido em 

------------------ 
Funcionário 
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ADVOCACIA LAÉRCIO SANDES 
Rua Luiz Faccini, n° 401 
Centro - Guárulhos - S. P. 

Fone: 2468-1194 - Fax: 2468-9926 
E - Mciii:- sandesadv@uoi.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM GUARULHOS -5. P. 

Proc. n.°  02048.2008.315.02.00-0 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem por 
intermédio de seu Advogado nos autos da RECLAMATORIA 
TRABALHISTA oposta em razão de SEBASTIAO VIEIRA DE 
LIRA PEÇAS, processo em epigrafe, expor e requerer o que segue:- 

MM- Juiz constatou o Experto de que as 
havidas atividades do Obreiro em ambos os Reclamados eram 
insalubres em grau máximo, o que concorda e só vêm a çonfirmar os 
fatos narrados na peça de ingresso. 

Assim sendo, aguarda o pr seguimento desta, 
com a designação de audiência de inst ção para 4jomprovar de forma 
cabal o havido vinculo 	regaticio n 	ma narrat  na exordial. 

os em que. 
e espera o 

/SP- 1 
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t XtVAS 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP, 

Reclamação: 02048200831502000 
Reclamante: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME, devidamente 
qualificado nos autos da Reclamação trabalhista supra mencionada, por seu 
advogado que a esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do incluso substabelecimento de procuração, 
ressaltando-se que as publicações deverão ser expedidas em nome do 
advogado, LINEU ALVARE$I inscrito na OAB/SP sob n.° 39.956, pugnando 

ainda pelo regular andamento do feito 

Termos em que 
Pede Deferimento 

cEP 07012-080, tel. Fabx. ( 11) 2464-0056 
ivaresadvogados@a1varesadvogadoS.00m.IT 
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ALVAIR±S 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

DR. ALONSO SANTOS ALVARES, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 246.387; substabelece com 
reservas de iguai, os poderes da cláusula ad judícia et extra, que lhe foram 
outorgados nos autos do processo acima, o que faz, nos estritos limites das 
competências, inscrição e formação dos substabelecidos1 na pessoa de; 

DR. AUGUSTO CARLOS LIMA IUNIOIL brasileiro, divorciado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.°  158.239; 

DR. FLÁVIO HENRIQUE BACCARATJ  brasileiro, casado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 176.023; 

DR. ANTÔNIO LUIS SANTANA DE SOIJSA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 255.061; 

DRA. ADRIANA GRANGEIRO DA COSTA LOPESJ brasileira, casada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 278.450; 

FÁBIO ELIAS MUNIZJ brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.° 169.032-E. 

LUCAS ALVES NICOLAUJ brasileiro, solteiro, Acadêmico de Direito, portador 
da cédula de identidade RG. n.° 32.512.578-8 SSP/SP. 

- 	 os poderes que lhe foram outorgados por 
SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME, nos autos da Reclamação 
Trabalhista que lhe move ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS, em trâmite 
perante a 5a Vara do Trabalho da Comarca de Guarulhos/SP 	numero 

02048200831502000, ressaltando-se que as publicaçõ 	e 	n n 

sendo expedidas em nome do advogado titular da 	. 

21 

rts Álvares 
-246.387 

L 	

Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, Centro, GuaruIhoWSP 
CEI' 07012-080, teL Pabx. (11) 2464-0056 

aIvaresadvogados@a1vareSadVOgad05.00m.br  
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21/05/2009 - 	17:44:31 
R.CARPROA - Pag. 	86 

a  Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 02048200831502000 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 85 folhas, a 
FABIO ELIAS MtJNIZ, OAB 169032/SP-E, telefone (0011) 24640056. 

5 

Vilma Diniz da\Costa 

Ciente da devoluç.o &é 26\05/2007/ 

FABIO ELIAS 	- Advoga4-Réu/ 
OAB 169032 SP E 	

I) 7 Endereço E BEDITO FAUSTSDE MORAES, 169 

Devolvido em  
ryL 
--------- 

Funcionario 	 0y 	r'0 
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5/ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
5(1 

VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP 

Reclamação Trabalhista n.° 02048200831502000 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - 
ME., devidamente qualificado nos autos da Reclamação Trabalhista supra, por 
intermédio de seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

ao laudo r. pericial devidajnente 
aos autos em fis. 63/81, pelas razões de fato e de direito a seguir 
pugnar.o quanto segue: 	 / 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, cenfto, GuarulhosJSP 
CEP 07012-050, te!. l'abx. (11) 2464-0056 

alvarcsadvogados@alvaresadvogados.com.br  
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Foram consideradas como insalubres as 
atividades realizadas pelo Reclamante, sendo que em grau máximo, durante 
todo o contrato de trabalho, nas seguintes condições e conclusões de fls. 70 dos 
presentes autos, quais sejam: 

"HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS 
DE CARBONO 
Insalubridade de grau máximo 
Manipulação de alcatrão, breu betume, antraceno, óleos 
minerais, óleo queimado, parafina e outras substâncias 
cancerígenas afins." (sic) 

"HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS 
DE CARBONO 
Insalubridade de grau máximo 
Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos 
como solventes ou em limpeza de peças." (sic) 

A impugnação precípua reside no fato 
de que, o Sr. Perito primeiramente despreza os períodos distintos laborados, 
encartados em peça exordial e de contestação, portanto incontroverso, restando 
claro que, as funções dos períodos citados foram completamente distintas, 
devendo as funções do Reclamante em ambos os períodos serem 
pormenorizadas em esclarecimentos a serem prestados. 

No que se refere ao período laborado 
entre 10/11/2003 até 05/10/2006, restou cabalmente demonstrado que o 
Reclamante exerceu as funções de MEIO OFICIAL MECÂNCIO, não 
praticando as mesmas atividades que faria em uma outra função, restando 
caracterizado que para este período não há incidência de adicional de 
insalubridade, pugnando a Reclamada para maiores esclarecimentos do laudo 
pericial no particular em referencia ao período supra. 

No que se refere ao período laborado 
entre 31/03/2008 até 11/10/2008, depreende-se do laudo pericial de fis. 63/81, 
que as atividades desempenhadas pelo Reclamante, ou seja, MEIO OFICIAL 
MECÂNCIO, esta não ficou bem esclarecida com relação à incidência do 
adicional de insalubridade para o período apontado pelo Sr. Perito, bem como, 
a correta utilização dos equipamentos de proteção. 

S. No que pesem as respeitáveis apgáões 
do Sr. Perito, bem como, a capacidade demonstrada através de se u 5z(rrículo e 

/
outras perícias realizadas, tal laudo não poderá prevalecer, uma ve/'que 4Ará 

A 2 
Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, centro, Cuarulhos/SP 

CEP 07012-080, te!. Pabx. (11) 2464-0056 	 - 
alvaresadvogados@alvaresadvogados.com.br  
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ser reconhecido que, no período em que o Reclamante laborou para a 
Reclamada, suas atividades deverão ser reconhecidas como salubres. 

No 	período 	indigitado, 	que 
compreende as atividades prestadas pelo Reclamante, teria este laborado para a 
Reclamada em condições insalubres, em grau máximo pela Manipulação de 
alcatrão, breu betume, antraceno, óleos minerais, óleo queimado, parafina e outras 
substâncias cancerígenas afins e Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos 
aromáticos como solventes ou em limpeza de peças (sic), durante todo o contrato de 
trabalho, justificando a paga do adicional, fato que deverá ser revisto. 

O Sr. Perito, afirma tanto em seu laudo 
como, que o Reclamante tinha CONTATO com tais agentes, sendo certo que, 
diante de tal constatação realizada pelo Sr. Perito acima descrita, devemos nos 
reportar a legislação vigente que dispõe sobre a insalubridade, qual seja, 
Portaria n° 3.214/78, NR 15 - ANEXO XIII, ao descrever como atividade 
insalubre fixada em grau médio e máximo, MANIPULAR 
HIDROCARBONETOS, entre outros agentes ali elencados. 

Ora Excelência, nesse diapasão, temos 
nos presentes autos situações completamente distintas, ou seja, TER 
CONTATO COM O AGENTE QUIMICO CITADO E COMPLETAMENTE 
DIFERENTE DE MANUSEÁ-LO, bastando mera interpretação morfológica, 
para se chegar a tal conclusão. 

Nesse mesmo sentido tem entendido os 
nossos Tribunais, senão vejamos: 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - 
HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS - Mero contato 
eventual com hidrocarbonetos aromáticos não se confunde 
com sua manipulação. Manipulação e contato são conceitos 
diversos. Adicional indevido. (TRT 3l  R - RO 5.1251.96 - la 

T. - Rei. Fernando Procó pio de Lima Netto - DJ/MG 
30.08.96) 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - 
Hidrocarbonetos aromáticos. Mero contato eventual com 
hidrocarbonetos aromáticos não se confunde com sua 
manipulação. Manipulação e contato são conceitos diversos. 
Adicional indevido. (TRT 3' R - RO 5.125/96 - 1" T - Ac,  
4  a T. 5.412/96 - Rei. Juiz Fernando P. de Lima Netto1'- 
DJMG 30.08.96) 	 / 

Rua Benedito Faustino de Moraes, 169, centro, Cuarulhos/5P 
cEr 07012-080, tel. Pabx. (11) 2464-0056 

alvaresadvogados@alvaresadvogados.com.br  
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Ü\oJ! 

INSALUBRIDADE - Adicional - Produtos químicos - 
Enquadramento. Há nítida diferença entre "contato com" e 
"manipulação de" produtos químicos insalubre, sendo certo 
que somente a esta se refere à portaria ministerial 
regulamentadora do trabalho em atividade insalubre, ao fixar 
o adicional respectivo no grau máximo. (TRT 15' R - Rec. 
Ord. no 25.846 - Rei. Juiz Luiz Carlos Diehl Paolieri - 
DIU - 27.11.95). 

- 	
- 	 10. 	- Ainda, como parâmetro entre a— 

premissa acima exposta e o entendimento majoritário de nossos Colendos 
Tribunais, que distinguem categoricamente a diferença existente entre 
manipulação e contato com agentes químicos temos: 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Mecânico de 
automóvel - Trabalho prestado na manutenção 
preventiva e corretiva em veículos - Uso de querosene e 
óleo como desengraxante - inexistência de risco 
máximo. O mecânico de automóvel de empresa comercial, 
que não explora a atividade de mecânica, que faz manutenção 
preventiva e corretiva em veículos e usado apenas o óleo 
diesel e querosene como desengraxante, não se equipara a 
quem manipula óleos minerais e queimados como se fossem 
cancerígenas que possa enselar  a insalubridade no grau 
máximo. A generalização dos conceitos da Portaria n° 3.214 
revela interpretação errônea da norma, pois os destinatários 
desse tipo de agente são aqueles que trabalham na fabricacão 
ou intensa manipulacão com produtos contendo 
hidrocarbonetos aromáticos. (TRT 3" R. - RO 11.374/94 - 
2' T - Rei. Juiz Paulo Cesar M. Pedroza - DJMG 
18.11.94). 

Importante ressaltarmos que, 
conforme supra demonstrado existe grande diferença entre o manuseio do 
agente químico e o contato com o mesmo, o que elimina a insalubridade 
pretendida, ou ainda, na pior das hipóteses diminuiria o grau de insalubridade 
para mínimo, pois não há como se comparar o manuseio constante e direto com 
mero contato ou exposição ao agente químico. 

Não obstante ao acima elencado, 
conforme restará cabalmente demonstrado através em regular instrç' 
processual, a função do Reclamante não consistia exatamente nos/S&rviços 
descritos pelo Senhor Perito em seu laudo de fls. 63/81, porém, deixou/á 
salientar que o Reclamante, SEMPRE RECEBEU E UTILIZOU 

I 
 FOR1f'IØ 
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CORRETA OS EPI's, de forma diversa do que foi elencado em laudo pericial, 
recebendo de forma correta e tempestiva os EPI's para elidir qualquer adicional. 

Ora Excelência, após a 
comprovação em regular audiência de instrução de que o RECLAMANTE 
RECEBIA E FAZIA CORRETO USO DOS EPI'S, sendo estes suficientes para 
elidir a percepção do adicional de insalubridade por contato com 
hidrocarbonetos aromáticos, não há o que se falar em pagamento de adicional 
de insalubridade, como restará também comprovado em regular audiência de 
instrução, através de provas testemunhais a serem regularmente produzidas. 

Ora Excelência, a respeitável 
analise do Senhor Perito deve ser refeita com base nos documentos juntados, 
bem como, através das provas a serem produzidas em audiência de instrução, 
em especial depoimento pessoal do Reclamante e provas testemunhais, sendo 
certo que, confirmará que estes são suficientes para elidir a percepção de 
adicional de insalubridade. 

A conclusão do Senhor Perito, de 
que a incidência do adicional de insalubridade deverá ser em grau máximo, em 
decorrência de contato com agentes físicos, em especial contato com 
hidrocarbonetos aromáticos, se dá sem qualquer manifestação em relação à 
utilização de EPI's, sendo estes suficientes para elidir a percepção do referido 
adicional, onde restará demonstrada a entrega satisfatória e o correto usos 
através de provas testemunhais. 

Ora Excelência, em sendo 
considerados todos os recibos de EPI's juntados e o histórico da atividade 
desenvolvida, bem como, as provas a serem regularmente produzidas, fica 
evidente que, o trabalho desenvolvido pelo Reclamante não estava inserido 
naqueles a serem considerados como insalubres, não havendo o que se falar em 
pagamento de adicional de insalubridade. 

A conclusão que se chega da 
análise do presente laudo, inclusive através de opinião manifestada pelo Senhor 
Perito, é que será indispensável à audiência de instrução para produção de 
provas testemunhais, ou seja, ANTE A DISCORDÂNCIA DAS PARTES 
ELENCADA E CORROBORADO NO PRÓPRIO LAUDO PERICIAL, 
DEVERÁ SER DEFERIDA A PRODUÇÃO DE PROVAS TESTEMUNHAIS 
PARA DEFINIR-SE O USO DE EPI'S. 

Não obstante ao 
uma vez que, restará incontroversa a entrega e a 
equipamentos de proteção, vale ser ressaltado ainda 
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DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO É CONTROVERSO, conforme 
afirmação deita pelo próprio Sr. Perito, tornando o laudo pericial passível de 
novos esclarecimentos quanto à incidência do adicional de insalubridade, já que 
a incidência de agentes insalubres em relação à correta utilização de EPI's não 
existe, bem como, a controvérsia do local de trabalho. 

No que se refere à fotografia de 
fis. 75 do laudo pericial devidamente acostado aos presentes autos, podemos 
constatar de sua legenda o seguinte texto, senão vejamos: 

"Fotografia 1: vista do local de trabalho similar ao do 
reclamante, com destaque ao veículo em manutenção." 

Importante salientarmos ainda, 
que esta MM. Vara do Trabalho, ressaltando-se o livre convencimento do 
Magistrado, bem como, o princípio da primazia da realidade e a busca da 
verdade real, não há necessidade de permanecer adstrito ao laudo pericial o 
Ilustre Julgador de V' Instancia, ante as provas que serão produzidas em 
audiência. 

A conclusão do Senhor Perito, de 
que a incidência do adicional de insalubridade deverá ser em grau máximo, em 
decorrência de contato com Hidrocarbonetos Aromáticos, se dá sem qualquer 
manifestação em relação à utilização de EPI's, sendo estes suficientes para elidir 
a percepção do referido adicional, bem como, diante da controvérsia ao período 
laborado e dúvidas em relação ao contrato de trabalho. 

Portanto, principalmente no que 
tange ao local de trabalho, mister se faz que o Senhor Perito responda os 
quesitos complementares a seguir apresentados, quais sejam: 

Qual o local de trabalho do Reclamante? 

O local da foto de fis. 75 é similar, ou é o local de trabalho do 
Reclamante? 

No que se refere a luvas de proteção, em sendo constatado seu uso, 
estas são suficientes para elidir o adicional de insalubrçjsLe 
detectado? 

Em sendo utilizadas corretamente referidas luvas, 
Cáusticos fica dentro dos limites de tolerância? 
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Já no que se refere aos 
honorários periciais, caso entenda Vossa Excelência pela manutenção do laudo 
pericial, com a conseqüente homologação, fica especificamente impugnado o 
valor apresentado a título de honorários, uma vez que não reflete a realidade 
econômica do País, sendo sugerido que, sejam fixados os honorários em R$ 
700,00 (Setecentos Reais), a cargo da Reclamante, uma vez que, restou 
demonstrado que não existe nexo de causalidade entre o labor e a doença 
existente. 

Tal sugestão deverá ser acolhida, 
uma vez que, na situação econômica em que se encontra a Reclamada, imputar-
lhe tal valor a título de honorários perícias, seria a sentença fatal que lhe 
inviabilizaria a atividade, com o conseqüente fechamento de suas portas, o que 
ocasionaria mais transtornos. 

Isto posto, com fundamento nos 
elementos apresentados, fica impugnado o laudo de fis. 63/81 devendo o 
Senhor Perito prestar os esclarecimentos necessários, bem como, responder aos 
quesitos complementares, concluindo então pelo reconhecimento de que NÃO 
HÁ INSALUBRIDADE no local de trabalho do Reclamante;Tivez-ue, 
recebia e fazia correto uso dos equipamentos de,proteçao, em especial 
protetores auriculares. 

que 

7 
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Sa VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
Processo n° 2048/2008 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 
ao MM. Juiz do Trabalho. 

Em 24/02/10. 

Isabel Cristina Costa Mendonça Figueiredo 
Assistente de Diretor 

Ao senhor perito para esclarecimentos, no prazo 
de 10 dias. 

Guarulhos. 24 de fevereiro de 2010 

Renato Li 
Juiz 

Alves 
o 
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09/03/2010 - 	11:24:09 
R.CARPROA - Pag. 	95 

a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 02048200831502000 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

- 	- Nesta _data, fiz a entrega do processo,- com 94 folhas, a- 
ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME, telefone (0011) 62624733. 

Guarulhos , 09/03/2010 

Sandra Regina Gomes Coelho 

4 

Ciente da devolução até 09/04/2010. 

ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME - Perito/Terceiro 
Endereço AV GAL ATALIBA LEONEL,4134 

SP, SP 	 - 

Devolvido em Q\-/O / /fD 
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20 x 
- 	 ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME 

Eng Quimico e de Segurança do Trabalho 
CREA 183.462/D 

-O.. 
mo Sr. Dr. Juiz da 5 Vara do Trabalho de Guarulhos (SP) 

-o. 
8 'processo: 

(1) 
Reclamante: 
Reclamada: 

02048-2008-315-02-00-0 
ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS E OUTRO 

ANTÓNTO CARLOS FONSECA VENDRAME, 
infra-assinado, Engenheiro Químico e Engenheiro de 
Segurança do Trabalho registrado no CREA - 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia sob n° 183 .462/D, residente e 
domiciliádo na Capital deste Estado, vem 
respeitosamõnte à presença de V.EX.a expor e 
requerer o quanto segue: 

Engenheiro Químico e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Agraciado com o Prêmio Destaque do ano de 1999 e 2000 
pela Revista CIPA 
Agraciado com o Tiuíéu Super Cap de Ouro (Oscar 
Brasileiro) do ano de 1999 
Coordenador do Primeiro Congresso Brasileiro de Segurança 
e Saúde no Trabalho - LTr 
Presidente do Comitê de Pericias Judiciais junto a ABS - 

Agência Brasil de Segurança 
Consultor Técnico em assonsos de Segurança e Higiene do 
Trabalho 
Perito da Justiça do Trabalho, Justiça Cível e Justiça Federal 
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Engenhana de 
Segurança do Trabalho das Faculdades 'Oswaldo Cruz' e 

UNICASTELO 
Colunista e articulista de várias revistas especializadas em 
Segurança e Direito do Trabalho 
Membro da ACGIH - Ainerican Conference of Oovemmental 
Industrial Hygienisis 
Autor dos livros Curso de Introdução á Pericis Judicial, 
Aposentadoria Especial - com enfoque em segurança do 
trabalho, Acidentes Domésticos - Manual de Prevenção, 
Perfil Profissiográfico Previdenciário - Uma visão 
empresarial, Implicações Legais na Emissão do PPP e do 
LTCAT - Não produza provas contra si mesmo e Gestão do 

Risco Ocupacional 
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2 ei 
ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME 

Eng° Químico e de Segurança do Trabalho 
- 	 CREÁ 183 462/D 

Tendo sido nomeado Perito Judicial, Vem apresentar seus esclarecimentos 

face à manifestação da reclamada, requerendo que os mesmos sejam juntados aos 

autos do processo em epígrafe para que produza os fins colimados. 

Ao final coloca-se à disposição de V.Ex.' para prestar quaisquer outros 

esclarecimentos que se ensejarem necessários. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

São Paulo, 6 de abril de 2010. 

~4 
Antonio Carlos Fonseca Vendrame 
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ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME 
Eng° Químico e de Segurança do Trabalho 

CREA 183.462/D 

ESCLARECIMENTOS A RECLAMADA 

Ao contrário do que aduz a reclamada quanto à utilização de equipamentos de 

proteção individual, não há qualquer comprovação documental que houve o 

fornecimento dos equipamentos de proteção individual. Assim, as alegações da 

reclamada são improcedentes. Como diz a máxima jurídica alegar e não provar, é o 

mesmo que não alegar. 

Ademais, também quer fazer crer a reclamada que o reclamante não estaria exposto 

aos produtos graxa e óleo mineral, bem como solventes para limpeza. Ora, a firnção 

do reclamante era meio oficial mecânico, cuja fttnção é exatamente auxiliar o 

mecânico realizando lavagem de peças, lubrificação e desmontagem de componentes. 

Sem fazer preconcepção à perícia, o contato com graxa, óleo mineral e solventes por 

um mecânico ou mesmo meio oficial mecânico é inerente, ou será que existe algum 

mecânico de mãos limpas? 

Finalmente, relativo ao tempo de exposição, da mesma forma, não há como admitir 

que o contato com os agentes químicos seja apenas eventual. Durante toda a jornada 

o reclamante tem contato com graxa, óleo -mineral e solventes, se tratando de 

exposição permanente ao agente químico. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS SUPLEMENTARES DA RECLAMADA 

1 - Qual o local de trabalho do reclamante? 

Conforme constou no laudo pericial, às folhas 66 dos autos, o reclamante laborava na 

oficina. 

2 - O local da foto de folhas 75 é similar, ou é o local de trabalho do reclamante? 

O local da foto é o local de trabalho do reclamante. O termo similar foi utilizado para 

indicar que a cada dia o local de trabalho é alterado em razão da quantidade e tipos de 

veículos que são consertados. 
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ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME 
Eng° Químico e de Segurança do Trabalho 

CREÁ 183.462/D 

3 - No que se refere a luvas de proteção, em sendo constatado seu uso, estas são 

suficientes para elidir o adicional de insalubridade detectado? 

Inicialmente não é qualquer luva que serve para proteger do contato com graxa, óleo 

mineral e solventes, mas tão somente luvas impermeáveis de PVC, por exemplo, as 

quais neutralizam o agente químico nos termos do art. 191 da CLT, combinado com o 

item 15.4.1. daNR-15. 

4 - Em sendo utilizadas corretamente referidas luvas, o fator álcalis cáusticos fica 

dentro dos limites de tolerância? 

Prejudicado. Não houve o enquadramento por álcalis cáusticos nas atividades, do 

reclamante. 
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- 	 ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME 
Eng° Químico e de Segurança do Trabalho 

- 	 CREA 183.462/D 

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

Não concorda a reclamada com os honorários pleiteados poreste Perito Judicial; no 

entanto, tal verba se encontra de acordo com os valores arbitrados nas Varas 

Trabalhistas em que este Expert atua. Ademais, a única maneira de se compor um 

quadro de Peritos com dedicação exclusiva, imparciais e principalmente honestos e 

incorruptíveis é através de urnã remuneração digna e condizente com o trabalho 

executado e responsabilidade adviúdã deste. 

Olvida a reclamada que o custo de uma perícia não compreende única e 

exclusivamente o tempo gasto na coleta de dados, existe um lapso de tempo 

substancialmente maior, gasto na confecção do Laudo Peiicial, que em alguns casos, 

abrangem pesquisa bibliográfica, consultas técnicas ao mercado, digitação e 

apresentação, gastando cerca de três vezes o tempo despendido inicialmente na 

coleta de dados; além das respostas às impugnações, como é o caso, fazendo com que 

o trabalho pericial se estenda ainda mais. 

Por todos estes motivos, este Perito tem a convicção de que os honorários pleiteados 

não são de forma alguma excessivos ou abusivos, estando dentro de uma realidade de 

mercado. 
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6 jO 

ANTONIO CARLOS FONSECA VENDRAME 
Eng° Químibo e de Segurança do Trabalho 

CREA 183.462/D 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após criteriosa análise dos autos e revisão do Laudo Pericial conclui este perito que, 

s.m.j., na função exercida pelo reclamante, tendo em vista o exposto no item 4.3.3., 

(às folhas 70 dos autos) caracteriza-se a insalubridade nos termos do anexo 13 da 

NIR- 15, sugerindo a este Magistrado o enquadramento em INSALUBRIDADE DE 

GRAU MÁXIMO, ratificando todos os termos de seu Laudo Pericial. 

Nada mais havendo a esclarecer, este perito dá por encerrada a sua tarefa, com a 

elaboração do presente documento, que consta de 6 (seis) folhas emitidas por 

processamento eletrônico de dados e rubricadas no anverso. 

o__~ Antonio CarlosKonsecaendrae 
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho -? Região 	 (9" 51 Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° pj/ 08 
Despachos nos termos do Prov, GP/CR -02/04 (art. 14)— alterado pelo Prov. GP/CR 13/06 

)- Informe o autor, em 10 dias, o atua; endereço do(s) réu (5). 

)- Em face da devolução da notificação de fls. _______, retire-se o processo de pauta. Após, intime-se o autor 
pa a que informe em 10 dias, o atual endereço do réu. 

)- Esgotadas as medidas para impulso processual, requeira o reclamante, em 30 (trinta) dias. No silêncio, 
a uarde-se no Arquivo Geral. 

)- Indique o autor, em 10 dias, meios para o prosseguimento da execução. 

)- Esgotados os meios para prosseguimento da execução, e ante a ausência de manifestação do autor, remetam- 
s os autos ao Arquivo Geral, observando o disposto no Provimento GP 07102. 

)- Ciência á parte contrária, dos documentos apresentados às fis.  

)- Apresente o autor, em 05 dias, cópia do aditamento à iniciaL 

)- Regularize(rn) o(s) réu(s), em 10 dias, a representação processual, trazendo aos autos cópia do(s) contrato(s) 
s cial(ais), bem como do(s) instrumento(s) de mandato(s).Após, anote-se. 

Intime(m)-se a(s) testemunha(s) ora arrotada(s). 

Em 10 dias, compareça o autor, pessoalmente, à Secretaria da Vara, para ratificar os termos do acordo. 

)-Compareça o autor à Secretaria da Vara, em 10 dias, para retirar sua CTPS. 

)- Ciência ao autor de que, estão á sua disposição na Secretaria da Vara, o TRCT e a guia necessária para o 
querimento do seguro-desemprego. 

Ciência ao autor de que, está à sua disposição na Secretaria da Vara, o TRCT. 

). Ciência ao autor de que, está à sua disposição na Secretaria da Vara, a guia necessária para o requerimento do 

). Ciência, ao autor, do recolhimento fiscal. Prazo de 10 dias para comparecer à Secretaria da Vara,a fim de retirar 
na da guia DARF. 

)- Apresente o autor, em 10 dias, cákulos atualizados da condenação, inclusive INSS quota parte empregado e 
erhDreuador. SAT e terceiros. 

Manifeste-se a parte contrária, em 10 (dez) dias, sobre os cálculos ofertados pelo(a) 	Ait. 879. 
§ PO, da CLT. 

(/ )- Manifestem-se as partes, em 20 (vinte) dias, sobre laudo e honorários periciais, sendo os 10 (dez) primeiros ao 
atitor e os subsEquentes ao réu. Art. 879, § 2°,da CLT. 

(J)4. Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre os esclarecimentos do perito judicial, obcorv-"'"'1 'r-"- 0 
itt rt. 070, 2', do CLT. 

)- Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias, quanto aos recolhimentos previdenciários, observando o disposto no 
at.879, § 30, da CLT. 

(J )- Expeça-se a certidão. 

(1)- Atenda-se ao solicitado através do presente oficio (fis _______). 

)- Apresente o(a) 
	

em 10 dias, cópia da guia DARF relativa ao recolhimento das custas 
,*ocessuaïs. 

(1)- Encaminhem-se os autos ao E. TRT dar Região. 

)- Encaminhe-se a presente petição ao E. TRT da 2a. Região, para os devidos fins. 
)- Aguarde-se a devolução dos autos principais. 
)- Recolha-se o mandado. Recebido o aviso de transferência da Instituição Bancária, devolvam-se os autos da 

artaprecatória, com as cautelas de estilo. 
)- Retornem o; autos da carta precatória à origem, para os devidos fins. 

Ante a quita;ão integral do débito, ao arquivo. 
Ao arquivo. 

)- Observe a oiientação da Vara, quanto ao desarquivamento. 
)- Desarquivein-se os autos, como requerido. 

Ass. Servidor( P1 Diretor de Secret. p/Assistente de Diretor p1 Assistente de juiz) 	 em: 
Maria Ap. Penha de 5. Carvalho 

Técnico Judiciário 
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5d Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 02048200831502000 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
FL. 102: MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM 10 DIAS, SOBRE OS 
ESCLARECIMENTOS DO PERITO JUDICIAL. 

idvogado(s) 

39956 /SP-D LINEU ALVARES 
130404 /SP-D LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

Publicado no D.O.E. em 09/04/2010 

SolicitadD por Maria Aparecida Penha Souza Carvalho 
em 07/04/2010 às 13:33 lis, 

Solicitaçio no 	4421 
Edição 	n° 	1869 
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16/04/2010 - 	11:55:33 
R.CARPROA - Pag. 	104 

Sa Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 02048200831502000 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 103 folhas, a 
FABIO ELIAS MtJNIZ, 01W 169032/SP-E, telefone (0000) 24640056. 

Guarulhos 

Vilma Dini, da Costa 

Ciente da devolução ate /16/04/2010. 
/ 

/ - 
CARGA PARA EXTRAÇAO DE C0PI 
FABIO ELIAS MUNIZ/Advogadb Réu 
OAB 169032 SP E/ 

FAUS-Tfl.40--DEMORAES ,. 169 
CEP 7012080 

GUARULHOS, SP 

Devolvido em/jij 

Funcionário 

115 193 
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ADVOCACIA LAÉRCIC SANDES 
Rua Luiz Faccin, n.° 401 
Centro - GuanJF os 5 P.  

Fone: 24684194 Fax: 2468-9926 
E Mali:- sandesadvcuoLcom.br  

EXMO SR. DR JUIZ FEDERAL DA Sa VARA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM GUARULHOS -5 P.  

Proc. n.°  02048.2008.315.02.00-0 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem por 
intermédio de seu Advogado nos autos da RECLAMATORIA 
TRABALHISTA oposta em razão de SEBASTIAO VIEIRA DE 
LIRA PEÇAS e outra, processo em epigrafe, expor e requerer o que 
segue:- 

Diante dos esclarecimentos do Experto, 
confirmando suas ponderações anteriores, pugna o Obreiro pelo 
prosseguimento desta com a designação da audiência de instrução 
em continuação. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

uai lhos 	 10. 

LAE CIO SANDES OLIVEIR 

/ 	
130 

øj3i 
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ALVARES 
A O v O ci; A O O S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 	VARA DO 
TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP 

Reclamação Trabalhista n.° 02048200831502000 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PECAS - ME., 
devidamente qualificado nos autos da Reclamação Trabalhista supra, 
por intermédio de seu advogado que a esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar 

LMPUGNACÃO 

aos esclarecimentos de fls. 96/101, referente a/6 laudo 
pericial devidamente acostado aos autos em fls. 63/81, pelas/azões 
fato e de direito a seguir expostas, pugnar o quanto segue: / 

Tel (11) 2464-0056 

Rua Benedito Faustino de Moraes, n.° 169, centro, Cep. 07012-080, 
www.alvaresadvogados.com.br  

-4 
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ALVARES 
A D V O (S A E) O S 

No que pesem as respeitáveis alegações do Sr. 
Perito, bem como, a capacidade demonstrada através de seu currículo 
e outras perícias realizadas, tal laudo e esclarecimentos não poderão 
prevalecer, uma vez que deverá ser reconhecido que, no período em 
que o Reclamante laborou para a Reclamada, suas atividades deverão 
ser reconhecidas como salubres. 

No período indigitado, que compreende as 
atividades prestadas pelo Reclamante, teria este laborado para a 
Reclamada em condições insalubres, em grau máximo por se submeter 
a trabalhos em contato com produtos químicos, durante todo o 
contrato de trabalho, justificando a paga do adicional, fato que deverá 
ser revisto. 

Não obstante ao acima elencado, conforme 
restará cabalmente demonstrado através em regular instrução 
processual, a função do Reclamante não consistia exatamente nos 
serviços descritos pelo Senhor Perito em seu laudo de fls., porém, deixou 
de salientar que o Reclamante, SEMPRE RECEBEU E UTILIZOU DE FORMA 
CORRETA OS EPI's, de forma diversa do que foi elencado em laudo 
pericial, recebendo de forma correta e tempestiva os EPI's para elidir 
qualquer adicional. 

Ora Excelência, após a comprovação em regular 
audiência de instrução de que o RECLAMANTE RECEBIA E FAZIA 

CORRETO USO DOS EPI'S, sendo estes suficientes para elidir a percepção 
do adicional de insalubridade por contato com hidrocarbonetos 
aromáticos, não há o que se falar em pagamento de adicional de 
insalubridade, como restará também comprovado em regular 
audiência de instrução, através de provas testemunhais a serem 
regularmente produzidas. 

S. 	A conclusão que se chega da análise do Pjer1tQ 
laudo e respectiva manifestação de esclarecimentos deyidamente 
acostada aos autos, inclusive através de opinião manif 	pelo 
Senhor Perito, é que será indispensável à audiência dr

EMUNHAIS 

strução para 
produção de provas testemunhais, ou seja, ANTE A DlSDÂNCIA-9AS 
PARTES ELENCADA E CORROBORADO NO PRÓPRIO 	DO PER(CAL, 
DEVERÁ SER DEFERIDA A PRODUÇÃO  DE PROVAS TES 	9LRA 
DEFINIR-SE O USO DE EPI'S. 	 Y 

Tel (11) 2464-0056 

Rua Benedito Faustino de Moraes, n.° 169, Centro, Cep. 07012-080, 
www.alvoresadvogados.com.br  
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ALVARES 
A D '1 O O A O O S 

Já no que se refere aos honorários periciais, caso 
entenda Vossa Excelência pela manutenção do laudo pericial, com a 
conseqüente homologação, fica especificamente imrjugnado o valor 
arresentado a título de honorários, uma vez que não reflete a realidade 
econômica do País, sendo sugerido que, sejam fixados os honorários em 
R$ 700,00 (Setecentos Reais), a cargo da Reclamante, uma vez que, 
restou demonstrado que não existe nexo de causalidade entre o labor e 
a doença existente. 

Isto posto, com funda menIp_--nos—elamitos 
apresentados, fica impugnado o laudo periciav€ os esclarecimenfbs-. 
concluindo então pelo reconhecime,n16 de que NÃO HA 
INSALUBRIDADE no local de trabalho 9íReclamante, uma vez que, 
recebia e fazia correto uso dos equipamentos de proteção, em 
especial protetores auriculares, pugry~'ndo pela realização de audiência 
de instrução. 	 / 

Termos em 
Pede Defe 
	 & 

Guarulhos, 20 de Abril de 2.010 

Alonso Santos Alvores 

OAB/SP - 246.387 

T& (11)2464-0056 

Rua Benedito Faustino de Moraes, n.° 169, Centro, Cep. 07012-080, Guarulhos/SP. 

www.alvaresadvogados.com.br  
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o PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Processo n°02048200831502000 

CONCLUSÃO 

Tendo o requerido pelas partes, designe-se audiência de instrução para 
depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas. 
Rol de testemunhas no prazo de 05 dias, sob pena de serem ouvidas 
apenas aquelas que comparecerem espontaneamente. 
Intimem-se às partes pessoalmente, assim como os seus procuradores. 

Guarulhos. 30 de Novembro de 2010 

Trabalho 

,1 
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5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 02048005820085020315 
	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

(02048200831502000) 

Autor(es) : Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Despacho : Intimação/Citação p/ Audiência 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Intimação: Audiência Instrução: 14/04/2011 às 12:50 hs. 
ROL DE TESTEMUNHAS EM 05 DIAS, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS 
SOMENTE AS QUE COMPARECEREM ESPONTANEAMENTE. 

Advogado(s): 

39956 /SP-D LINEU ALVARES 	 fl(JíS) 
130404 /SP-D LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

Publicado no D.O.E. em 28/01/2011 

Solicitado por Maria Aparecida Penha Souza Carvalho 
em 24/01/2011 às 16:48 hs. 

Solicitação n° 	3829 
Edição 	no 	2049 

«o 
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a 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 

e 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

5A Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 02048005820085020315 	(02048200831502000) 
INT/CIT.N° 	544/2011 	RELAÇÃO N° 	14/2011 

Destinatário: Alan Braz da Silva Santos 
Endereço 	: Rua Esmeraldas,540 

- Parque Nossa Senhora 
Município 	: itaquaquecetuba - SP 
CEP 	 : 08590-040 

Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu : Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
a audiência relativa ao processo supra, quando deverá prestar 
depoimento, sob pena de confissão. 

Audiéncía de Instrução para 14/04/2011 às 12:50 horas 
Local 	: AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 

CENTRO 
CEP/Cidade : 07090-000 - GUARULUOS 

Em 24/01/2011 
p/ Diretor - Maria Aparecida Penha Souza Carvalho 

Postado em: 26/01/2011 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena dese reputar 

PROCESSO N° 02048005820085020315 (02048200831502000) 

INT/CIT. N° 	544/2011 RELAÇÃO N° 	14/2011 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Alan Braz da Silva Santos 
Rua Esmeraldas,540 
- Parque Nossa Senhora 
08590-040 - Itaquaquecetuba - SP 

Carta 
0012235R00 - DR/SPM 
TRI - r Região 

C'oR R E0 

AR 	pzso/wErcaTKg } VALOR RCLARADO/TSURLO VALUEJ 

E 
JJ011808181BR 

I Il 

 

111 1 	U I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 53 Vara do Trabalho de Guarulhos 

AV TTRADENTES, 1.125 	5° ANDAR 

CENTRO 

07090-000 - GUARULHOS-SP 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 28  Região 

58 Vara do Trabalho de Guarulhos 
AV TIRADENTES, 1.125 	50 ANDAR 
07090-000 GUARULHOS-SP 

Processo n° 02048005820085020315 Mandado no 00101/2011 
(02048200831502000) 

Autor. ... : Alan Braz da Silva Santos () 
Réu ......: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (-1- 1) 

Exequente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Fantasia. 
CPF/CNPJ.: 000.000.000-00 	 G3s/owJ-9 
Endereço.:-  Rua Duque de Caxias,186 	- 	- 	- 
Compl .... 	Centro 	 CEP: 7400000 
Municipio: Arujá 	 UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	58 Vara do Trabalho 
de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente 
mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço do destinatário e INTIME-O A COMPARECER PERANTE ESTE JtJIZO 
PARA A AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO SUPRA, NO DIA 14/04/2011, AS 
12H50MIN., QUANDO DEVERÁ PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE CONFISSÃO. 
Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 24 de janeiro de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Isabel Cristina C. M. Figueiredo (subst.) 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2d Região 	 & 

5& Vara do Trabalho de Guarulhos 
AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 
07090-000 GUARULHOS-SP 

Processo n°02048005820085020315 Mandado n° 00102/2011 
(02048200831502000) 

Autor .... : Alan Braz da Silva Santos () 
Réu ......: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Exequente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Edilma Feitosa de Souza 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. : 272.982.068-00 
Endereço.: Rua Duque de Caxias,186 
Compi .... : - Centro 	 CEP: 7400000 
Município: Arujá 	 UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente 
mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço do destinatário e INTIME-O A COMPARECER PERANTE ESTE JUIZO 
PARA A AUDIENCIA RELATIVA AO PROCESSO SUPRA, NO DIA 14/04/2011, AS 
12H50MIN, QUANDO DEVERÁ PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE CONFISSÃO. 
Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxilio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 24 de janeiro de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Isabel Cristina C. M. Figueiredo (subst.) 
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ALVARES 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 

50  VARA DO 

TRABALHO DA COMARC4 DE GUARULHOS/SP, 

o PIA 

( 	 Processo n° 0204820083150200 

LINEU ÁLVARES, ALONSO SANTOS ÁLVARES AUGUSTO 
CARLOS LIMA JÚNIOR, FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT, ANTONIO LUIZ 
SANTANA DE SOUZA e ADRIANA G. DA COSTA LOPES, fendo sido 1M 

constifuidos procuradores judiciais de 1EDILMA FEITOSA DE SOUZA, 
devida.mente qualificada nos aytos do processo em epígrafe, nos autos 
da RECLAM,ÇÃO TRABALHISTA que lhe move ALAN BRAZ DA SILVA em 
àursó por essa D. Vard. e respectivo Cartório, vem, respeitosamenfe,: à 
prsença de Vossa Excelência, expor e requerer oquanto segue: 

1 	Na data de 28 de outubro de 2010 foi enviada a 
Reclamada carta de renuncia, onde fora informada que por motivo de 
foro intimo, RENUNCIAMOS aos poderes da clausula "ad-judic:a' que 
nos foram outorgados para defender os seus interesses (conforme doc 

(. 	em dnexo). 

2 	No mais a Re esta ciente da renuncia desde 04 de 
j 	 novembro de 2010 ou seja, ha1  20 (vinte) dias Assim estão 

j 	 devidamenfe cumpridos os requisitos do arfigo 45 do Codrgo de 
Processo Civil 

3 	Desta feita REQUER que o nome dos patronos 
subScritores desta seiam RISCADOS DA CONTRACAPA DOS AUTOS,vez. 
que não representam mais a Reclamada processualmente 

4 	Por jim REQUER que não sejam mais enviadbs 
publicações e intimações'em nome dos patronos supramencionados 

tel (11) 2464 0056 

Rua Benedito Fausto de Mordes n.° 1.69, cëntro, Cep: 07012-080 Guarulhbs/SP. 
www alvaresadvogados com br 
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A LV A RES 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTQR JUIZ DO TRABALHO DA 5 0  VARA DO 
TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP. 

Processo n° 0204820083150200 

LINEU ÁLVARES, ALONSO SANTOS ÁLVARES, AUGUSTO 
CARLOS LIMA JÚNIOR, FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT, ANTONIO LUIZ 
SANTANA DE SOUZA e ADRIANA G. DA COSTA LOPES, •tendo sido 
cionstituídos procuradores judiciais de EDILMA FEITOSA DE SOUZA, 
dévidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, nos autos 
da RECLAMAÇÃO. TRABALHISTA, que lhe màvê ALAN BRAZ DA SILVA; em 
curso 'por essa D. Vara e respectivo Cartório, verti,. respeitosamente, à 
presença de Vossa Excélência, expor e requerer o quanto segue: 

Na data de 28 de outubro de 2.010, foi enviada a 
Réclamada,carta de renúncia, onde fora informadaque, por' motivo de 
foro íntimo, RENUNCIAMOS aos poderes da cláusula "ad-judicia", que 
nos foram outorgados para defender os seus interesses (conforme doc. 
emanex'o). 

2. 	No mais, a Ré está ciente da renúncia desde 04 de 
nvembro de .2.010, ou seja, há 20. (vinte) dias. Assim, estão 
devidamente cumpridos os requisito do artigo 45 do CódigoS de 
Processo Civil. 

3., 	Desta, feita!  REQUER Que O nome dos patronos 
subscritorõs desta selam RISCADOS DA CONTRACAPA DOS, AUTOS, vez 
que não répresentam mais a Reclamada processualmente. 

4. 	Por fim, REQUER que não sejam mais enviadas 
publicações e, intimações em nome dos patro'nos supramencionados. 

Tet(H)2464-0056 

Rua Benedito Faustino de Moraes, n 0 169, 'Centro, Cep. 07012-080, Guarulhos/SP. 

www.alvaresadvogados.com.br  

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919808

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919808
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - e1d2346

ID. e1d2346 - Pág. 50

Fls.: 123



/ 

1 

1 
/ 

- 

- 

- 

/ 

li 

1 

t 
f 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919808

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919808
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - e1d2346

ID. e1d2346 - Pág. 51

Fls.: 124



LINEU ALVARES 

OAB/SP -39.956 

ALVARES 
Termos em que, 

Pede deferimento 
Guarulhos, 25 de novõmbro de 2.010. 

( 
M JUNIOR 

LO P ES 

lei (11) 2464-005 

Rua Benedito Faustino de Moraes n°169, Centro, dep. 07012-080, GuaruIhos/P. 
www.aivoresadvogados.com.br  
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AL V A R ES 

Guorulhos, 28 de outubro de 2010. 

ÀSenhora 	 - 	- 
EDILMA FEITOSA DE SOUZA 

Referente: RENÚIJCIA DE PODERES 

- , 	
Por motivos de foro íntimà, informamos que 

RENUNCIAMOS aos -poderes da cláusula 'ad-judida", que nos foram 
outorgados para defender os interesses de V.Sa., sem prejuízo da 

- 	 cobrança dos honorários devidos nos autos dos rçferidos processos 
elencados abaixo: 

RECLAMANTE RECLAMADA AÇÃO 	( PROCESSO VARA 

Alari Braz da EDILMA FEITOSA DE keclamação 52 Trabalho 
1 

silva Santos SOUZA Trabalhista 
0.204820083150200 

Guarulhos /SP 

Rodsevelt EDILMÃ FEITOSA DE Reclamação S 	Trabalho 
2 0-2121200831202005 

Severino SOUZA Trabalhista Guarulhos ISP 

Informamos também, que V. Sa. deverá cónstituir novo 
procurador para acompanhamento dos processos r.etro mencionados-, 

- 	- 	noprazodelOdias. 	• 

Atehciosamente, 

Lineu Awares 	 • 	 Alonso-Santõs AIsares 

OAB/SP -39: 956 • 	 • • 	 ÓÁB/SP - 246.387 

- 	Tel (11) 24640056 

Rua Benedito Faustino de Moraes, n.° 169, centro, Cep. 07012-080, Gooruthos/SP. 

wwwovaresodvogodos.com.br 	- 
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Adriana G. da Costa Lopes. 
OAB/SP -278.450 

r 
ÂLVA 

Au gosto Carlos Lima Júnior 
OAB/SP- 158.239 

Antonio Luiz Santana de Sousa 
OAB/SP - 255.061 

ir 

TeI(1i)2464-0056 

Ruo Benedito Fajstino de Moraes, n.°  169, Centro, Cep. 07012-080, Guarulhbs/SP. - 

- 	
. 	 www.a!varesadvogados.corb.br 
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- 	,--r 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

CORREIO( AVIS CN07 
BRÊSIL rqfl- 

DATA DE POS Í 

ii 

EENCHERI LETRA ('E FORMA 

- 	NTATIVAS DE ENTREGAITENTATIVESDELIVRAISON 

h 	 ti 	 h 

NOME OU RAZÃO SOE I,MU-L) REMETENDE / NOM OCO ?A/SON 50CM (E DE LÏHXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DL\CLk ç;AO / SEI/ESSE - 

1 	 L 

GIDADE/LOCALÍTÉ  

cn-ho 	 1 	 l 5W BRASIL 

J R R fl 	H LH 

PREENCHER COM LEIRA PIEI- )i ICE 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST/NAT,4!F?E____ 

NOME OU RAZÃO SOE AI. [II -II: E NATAl I LI DL) L)LLIL. IV ' DC A! OU 115 ICEI!? IA CIA 	OU O/ES TINA TAl/A! 

ENDEREÇO) SOME/ES/E 

1 
CEP / 000E POSTAL 	 T CIDAI:lE LOCAL IrA 	 - 	 UF 	PAÍS / FAYS 

DECLARAÇÃO DE cONtEÚDO (<EL-JEITO A VICRIPICAÇALD: LfltMhACDO 	 NAFURLEZA DO ENVIO! NATURE O/EL/EM VO! 

-c4 	

H PRIORITÁRIA! PRIORÍTAIRg 

Fms 

cí 	2flPfl - 	 .C<.. 	rio tw 	 )SEOURADO!VALEUROÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEDEDON / CII IRA IDE/E LIU RECEEI? E/IDE PALA DE NIECEDIMENTO 
DATE DE [JVL/ATION 

OLvrr:flL:r<ç-< ,.If/1-*DlI< 1</EI 

NUV2010 

O DOCUMENTEI OlE IENTIFIL A> DO 	I P111. lUA E Si DC) UM -<L/LCW.11n 	 - 
2CEDEDOR I0RGAO EXPEÜ-i D< 	 SI< IRIA' ID E lADENi 

/LfrNnRO ---. 

ENDEREÇO PARA DEVOLIÇÃC NO VERSahRESSE õkEtOUR NIS £8 VERS 
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M9M 

ALVARES 
,' E) \' C O A D O S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 50 VARA DO 
TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP, 

lY 

Procésso n° 0204820083150200 
,...#. 

& 

LINÊU ÁLVARES, ALONSO SANTOS ÁLVARES, AUGUSTO 
CARLOS LIMA JÚNIOR, FI-ÁVIO HENRIQUE BACCARAT, ANTONIO LUIZ 

' 	 SANTANA DE SOUZA e ADRIANA- G. DA COSTA LOPES, tendõ sido 
consfituídos procuradores judiciais de SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS-
ME, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, nos 
autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que lhe move ALAN BRAZ DA 
SILVAb em curso poressa D. Vara e respectivo Cartório, vem, 
respitosdmente, à presença de' Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue: 	- 	 - 

Na data de 28 de outubro de 2.010, foi enviada a 
Reclamada, na pessoa de seu sócio Sr. Sebastião Vieira de Lira, carta 
d&renúncia, onde fora informado que, por motivo de foro íntimo, 
RENUNCIAMOS aos poderes da cláusula "od-iudicia" que nos foram. 
outorgados para defender os sõus interesses (conforme doc. em anexo). 

No mais, a Ré está cientè da renúrcia desde 04 de 
novembro de 2.010, ou seja, há 20 (vinte) dias. Assim, estão 
devidamente cumpridps os requisitos do artigo 45 do Código de 
Processo Civil. 

Deta feitd, REQUER que o nome dos patronos 
çritores desta sejam RISCADOS. DA CONTRACAPA DOS AUTOS, vez 

que não representam mais a Reclamada processualmente. . 

4.. 	Por fim, REQUER que não sejam mais enviadas 
publicaçõès e intimações; em nome dos patronos ~upramencionados. 

Teí(H)24640056 	• 	. 	 . 

Rua Benedito Faustino de Moiaes, n.° 169. cêntro, Cep. 07012-080, Guorulhos/SP. 
www.ak'aresadvogados.comhr 
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ALYARES 
A D V O (3 A E) O S 

Termos em que, 
Pede deferimentn 

Te! (11)24614-0056 
Rub Benedito Fdusfino de Mõraes, n.° 169, Centro; Gep. 07012-080, GuarGlhos/SP 

www.olvaresadvôgodos.com.br  
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4 

Guau/hos, 28 de outubro de 2010 

A 
SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS-ME 
A/C Sehhor 
SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA 

Referente: RENÚNCIA DE PODERES 

Por motivos de Joro íntimo, informamos que 
RENUNCIAMOS cos poderes da cláusula ub adjudic i a , que nos foram 

outorgados para defender os interõsses de V.Sa:, sem prejuzo do 
cobrança d.os honorários devidos nos autos dos referidos processos 

elencados abaixo:  

	

AUTOR 	 REU 	 AÇÃO 	- PROCESSO 	1  ORDEM E 	 VARA 

. 	 . 	
1 

JuizadoEspec'H 
SEBASTIÃO 	Lthnic Prestadora 	 . 	

1 

Livel do foro 
1 	VIEIRA DE LIRA 	de serviço 	Execuçilo 04501.2004.003674-6 i  419/2004 

Distrital de Aruja- 
PEÇAS-ME 	sociedade lida. 	 . 

SEBASTIÃ 	EA 	 - - 	 - 	

SP 

	

t 	 . - 	- 	i Livel do Eorm 

2 	de 55o Paulo 	
DE LIRA PEÇAS-ME 	

Execução 04501 2006 000552 9 i  211/2006 	Dtraide 

	

- 	

G 	

. 	. 	. 	 - 	 Juizado Especial 
SEBASTIÃO 	 •1 

3 	VIEIRA DE LIRA 	
ilberto Gonçalves 	

Cobrança 	045.0l,2004.003668-3 1  413/2004 	
CiveldoPoro 

PEÇAS-ME 	
Neve 	 . 	 .. 	 Distrital de' Aruja - 

SP 

S/A SEBASTIÃOVIRA Mon1toi f045 200500539772566/2005 
sudal DE LIRA PEÇAS-ME 	 1 	 Arujá/SR 

Juizado Especial 
SEBASTIÃO 	 . 

s 	VIEIRA DE LIRA 	
Tamy Lornercial 	

Cobrança F 045.01.2004.0030.72-0 . 417/2004 	
Civel do Foro 

PEÇAS-ME 	
itaquá Ltda-M€ 	

- 	1 	
• 	Distrital de Aruja- 

SEBASTIÃO : - 	 - 	- 	
- 	Juizado cul 

SP 

6 	VIEIRÀ DE LIRA 	
• 	Jose Roberto 	•I 

Cobrança 	045 0 2006.002181-0 705/2006 • 
	Civel do Fujo 

PEÇAS-ME 	
í erncjndes 	 - 	• 1 	 . 	$ 	 Distrital de Aruja 

SP 
1 .•---.................- - • . 	........... 

SEBASTIÃO 	 . 	 . 	 .1 	 Juizãdo Especial 

7 	VIEIRA DE LIRA 	
Jose Alexandre 	

Cobrança 	045 01 7006 001310 5 i 336/7006 	
Livel do Foro 

PEÇAS-ME 	
Amor im 	 - i 	 Distrital de Aruja- 

SP 
- 	.

• I 	 .................................. 	,__i 	•.-» 

	

- 	 Tel(l1)2464-0056 

Ruo Benedito r-oustino de Moroes:n.°  169, enkc, Cep. 0701 2-08G, , Gucrulhos/SP,, 

www olvoinsodvoondos com hr 	

/ 
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ALY A RES 

8 	
JoséBrazda' 

Silva 

iui2ado Especial 

SEBASTIÃO VIEIRA 	Reparação 	 Cível do Foro 
0450119930043538 1  248/1998  

DE LIRA PEÇAS-ME 	de Danos 	'- 	 Distrital de Aruja- 
SP 

----..--.-.c .-----.------_-..- ......-----------F-----'--- 	H---------- -'.... 
SEBASTIÃO 	' . 	. 	. 	. . 1 	1,1  Cível.do Foro 

9 	VIEIRA DE LIRA 
Luceneia Mara 

onitória M 	045.01,2004,003665-5 	1715/2004 Distrital"de 

PEÇAS-ME 
.ioLiart 	

, t 	 .j " 	" . 	.: 	. E 

! 	, 	1 	, 	' 	 . 	. 1 	Jui 	ido Fpccia 
SEBASTIAO 

110! 	VIEIRA DE LIRA 
1 

Valdir de Souz 
Cobrançã.-F045.01.2004.0Õ367'3-3 1 	418/2004 1 

, 	

, 

,, 	- 
,Civel do Foro 

Dsstritalde 	- 
J Ribeiro . 	- 

PEÇAS-ME 
. 	. 	 . 	.. Aruja

SP  

	

—........L 
	..JuizadoEspécial 

Reparação 1 	 . 	" 	. 	1 	 Cível dn Foro 
Shigeki Kitazawa 	 1 045.01.2004.005472-2 738/2004 

de Datos 	' 	' 	 - 	, 	 ' 	Distrital de Aruia- 
SP 

	

....................- .............[.:....±.H:.... ' 	"—' 	' ....-1 '- ........................
1  

SEBASTIÃO VIEIRA Reclamação 	 r 	' 	 ' 	5 Trabalho 

- 	
- 	DE LIRA PEÇAS-ME TrabaHsta °2048200831020° 	- -Cuarulhos/SD\ 

	

113 	
Roosevelt 	'SEBASTIÃO VIEIRA Reclamação 02121200331202005 

	- 	
, 	5. Trabalho 

Severino 	DE LIRA PEÇAS-ME Trabalhista 	- 	. - . , 	 . 	Guaruhos /SP 

- 	 Emerson 	... 
 1 	 SEBASTIAO VIEIRA .Rec arnaçao 	. . -  

	

14 	Aparecido de 	. 	 - 	' 	- 	0155820.1031S02005 	- 
DE LIRA PEÇAS-ME 	írabalhista 	 . 	'. 	. 	-Guarulhos /SP 

Melio 	 , 	 . 
L...........__. 	-. 	 ,...--------------------------------------- ----------------.------------------- 	- 	- 

lntorrnõrnos lambém, que V. Sa. deverá conttJir novo 
procurador para acompanhamento das processas retro mencionados, 
no prazo de 10 dias.  

Atenciosamente,  

TI -' 
T)2I 

- 	
- 	el1l2-QJ,6'  

Rua Benedith. Fausüno 06 Marcas, n.°  leFro, Cep. 0701 2-080, GuorLJ[hos/SP.  

	

www,  . alvcreo dvog a dos-com hr 	- 

SEBASTIÃO 
11 . VIEIRA DE LIRA 

121 	Alan graz da 
Silva Santos 
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C.C.7 	//! 7,c>4 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 28  Região 

58 Vara do Trabalho de Guarulhos 
AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 
07090-000 GUARULHOS-SP 

Processo n° 02048005820085020315 Mandado no 00101/2011 
02 0482 0083 1502 000 

Autor .... : Alan Braz da Silva Santos () 
Réu ......: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 
Exequente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

CPF/CNPJ.: 000.000.000-00 oa. 	. 	/000 - 34 cQ.— 
Endereço.: Rua Duque de Caxias,186 	 - 
Compl .... : - Centro 	 CEP: 7400000 
Município: Arujá 	 UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	58 Vara do Trabalho 
de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente 
mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço do destinatário e INTIME-O A COMPARECER PERANTE ESTE JUIZO 
PARA A AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO SUPRA, NO DIA 14/04/2011, ÀS 
12H50MIN., QUANDO DEVERÁ PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE CONFISSÃO. 
Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 24 de janeiro de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Isabel Cris€ina C. M. Figueiredo (subst.) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 

053  VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
Processo: 02048005820085020315 (02048200831502000) 
Mand/lnt.INot.: 0101/2011 
CPF/CNPJ: O 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 
Reclamado: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Endereço: Rua Duque de Caxias,186, Complemento: - Centro 
Cidade: Arujá UF: SP 	CEP: 07400000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento ao r. 
mandado, me dirigi em 10/02/2011, às 11:20 hs, a R. Duque de Caxias n1186, 
Arujá, e aí citei Sebastião Vieira de Lira Peças ME, na pessoa de Sebastião Vieira 
de Lira, RG 38.829.379, proprietário, que de tudo ficou ciente, recebeu a contrafé e 
assinou no mandado. 

GUARULHOS, 10 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Luiz Carlos Sôria MÉ
'FederalOficial de Justiça A  

o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
o 	 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 Região 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 
AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 
07090-000 GUARULHOS-SP 

Processo no 02048005820085020315 Mandado no 00102/2011 
(02048200831502000) 

Autor .... : Alan Braz da Silva Santos () 
Réu ......: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 
Exequente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Edilma Feitosa de Souza 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. : 272.982.068-00 
Endereço.: Rua Duque de Caxias,186 
Compl .... : - Centro 	 CEP: 7400000 
Município: Arujá 	 UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇAO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente 
mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço do destinatário e INTIME-O A COMPARECER PERANTE ESTE JUIZO 
PARA A AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO SUPRA, NO DIA 14/04/2011, ÀS 
12H50MIN, QUANDO DEVERÁ PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE CONFISSÃO. 
Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 24 de janeiro de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Isabel Critina C. M. Figueiredo (subst.) 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

w 
5a Vara do Trabalho de Guarulhos 
AV TIRADENTES, 1.125 	50 ANDAR 
07090-000 GUARULHOS-SP 

Processo n° 02048005820085020315 Mandado no 00102/2011 
02 0482 0083 15020 00 

Autor .... : Alan Braz da Silva Santos () 
Réu ......: Sebastiào Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Exequente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Edilma Feitosa de Souza 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. : 272.982.068-00 
Endereço.: Rua Duque de caxias,186 
Compi .... : - Centro 	 CEP: 7400000 
Município: Arujá 	 UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente 
mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço do destinatário e INTIME-O A COMPARECER PERANTE ESTE JUIZO 
PARA A AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO SUPRA, NO DIA 14/04/2011, ÀS 
12H50MIN, QUANDO DEVERÁ PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE CONFISSÃO. 
Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 24 de janeiro de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Isabel Cristina C. M. F'ígueiredo (subst.) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

41 

osa VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
Processo: 02048005820085020315 (02048200831502000) 
Mand/Int.INot.: 0102/2011 
CPF/CNPJ: 27298206800 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 
Reclamado: Sebastiâo Vieira de Lira Peças - ME 
Endereço: Rua Duque de Caxias,186, Complemento: - Centro 
Cidade: Arujá UF: SP 	CEP: 07400000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento ao r. 
mandado, me dirigi a R. Duque de Caxias n°186, Arujá, e aí deixei de intimar 
Edilma Feitosa de Souza, por não se estabelecer nem residir naquele local (oficina 
de veículos). Fui informado por Sebastião Vieira de Lira (intimado cf. mandado 
n0101), marido de Edilma, que a mesma nunca trabalhou naquele local, nem foi sua 
sócia. Não forneceu o endereço de residência para a intimação da mesma. Alegou 
que \"isso não seria necessáriov', pois ele mesmo já estava ciente e V'tomaria as 
providências necessáriasV. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto â apreciação de V. Exa. 

GUARULHOS, 10 DE FEVEREIRO DE 2011. 

-- 

Oficial de Justiça Avalia 	deral 
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Audiência encerrada às 1 3h.1 ........ 

ÁNGELA 
JUI 

1 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 	 . 

051  Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 	. 

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 	0204800-58.2008.5.02.0315 
RECLAMANTE: Alan Braz da Silva Santos 	- 
RECLAMADA: 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME; e 

Edilma Feitosa de Souza 

Em 14 de abril de 2011; na sa'Ia de sessões da MM. 53  VARA DO 
TRABALHO DE GUARULHOSISÁ, sob a direção da Exmo(a). Juíza ANGELA 
CRISTINA CORRÊA, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em 
epígrafa 

Às 13h08min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apreoadas as partes. 	« 

Presente o reclamante, acompanhado da advogada, Dra. CONÇEICAO 
APARECIÕA PINHEIRO FERREIRA, OAB n°170578/SP. 	 - 

Présente o sócio da reclamada Sebastião Vieira de Lira Peças - ME, Sr. 
Sebastião Vieira de Lira, desacompanhado de advogdo. 

Ausente a reclamada Edilma Feitosa déSouza e seu ádvogado. 

inconciIiado. 

Informa o 11  reclamado quê reside com a 2a  reclamada à avenida 
Municipal, 2658, Parque Rodrigo Barreto, Arujá/SP.  

Prejudicada a realização da presente audiência ante a falta de notificação 
da za reclamada. 

Em conseqüência redesigna-se a presente audiência de Instrução para o 
dia 15/09/2011 às 13:10 horas. 

Defere-se ao 10  reclamado prazo para apresentar rol de testemunhas no 
prazo de 05 (cinco) dias, . sob pena de somente, serem ouvidas as que 
comparecerem espontaneamente 	 + 

A testemunha do reclamante, Roosevelt Severino, RG 23.459.747-1 
SSP/SP, residente e domiciliada à Estrada do Cuiabá,+ 1420, Jardim Amanda,.  
Itaquaquecetuba/SP sera ouvida por Carta Precatória caso na cõmpareça 
espontaneamente à próxima audiência. 

. As testemunha do autor comparecerão à' próxima audiência 
independentemente de intimàção, sob pena de preIusão. 

Cientes as partes ora presentes. Intime-se a r reclamada no endereõo 
ora informado. Nada mais. 

Processo: 0204800-58.2008.5.02.0315 
	 Pag.1 
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- 	 1 	Redistribuição: 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 I( )CEP_______ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 	I( )CEP_______ 

• sa Vara do Trabalho de Guarulhos 	. 	 ( 	)CEP__________ 

Ênd. AV TIRADENTES, 1.125 	5° ANDAR 	 •{( 	)DETRAN_______ 

CENTRO 	 CEP: 07090000 	+  

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 02048005820085020315 	(02040200831502000) 	 . MÁNDADON° 00664/2011 

Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu: 	Sebastião vieira de Lira Peças - ME 
Exeqilente: •Alan nraz da Silva Santos 
Execlnest: Ediljna Feitosa de Souza 

- Nome Fantasia: 
Endereço: AV MUNICIPAL, 2658 

Arujá' 

CPF/CNPJ 272.982.066-00 

PARQUE RODRIGO BARRETO 

/ SP 	- CEP: 07400-000 

MANDADO " DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSM0(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho de Guarulho's, MANDA o Sr. 

Oficial de, Justiça Avaliador que, à vista, do presente presente mandado, extraido dos autos do 
processo refereniado, dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a diligência, 
prosseguir na pesba e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento 
do Sr. Oficial) quanto aos termos da Ãção Trabalhista supra, cuja cópia da petição inicial 
segue com comtrafé, bem como quanto à. audiência, abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar- a defesa cab'ivel, preferencialmente por escrito, acompanhada dos documentos que 
julgar necessários, sendo obrigatória a apresentaçao de cópia db contrato social, ou dos 

estatutos, em se tratando de pessoa jurídica. 	 - 	 - 
Fica o réu ' ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por uui preposto, que tenha 
conhecSmento direto dos fatos, bem como estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhas, 
observados os termos do artigo 825, da CLT, sendo que o não comparecimento à audiência, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto à 

matéria de fato. 

-. 	Data da Audiência: 15 de Setembro de 2011 • às 13 : 10 horas'. 

Tipo: Instrução . 	 Data do Ajuizaiiiento: 14/11/2008 

Fica autorizado o Sr.' Oficial' de, Just ça Avaliador a'valer-se do disposto no artigo 172 e 
parágrafos, "do CPC, bem como proceder à citação, por hora certa, nos t*mos dos artigos 227, '228 

e parágrafos do mesmo diploma legal.  
CUt'RA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 16 de Abril 	de 2011 - 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho- 	- 

Mauricio Fonsèca neltran 

Data : 	/ 	/ 	- 	Nome: ____________ 

Cargo: 	' 	 ' 	 Documento 

Remetido à Central em 	/ 	/20 	- 
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- 	 Redistribuicão: 1 / PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 )CEP_______ 
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5 vara do Trabalho de Guarulhos 	 ( 	)CEP__________ 

End. AV TIRADENTES, 1.125 	5° ANDAR 	 ( 	)DETRAN_______ 

CÈNTRO 	 CEP: 07090000 	+ 	 + 
Rorário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 0204)05 20085020315 	(02048200831502000) 	 MANDADO N° 00664/2011 

Autor: Alan Braz da uva Santos 	 - 
Réu: 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Exeqüente: Alan Braz da Silva Santos 
Exec/Dest: Edilma Feitosa de Souz.a 
Nome Fantasia: 
Endereço: AV MUNICIPAL, 2658 

Arujá 

MANDAflO DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(AJ DA 	55 Vara do Trabalho de Guarulhos, MANDA o Sr. 
Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente presente mandado, extraído dos autos do 
processo referenciado, . dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a diligência, 
prosseguir na pessoa e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento 
do Sr. Oficial) quanto aos termos da Ação Trabalhista supra, cuja cópia da petição inicial 
segue com contrafé, bem como quanto à audiência abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar a defesa cabível, preferencíalmente por escrito, acompanhada dos documentos que - 
julgar necesdários, sendo 'obriatória a apresentação de cópia do contrato social, ou dos 
estatutos, em se tratandode pessoa jurídica. 
Fica o réu ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto, que tenha 
conhecimento direto dos fatos, bem -çmo estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhas, 
observadps-  os termos do artigo' 825, da CLT, sendo, que o não comparecimento t audiência, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto à 
matéria de fato. 

Data daAudiência: 15 de Setembro de 2011 • às 13 : 10 horas. 
Tipo: Instrução 	 Data do Ajuizamento: 14/11/2008 

Fica autorizado o .- Sr. Oficial de Just ça Avaliador a valer-se do disposto no -artigo 172 e 
parágrafos, do cpc, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artig'os 227, 228 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

CUMPRA-SE na forrnae sob as penas da lei. 
Em 18 de Abril 	de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM: Juiz(a) do Trabalho, 

Mauricio Foeco 	ltran- 

Data : la 10 1 .0 1 	Nome: 	 ds 	.tt?jin atura: 
Cafgo:- 	 . 	 Dojnento:  

Remetido à Central em 	1/20. 

1 

acerta qarnetan 
Oficial de Justiça Avaliador 

CPF/CNPJ 272.982.068-00 

PARQUE RODRIGO BARRETO 
/ SP 	-, CEP: 07400-000 

1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

05a VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
Processo: 02048005820085020315 (02048200831502000) 
Mand/Int./Not.: 0664/2011 
CPF/CNPJ: 27298206800 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 
Reclamado: Edilma Feitosa de Souza 
Endereço: AV MUNICIPAL, 2658, Complemento: PARQUE RODRIGO BARRE 
Cidade: Arujá UF: SP 	CEP: 07400000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi na data de 12/05/2011 à Av. Municipal, n° 2658, 
Parque Rodrigo Barreto, Arujá-SP e aí citei Edilma Feitosa de Souza que de tudo 
ficou ciente e recebeu a citação. Diante do exposto, devolvo-o e submeto à 
apreciação de V. Exa. 
GUARU17 DE MAIO DE 2011 

Karine Siervi Lacerda Farnetane 
Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

05a Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 	0204800-58.2008.5.02.0315 
RECLAMANTE: Alan Braz da Silva Santos 
RECLAMADA: 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME; e 

Edilma Feitosa de Souzã 

Em 15 de setembro de 2011, na sala de sessões da MM. & VARA DO 
TRABALHO DE GUARULI-IQS/SP, sob á' direção da Exmo(a). Juíza ÂNGELA 
CRIS TINA CORREA, realizou-se audiência relativa ao processo identificado Sii 
epígrafe 

As 1 3h48min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o reclamante, acompanhado da advogada, pra. MICHELLE DE 
PAULA CAPANA, OAB n° 228243/SP. 

Presente o sócio da reclamada Sebastião Vieira de Lira Peças - ME, Sr. 
Sebastião Vieira de Lira, desacompanhada de advogadó. 

Presente a reclamada Edilma Feitosa de Souza, desacompanhada de 
advogado. 

Inconciliados. 

Pretensão do reclamante R$ 25.000,00. 

DEPOIMENTO PESSOAL DO RECLAMANTE: que o depoente prestou serviços 
para a ia  reclamada de 10/11/2003 a 09/2007 para exercer as funções de 
meio-oficial mecânico mediante o salário de R$ 550,00 por mês; que o depoente foi 
dispensado pelo demandado após ter reclamado do valor dos salários em, 09/2007; 
que no período de 2003 a 2007 o depoente não usufruiu ou recebeu ferias e tão 
pouco recebeu 130  salário; que no períádo de 2003 a 2007 o depoente trabalhava 
das 07:30 às 19:30 horas de 2 a  à 6 a feira e aos sábados das 07:30 às 18:00 horas, 
sempre com 01 hora de intervalo; que no período de 2003 a 2007 no 
estabelecimento do reclamado trabalhavam 04 funcionários, incluindo o depoente; 
que o depoente voltou a prestar serviços para o reclamado em 31/03/2008 para 
exercer as mesmas funções mediante o salário de R$ 600,00; que o depoente foi 
dispensado da prestação de serviços pelo reclamado em 11/10/2008; que no ano de 
2008 •o depoente trabalhaya das 07:30 às 18:00 horas, 'de 2a a 6a feira, com 
intervalo de 01 hora e aos sábados das 07:30 às 17:00 horas, com 01 hora de 
intervalo; que no ano de 2008 • também trabalhavam no' estabelecimento do 
reclamado 04 pessoas, incluindo o depoente; que o depoente não recebia qualquer 
equipamento de.proteção fridividual nem mesmo luvas ou creme de proteção; que a 
2a reclamada trabalhava no escritório da oficina do 10  reclamado; que no período -de 
2003 a 2007 trabalhavam no estabelecimento demandado o Sr. Frâncisco, 
Roosevelt e José Barbosa; que no, ano de 2008 trabalhavam na oficina do 
demandado o Sr. José Barbosa, Roosevelt e Amaro; que o depoente- trabalhava 
todos os sábados; que a 2a  reclamada dava determinações de serviços ao 
depoente. 	•  
Nada 
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Justiça do Trabalho - 2a Região 	 -9 
05 Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

DEPOIMENTO PESSOAL 1DO ia  RECLAMADO: quê o reclamante inicialmente 
prestou serviços para o depoente do final de 2003 a final de 2006, entre os mesés 
de julho e outubro, não se recordando a data; que o salário inicialmente contratado 
foi de R$.380,00; que não houve alteração do salário no período de 2003 a 2006; 
que inicialmente o reclamante exercia as funções de ajudante; que no período de 
2003 a 2006 trabalhava na oficina do depoente, o Sr. José Barbosa, já falecido, Sr.. 
Roosevelt e o reclamante; que o reclamante trabalhava das 08:00 às 18:00 horas, 
com 01 hora de intervalo, de 2a  a  61  feira e aos sábados das 08:00 às 12:00 horas 

« 	da admissão ate 08/2004 que a partir de 08/2004 o estabelecimento deixou di 
funcionar aos sábados, continuando o reclamãnte a trabalhar das 08:00 às 18:00 
horas, com 01 hora de intervalo, de 2a  a  61  feira; que o reclamante voltou a prestar. 
sérviços para o estabelecimento do depoente de 03/2008 a 10/2008, para exercer a 
mesma função, mediante o salário de R$ 600,09; que em 03/2008 trabalhavam no 
estabelecimento do depoente o reclamante e o Sr. Francisco Ribeiro; que Francisco 
Ribeiro trabalhava como autônomo das meSma forma que o Sr. Roosevelt; que no 
período de 03/2008 a 10/2008 o reclamante trabalhava das 08:00 às 18:00 horas, 
de 2a  a 6a  feira, com 01 hora de intervalo; que odepoente sempre pagou 130  salário 
ao reclamante ao final de cada ano; que o reclamante gozavá ferias do período de 
15/12 a.03'ou 04/01; que nesse período o estabelecimento não funciona; que ar 
reclamada jamais prestou serviços na oficina; que o reclamante ficou quase 02 anos 
sem prestar serviços para o depoente; que o depoehte pagava ao reclamante 15 
dias de ferias co acréscimo de 1/3. 
Nada mais.  

DEPOIMENTO PESSOAL DA r RECLAMADA: que a depoente dfficilmente 
- 	 coniparecia no estabelecimento, oficina mecânica do 11  demandado; que a 

depoente ficava meseS sem comparecer;' que a depoente jamais teve atividadê na 
$ 	 oficina, nem mesmo a título de ajuda. 	 .$ 

Nada mais.__________________________ 

ia TESTEMUNHA DO RECLAMANTE: Sr. Roosevelt Severino, RG. 23.459.747-1 
SSP/SP, brasileiro, casado, residente à Estrada do Cuiabá, 1420, Escafide 1, 
ltaquaquecetuba/SP. Contraditada a testemunha por amizade intima e ítiover 
reclamaçãorabalhista em face do, 11  reclamado. inquirida, • respondeu que 
conheceu o reclamante no ano de 2003 no estabelecimento do . reclamado; que 
inicialmente o reclámante era cliente do estabelecimento e após passoü a trabalhar 
no estabelecimento; que negou a amizade intima e o convívio social, empréstimos 
mútuos e existência de interesse no desfecho do procésso; que asseverou que 
propôs reclamaçâo trabalhista em face do ora demandada: que encontrã-se em face 
deexecução; que não convidou o reclamanté para servir com testemunha em seu 

-, processo; que jamais viajou junto com o reclamante para cachoeiras. Ante as 
declarações da depoente e inexistência de provas, rejeita-se a contradita. 
Devidamente advertida e compromissada, respondeu: què trabalhpu pára a 10 

reclamado no período de inicio de- 2000 a meados de 2009, exercendo a função-  de '  
funileiro; que no ano de 2000 o depoente prestava serviços apenas quando havia, 
trabalho, laborando em média 04 dias por semana; que trabalhou nessas cndições 
por apro*imadamente 02 anos e deixóu de prestar serviços para o 10  demandado - 
por 06 meses; que a seguir o 10  demandado chamou o depõente para trabalhar 
mensal, na. função de funileiro, mediante o salário de R$ 800,00; que, a partir de,, 
aproximadamente, 2003 depoente como mensalista trabalhava das 08:00 às 19:-00\ 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

051  Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

horas de 21  a 6a  feira e todos os sábados das 08:00 ás 18:00 horas, com 01 hora de 
intervalo; que no período de 2003 a 2009 não houve alteração da jornada de 
trabalho ora declinada pela média; que entre os anos de 2003 à 2008 trabalhavam 
no estabelecimento do 10  reclamado aproximadamente 04 pessoas, quais sejam: Sr. 
Elias, o reclamante, pessoa conhecida pelo apelido de "Buchinha" cujo nome não se 
recorda e já é falecido e o depoente; que o reclamante iniciou a prestação de 
serviços para o .10  reclamado no final de 2003; que indagado o depoente como se 
recorda do fato já que sequer sabre precisar a data de inicio de prestação de seus 
serviços para o 1°'demandado, afirmou recordar-se que foi no final do ano de 2003, 
não sabendo o mês; que o reclamante exerciá inicialmente as funções de ajudánte, 
desconhebendo o salário do autor; que quando o depoõnte iniciava a prestação de 
serviços já encontrava o reclamante trabalhando; que o reclamante trabalhava até 
as 18:00 de 21  a 6a.feira  uma vez que tinha escola; que o reclamante trabplhava 
todos os sábados até as 19:00 horas, sendo 'que quando õ depoente chegava já 
encontrava o reclamante trabalhandô; que 'o reclamante trabalhou até o ano de 
2007, aproximadamente, se afastou por 06 meses e voltou a trabalhar para o 10 

reclamado no ano de 2008; quê o depoente não se lembra os meses em que tais 
fátos ocorreram uma vez que não é bom de data, se recordando apenas do ano; 
que quando o reclamante voltou a prestar serviços noano de 2008 passou a exercer 
as funções de meio-oficial mecâflico; quenão se recorda qual o horário de trabalhb 
do reclamante noano de 2008; que o reclamante trabalhava todos os sábados no 
ano de 2008, não se recorda o depõente o horário; que no ano de 2008 aos 
sábadoso reclamante trabalhava o dia todo; que a 2a  reclamada é esposa d d 10 
reclamado; que a 21  reclamada comparecia na oficina aproximadamente 03 vezes 
por semana, em horários incertos; que permanência da 2a  reclamada também era 
incerta, podendo ser por alguns minutos ou algumas horas; que algumas vezes a 2a 
reclamada comparecia na oficina para arrumar os papéis na mesa do 1° reclamado; 
que em outras oportunidades a 2a  reclamada atendia o1elefone nas ausências do 10  
demandado; 'que não sabe informar,quem contratou o reclamante. 
Nadamais. *?(7(5cL(l 

O reclamante não tem outras testemunhas presentes. 

ia TESTEMUNHA DO 11  RECLAMADO: Sr. Lauro dos Santos., RG. 28.404.021-6 
SSP/SP, brasileiro, soltéiro, residente à avenida Leocádio de Mendonça, 431, Arujá 
América, Arujá/SP. Contraditada a testemunha por amizade intima. InqUirida, 
respondeu que conheõe o reclamado há aproximadamente 18 anos; que o depoente 
é cliente do 10  reclamado que realiza consertos em seus veículos; que negoü a troca 
de confidências; que afirmou que já aconteceu de o reclamante irà sua residência e 
vice-versa para tratar de serviços em veículos ou pagamento dos serviços; que 
negou o convívio social e a realização de empréstimos mútuos. Ante as declarações 
da depoente e inexistência de provas, rejeita-se a contradita. Devidamente advèrtida 
e comprornissada, respondeu: que nos últimos 05 anos o depoente costuma 
comparecer n estabelecimento do demandada aproximadamente 08 vezes por mês, 
lá permanecendo por volta de 30 minútos, no período da tarde, pot voltas das 
16:30/17:00 horas; que o depoànte costuma passara em frente à oficina do 
dêmandada uma vez que fica no caminho de sua residência; que o depoente nos 
últimos 05 anos inclusive passava na frente da oficina em dias de sábado; que o 
estabelecimento demandado não funcioná em dias de sábado, ficando fechada; que 
houve um período em que o oficina funcionou em dias de sábado, mas odepoente 
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PODER JUDICIÁRIO FÈDERAL 
Justiça do Trabalho - 2aRegião 

05 Vara do Trabalho de G,uarulhos/SP 

não- se recorda quando isso ocorreu; que indagado à depoente se o 
estabelecimento do 10  reclamado não funcionou Snos  últimos 03 anos, não soube 
dizer uma vez, que não .se recorda a partir de quando o estabelecimento do 10  
reclamado parbu de trabalhar aos sábados; que o reclamante com certezá trabalhou 
no estabelecimento do reclamado; que o depoente não sabe informar o período em 
que o reclamante prestou serviçõs para o 11  reclamado; que o depoente via o 
reclamante mexer nos carros, mas não sabe informar quaFa sua função; quê não 
se recorda quando o reclamante parou de trabalhar para o 11  reclamado; que 
quando o depoente comparecia no estabelecimento do 10  reclamado na encontrava 
a 2a  reclamada no local; que o depoente jamais visualizou a 2a reclamada na oficina 
do 10  recIamd,o. 
Nada mais.  

O 1° reclamado dispensa a oitiva de sua 2a  testemunha., 
A 2a  reclamada não tem testemunhas presentes. 
As partes declaram prescindir da produçãõ de outras provas, motivo pelo qual 

é encerrada a instrução processual. 
Razões finais remissivas e última tentativade conciliàção rejeitada, vindo os 

autos conclusos para julgamento no dia 14/10/2011 às 17:40 horas, cuja decisão 
serão as partes notificadas 'via DIARIO OFICIAL. 

Cientes. Nada mais. 

ÂNGELA.tRISIINA CORRÊA• 
Juíza do)Trabalho 

/ 
pJ Diretor/a) de Sõcretaria 

Audiência encerrada às 15h15min. 
-4- 

1 
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a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de-Carga 	 - 

'Processo 02048005820085020315 (02048200831502000) 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
- • Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

- 	 Nesta data, fiz a entróga do processo, com 139 folhas, a 
JUIZ DR. FLÁVIO ANTÔNIO CAMARGQ DE LAET, telef6ne (0000) 

Guarulhos , 07/10/2011 

ALESSANDRO BORGES 

Ciente da devolução até 16/11/2011. 

JUIZ DR. FLÁVIO ANTÔNIO CAMARGO DE LAET- Perito/Terceiro 
Endereço 

-. 	 CEP 
SP 	 •' 	 - 

lel 

Devolvido em 	/ 

Funcionárió 

ri 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA r REGIÃO - SP 

a  VARA FEDERAL DO TRABALHO 
GUARULHOS - SP 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n. ° 02048-2008-315-02-00-0 

Aos catorze (14) dias do mês de outubro do 
ano de 2011, às 17: 40, nà sala de àudiências desta Vara do 
Trabalho; sob a pesidência do Juiz Federal do Trabalho, Dr.. 
FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE LAET, foram os presentes autos 
subMetidos a julgamento, sendo proferida a seguinte 

SENTENÇA 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS, qualificado(a) 
nos autos, ajuizou a presente reclamatória trabalhista em 
face de SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME e EDILMA FELTOSA 
DE SOUZA, também qualificado(a)., postulando as verbas 
diScriminadas nd petição- inicial, fixando à causa o valor de 
R$55 .000,00. 

Infrutífera a conciliação, a(s) recda(s) 
apresentou(atam) defesa(s) em forma de contestação(ções), 
invocando preliminares, além de réfutar todas as pretensões 
do(a) recte, pugnando pela imprôcedência. 

Foi determinada a realizaão de perícia(s) 
técnica(s), com oportunidade de oferecimento de quesitos e 
indicaçãô,de assistentes té&iicos. 

Houve manifestação sobre a(s) defesa(as). 

O(s) 	Laudo(s) 	pericial(ais) 	fra(m) 
apreâentado(s), 	com 	impugnações 	e 	necessários 
esclarecimentos. 

Realizada a instri.íção processua 	com o 
interrogatório das partes e inquirição de testemunha 

Ao depois, razõeS finais remissi 

? Vara Federal do TmbaI4 de 
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É o relatório. 

DECIDE-SE 

Incompetência Absoluta. Recolhimentos Previdenciários 

- 	 Inicialmente, -impõe-se o reconhecimento da 
incompetêhcia' da Justiça do Trabalho para' executar as 
contribuições previdenciárias do período contratual, sendo 
este o entendimento do CtTST através de sua.Súmula n.° 368, 
além do próprio S-TF.. 

SÚMULA n° 368 - DESCONTOS PREVIDSCIÁRIOS E FISCAIS. 
COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. 
FORMA DECÁLCULO.- 
1. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento ' 
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, 
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às 
sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto 
de acordo homologado, que integrem o salário-deconfribuição. 
II. E do empregador a ràponsabilidad& pelo recolhimento das 
contribuições previdenciari.e fiscais, resultante de crédito do 
empregadoS oriundo dd condenação judicial, devendo incidir, em 
relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, 
referentõ às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei 
no 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT ti0 03/2005. 
III. Em se tratando de descontos previçienciários, o critério de 
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4°, do Decreto n 
3 .048/9g, que regulamenta a Lei n° 8.212191 e determina que a 
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja 
calculada mês a mês, aplicando-se as aliquotas previstas nõ art. 198, 
observado o limite máximo do salário de contribuição. 

. Assim, deolaro o pedidp extinto, 'sem exame 
.do mérito. 

Carência de Ação 

Afasta—se a preliminr de carência deaão, 
porque a petição inicial preeiiche simultaneamente as três 
condições da ação previstas pelo Código de Processo Civil: 
a) os -pedidos são juridicamente possíveis porque não contam 
com expressa vedação legal; b) o autor tem necessidade da 
ãdequadã prestação •júrisdicional, aguardando o resultado útil 
que ela lhé proporcionará; - c) trouxe ao processo as partes 
envolvidas numa relação materíal controverti9a) o que 
suficiente para fins de legitimidade de parte,/ c,bnforme a 
Teoria da Asserção: 	 ''/ / 
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Prescrição Bienal e Qüinqüenal 	 - 

Não há, por ora, como apreciar a ocorrência 
da prescrição bienal, eis que as partes controvertem sobre a 
data da erÇinção do primeiro contrato. 

No mais, oportunamente suscitada, declaro 
prescritos e' inexigíveis os eventuais títulos reconhecidos em 
sentença, anteriores 'a 14/11/2003, conforme art. 70, XXIX, 
"a", da CF/88 c.c. art. li,. 1, da CLT, excetuando apenas as 
anotações em CTPS e a& diferenças dos depósitos do FGTS. 

Contratos de Trabalho: Períodos. Funções. Salários. 
Provas. Anotações  em CTPS. Prescrição Bienal 

Os dois (02) contratos de trabalho foram 
confessados pela ré, havendo divergência apenas quanto aos 
salários do primeiro contrato,' funções e data da extinção do 
primeiro deles. 	 - 

Quanto aos salários do primeiro contrato não 
houve - prova documental ou testemunhal, - devendo, pois, 
prevalecer o piso da categoria, atentando-se que a ré é uma 
micro empresa. 

Sobre as funções, no primeiro contrato o 
obreiro era apenas um ajudnte, passando • a atuar como 1/2 
oficial de mecânico apenas a -partir da 2' càntratação. 

- 	Finalmente, a ré não fez a nécessária prova 
capaz de demonstrar qué o primeiro contrato fora extinto em 
05/10/2006, havendo prova testemunhal 'do obreiro indicando 
que ele ficou agastado da ré por apenas 06 neses. 

Assim, e com atenção aos , fundamentos e 
parâmetros acima fixados, reconheço o vínculo empregatício em 
ambos os períodos, condenando a ré a efetuar, as anotações em 
CTPS, ficandoafastada a prescrição bienal. 

Dissôlução Contratual. Verbas' Resóisórias. Multas dos 
Artigos 467 e 477, ambos da CLT. 

Havendo a rescisão cdntratuai, p/e)sume-se a 
dispensa sem •jus'ta cauâa, pois a continuidad& d /elação de 

!
e1  VFdoTm o eGuarullios/SP 

AutosdoProcessonYo2 -2008-315-02-00-O 

- 	
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Omprego é uma presunção favorável ao trabalhador, incurtibindo 
ao tomador dos serviços comprovar com segurança qualquer 
outro motivo justificador da rescisão (Justa Causa, Pedido de 
Demissão, Força Maíor etc)1. 

Sem prova alguma, prevalece a presunção, 
restàndo procedentes os pedidos dè saldo salarial de 11 dia 
de outubro de 2008; dois (02) avisos prévios; 13° salários 
integrais e propQrcionais de todo o períodó; férias vencidas, 
dobradas e simples, além das proporcionais, todas elas com 
1/3; indenizações correspondentes / aos depósitos do FGTS 
integral + múlta de 40%; indenizações compensatórias 
equiva.lentes aos benefícios do seguro desemprego; além das 
multas do § 80 do art. 477 da.CLT. 

Ficam afastadas as penalidades dos artigos 
467 da CLT, já que as verbas foram controverfidas, 
especialmente em razão dos períodos contratuais e os valores 
dos salários. 

Adicional de Insalubridade. Reflexos 

Surgindo séria divergência, foi determinada 
a realização de vistoria técnica2r concluin'doô nobre perito 
deste Juízo pela existência de um airibiente de trabalho 
insalubre por contato com agentes químicos3. 

Conquanto a tecda tenha se esforçado para 
desprestigiar o trabalho do perito de confiança deste Juízo, 
todos os seus argumentos foram em vão, demontrando apenas o 
natural exercício do "jus esperniandi", já que através dé 
suas claras e objetivas elucidações, o nobre perito espancou 

'Súmul; n.° 212 - Despedimento. Ônus da prova - O ônu~s de provar o término do contrato de'trabalho, 
quando negados a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da 
continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado. 
2 Art. 195 da CLT - A caracterizaflo e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as 
normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou 
Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho. 

§ 2°. Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, sejá por Sindicato em favoi 
de grupo de associados, à juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não houver, 
requisitará perícia ao ôrgão competente do Ministério do Trabalho. 

Enunciado n.° 293 do TST- Adicional de insalubridade. Causa de péáir. Agente no vo di erso do 
apontado na inicial - A verificação médiante perícia de prestação de serviços em co dições nocivas, 
consideràdo agente insalubre diverso do apontado na inicial, não prejudica o pedid de a •cional de 
insalubridade. 
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de vez quaisquer dúvidas que pudesseni pairar em seu bem 
elaborado laudo. 

Não houve qualquer provi documental ou 
testemunhal envolvendo o fornecimento e uso dos equipamentos 
de proteção individual. 

Assim, o pedido procede. 

Contudo, após a edição da Sumula vinculante 
n.° 04 do STF a pretensão da recte não encontra ressonância 
ro Judiciário Trabalhista1  não sendo possível nem mesmo 
invocar-se o conteúdo dá Súmula 228 do C.TST, eis quëatfavés 

1 	 d Reclamação n.° 6266 o STF suspendeu os seus efitos. 
Portanto, enquanto no editada unia lei que definirá qual será 
a base de cálculo do adicional de insalubridade, continua 
válida a adoção do salário mínimo nacional. 

Portanto, acolho' o pedidá de adicionais de 
insalubridade, em grau máximo, em valoi equivalente a 40% 
sobre o salário mínimo, produzindo reflexos em aviso prévio, 
131  salários, férias + 1/3, FGTS + 40%, só não refletindo em 
RSR, pois o salário mensal já remunera 9s repousos em seu 
bojo4 . 

Hdras Extras. Reflexos  

Analisando-se os termos da inicial e da 
defesa assim como os depoimentos pessoais e as intormaçtes 
trazidas Øelas. própriás testemunhas, correto é fixar a 
jornada d 'trabalhodo autor como sendo a seguinté: 

1° Contrato => das 08:00 ás 18:00, de 
segunda a sábados, sempre com intervalo deuma hora; 

2° Contrato => das 08:00 ás 18:00, de 
seunda a sexta, e das 08:00 ás'12:00 ãos sábados, sempre com 
intervalo de uma hora. 

Vale destácar apenas que a testemunha da ré 
era um mero cliente, não sendo verossímil que pudesse 
vivenciar •o dia-a-dia dos funcionários da empresa. 

TST SDI N.° 103 - Adicional de insalubridade. Repouso semanal e feriados o a cional de 
insalubridade porque calculado sobre o salário-mínimo legal já remunera os dias de pou semanal e 
feriados.  

- 	 5 Vaza Federal do Trabalho 	uarulhosfSP 
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Assim, - restam procèdentes os pedidos de 
horas extras, assim consideradas todas 'as excedentes, da 3& 
diária ou 44&  semanais5, de acordo com acima fixada, 
observando-se, ainda, a evolução salarial; a globalidade 
salarial6; o divisor 220; os adicionais previstos em lei; a 
média física para as integrações7; e os reflexos em DSR8, 
aviso prévio9, 131  'salários10, férias + 1/3", FGTS + 40%12; e a 
compensação de valores comprovadamente pagos, por idênticos 
títulos:  

Justiça Gratuita 
- 	- 	Concede-se 	o 	pedido 	de 	gratuidade 

processual, uma vez que há declaração na petição inicial 
quanto 1à sua impossibili4ade de demandar sem o prejuízo da 
subsistência própria ou de sua família. 1 Interpretação 
sistemática e, teleológica das Leis 1,0'60/50, artigo 4°, 
7.115/83, artigo 11, 5.584170, artigo 140, e7.510/86. 

Honorários Advocatícios 

Ausente a necessária assitência sindical - 
condição sine qua non prevista no art. 14 da lei 5.584/70 -, 

TST SDI Tt° 89 - Horas extras, Reflexo& O valor das horas extras habitualmente prestadas integra o 
cálculo dos haveres trabalhistas, independentemente da limitação prevista no "caput" do art. 59, da clt. - 
'6 Enunciado n.°  264 do TST - Hora suplementar. Cákulo - A remuneração do serviço suplementar é 
composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional 
previsto em lei, 'contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa. 

7 i 	n.° 347 do TST - Horas extras habituais. Apuração. Média fisica- O cálculo do valor das 
horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número das horas 
efetivãmnte prestadas e sobre ele aplica-se ovalor do salário-hora da época do pagamento daquelas 
verbas, 

'Enunciado n.°  172 do TST - Repouso remunerado. Heras extras. Cálculo - Computam-se no cálculo 
do repouso remunerado as h&as extras habitualmente prestadas. 

Enunciado n.° 94 do TST - Horas extras - O valor das horas extraordinárias habituais integra o avièo 
prévio indenizado. 

Enunciado n.° 45 do TST - Serviçd suplementar - A remuneração do serviço suplementar, 
habitualmente prestado, integra o cálculo da gratificação natalina prevista na Lei n°  '4090 de 1962. 

Enunciado n° 151 do TST - Férias. Remuneração - A remuneração das fériasinc 	das' horas 
extrabrdinárias habitualmente prestadas. 	 . 
12 Enunciado n.° 6'3 do TST - Fundo de garantia - A Contribuição para o Fundo de an a do Tempo 
de Serviço incide sobre a remuneração mensal devida ao empregado, inclusive horas xtr e adicionais 
eventuais. 	 ' 	' 	' 	- 

' 	-. V. Federal do TràbaI1/  Guamlhos/SP - 	
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não há lugar para a condenação em verba honorária. Súinulas 
21913  e'31914  do C.tST. 

Sociedade de Fato. Responsabilidade Sõlidária 

Alegando que a 2 recda, eposado do 
proprietário da ,1a  recda, era uma sácia de fato da pessoa 
jurídica, busca o obreiro a sua condenação solidária. 	. 

Ocorrei  entretanto, que não houve prova de 
que 4 a 2' recda participasse efetivamente da administração do 
negócio de seu. esposo, não podendo um mero aparecimento no. 
local ou até mesmo a realizáção dé uma '1impeza" na mesa de 
seu esposo èer encarado como uma.atívidade de sócia. 

Assim, absolvo-a integralmente. 

Ante o exposto, a Sa VARA FEDERAL DO 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP decide julgar 

PROCEDENTE EM PARTE a reclamatória ajuizada por 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS em face de SEBASTIAO 
VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME cEDILMA FEITOSA DESOUZA, - 
para',' nos termos da fundamentação, ABSOLVER a 2a   recda e 
CONDENAR á .t reclamada a pagar a(o) reclamante os seguintes 
títulos: 

Saldo salarial de 11 dias; 

Avisos prévios, e suas projeções; 

13 Súmula n.°  219 do TST Honorários advocatícios. Hipótese de cabimeito - Na Justiça do Trabalho, a 
condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da 
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a 
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não 
lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. 
14 

Súmula do 11.0  329 do TST - Honorários advocatícios. Art. 133 da Constituição da Répública de 1988 

-Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988, permanece vál}áo o entendimento 
consubstanciado no Súmula 219 do Tribunal Superior do Trabalho. 	 / 
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a) 131  salários integrais e propoicionais; 

Férias vencidas (em dobro e simples) e 
proporcionais, todas com 1/3; 

Indenização correspondente aos depósltós do 
FGTS + - 40%, salvo sobre as férias 
Indenizadas15; 	- 

Indenização equivaientà aos benelicios do 
seguro desemprego16; 

Multás do § 80  do árt. 477 da CLT; 

Adicional• de insalubridade, e reflexos em 
aviso prévio, 13° salários, férias + 1/3 e FGTS 
+ 40%; e 

1) Horas extras e reflexos em DSR, aviso prévio, 
131  salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%. 

- 	 Honorários 	períciais, 	fixados 	em 
R$1.200,0017, á cargo da (o) reclamadao), eis que sucumbenbe 
no objeto da perícia. 

A('o) reclamada(o) 'tmbém deverá providenciar 
as anotações na CTPS do(a) obreiro(a), em oito (08) dias após 
o trânsito, em julgado, consignando os períodos contratuais, 
os cargo e os salários. Para tanto, o(a) reclamante deverá 
juntar aos autos sua CTPS em cinco (05) dias a partir do 
trânsito em julgado, indepefrdentemente de nova intimação. 

is TST SUl N.° 195 - Férias indenizadas. Fgts. Não-incidência. 
16 TST SDI I'i.° 211 - Seguro-desemprego. Guias. Não-liberação. Indenização substitutiva. O não-
fomeqimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem 
ao direito à indenização. 
17 Perito em Geral - Honorários Periciais. Fixação Excessiva. Os honorários periciais devem ser 
fixados dentro do princípio da razoabilidade. A fixação dos honorários periciais deve sõr feita de forma 
moderada, de acordo com a complexidade do trabalho realizado, remunerando adequadamente a atividade 
do profissional, inclusive para que possam existir profissionais a prestar esse munus público na Justiça do 
Trabalho. Para se determinar os honorários é preciso verifibar o tempo gasto, as diligênci 	fetuadas, as 
despesas incorridas e outros elementos: Honorários periciais reduzidos, em razão de tere si4b fixados de 
forma excessiva: (ItT 2' R. - Ac. 02990046431 - 3' T. - Rei. Juiz Sérgio Pinto art 	DOESP 
09.03.1999)  

5 Vaia Federal do Trabalho d Ouarulhos/SP 
- 	 AutosdoProcessoa°0204 008-315-02.00-O 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERÀL 	 - 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TÍ4ABALHO DA 2a REGIÃO - s 

Os valores serão apurados em regular, 
liquidação de sentença, observando-se os parâmetros traados 
na fundamentação,' a compensação de valores pagos por 
idênticos títulos, aplicando-se juros de 1% ao mês, pro rata 
die, desde a distribuição do feito (art. 39, Lei 8.177/91), e 
correção monetária tomando-se por époãa própria o mês 
subseqüente àquele em que os serviços foram' prestados'8, além - 

da Súmula n.6 200 do C. TST". 	 - 

A(o), reclarnTada(o) tarhbém deverá comprovar o 
recolhimento das pardelas previdertciárias,' em 10 diás do 
trânsito em julgadd, salvo se gozar dè tratamento tributário 
legalmente difeenõiadô, ficando autoriÉada a deduzir do 
crédito do(a) xec1amante os valo±es de sua cota-parte; 
observando-se a incidência sobre saldo salarial e 130 
salários; adicionais - de insalubridade, com reflexqs em 13° 
salários; horas extras e reflexos em pSR/13° salários, tudo 
na forma da Sun,ula 368 do TST. 

/ - 	
/ Quanto ao imposto de renda, o tributo será 

calculado sobre o tôtal do crédito (regime de caixa), 
excluindo-se as verbas indenizatórias (aviso prévio 
indenizado, férias + 1/3, FGTS, indenizações por danos morais 
etc), entre elas os juros de mora, pois os valores recebidos 
a tal título, na vigência do Código Civil de 2002•, também têm 
natureza jurídica indenizatória consoante a jurisprudência 
sedimentada no STd, TST e em nosso regional20, mas o (a) recte 
arcará com o imposto apenas se - ele fosse realmente exigível 
se acaso 'a recda tivesse feito o pagamerïto na~s épocas 
próprias (regime de competência). Assim, o, (a) recte arca com 

IS Orientação SDI o.° 124. Correção monetária Salário. art. 459, CLT. O pagamento dos salários até o 
5° dia útil do mês subsequefite ao vencido não está sujeito à correção monetária, se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
19 Súmula n.° 200 do TST - Juros da mora. Incidência Os juros da mora incidem sobre a importância da 
condenação já corrigida monetariamente, 
20 STJ' - REsp. 1075700 RS 2008/0158175-0, TST-RR-208341-66.2008.5.09M069 e TST-E-R1t- 
1401/1999-006-09.00.0  

DESCONTOS FICAIS — iMPOSTO DE RENDA BASE DE CÁLCULO, JUROS DE MORA — Os 
juros de que trata o inciso 1 do artigo 46 da Lei n° 8.541/92 devem ser entendidos como juros de mora e 
são devidos em virtude da expropriação temporária de valores devidos ao empregado. A natureza jurídica 
dos jurosde mora é nitidamente 'indenizatória, e portanto estes não se sujeitam à incidência o mposto de 
renda. Os juros incideiites sobre os créditos trabalhistas objètivam indenizar a mora e nã se nfiindem 
com juros de natureza compensatóçia ou remuneratória de aplicações financeiras. (T T 	a - AI' 
01236-2000-026-02-00 — (20060996891) - 12 T. - ReI. pio Ac. Juiz Marcelo Frei e 	nçalves 
DOESP 15.12.2006) 

? Vaia Federal do Trabalho c4'Civamlhos/SP 
Autos do Processo n° 0204$2008.3 15-02-00-O 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA r REGIÃO - p 

ri 
o imposto realmente devido, e a recda por seu dolo ou culpa, 
aráa com a diferença - ou com tudo, conforme o caso -, pois 
os direitos reconhecidos judicialmente não podem sofrer 
excessiva tributação às expensas da parte lesada21. 

Custas, pela reclamada, no importe de 
R$500,00, calculadas sobre o valor de R$25.000,00, 
provisõriamente atribuído à condenação. 

	

Diantà 
	

irregularidades consta tàdas 

	

(trabalho sem. registro) 
	-se S União e à DRT. 

partes 

FLÁVIÓ 
	

LAET 

21 Procuradoria-Geral dai  Faenda Nácional - o Ato Declaratório ° 1, de 27/03/09, publicado no 
DOU de 14/05/09- 'ias a4ões judiciais que visam obter a declaração We que, no cálculo do imposto de 
renda incidente sobre ren4mentàs pagos acumulativamente, devem/ser levadas em consideração as 
tabelas e alíquotas das épocs próprias a que se referem tais rendime/itos, devendo o cálculo ser mensal 
enão globaL" 	 \ 	 / 
"IMPOSTO DE RENDA. DSCO? 
RECOLHIMENTO. COTA-RTE 
renda,. mas tem direiio a se r inniz 
aplicável caso o crédito tivesse sid&,,e 
que o regimç de caixa que vige quand 
provido nesse aspecto" (TRT 2 
Relator Desembatgador Davi 

[O. RECuRSO ORDIN O PROVIDO, NO ASPECTO. 
DO EMPREGADO. O eclamante deve recolher imposto de 
lo pelo recolhimento 	alíquota maior que aquela que seria - 
ularmente satisfeito, recolhimento mês a mês é mais benéfico 

levantamento fi de haveres no processo. Recurso ordinário 
R -- - 	orlão. n. 20080427981 - 12 Turma 
Furtado Meirelies - Revirim 54/08, p. 110). 

5 Vara Federal do Trabalho de Guarulhos/SP 
Autos do Processo n° 02048-2008-3 15-02.00-O 
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5a Var a do Trabalho de Guarulhos 

PRÕCESSONO 0-2048005820085020315 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02048200831502000) 

Autor(e) 	Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	: Sehastião Vieira de Lira Peças - ME ('+ '1) 

Despacho : Intimação Ciência Sentença 

Opção 	: PÁra o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência em parte de Ação. 
Valor R$ 25000,00. Custas R$ 500,00. 

Advogado(s): 	 • 

130404./SP-D LAERCIOSANDES DE OLIVEIRA 

Publicado nq D.O.E. em 02/03/2012 

Solicitado por CLAUDIA MORENO DOS SANTOS 
em 29/02/2012 às 15:11 hsÇ 

Solicitação n° 	6853 
Edição 	n° 	2302 	- 

1 

II 
1 
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- 	 21/03/2012 - 	15:59:02 
- 	 R.CARPROA - Pag. 	152 

5a Vara do' Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 	 - 

Processo 02048005820085020315 (02048200831502000) 

'Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	• Sebastião Vieira de Lira Peças - ME  

-' 	 Nesta data, fiz a entrega do proÇesso, com 151 folfras, a 
MICHELLE 	DE 	PAULA CAPANA, OAB •  228243/SP-D., telefone, (0011) 
24681194. 	 - 

Guarulhos , 21/0 /2012 

Daniel Beatriz Campos  

Cientg da devolução até 26/03720 2-r 

MICHELLE DE PAULA CAPANA - Advogado-Autor 
OAB 228243 SP D 	 • 	 • - 
Endereço 	 • 	

CEP 1000000 

- 	
G,SP 

Devolvido em 	/ 	/'
eO 

• 

Funcionário 
	

at  

+ 

- 	 - 

1 
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'A 

as 	 \?Ç3 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 IJ 

1Sgtt JUSTIÇA DQ TRABALHO - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

	

AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR  
07090-000 - GUARULHOS-SP 
Processo nP 020.48005820085020315 	(02048200831502000) 

C'ARTÀ PRECATÓRIA 
C.P. 	N°: 00423/2012 	Expedida em: 05/06/2012 

EXEQUENTE : Alan Braz da-Silva Santos 
Endereço 	: Rua Esmera-ldas,540 

- Parque Nossa Senhora 	 - 
Itaquaquecetuba - SP 

	

Cep: 08590-040 	 - 
ADVOGADO 	: IAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

OAB 	
: 130404/SP Tipo: O 

EXECUADA : Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Endereço 	: Rua Duque de Caxias,186 

Centro 
Arujá - -SP 	 . 
Cep: 07400-000  

A(0) M.M. Juiz(a) de =k das Varas do Trabalhb de(o) Arujá/SP, 
ou i quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento 
désta haja de pertencer. 	 -. 

ANGELA CRISTINA CORREA, Juiz(a) do Trabalho da 5a  Vara do 
Trabalho de Guarulhos, 	- - 
DEPRECA E ROGA se,- digne V.Exa. exarar na presente o seu respeitável 
CUMPRA-SE,- a fim de que que seja expedido mandado de intimação dos 
térmos da sentença às reclamadas Sebastião Vieira de Lira Peças e 
Edilma Feitosa de Souza, ambas no mesmo endereço. Segue cópia da 
sentença. 

V. EXA., ordenandoque assm se cumpra; fará justiça,às partes e 

	

- a esta Vara especial mercê. 	 - 

PNGELA CRISTINA CORREA 
Juiz(a) do Trabalho 

Emitido por: 

Erika Vanessa dd Sousa Foschini 	- - 
1 	 • 	

-, 

Subscrito por: • 	- 

Isabel Cristina Costa Mendonça Figueiredo 

1 

- 	1 

- - T - 
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ADVOCACIA LAÉRCIO SANDES 
Rua Luiz Faccini, n.°  401 
Centro - Guarulhos - S. P. 

Fone: 2468-1194 - Fax: 2463-9926 
E - Mai 1:- sandesadvÇayo1.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA Sa VARA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM GUARULHOS -5. P. 

Proc. no 02048.2008.315.02.00-0 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
vem por intermédio de seu Advogado nos autos da Reclamató ria 
Trabalhista que opôs em face de SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA 
PEÇAS M. E., processo em epígrafe, tendo em vista o trânsito em 
julgado da havida Demanda de conhecimento, apresenta o Obreiro os 
inclusos cálculos de liquidação, totalizado abaixo, requerendo assim a intimação 
da Executada pessoalmente ante a ausência de Patrono constituído para que, se 
motivos tiver, de forma justificada, venha impugnar a presente, pena de 
homologação e posterior prosseguimento. 

jO  CONTRATÓN 2°  CONTRATO TOTAIS 
Subtotal R$31.548,12 \ 	R$6.637,99 R$38.186,11 
Juros de mora (4667%) R$ 13.113,51 \ 	R$2.79,19 R$ 15.872,70 

R$1.376,91) (R$ (R$ 1.649,13) (-) INSS/R ecte.  
IQUIDO $43.284,72 R$924 

R$ 

 

5.068,24 
.12 6 R$52.409,68 L

(+ INSS/
/  

\ R$ *0,16 R$ 6.048,40 
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LAÉRCIO SAN DES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Processo.: 02048.2008.31502.00-0 5a VARA TRABALHISTA DE GtJARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

EVOLUÇÃO SALARIAL DO RECLAMANTE 

Mês/Ano 

11/2003 

Salário Mensal 

60000 

Carga Horária Mensal 

22000 

Salário Hora 

2,73 

12/2003 600,00 220,00 2,73 

01/2004 600,00 220,00 2,73 

02/2004 600,00 220,00 2,73 

03/2004 600,00 220,00 2,73 

04/2004 600,00 220,00 2.73 

05/2004 600,00 220,00 2,73 

06/2004 600,00 220,00 2,73 

07/2004 600,00 220,00 2,73 

08/2004 600,00 220,00 2,73 

09/2004 600,00 220,00 2,73 

10/2004 600,00 220,00 2,73 

11/2004 600,00 220,00 2,73 

12/2004 600,00 220,00 2,73 

01/2005 600,00 220,00 2,73 

02/2005 600,00 220,00 2,73 

03/2005 600,00 220,00 2,73 - 

04/2005 600,00 220,00 2,73 

05/2005 600,00 220,00 2,73 

06/2005 600,00 220,00 2,73 

-_07/2005 600,00 220,00 2,73 

08/2005 600,00 220,00 2,73 

09/2005 600,00 220,00 2,73 

10/2005 600,00 220,00 2,73 

11/2005 600,00 220,00 2,73 

12/2005 600,00 220,00 2,73 

01/2006 600,00 220,00 2,73 

02/2006 600,00 220,00 2,73 

03/2006_-  600,00 220,00 2,73 

04/2006 600,00 220,00 2,73 

05/2006 600,00 220,00 2,73 

06/2006 600,00 220,00 2,73 

07/2006 600,00 220,00 2,73 

08/2006 600.00 220,00 2,73 

09/2006 600,00 220,00 2,73 

10/2006 600,00 220,00 2,73 

-_11/2006 600,00 220,00 2,73 

12/2006 600,00 220,00 2,73 

01/2007 600,00 220,00 2,73 

02/2007 600,00 220,00 2,73 

03/2007 600,00 220,00 2,73 

04/2007 600,00 220,00 2,73 

05/2007 [ 	600,00 220,00 2,73 
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06/2007 60000 220,00 2,73 

07/2007 600,00 220,00 2,73 

08/2007 600,00 220,00 2,73 

09/2007 600,00 220,00 2,73 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-0 	& VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

FGTS NÃO DEPOSITADO + A MULTA DE 40.00% 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Mês/Ano 
Base de 
Câlculo 

doFGTS 

FGTS 
Devido 

Multa 
de 

4000% 

1 	t 	1 
Devido 

Fator de 
ualizçã t taá ao  Valor  

Atualizado 

11/2003 42000 3360 13,44 47,04 1,135066620 53,39 

12/2003 600,00 48,00 19,20 67,20 1,132915214 76,13 

01/2004 600,00 46,00 19,20 67,20 1,131466937 76,03 

02/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,130948962 76,00 

03/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,128941 704 75,86 

04/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,127955870 75,80 

05/2004 600,00 	. 48,00 19,20 67,20 1,126214742 75,68 

06/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,124234964 75,55 

07/2004 600.00 48,00 19,20 67,20 1,122044733 75,40 

08/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,119799535 75,25 

09/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,117867859 75,12 

10/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,116630633 75,04 

11/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,115352439 74,95 

12/2004 600,00 48,00 19,20 67,20 1,112682002 74,77 

01/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,110594085 74,63 

02/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,109526720 74,56 

03/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1.106610801 74,36 

04/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,104398690 74,22 

05/2005 6000 48,00 19,20 67,20 1,101614909 74,03 

06/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,098327615 73,81 

07/2005 600,00 48,00 1 	19,20 67,20 1,095506685 73,62 

08/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,091722774 73,36 

09/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,088851473 73,17 

10/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,086569676 73,02 

11/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,084477719 72,68 

12/2005 600,00 48,00 19,20 67,20 1,082022610 72,71 

01/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,079511665 72,54 

02/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,078729587 72,49 

03/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,076498006 72,34 

04/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,075578387 72,28 

05/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,073551521 72,14 

06/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,071476072 72,00 

07/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,069603197 71,88 

08/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,067003975 71,70 

09/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,065383527 71,59 

10/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,063389671 71,46 

11/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,062028151 71,37 

12/2006 600.00 48,00 19,20 67,20 1,060414201 71,26 

01/2007 600.00 48,00 19,20 67,20 1,058098024 71,10 

02/2007 600,00 48,00 19,20 67,20 1,057335685 71,05 

03/2007 600,00 48,00 19,20 67,20 1,055355838 70,92 

04/2007 600,00 48,00 19,20 67,20 1,054015130 70,83 
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05/2007 1 	600,00 48,00 1 	19,20 	1 67,20 1,052237901 70,71 

06/2007 600,00 48,00 19,20 67,20 1,051235022 70,64 

07/2007 600,00 48,00 19,20 67,20 1,049693023 70,54 

08/2007 600,00 48,00 19,20 67,20 1,048156426 70,44 

09/2007 300,00 24,00 9,60 33,60 1,047787605 35,21 

Total Apurado 1 	3.383,83 

4ç6 
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LAÉRCIO SAN DES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
	 «5 

Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	5 VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
Atualizado Monetariamente para 01105/2012 

Mês/Ano Valor do Salário 
Mínimo Devido 

Adicional de 
Insalubridade 

Fator 
Ati 	

de 

M?ia° 

Valor 
Atualizado 

11/2003 24000 40,00 54,40 1,135066620 61,75 

12/2003 240,00 40,00 96,00 1,132915214 108,76 

01/2004 240,00 40,00 96,00 1,131466937 108,62 

02/2004 240,00 40,00 96,00 1,130948962 108,57 

03/2004 240,00 40,00 96,00 1,128941704 108,36 

04/2004 24000 40,00 96,00 1,127955870 108,28 

05/2004 260,00 40,00 104,00 1,126214742 117,13 

06/2004 260,00 40,00 104,00 1,124234964 116,92 

07/2004 260,00 40,00 104,00 1,122044733 116,69 

08/2004 260,00 40,00 104,00 1,119799535 116,46 

09/2004 260,00 40,00 104,00 1,117867859 116,26 

10/2004 260,00 40,00 104,00 1,116630633 116,13 

11/2004 260,00 40,00 104,00 1,115352439 116,00 

12/2004 260,00 40,00 104,00 1,112682002 115,72 

01/2005 260,00 40,00 104,00 1,110594085 115,50 

02/2005 260,00 40,00 104,00 1,109526720 115,39 

03/2005 260,00 40,00 104,00 1,106610801 115,09 

04/2005 260,00 40,00 104,00 1,104398690 114,86 

05/2005 300,00 40,00 120,00 1,101614909 132,19 

06/2005 300,00 40,00 120,00 1,098327615 131,80 

07/2005 300,00 40,00 120,00 1,095506685 131,46 

08/2005 300,00 40,00 120,00 1,091722774 131,01 

09/2005 300.00 40,00 120,00 1,088851473 130,66 

10/2005 300,00 40,00 120,00 1,086569676 130,39 

11/2005 300,00 40,00 120,00 1,084477719 130,14 

12/2005 300,00 40,00 120,00 1,082022610 129,84 

01/2006 --_300,00 40,00 120,00 1,079511665 129,54 

02/2006 300,00 40,00 120,00 1,078729587 129,45 

03/2006 300,00 40,00 120,00 1,076498006 129,18 

04/2006 350,00 40,00 140,00 1,075578387 150,58 

05/2006 350,00 40,00 140,00 1,073551521 150,30 

06/2006 350,00 40,00 140,00 1 	1,071476072 150,01 

07/2006 350,00 40,00 140,00 1,069603197 149,74 

08/2006 350,00 40,00 140,00 1,067003975 149,38 

09/2006 350,00 40,00 140,00 1,065383527 149,15 

10/2006 350,00 40,00 140,00 1,063389671 148,87 

11/2006 1 	350,00 40,00 140,00 1,062028151 148,68 

12/2006 350,00 40,00 140,00 1,060414201 148,46 

01/2007 350,00 40,00 140,00 1,058098024 14813 

02/2007 350,00 40,00 140,00 1,057335685 148,03 

03/2007 350,00 40,00 140,00 1,055355838 147,75 

04/2007 380,00 40,00 152,00 1,054015130 160,21 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
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05/2007 38000 4000 152,00 1,052237901 159,94 

06/2007 38000 40,00 152,00 1,051235022 159,79 

07/2007 380,00 40,00 152,00 1,049693023 159,55 

08/2007 380,00 40,00 152,00 1,048156426 159,32 

09/2007 380,00 40,00 76,00 1,047787605 79,63 

Total Apurado 1 	6.099,69 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	59  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

HORAS EXTRAS E OS REFLEXOS NOS DSR'S 
Atualizado Monetariamente para 01/0512012 

Mês/Ano 
Base de Cálculo Hrs Extras 

Devidas 
ti 50,00% 

Valor das 
Horas 
Extras 

Reflexos 
nos 

Dsr's 

Total 
e 1 O 

Fator de 
Atualização 
Monetária 

V 1' 
Atuado 

Mensal Horária 

11/2003 696,00 3,16 13,00 61,62 10,27 71,89 1,135066620 81,60 

12/2003 696,00 3,16 26,00 123,24 20,54 143,78 1,132915214 162,89 

01/2004 696,00 3,16 27,00 127,98 21,33 149,31 1,131466937 168,94 

02/2004 696,00 3,16 25,00 118,50 19,75 138,25 1,130948962 156,35 

03/2004 696,00 3,16 27,00 127,98 21,33 149,31 1,128941704 168,56 

04/2004 696,00 3,16 - 26,00 123,24 20,54 143,78 1,127955870 162,18 

05/2004 704,00 3,20 26,00 124,80 20,80 145,60 1,126214742 163,98 

06/2004 704,00 3,20 26,00 124,80 20,80 145,60 1,124234964 163,69 

07/2004 704,00 3,20 27,00 129,60 21,60 151,20 1,122044733 169,65 

08/2004 704,00 3,20 26,00 124,80 20,80 145,60 1,119799535 163,04 

09/2004 704,00 3,20 26,00 124,80 1 	20,80 145,60 1,117867859 162,76 

10/2004 704,00 3,20 26,00 124,80 20,80 145,60 1,116630633 162,58 

11/2004 704,00 3,20 25,00 120,00 20,00 140,00 1,115352439 156,15 

12/2004 704,00 3,20 27,00 129,60 21,60 151,20 1,112682002 168,24 

01/2005 704,00 3,20 26,00 124,80 20,80 145,60 -_1,110594085 161,70 

02/2005 - 704,00 3,20 25,00 120,00 20,00 140,00 1,109526720 155,33 

03/2005 704,00 3,20 27,00 129,60 21,60 151,20 1,106610801 167,32 

04/2005 704,00 3,20 26,00 124,80 20,80 145,60 1,104398690 160,80 

05/2005 720,00 3,27 26,00 127,53 21,26 148,79 1,101614909 163,91 

06/2005 720,00 3,27 26,00 127,53 21,26 148,79 1,098327615 163,42 

07/2005 720,00 3,27 26,00 127,53 21,26 148,79 1,095506685 163,00 

08/2005 720,00 3,27 27,00 132,44 22,07 154,51 1,091722774 168,68 

09/2005 720,00 3,27 26,00 127,53 21,26 148,79 1,088851473 162,01 

10/2005 720,00 3,27 26,00 127,53 21,26 148,79 1,086569676 161,67 

11/2005 720,00 3,27 26,00 127,53 21,26 148,79 1,084477719 161,36 

12/2005 720,00 3,27 27,00 132,44 22,07 154,51 1,082022610 167,18 

01/2006 720,00 3,27 26,00 127,53 21,26 148,79 1,079511665 160,62 

02/2006 720,00 3,27 25,00 122,63 20,44 143,07 1,078729587 154,33 

03/2006 720,00 3,27 27,00 132,44 22,07 154,51 1,076498006 166,33 

04/2006 740,00 3,36 25,00 126,00 21,00 147,00 1,075578387 158,11 

05/2006 740,00 3,36 27,00 136,08 22,68 158,76 1,073551521 170,44 

06/2006 740,00 3,36 26,00 131,04 21,84 152,88 1,071476072 163,81 

07/2006 740,00 3,36 26,00 131,04 21,84 152,88 1,069603197 163,52 

08/2006 740,00 3,36 27,00 136,08 22,68 158,76 1,067003975 169,40 

09/2006 740,00 3,36__-  26,00 131,04 21,84 152,88 1,065383527 162,88 

10/2006 740,00 3,36 26,00 131,04 21,84 152,88 1,063389671 16257( 

11/2006 740,00 3,36 26,00 131,04 1 	21,84 152,88 1 	1,062028151 162,36/ 

12/2006 740,00 3,36 26,00 131,04 21,84 152,88 1,060414201 162,1* 

01/2007 740,00 3,36 27,00 136,08 22,68 158,76 1,058098024 167,98 

02/2007 740,00 3,36 25,00 126,00 21,00 147,00 1,057335685 155,43 

03/2007 740,00 3,36 27,00 136,08 22,68 158,76 1,055355838 167,55 

04/2007 752.00 3,42 25,00 128,25 21,38 149,63 1,054015130 157,71 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
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0512007 75200 342 2700 13851 2309 1 	161,60 1,052237901 170,04 

06/2007 752,00 342 26,00 133,38 22,23 155,61 1,051235022 163,58 

07/2007 752,00 3,42 26,00 133,38 22,23 155,61 1,049693023 163,34 

08/2007 752,00 3,42 27,00 138,51 23,09 161,60 1,048156426 169,38 

09/2007 752,00 3,42 12,00 61,56 10,26 71,82 1,047787605 75,25 

Total Apurado 7.513,74 
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LAÉRCIO SAN DES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	50  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

VERBAS RESCISÓRIAS 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Discriminação das Parcelas Valor Devido Valor Atualizado 

Saldo de salário (0 dias trabalhados) - - 
Aviso Prévio Indenizado de 30 dias 600,00 628,67 

130 Salário Proporcional de 9/12 450,00 471,50 

130  Salário Indenizado (Projeção do Aviso Prévio) 50,00 52,39 

Férias Vencidas Indenizadas de 30 dias 12/12 600,00 628,67 

Férias Proporcionais Indenizadas de 27,50 dias 11/12 550,00 576,28 

Adicional Constitucional de 1/3 sobre o total das Férias 383,33 401,65 

Multa Artigo 477 da CLT 600,00 628,67 

Total Apurado 3.387,83 

FGTS do mês da Rescisão (Base de cálculo R$ 1.100,00) 88,00 92,21 

FGTS Devido 92,21 

Total Geral Apurado 3.480,04 

Base de cálculo das verbas rescisórias- R$ 600,00 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 

	 \64 

a 

Processo.: 02048.2008.31 5.02.00-O 5° VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

130  SALÁRIO/2003 E SEUS RESPECTIVOS REFLEXOS 
Atualizado Monetariamente para 01105/2012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Valor do 13° Salário 12003 	2/12 - 100,00 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 4,88 13,32 

Dsr's sobre as Horas Extras (Convertidos em Horas Normais) 1,01 2,76 

Adicional de Insalubridade - 16,00 

Total Apurado 132,08 

Fator de Atualização Monetária 1,132915214 

Total Apurado Atualizado 149.64 

r sso.o2o4e.2oos.31s.o2.00-o 5° VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - 5p 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

130  SALÁRIOI2004 E SEUS RESPECTIVOS REFLEXOS 
Atualizado Monetariamente para 01105/2012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Valor do 130  Salário 12004 	12/12 - 600,00 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 39,25 107,15 

Dsr's sobre as Horas Extras (Convertidos em Horas Normais) 8,03 21,92 

Adicional de Insalubridade - 104,00 

Total Apurado 833,07 

Fator de Atualização Monetária 1,112682002 

Total Apurado Atualizado 926,94 

Processo.: 02046.2008.315.02.00-0 	5-  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

130  SALÁRIOI2005 E SEUS RESPECTIVOS REFLEXOS 
Atualizado Monetariamente para 01/0512012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Valor do 13° Salário /2005 	12/12 - 600,00 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 39,25 107,15 

Dsr's sobre as Horas Extras (Convertidos em Horas Normais) 7,75 21,16 

Adicional de Insalubridade - 120,00 

Total Apurado 848131 

Fator de Atualização Monetária 1,082022610 

Total Apurado Atualizado 917.89 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	& VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

130  SALÁRIO/2006 E SEUS RESPECTIVOS REFLEXOS 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Valor do 130 Salário/2006 	12/12 - 600,00 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 39,13 106,82 

Dsr's sobre as Horas Extras (Convertidos em Horas Normais) 8,04 21,95 

Adicional de Insalubridade - 140,00 

Total Apurado 868,77 

Fator de Atualização Monetária 1060414201 

Total Apurado Atualizado 921,26 

Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	5aVARATRABALHISTA  DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DO 130  SALÁRIO/2001 
Atualizado Monetariamente para 01105/2012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 2625 71,66 

Dsrs sobre as Horas Extras (Convertidos em Horas Normais) 5,05 13,79 

Adicional de Insalubridade - 114,00 

Total Apurado 199.45 

Fator de Atualização Monetária 1,047787605 

Total Apurado Atualizado 208,98 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 

	 LMO 
r processo.: 02048.2008.315.02.00-0 5° VARA TRABALHISTA DE GtJARULHOS - SP 

Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DAS FERIAS 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Férias P. Aquisitivo de 10/11/2003 a 09/11/2004 - (30 dias gozados em 1212004) 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 37,63 136,97 

Adicional de Insalubridade - 34,66 

Dobra do Valor das Férias - Artigo 137 da CLT - 30.00 dias - 971,61 

Total Apurado 1.143,24 

Fator de Atualização Monetária 1,112682002 

Total Apurado Atualizado 1.272,06 

Valores apurados com o respectivo acréscimo do Adicional Constitucional de 1/3. 

Processo.: 02048.2008.31 5.02.00-O 5° VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS SP - 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DAS FÉRIAS 
Atualizado Monetariamente para 01105/2012 

Discriminação das Parcelas 1 	Média Valor Apurado 

Férias P. Aquisitivo de 10/1112004 a 09/1112005 - (30 dias gozados em 1212005) 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 39,13 142,43 

Adicional de Insalubridade - 40,00 

Dobra do Valor das Férias - Artigo 137 da CLT - 30.00 dias - 982,41 

Total Apurado 1.164,84 

Fator de Atualização Monetária 1,082022610 

Total Apurado Atualizado 1.260,38 

Valores apurados com o respectivo acréscimo do Adicional Constitucional de 1/3. 

Processo.: 02048.2008.315.02.00-0 	5° VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DAS FÉRIAS 
Atualizado Monetariamente para 01/05/2012 

Discriminação das Parcelas Média j Valor Apurado 

Férias P. Aquisitivo de 10/11/2005 a 09/11/2006 - (12112 Indenizados) 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 39,25 142,87 

Adicional de Insalubridade - 202,66 

Total Apurado 345,53 

Fator de Atualização Monetária 1,047787605 

Total Apurado Atualizado 362,04 

Valores apurados com o respectivo acréscimo do Adicional Constitucional de 1/3. 
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LAéRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	5-  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DAS FÉRIAS 
Atualizado Monetariamente para 01105/2012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Férias P. Aquisitivo de 10/11/2006 a 15/10/2007 - (11112 Indenizados)  

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 34,25 124,66 

Adicional de Insalubridade - 185,77 

Total Apurado 310,43 

Fator de Atualização Monetária 1047787605 

Total Apurado Atualizado 325.26 

Valores apurados com o respectivo acréscimo do Adicional Constitucional de 1/3. 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 020482008.315.02.00-O 	5  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DO AVISO PRÉVIO 
Atualizado Monetariamente para 01105/2012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 3750 10238 

Adicional de Insalubridade - 15200 

Total Apurado 254,38 

Fator de Atualização Monetária 1,047787605 

Total Apurado Atualizado 266.54 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	& VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

APURAÇÃO DO VALOR DO SEGURO DESEMPREGO 
Atualizado Monetariamente para 01/0512012 

Discriminação das Parcelas 
Valores 

Apurados 

Qte de meses trabalhados nos últimos 36 meses 47 

Salário Médio dos últimos 3 meses trabalhados 600,00 

Ote de Parcelas Devidas 5 

Valor Unitário das Parcelas 480,00 

Valor Total do Seguro Desemprego Devido 2.400,00 

Fator de Atualização Monetária 1,046592396 

Valor Atualizado do Seguro Desemprego 2.511,82 

Tabela de Seguro Desemprego - Vigência 10/2007 

Faixa de Salário Médio Valor da Parcela 

Até R$ 627,29 Multiplica-se o valor do salário médio por 0,80 (80,00%) 

De R$ 627,30 Até R$ 1.045,58 
O que exceder à R$ 627,29 multiplica-se por 0,50 (50,00%) e 
soma-se o valor de R$ 501,83 

Acima de R$ 1.045,58 O valor da parcela será R$ 710,97 invariavelmente 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 

	 MI 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	a  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

FGTS INCIDENTE SOBRE OS VALORES APURADOS + A MULTA DE 40,00% 

Mês/Ano Base de Cálculo 
do FGTS 

FGTS Devido 
8,00% 

Multa de 
40,00% 

Total Devi o 

11/2003 143,35 11,47 4,59 16,06 

12/2003 421,29 33,70 13,48 47,18 

01/2004 277,56 22,20 8,88 31,08 

02/2004 264,92 21,19 8,48 29,67 

03/2004 276,94 22,16 8,86 1 31,02 

04/2004 270,46 21,64 8,66 30,30 

05/2004 281,11 22,49 9,00 31,49 

06/2004 280,61 22,45 8,98 31,43 

07/2004 286,34 22,91 9,16 32,07 

08/2004 279,50 22,36 8,94 31,30 

09/2004 279,02 22,32 8,93 31,25 

10/2004 278,71 22,30 8,92 31,22 

11/2004 272,15 21,77 8,71 30,48 

12/2004 1.401,87 112,15 44,86 157,01 

01/2005 277,20 22,18 8,87 31,05 

02/2005 270,72 21,66 8,66 30,32 

03/2005 282,41 22,59 9,04 31,63 

04/2005 275,66 22,05 8,82 30,87 

05/2005 296,10 23,69 9,48 33,17 

06/2005 295,22 23,62 9,45 33,07 

07/2005 294,46 23,56 9,42 32,98 

08/2005 23,98 9,59 33,57 

09/2005  23,41 9,36 32,77 

10/2005  23,36 9,34 32,70 

11/2005  23,32 9,33 32,65 

12/2005  

E2952531)0 

112,98 45,19 158,17 

01/2006  23,21 9,28 32,49 

02/2006  22,70 9,08 31,78 

03/2006  23,64 9,46 33,10 

04/2006 308,69 24,70 9,88 34,58 

05/2006 320,74 25,66 10,26 35,92 

06/2006 313,82 25,11 10,04 35,15 

07/2006 313,26 25,06 10,02 35,08 

08/2006 318,78 25,50 10,20 35,70 

09/2006 312,03 24,96 9,98 34,94 

10/2006 311,44 24,92 9,97 34,89 

11/2006 311,04 24,88 9,95 34,83 

12/2006 1.231,84 98,55 39,42 137,97 

01/2007 316,11 25,29 10,12 35,41 

02/2007 303,46 24,28 9,71 33,99 

03/2007 315,30 25,22 10,09 35,31 

04/2007 317,92 25,43 10,17 35,60 

05/2007 329,98 26,40 10,56 36,96 

06/2007 323,37 25,87 10,35 36,22 

07/2007 322,89 25,83 10,33 36,16 

08/2007 328,70 26,30 10,52 36,82 

09/2007 1.782,97 142,64 20,17 162,81 

Total Apurado 1.483,66 556.56 2.040,22 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	5° VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO RECLAMANTE 
Valores Válidos para 01/0512012 

Mês/Ano:ESalário d 
tribuição 

0/ d 
Desconto INSS 

Fatorde 
Atualização 

Valora 
Recher 

11/2003 126,29 7,65 9,66 1,135066620 10,96 

12/2003 239,78 7,65 18,34 1,132915214 20,78 

13° Salário 132,08 7,65 10,10 1,132915214 11,44 

01/2004 245,31 7,65 18,76 1,131466937 21,23 

02/2004 234,25 7,65 17,92 1,130948962 20,27 

03/2004 245,31 7,65 18,76 1,128941704 21,18 

04/2004 239,78 7,65 18,34 1,127955870 20,69 

05/2004 249,60 7,65 19,09 1,126214742 21,50 

06/2004 249,60 7,65 19,09 1,124234964 21,46 

07/2004 255,20 7,65 19,52 1,122044733 21,90 

08/2004 249,60 7,65 19,09 1,119799535 21,38 

09/2004 249,60 7,65 19,09 1,117867859 21,34 

10/2004 249,60 7,65 19,09 1,116630633 21,32 

11/2004 244,00 7,65 18,66 1,115352439 20,81 

12/2004 255,20 7,65 19,52 1,112682002 21,72 

FérGozadas 171,63 7,65 13,12 1,112682002 14,60 

130 Salário 833,07 9,00 74,97 1,112682002 83,42 

01/2005 249,60 7,65 19,09 1,110594085 21,20 

02/2005 244,00 7,65 18,66 1,109526720 20,70 

03/2005 255,20 7,65 19,52 1,106610801 21,60 

04/2005 

05/2005 

249,60 

268,79 

7,65 

7,65 

19,09 

20,56 

1,104398690 

1,101614909 

21,08 

22,65 

06/2005 268,79 7,65 20,56 1,098327615 22,58 

07/2005 268,79 7,65 20,56 1,095506685 22,52 

08/2005 274,51 7,65 21,00 1,091722774 22,93 

09/2005 268,79 7,65 20,56 1,088851473 22,39 

10/2005 268,79 7,65 20,56 1,086569676 22,34 

11/2005 268,79 7,65 20,56 1,084477719 22,30 

12/2005 274,51 7,65 21,00 1,082022610 22,72 

Fér Gozadas 182,43 7,65 13,95 1,082022610 15,09 

13° Salário 848,31 8,65 73,37 1,082022610 79,39 

01/2006 268,79 7,65 20,56 1,07951 1665 22,19 

02/2006 263,07 7,65 20,12 1,078729587 21,70 

03/2006 274,51 7,65 21,00 1076498006 22,61 

04/2006 287,00 7,65 21,95 1,075578387 23,61 

05/2006 298,76 7,65 22,85 1,073551521 24,53 

06/2006 292,88 7,65 22,40 1,071476072 24,00 

07/2006 292,88 7,65 22,40 1,069603197 23,96 

08/2006 298,76 7,65 22,85 1,067003975 24,38 

09/2006 292,88 7,65 22,40 1,065383527 23,86 

10/2006 292,88 7,65 22,40 1,063389671 23,82 

11/2006 292,88 7,65 22,40 1,062028151 23,79 

12/2006 292,88 7,65 22,40 1,060414201 23,75 

13° Salário 868,77 8,65 75,14 1,060414201 79,68 

01/2007 298,76 7,65 22,85 1,058098024 24,18 

02/2007 287,00 7,65 21,95 1,057335685 23,21 

03/2007 298,76 7,65 22,85 1,055355838 24,11 
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04/2007 301,63 7,65 23,07 1,054015130 24,32 

05/2007 313,60 7,65 23,99 1,052237901 25,24 

06/2007 307,61 7,65 23,53 1,051235022 24,74 

07/2007 307,61 7,65 23,53 1,049693023 24,70 

08/2007 313,60 7,65 23,99 1,048156426 25,15 

09/2007 147,82 - 7,65 11,30 1,047787605 11,84 

130 Salário 649,45 7,65 49,68 1,047787605 52,05 

INSS sobre Salários 1.041,24 

INSS sobre 130  Salários 305,98 

INSS sobre FÉRIAS 29,69 

Total do INSS do Reclamante 1.376,91 
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LAÉRCIO SAN DES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-0 	& VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BR.AZ  DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 
(Calculado conforme a Instrução Normativa RFB n°1.127 de 07/0 2/2011) 

Valores Atualizados para 01105/2012 

Discriminação das Parcelas Valores Apurados 

Rendimento Bruto Tributável 
Acumulado nos 52 meses a que refere a Reclamação Trabalhista . 20423 14 

(-) Dedução Contribuição Previdenciária 1.376,91 

Base de Cálculo do IR 19.046,23 

Aliquota incidente Isento 

Parcela a deduzir - 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE Isento 

Tabela progressiva para o Cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte 
Competência 05/2012 

Base de Cálculo Mensal Aliquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto 
Até 1.637,11 - - 
De 1.637,12 Até 2.453,50 7,50 122,78 
De 2.453,51 Até 3.271,38 15,00 306,80 
De 3.271 39 Até 4.087,65 22,50 552,15 
Acima de 4.087,65 27,50 756,53 
Dedução pordependentes legais.: R$ 164,56 

Tabela progressiva para o Cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte 
Aplicável aos Rendimentos Acumulados nos 52 meses a que se 

refere a Reclamação Trabalhista 
Base de Cálculo Aliquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto 

Até 85.129,72 - - 
De 85.129,73 Até 127.552,00 7,50 6.384,56 
De 127.582,01 Até 170.111,76 15,00 15.953,60 
De 170.111,77 Até 212.557,80 22,50 28.711,80 
Acima de 212.557,80 27,50 39.339,56 
Dedução por dependentes legais.: R$ 8.557,12 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-0 	58  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA RECLAMADA 
Valores Válidos para 01/05/2012 

Discriminação % de Encargos Valor 

Base de Cálculo da Contribuição Previdenciária da Reclamada 17.598,04 

Contribuição Previdenciária da Reclamada 20,00% 3.519,61 

Terceiros 5,80% 1.020,69 

SAT 3,00% 527,94 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA RECLAMADA 28,80% 5.068,24 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Processo.: 02048.2008.315.02.00-0 	50 VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

JUROS DE MORA INCIDENTE SOBRE OS VALORES APURADOS 
Computados desde 1411112008 

Discriminação das Parcelas Valores 

Principal Apurado 26.124,07 

% de Juros de Mora 41,5667% 

Juros de Mora incidente sobre o Principal Apurado 10,858,91 

FGTS Apurado + Multa 5.424,05 

%de Juros de Mora 41,5667% 

Juros de Mora incidente sobre o EGTS mais a Multa de 40,00% 2.254,60 

JUROS DE MORA INCIDENTE SOBRE OS VALORES APURADOS 13.113,51 
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LAÉRCIO SAN DES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-O 	5-  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

RESUMO GERAL 
Atualizado Monetariamente para 01/05/2012 

Discriminação das Parcelas Valores 

Adicional de Insalubridade 6.099,69 

Horas Extras e reflexos nos dsr's 7.513,74 

Aviso Prévio Indenizado de 30 dias 628,67 

130 Salário Proporcional 9/12 avos 471,50 

130  Salário Indenizado (Projeção do Aviso Prévio) 52,39 

Férias Vencidas Indenizadas de 30 dias 12/12 628,67 

Férias Proporcionais Indenizadas de 27,50 dias 11112 576,28 

Adicional Constitucional de 113 401,65 

Multa Artigo 477 da CLT 628,67 

130 Salário 12003 + Reflexos 149,64 

130  Salário 12004 + Reflexos 926,94 

130  Salário 12005 + Reflexos 917,89 

130  Salário 12006 + Reflexos 

Reflexos no 130  Salário /2007 

921,26 

208,98 

Reflexos nas Férias- P. Aquisitivo de 10/11/2003 a 09/11/2004 1.272,06 

Reflexos nas Férias - P. Aquisitivo de 10/11/2004 a 09/11/2005 1.260,38 

Reflexos nas Férias - P. Aquisitivo de 10/11/2005 a 09/11/2006 362,04 

Reflexos nas Férias - P. Aquisitivo de 10/11/2006 a 15/10/2007 325,26 

Reflexos no Aviso Prévio 266,54 

Seguro Desemprego 2.511,82 

Principal Apurado 26.124,01 

FGTS não depositado + a multa de 40,00% 3.383,83 

FGTS incidente sobre os valores apurados + a multa de 40,00% 2.040,22 

FGTS + a multa de 40,00% 5.424,05 

Sub - Total 31.548.12 

Juros de Mora de 41,5667% computados desde 14/11/2008 13.113,51 

Total Bruto 44.661,63 

(-) INSS do Reclamante 1.376,91 

Total Líquido 43.284,12 

(+) INSS da Reclamada 5.068,24 

6.TOTAL GERAL 49.729,87 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 59  VARA TRABALHISTA DE GUARULF-IOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

EVOLUÇÃO SALARIAL DO RECLAMANTE 

Mês/Ano 

03/2008 

Salário Mensal 

600,00 

Carga Horária Mensal 

22000 

Salário Hora 

2,73 

04/2008 600,00 220,00 2,73 

05/2008 600,00 220,00 2,73 

06/2008 600,00 220,00 2,73 

07/2008 600,00 220,00 2,73 

08/2008 600,00 220,00 2,73 

09/2008 600,00 220,00 2,73 

10/2008 600,00 220,00 2,73 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919809

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919809
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - a8cef3b

ID. a8cef3b - Pág. 42

Fls.: 194



LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 ffi 

Processo.: 02048.2006.315.02.00-2-2 58  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

FGTS NÃO DEPOSITADO + A MULTA DE 40.00% 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Mês/Ano 
Base de 
Cálculo 

do FGTS eL5 

Multa 
de 

40,00% 

Total 
Devido 

Fator de 
Atualização 
Monetária 

Valor 
Atualizado 

03/2008 - - - - 1,043571069 - 

04/2006 600,00 48,00 19,20 67,20 1,042575409 70,06 

05/2008 600,00 48,00 19,20 67,20 1,041808638 70,01 

06/2008 600,00 48,00 19,20 67,20 1,040616092 69,93 

07/2008 600,00 48,00 19,20 67,20 1,038628158 69,80 

08/2008 600.00 48,00 67,20 1,036995926 69,69 

09/2008 600,00 48,00  

È74 

67,20 - 1034957061 69,55 

10/2008 220,00 17,60  24,64 1,032369942 25,44 

Total Apurado 444,48 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 020482008315.02.00-2-2 	58  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Má IA 5 	no Valor do Salário 
Mínimo Devido 

Adicional de 
Insalubridade 

Fator 	
Ai 	

de 

r° 
Valor 

Atualizado 

415,00 

Monetár

03/2008 40,00 5,53 1,043571069 5,77 

04/2008 415,00 40,00 166,00 1,042575409 173,07 

05/2008 415,00 40,00 166,00 1,041808638 172,94 

06/2008 415,00 40,00 166,00 1,040616092 172,74 

07/2008 415,00 40,00 166,00 1,038628158 172,41 

08/2008 415,00 40,00 166,00 1,036995926 172,14 

09/2008 415,00 40,00 166,00 1,034957061 171,80 

10/2008 415,00 40,00 60,87 1,032369942 62,84 

Total Apurado 1.103,71 
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Lo 
LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.15.02.00-2-2 & VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

HORAS EXTRAS E OS REFLEXOS NOS DSR'S 
Atualizado Monetariamente para 01/0512012 

Mês/Ano 
Base de Cálculo ____________ _____________ 

I*s Extras 
Devidas 

c/ 50,00% 

Valor das 
Horas 
Extras 

Reflexos 
nos 

Dsr's Devid 

F
Total

ator de 
Atualização 
Monetária 

Valor 
Atualizado 

Mensal Horária 

03/2008 76600 3,48 1,00 5,22 0,87 6,09 1,043571069 6,36 

04/2008 766,00 3,46 38,00 198,36 33,06 231,42 1,042575409 241,27 

05/2008 766.00 3,48 42,00 219,24 36,54 255,78 1,041808638 266,47 

06/2005 766,00 3,48 37,00 193,14 32,19 225,33 1,040616092 234,45 

07/2008 766,00 3,48 39,00 203,58 33,93 237,51 1,038628158 246,68 

0812008 766,00 3,45 41,00 214,02 35,67 249,69 1,036995926 258,93 

09/2008 766,00 3,48 38,00 198,36 33,06 231,42 1,034957061 239,51 

10/2008 766,00 3,48 16,00 83,52 13,92 97,44 1,032369942 100,59 

Total Apurado 1.594,29 
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pM 
LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 	& VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

VERBAS RESCISÓRIAS 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Discriminação das Parcelas Valor Devido Valor Atualizado 

Saldo de salário (11 dias trabalhados) 22000 227,12 

Aviso Prévio Indenizado de 30 dias 600,00 619,42 

130  Salário Proporcional de 6/12 300,00 309,71 

130 Salário Indenizado (Projeção do Aviso Prévio) 50,00 51,62 

Férias Proporcionais Indenizadas de 17,50 dias 7/12 350,00 361,33 

Adicional Constitucional de 1/3 sobre o total das Férias 116,67 120,45 

Multa Artigo 477 da CLT 600,00 619,42 

Total Apurado 2,309,07 

FGTS do mês da Rescisão (Base de Cálculo R$ 1.170,00) 93,60 96,63 

FGTS Devido 96.63 

Total Geral Apurado 2.405,70 

Base de cálculo das verbas rescisórias - R$ 600.00 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 	& VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DO 130  SALÁRIO/2008 
Atualizado Monetariamente para 01/05/2012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 29,38 80,21 

Adicional de Insalubridade - 83,00 

Total Apurado 163.21 

Fator de Atualização Monetária 1,032369942 

Total Apurado Atualizado 168149 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
	 4,0 

Processo.: 02048.2008315.02.00-2-2 	58  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DAS FÉRIAS 
Atualizado Monetariamente para 0110512012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Férias P. Aquisitivo de 31103/2008 a 10/11/2008 - (7/12 Indenizados)  

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 31,38 114,21 

Adicional de Insalubridade - 129,11 

Total Apurado 243.32 

Fator de Atualização Monetária 1,032369942 

Total Apurado Atualizado 251,20 

Valores apurados com o respectivo acréscimo do Adicional Constitucional de 1/3. 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 & VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS  M.E. 

REFLEXOS NO PAGAMENTO DO AVISO PREVIO 
Atualizado Monetariamente para 01/05/2012 

Discriminação das Parcelas Média Valor Apurado 

Horas Extras (Convertidas em Horas Normais) 50,57 138,06 

Adicional de Insalubridade - 166,00 

Total Apurado 304,06 

Fator de Atualização Monetária 1032369942 

Total Apurado Atualizado 313,90 

4 
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LAÉRCIO SAN DES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 	Sa  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Redamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

FGTS INCIDENTE SOBRE OS VALORES APURADOS + A MULTA DE 40,00% 

Mês/Ano Base de Cálculo 
do FGTS 

FGTS Devido 
8,00% 

Multa de 
40,00% 

Total Devido 

03/2008 12,13 0,97 0,39 1,36 

04/2008 414,34 33,15 13,26 46,41 

05/2008 439,41 35,15 14,06 49,21 

06/2008 407,22 32,58 13,03 45,61 

07/2008 419,09 33,53 13,41 1 	48,94 

08/2008 431,07 34,49 13,80 48,29 

09/2008 411,31 32,90 13,16 46,06 

10/2008 1.853,69 - 148,30 20,67 168,97 

Total Apurado 351,07 101,78 452,85 
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ffi 
LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.31 5.02.00-2-2 	& VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

CONTRIBUIÇÃO PREVJDENCIÁRIA DO RECLAMANTE 
Valores Válidos para 0110512012 

Mês/Ano 
SIâ 

Contribuição 
°Id 

Desconto INSS 
Fatorde 

tualiz?o 

Valora 
Rec19Ihej 

03/2008 11,62 8,00 0,92 1,043571069 0,96 

04/2008 397,42 8,00 31,79 1,042575409 33,14 

05/2008 421,78 8,00 33,74 1,041806638 35,15 

06/2008 391,33 8,00 31,30 1,040616092 32,57 

07/2008 403,51 8,00 32,28 1,036628158 33,53 

06/2008 415,69 8,00 33,25 1,036995926 34,48 

09/2008 397,42 8,00 31,79 1,034957061 32,90 

10/2008 378,31 8,00 30,26 1,032369942 31,24 

13° Salário 463,21 8,00 37,05 1,032369942 38,25 

INSS sobre Salários 233,97 

INSS sobre 130  Salários 38.25 

- 	 Total do INSS do Reclamante 272,22 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 020482008.315.02.00-2-2 & VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 
(Calculado conforme a Instrução Normativa RFB n°1.127 de 0710 2/2011) 

Valores Atualizados para 01/05/2012 

Discriminaçáo das Parcelas Valores Apurados 

Rendimento Bruto Tributável 
Acumulado nos 9 meses a que refere a Reclamação Trabalhista 

4074 36 

(-) Dedução Contribuição Previdenciária 272,22 

Base de Cálculo do IR 3.802,14 

Aliquota incidente Isento 

Parcela a deduzir - 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE Isento 

Tabela progressiva para o Cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte 
Competência 05/2012 

Base de Cálculo Mensal Aliquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto 
Até 1.637,11 - - 
De 1.637,12 Até 2.453,50 7,50 122,78 
De 2.453,51 Até 3.271,38 15,00 306,80 
De 3.271 39 Até 4.087,65 22,50 552,15 
Acima de 4.087,65 27,50 756,53 
Dedução por dependentes legais.: R$ 164,56 

- 	Tabela progressivi para o Cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte 
Aplicável aos Rendimentos Acumulados nos 9 meses a que se 

referea ReclamaçãoTrabalhista 
BasedeCálculo Aliquota(%) ParcelaaDeduzir doImposto 

Até14.733,99 - - 
De14.734,00 Até22.081,50 7,50 1.105,02 
De22.081,51Até29.442,42 15,00 2.761,20 
De29.442,43Até36.788,85 22,50 4.969,35 
Acimade36.788,85 27,50 6.808,77 
Dedução por dependentes legais.: R$ 1.481,04 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 5-  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BR.AZ  DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA RECLAMADA 
Valores Válidos para 0110512012 

Discriminação % de Encargos Valor 

Base de Cálculo da Contribuição Previdenciária da Reclamada 3.403,34 

Contribuição Previdenciária da Reclamada 20,00% 680,67 

Terceiros 5,80% 197,39 

SAT 3,00% 102,10 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA RECLAMADA 28,80% 980,16 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 58  VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Redamada.: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

JUROS DE MORA INCIDENTE SOBRE OS VALORES APURADOS 
Computados desde 1411112008 

Discriminação das Parcelas Valores 

Principal Apurado 5.74066 

% de Juros de Mora 41,5667% 

Juros de Mora incidente sobre o Principal Apurado 2.386,20 

FGTS Apurado + Multa 897,33 

% de Juros de Mora 41,5667% 

Juros de Mora incidente sobre o FGTS mais a Multa de 40,00% 372,99 

JUROS DE MORA INCIDENTE SOBRE OS VALORES APURADOS 2.759,19 
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LAÉRCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Processo.: 02048.2008.315.02.00-2-2 & VARA TRABALHISTA DE GUARULHOS - SP 
Reclamante.: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
Reclamada.: SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA PEÇAS M.E. 

RESUMO GERAL 
Atualizado Monetariamente para 01/05/2012 

Discriminação das Parcelas Valores 

Adicional de Insalubridade 1.103,71 

Horas Extras e reflexos nos dsr's 1.594,29 

Saldo de Salários (11 dias trabalhados) 227,12 

Aviso Prévio Indenizado de 30 dias 619,42 

130  Salário Proporcional 6112 avos 309,71 

130  Salário Indenizado (Projeção do Aviso Prévio) 51,62 

Férias Proporcionais Indenizadas de 17,50 dias 7/12 361,33 

Adicional Constitucional de 1/3 120,45 

Multa Artigo 477 da CLT 619,42 

Reflexos no 130  Salário 12008 168,49 

Reflexos nas Férias - P. Aquisitivo de 31103/2008 a 10/11/2008 251,20 

Reflexos no Aviso Prévio 313,90 

Principal Apurado 

FGTS não depositado + a multa de 40,00% 

5.740,66 

444,48 

FGTS incidente sobre os valores apurados + a multa de 40,00% 452,85 

FGTS + a multa de 40,00% 897.33 

Sub - Total 6.637,99 

Juros de Mora de 41,5667% computados desde 14/1112008 2.759,19 

Total Bruto 9.397,18 

(-) INSS do Reclamante 272,22 

S. Total Líquido 9.124.96 

(+) INSS da Reclamada 980,16 

6.TOTAL GERAL 10.377,34 
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5a Vara do Trabalho de Guarulhos 
Despachos ordinatõrios nos termos Consolidação das Normas da Corregedoria 

)- lnforne o autor, em 5 dias, o atual endereço do(s) réu (s). 	 . 

)- Em face da devolução da notificação de fis. ________, retire-se o processode pauta. Após, intime-se o autor para que 
informe em 05 dias, o atual endereço do rtu. 

)- Esgotadas as médidas para impulso processual, requeira o reclamante, em 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se no 

Arquivo Geral.  

)- Indique o autor, em 10 dias, meios para o prosseguimento da execução. - 

)- Ciência á parte contrária, dós documentos apresentados as fts.  

)- Regularize(m) o(s) réu(s), em 10 dias, a representação processual, trazendo aàs autos cópia do(s) contrato(s) 
social(ais), bem como do(s) instrumento(s) de mandato(s).Após, anote-se.. 	 . 

)- 	 - lntime(m)-se a(s) testemunha(s) arrolada() as fis 	 - 	 .  

)- Em 10 dias, compareça o autor, pessoatmente, à Secretaria da Vara, para ratificar os termos do acordo. - 

)-Compareça o autor à Secretaria da Vara, em 10 dias, para retirar sua CTPS. 

)- Ciência ao autor de que estão á sua disposição na Secretaria da Vara, o TRCT e a guia necessána para o 
requerimento do seguro-desemprego.  

)- Ciência ao autor de que está à sua disposição na Secretaria da Vara, o 1RCT 

)- Ciência ao autor de que está à sua disposição na Secretaria da Vara, a guia necessária para o requerimento do 
seguro-desemprego. 	 - 	 - 	- 

)- Ciência, ao autor, do recolhimento fiscal. Prazo de 10 dias para comparecerá Secretariada da Vara, a fim de retirar a 
via da guia DARF. 	 - 	 . 	 . 	 - - 

)- Apresente o autor, em 10 dias, cálculos atualizado&da condenação, inclusive INSS quota parte empregado e 
empregador. 	 . . 

Manifeste-se a paié contrária, em 10 (dez) dias, sobre os cálculos ofertados 	 879, § 2°, 

CLT.  

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre laudo pericial, sendo os 10 primeiros dias ao autor e os 
subsequentes ao réu, independente de nova intimação. 	 . 

)- Manifeste-se o INSS, em 10 dez) dias, quanto aos recolhimentos previdenciários/observando o disposto no art.879, § 

30, da CLT. 

Expeça-se a certidão.  

)- Atenda-se ao solicitado atravês do oficio de fls  

)- Encaminhem-se os autos ao E. TRT da 20 Região:  

)- Aguarde-se a devolução dos autos principais.  

Recolha-se o mandado. Recebido o aviso de transferência da Instituição Bancária, devolvam-se os autos da carta 
precatória, com as cautelas de estilo.. 	' 

)- Retornem os autos da carta Ørecatória á origem, para os.devidos fins. 	 - 	- 

)- Desarquivem-se os autos, comá requerido. 	 . 	. 

Ass. Servidor 	em: °/10/2012  
- 	Erika Vinessa de Sousa Foschini 

Anatista Judiciário - 
- 	 Matr. 135828 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do-Trabalho - TRT 2a  Região 

- 

5° Vara do Trabalho de Guarulhos 

	

PROC. 02048005820085020315 INT/CIT.N0 886/2012 RELAÇÃO N° 	225/2012 
(02048200831502000) 	 - 

Destinatário: Edilrna Feitosa de Souza 
ndereço 	: AV MUNICIPAL, 2658 

PARQUE RODRIGO 8ARI&ETO 
Município 	: Atujá - SP 
CEP 	: 07400-000 

Autor: Alan Braz da Silva santos 
Réu : Sebastião Vieira de Lira Peças — ME (+ 1) 

Fica V. Sa. INTIMADO pará contestar cálculos de liquida-
ção (Art. 879, parágrafo 20, da CLT), em 10 dias. 

Local 	: AV TIRADENTES, 1.125 	¶° ANDAR 
CENTRO 

CEP/Cidade : 07090-000 — GUARULUOS 

Em 15/10/2012  
- 	 p/ Diretor — Erika Vanessa de Sousa Foschini 

Postado em: 17/10/2012 

1 

Compete ao advogado ou à parte comunicar aojuízo'ijualquer mudança dedereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificayóes ou intimacões enviadas para o endereqi constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 02048005820085020315 (026,48200831502000)  
INT/CIT. N° 9886/2012 RELAÇÃQ N° 225/2012 ORDEM N° 	 Carta 

DESTINATÁRIO: Edilma Feitosa de Souza 
AV MUNICIPAL, 2658 
PARQUE RQORIGO BARRETO 
07400-000 — Arujá - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 5- Vara clp Trabalho de Cuarulhos 

AV TIADENTES, 1.125 	5° ANDAR 

CENTRO 	 - 

07090-000 - GUARULFIOS-SP 

9912Z3-753 - OR/SPM 
- 	 \\TRT  - r Re9iâo) 

AR 	PESO/WEIOHT(Kg VALOR OECLARADOIIRSUREO VALOR 

J3131210571BR 

II 	liii 	 IIH I 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVES. AO  REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

adÃ Justiça do Trabalho - TRT 2a Reqiao 
— 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 	- 

PROC. 0204-8005820085020315 INT/CIT.N° 9885/2012 RELAÇÃO N° 	225/2012 

02 04 820 083 1502 000 
Destinatário: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Endereço 	: Rua Duque de Caxias,186 

- 	 - Centro 
Município 	:. Arujá - SP 	 - 
CEP 	: 07400-000 

Autor: Aln Braz da Silva Santos 
Réu 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Fica V. Sa. INTIMADO para çontestar cálculos de liquida- 
ção (Art. 879, parágrafo 20, da CLT), em 10. dias. 	- 

Local 	: AV TIRADENTES, 1.125 	5° ANDAR 	 - 
CENTRO 

CEP/Cidade 	07090-000 - GUARULHOS 	- 

Em 15/10/2012 
- 	p/ Diretor - Erika Vanessa de Sousa Foschini 

Postado em: 17/10/2012 

1 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
nnrn a nndrra ronçh.nte dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO fl0 02048005820085020315 (02048200831502000) 
INT/CIT. N° 9885/2012 RELAÇÃO N° 225/2012 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Rua Duque de Caxias186 	- 
- dentro 
07400-000 - Arujá - SP 	 -. 

Carta 
- 	 gol2lasãoa - ORISPM 

TRT.2 Região 

AR 	PEsO/WEICliTçRql VALOBQCLARADOJINSURED VALUEI 

E 	 - 
J3131210568BR 

	

t UR I 1 UItIIIllI IU 	JIFO III 

EMnEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 58 Vara do Trabalho de Guarulhos 

AV TIRADENTES, 1.125 	5° ANDAR - 

cENTRO 

07090-000 - aUARULHOS-SP 

APÓS A 3a TENTATIVA. bE ENTREGA 

- - 	DEVOLVER AO REMETENTE 
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ct 

2-, 05 Vara do Trabalho deaGUARULHOS 
Processo no 204812008 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao Exmo. Sr. Juiz. 

Tiago Lopes da Costa 
Téc. Judiciário - 

- 	Vistosetc. 
A Vara NOMOLOGA os cálculos de folhas 

154/189, vez que adequados ao comando da coisa julgada, para 
fixar o crédito Sruto do autor em: 	 - 

Valor Principal: 	R$ 38.186,11 
Juros : 	 R$ 15.872,70 
Valor bruto: 	- 	'R$ 54.058,81 

Valor • atualizado 	a;é 	01.05.2012 	e 
reajustáveis, por ocasião do efetivo pagamento. 

- 	Os juros serão computados na, ocasião do 
efetivo pagamento-sobre o principal atualizado (Enun.200 TST), à 
contar da data de distribuição da ação. 

Honorários periciais de R$ 1.200,00 em 

14.10.11. 
Reco2himntos previdenciários cota-parte 

autor de R$ 1.649,13. 	 - 
Incluam-se na execuçâo os valores 

reterentes ao INSS - - cota parteempregador, RAT; e Terceiros - 
TOTAL - R$ 6.048,40. 

- 	 A reclamada deverá vecolher a sua cota 
prevideniária observando o disposto nos arts. 876, prjgrafo 
único e 878-A da CLT, e os termos da GP. n° 05/2001 del7..04.2001, 
com vistas ao INSS para manifestação. 	 J.  

Quanto ao Imposto de Renda, perão 
Qbservados os termos da •coisa julgada, sendo apurado R$0,QQ. 

Intime-se a reclamada- para que póprazo 
de 15 dias proceda o pagamento do "quantwn" devido nos texmos 
cjç art. -475-JdoCPC.. 	 ' 

No silêncio, aplique-se a multa ide 10s 
sobre o valor atualizado e execute-se. 

A execução dbservará os ternios da 
çrientação do C TST e, desde lo'o ohervado )inexltoso . o 

ti prosseguimento quanto a pesoa juiidica, sqcios e ex-socios (que 
tenham se beneficiado do labor obreiro) habilitam-se a integrar 
o polo passivo da lide, eia que vilurnbrada hipotese de ma 
gestão e/oq abuso de poder, que resultam eIn descQnsideraço da 
personalidadeJulid3ca, devendo responder com seus respectivos 
bens. 	 -, 

Guarulbçp, 260220i6 

Dra. CAROLÍNA TEIXEIRA CORSINI. 
Juíza dotraballui 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11419/2006 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www,trtsp.jus.br. Código do documento: 4954801 
Data da assinatura: 29/02/2016, 09:42 AMAssinado por: CAROLINA TEIXEIRA CORSINI 

/ 
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é 

1 

IR 

S%PODER. JUDICIÁRIO - FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRt 2a Região 

- 	a varado Trabalh'à de'Guarulhos 

	

PROC. 0204800582008502 031 5 INT/CIT.N0  186/2016 REL4ÇÃO N° 	17/2016 
(02048200831502000) 	 - 

Destinatário: Sebastiao Vieira de Lira ,Peças - ME - 
- 1 	 Endereço 	: Rua-Duque de Caxias,126 

-Cehtro 	 - 
- 	Município 	: Arujá - SP 

CEP 	: 07400-000 

Autor: Alãn Braz da:Silva Santos 	
- 

Réu 	: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME - 	- 	 - 

- 	- 	Fica V. Sa.- NOTIFICADO quanto aos termos da decièào pio- 
ferida, conforroe cópia em anexo. - 	- 	- 

-, 	- 	 Pagar ou garantir a execução, conforme sentença de liqui- 
- dação'disponível no site do TRT, no prazo de 15 dias, sob 

-
pena<-de 

penhora. 	 - 	 -  

Local - 	: AV TIRADENTES, 1.125 	50 ANDAR 	- 	- - 
CENTRO 	- 	 - 	- 

- CEP/Cidadè : - 07090-000 - GUÃULHOS.. 

Em 11/03/2016 	 .- - 	 - - 
-. 	 - 	p/ Diretor - ERIKA MOTOMURA - 

Postdo em: 15/03/2016 	
1 

- 	- 	 - 	) 	 - 	•- 

/ 	 - 	 -. 	 - 
Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço sob pena de se reputar 

- válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dõs autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 02048005820085020315 (020Z820083150000)  
INT/CIT. N° 	ï86/2016 RELAÇÃO N° - 17/2016 ORDEM N° 	 (•. . 	 1123 23&2014-DRISPL1 - 

- . 	 - 	 - 	- 	 - 	. 	. 	 - 	T1lb3llIR•1klI II 713113 
2•RI 

Põstadoem: 
15/03/2016 

DESTINATÁRIO: Sebastiao Vieira de. Lira Peças 	ME 	- 	 AR 	PESO/WIOlt(Kg VALOR 

Rua Duque de Caxias,186 	. 	. 	 . . 	
. .. 

- Cent?o 	 . 	 . . 	 - 
07400-000 - Arujã - .SP 	 . . 	 . 	. . 	 . 	JJ5112285860BR 

/ 

Et4DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO  

REMETENTE: 53 Vara do Tfabalho de Guarulhos  

AV TIRADENTES, 1.125 	5° ANDAR 	 . 	 . 

CENTRO 	 . 	 - . 	- - - APÓS A 3 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 07090-000 — GUARULHOS-SP   

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919809
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Bacenjud 2.0 	 - 	 Página 1 de 2 

11 

Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder - 	 ejubg.p72230 

kudic 1 	. 
segunda-feira, 08/08/2016 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens fudkiais 1 Delegações 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 	 - 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
DesbloqUeios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores - 

- 	 . 	Clique agui para obtér ajuda na configiJração da impressão, e dique qgujpara imprimir. 

Dados do bloqueio  

Númerã do Protocolo: 	 ' 2016001j2980408 

Númer6d6Processo: 	 . 02048005820085020315 

Tribunah - TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 126 - 052 VT DE GUARULHOS 

5 	.Solicitante do Bloqieio: PLINIO ANTONIO É'úBLIO ALBREGARD 

/Natureza da Açãâ: Ação Trabalhista 

-/CNP) do Autor/Exeqüente da Ação: 228.721.548-41  

Nokne do Autor/Exeqüente da Ação: 'Alan Braz da Silva Santos 

Relação de réus/executados. 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 	- 	 - 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 	. 

1 	 / 

022.486.934-51 - SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA 
bloqueadd (bloqueio original e riteraçôes):R$2.096,92] [Quantidade atual dê não respostas: 01 

Respostas 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem 	. Juiz Valor Resultado Saldo- Data/Hora 
Protocolo . Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 

(03). 

PUNIO 
Cumprida 

04/08/2016 Blôq. Valor 
tJ0  

100:000,00 
parcialmente 

2.096,92 05/08/2016  
16:21 L insuficiência 

ALBREGARD. de saldo 
2.096,92  

Transf. Valor - 
000008798546 - PLINIO 

08/08/2016 nstituiçãoBANCO DO BRASIL ANTONIO 
'096 92 Não enviada 

10:26:42 

[ID:ê072016 

A 	 . PÚBLIO 
gncia:4770 1 LBREGARD 
po créd. jud:Gerat / 

BCO BRASIL! Todas as AgênCias / Todas as Contas 	- 

Data/Hora Tipo de Ordem Jüiz Valor Resultadõ Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) . 	(R$) Bloqueado Cumprimento 

- Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 
puNro negativa: 

04/08/2016 - 	Bloq.Valor 
- ANJONIO 100.000,00 réu/executado 0,00 	• 05/08/2016 

16:21 PUBLIO naoecliente . 00:58 
• - ALBREGARD - ou possui 

a pena s contas 

EI 

https //www3 bcb gov br/bacenjud2/protocolarOrdemBV do7methodtpro{ocolarRegistroAlteracao&tok 08/08/2016 
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BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 2 

inativas. 
0,00 	- 

BCO SANTAN DER / Todas as Agências / Todas as tontas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

- . - - Remanescente 
(R$)  

PLINIO (02) 

04/08/2016 ANTONIO Reu/executado 05/08/2016 
16:21 Bloq. Valor PÚBLIO 100.000,00 sem saldo - 0,00 05:20 

ALBREGARD 
p,o0sIo.

,00 

Não Respostas  

Não há não-resposta para este réu/èxecutado 

o2.7s3.698/000194 - SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PECAS - ME 
:sI[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçôes):R$0,0O] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 	 - 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo. Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
________ • _________ , __________ (R$)  

(00) Resposta / 
negativa: 

- 	 - PLINIO réu/executado 
04/08/2016 V 'j oq. Valor 

ANTONIO 
100 000 ob nâo é cliente 

O 00 
05/08/2016. 

16:21 PIJBLIO 
- 

ou possui , 00:58 
ALBREGARD apenas contas 

inativas. 
.0,00_ - 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) 	> (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
1 - (R$)  

& PLINIO 
(02) 

04/08/2016 Bloq. Valor 	- - ANTONIO o
16:21 

iooPUBLIO.000,00 sem
Ré ty do  

, - 05/08/2016 - 

ALBREGARD ' °o5  oo°  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Aências / Todas as Contás  

Data/Hora Tipo de Ordem 	- 	- Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente • 

- PLINIO - (02) - 

04/08/2016 
Bloq. Valor: 

ANyONIO Reu/exec
sem 	

yad? 05/08/2016 
16:21 

- 
PUBLIO 100.000,00 do 0,0 0 

• 
ALBREGARD . 	poIo. - 

Não Respostas 	 - 	- 

Não há não-resposta para este réu/executado 	 - 	- 	- 

Ç 	Voltar para a lIsta de ordensjudlclals pesquisadas a-- 

https://www3 .bcb.gov.bf/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?methodprotocolarRegistroAlteracao&tok... 08/08/2016 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO- Consulta de Informações Cadastrais 	 - -. 	----- 	 - 	- 	--- 	-. 	----- 	---------;- 	-------- - 	----- 

CPF: 	 022.486.934-51 	 - - 

Nome Completo: 	SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA  

Nome da Mãe: 	TEREZINHA JUVINA VIEIRA  

Data de Nasciménto: 12/03/1976  

Título de Eleitor: 	0021755041236 	 - 

Endereço: 	 R DUQUE DE CAXIAS 186 CENTRO 
 

CEP: 	 7400-545  

Municipio: 	 ARUJA 

UP: 	 SP 	 - - 

\ 

e 

//cav receita fazenda gov br/Servicos/ATSDRJDecjuiz/detalheNICPF asp9NI=02248693451 	08/08/2016 
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111 :*'BANCODO  

Excelentíssimo(a) 

lnform 
disposição desse 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

GUARULHOS (SP), 

Juiz(a) 

V.Exa. que se encontra depositado valor neste 
r conta judicial abaixo discriminada: 

085020315 
VIEIRA DE LIRA 

.AN BRAZ DA SILVA SANTOS 
8.721.548-41 
2.096,92 

70-8 BOM CLIMA 
00112228591 

.08.2016 
1741 =I 1 :Yi 01 =E II ;V±1 

a 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
BOM CLIMA 
R.WALDIR DE AZEVEDO,18/24 
GUARULHOS - SP. 

Excelentíssimo(a) E 
	

r(a) Juiz(a) do Trabalho 
5 VARA DO TRAB 
GUARULHOS - SP 

Mod. 0-50 544-O - Fev12012 - SISOB 12054 
	

CentraI de Atendimento 00 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - iv 
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a 	 r 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 fi ( 

	

iS Justiça do Trabalho - TRT 2 	
i 

Região 	 -'- '— 
- 	 CoNsoijiu SUÈ'J:R1OX DA 

- 	
- 	 JUSTIÇA DC) TRABALHO 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 
á 

PROC. 02048005820085020315 INT/CIT.No 665/2016 RELAÇÃO N° 	59/2016 
(02048200831502000) 	 - 

Destinatário: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA 
Endereço 	RUA DUQUE DE CAXJAS, 186 

- CENTRO 
Município 	: ARUJÁ - SP 	 - 
CEP 	: 07400-545  

Autor: Alan Braz da Silva Santos 	 - 
Réu : .Sebastiâo Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Ciência do bloqueio efetuado em sua conta corrente. 
Prazo de 5 dias para manifestação, sob pena deliberação dos valo- 
res ao exequente. 	- 	 - 

Local 	AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 
CENTRO 

CEP/CidadS : 07090-000 - GUARULHOS 

Em 18/08/2016 	 1 

p/ Diretor - ERIKA MOTOMURA 

Postado em: 22/08/2016 

Compete ao advogado ou 
	 qualquer mudança de endereço1  sob pena de se reputar 

válidas as notificações õu 
	

o endereco constante dos autos (ad. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 02048005820085020315 '(02048200831502000) 
INT/CIT. N° 	665/2016 RELAÇÃO N° 	59/2016 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: SEBAStIÃO VIEIRA DE LIRA 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 186 
CENTRO 	- 

07400-545 - ARUJÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
REMETENTE: 5 -  Vara do Trabalho de GuaiUlhOs 
AV TIRADENTES, 1.125 	5° ANDAR 

CENTRO 
07090-000 - GUARULHOS-SP 

Postaoo em: 
22/0012Ó16 

AR 	PESO/WEIOHT(Kg) VALOR DECLARADO/INSUREO VALUE 

E 
JJ582553545R 

II 	 iiu mi 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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http://www2..correios.contbr/sistemas/rastreamefltO/fleWpriflt.Cfihl 

. 

JJ582553545BR 

O horário apresentado no. histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

(o . 	
S 

Postagem 	 EmtrnSto 	 Entrega 	.• 

- 	
Objeto entregue ao destinatário 

2410812016 14:07 Aruja/SP 

24/08/2016 
. 14:07

'
Objeto entregue ao destinatário 	 . 

Aruja/SP 

24/08/2016 	 . • 
	 . . 	 • 

10:41 - 	Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Aruja/ SP 	 . 	 . 

23/08/2016 	. 
11:49 	• 	Objeto postado 	. 	 . 
Guarulhos / SP 	 . 

1:: 	 28/09/2016 12:20 
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5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO NO 02048005820085020315 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02048200831502000) 

Autor(es) 	Atan Braz da Silva Santos 	 - 

Réu(s) 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 	- 
4 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 	- 

Texto 	: Notificação: Q&antoL ao despacho proferldo: 
Alvará disponível no Banco do Brasil, PAB TRT Guarulhos, 
após 06/10/2016. 	- 

Advogado(s): - 	 • - 

130404 /P-D LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

Publicado no D.O.E. em 03/10/2016 

Solicitado por ERIKA MOTOMURA 
em 29/09/2016 às 18:04 hs. 

Solicitação no 	4997 
Edição 	n° 	3366 

ri 
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/ 

F 	
26/1Q/2016 - 	16:18:57 
R.CARPROA - Pag. 	204 

a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 	 - 

Processo 02048005820085020315 (0204200831502000) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 203 folhas, 
- 	ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIRA, OAB 325611/SP-D, telefone (0011) 

24681194. 	 - 

Guarulhos , 6/10/2016 	- 

 

-t 
CEP 7110000 

Ciente da devolução até 03/11/2016. 

ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIRA - Advogado-Autor 
OAB 325611 SP D 
Endereço RUA LUIS FACCINI, 401 

CENTRO 
GUARULHOS, SP 

Devolvido em 	 / )b 

----------------- 
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1 

ADVOACL4 L.4ÉR CIO SANDES 
Rua LuizFaccini, n.° 401 
Centrõ ijalhos/SP 

• 	. 	 Fone: 2468-1194 ou 2468-9926 
E-Maild-saüdtsadvQjuoLcom.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5  VARADA JUSTIÇA 

DO TRABALHO EM GUARULHOS -5. P. 	
7 

Proc. n.° 02048-00.58.2008.5.02.0315 	. :. 

ANAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem pôr 

intermedio de sua Advogada nos autos da RECLAMATÓRIA 

TRABALHISTA proposta em razão de SEBASTIÃO-1 VIEIRA DE 

LIRA PEÇAS, processo em epígrafe, expor e r4ii iYoque segue:-

MM. Juiz o Executado exerce mandato eletivo 

na Cidade de Arujá e conforme comprova a inclusa documentação 

(disponível na Internet), tendo declarado os seguintes bens: 
UM AUTOMÓVEL MARCA AUDI ANO 1995; 

UM AUTOMÓVEL MARCA FORD nESTA ANO 2006; 

UM AUTOMÓVEL MARCA FIAT UNO ANO 2011; e, 

UM TERRENO DE 540 METROS QUADRADOS. 

Assim sendo, requer-se que se proceda a 

consulta eletrônicá junto ao DETRAN sobre eventuais veículos em nome 

do Executado, procedendo-se o necessário bloqueio judicjql para tanto; 

e, igualmente, requer que se proceda a consulta junto a ARISP sobre 

eventuais bens imóveis em nome do Executada, inclusive na Cidade de 

Arujá, permitindo-se o pronto prosseguimento desta. 

Termos em que, 

Pede e ts*ra  o 

3jAiO. 	FERREIRA 

OAB/SP- 170.578 

• 
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Candidatos a Vereador em 2016 - Últimas Noticias 

PARAIBA CAR - 27000 

SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA -VEREADOR - PSDC / PV/ PEN / PC do B /SD - ARUJÁ - SP 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA se candidatou ao cargo de VEREADOR na 

cidade de ARUJÁ aparecendo na urna como PARAIBA CAR fazendo uso do 

número 27000. 

Sua candidatura foi pelo PSDC-PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO 

através da coligação PSDC / PV / PEN / PC do B / SD - COM 

SOLIDARIEDADE, NÓS MUDAMOS ARUJÁ. Tem como atividade 

COMERCIANTE e nasceu em 12/03/1976. 

Seu grau de instrução é SUPERIOR INCOMPLETO e seu estado civil 

CASADO(A). 1 nsc: 021755041236. Email:trestvan@gmail.com  [endereço 

encriptado no código-fonte]. Seu requerimento de registro de candidatura se encontra DEFERIDO. 

Resultado da votação: ELEITO POR QP. 

UNIP-Vestibular2ül7 
Descontos Especiais de até 100%, Inscrições Gratuitas. Inscreva-se! Ir para 
nr, ht'í\/nci - 	r/Incrriri5r, 

* 	Votação recebida por SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA em 2016 para o cargo de VEREADOR 

em ARUJÁ por Zona Eleitoral 

turno 	 :Zona Eleitoral 	Qtde. de votos 	Resultado 
1 	 335 	 577 
totaíib.tbrno H 	 577 	 ELEITO PORQP 

UNIP-Vestibular2Ol7 
Descontos Especiais de até 100%. Inscrições Gratuitas. Inscreva-se Ir para 	> 

Seções eleitorais em q u e SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA recebeu mais votos em 2016 para 

o cargo de VEREADOR em ARUJA-SP 

Zona Eleitoral Seção Eleitoral 

335 0118 

335 0145 
335 . 0091 
335 	. 0172 
335 0075 
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335 0161 
335 0136 9 
335 0129 
335 0123 9 

(..jVeja a lista completa de votação por seção eleitoral para este candidato clicando aqui 

Compramos seu Carro em 1h 	 fEl 
Agende Agora uma Avaliação Grátis. I nstacarro: Rapidez e Segurança! Ir para 	k t 

Certidões negativas apresentadas para comprovar ficha limpa 

$0 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santa Isabel 

S* £ç 
* FORO DISTRITAL DE ARUJÁ 

* 	19VARA 
Avenida Albino Roctrigues Neves, 394, Center Vilie - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, A.ruja-SP - E-mail: arujatjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDAO DE OBJETO E PÉ 

ANA CARLA DE ÁVILA, Escrivã do cartório da 1°. Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, 
na forma da lei, 

CERTIFICA atendendo solicitação que, pesquisando dados do Processõ Físico n°: 
0000197-582016.8.26.0045 - Ordem n0  2016/000102, em que figura como Declarante (Passivo) 
Sebastião Vieira de Lira, Rua Duque de Caxias, 182, Centro - CEP 07400-545, Fone 1177737105, 
Aruja-SP, CPF 022.486.934-51, RO 38829379, nascido em 12/03/1976, Casado, Brasileiro, 
natural de Uirauna-PD, Vereador, pai Moises Alexandre Vieira, mãe Terezinha Juvina Vieira, 
verificou constar o seguinte: 

Data da Distribuição: 20/01/2016 
Documentp de Origem: IP n°: 1848/2015 - Delegacia de Polícia de Arujá 
Delito: 	 Inquérito Policial -Calúnia 

Situação processual:Inquérito Policial em fase investigatorla. 

Último Andamento: 
Remetidos os Autos para o Distrito Policial - 09/06/2016 17:16:01 - Dilação 
Tipo de local de destino: Distrito Policial 
Especificação do local de destino: Delegacia de Polícia de Arujá 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Aruji, 03 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTA ISABEL FORO DISTRITAL DE ARUJÁ 

E s Lii 
* 	

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
Avenida Albino Rodrigucs Neves, 394, Center VilIe - CEP 07401-125, 

Fone: 011 4655-4209, Aruja-SP - E-mail: arujajee@Usp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30min AslShOOmin 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

SUELI SILVA DE SOUZA, Escrivã cio Cartório da V do Juizado Especial Cível e Criminal do 
Foro Distrital de Arujá, na forma da lei, 

CERTIFiCA atendendo solicitação que, pesquisando dados do Processo Digital n°: 
1001247-05.2016.8.26.0045 - Ordem no  2016/000553, em que figura como Querelado Sebastiao 
Vieira de Lira, Avenida Municipal, 2658, Casa 2, Pcrohtd - CEP 07431-370, Aruja-SP, CPF 
022.486.934-51, RO 38.829.379-2, Brasileiro, Vereador, verificou constar o seguinte: 

Data cia Distribuição: 06/05/2016 
Data da prisão: 	* 
Flagrante: 	 * 

Data do Delito: 	* 

Delito: 	 Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Crimes contra a Honra 
Data da Denúncia: 	* 

Artigo(s) da Denúncia: * 
Situação processual: 

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 06/05/2016 15:53:26 
- Certidão - Remessa da intimação para o Portal Eletrônico 
Audiência redesignada - 18/0512016 17:34:31 - Preliminar 
Data: 07/06/2016 Hora 16:20 
Local: Sala de Audiências 
Situacão: Realizada 
Despacho - 19/05/2016 14:52:01 - Vistos.Notifiquem-se o querelado, bem como o querelante, 
para comparecerem à audiência de reconciliação prevista no artigo 520, do CPP, que ora 
designo para o dia 07 de junho de 2016, às 16 horas e 20 minutos4  esclarecendo que o não 
comparecimçnto do querelante importará em renúncia tácita ao direito de queixa (art. 57, 
do CPP), salvo motiva justificado, sendo obrigatório o comparecimento do 
querelado,Intimem-se, ainda, às partes para que compareçam à audiência supra, 
preferencialmente acompanhados de advogado.Ciência ao MP. Servirá o presente, por cópia 
digitada, como mandado. Cumpra-sena Forma e sob as penas da Lei. 
Termo de Audiência Expedido - 1.0/06/2016 15:46:13 - Termo de Audiência - Audiência 
Preliminar - JECR1M 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Aruja, 04 de agostd de 2016. 

DOCUMENTO ASSiNADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORM.E IMPRESSÂO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1SSWWA 	r hKADflÃ 

 

'..n.j C  antaa 1  Sau1. e de  a 
fl FORO DISTRITAL DE ARUJÁ 

* * 1°VARA 
. 	Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Vilie - CEP 07400-000, 

Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP -E-mail: aruia@tjsp.ius.br  
Hõrírio de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÊ 

ANA CARLA DE ÁVILA, Escrivã do Cartório da 10. Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, 
na forma da lei, 

CERTIFICA atendendo solicitação que, pesquisando dados do Processo Físico a°: 
0002517-23.2012.8.26.0045 - Ordem n°  2012/000216, em que figura como Réu SEBASTIAO 
VIEIRA DE LIRA, RUA DUQUE DE CAXIAS, 214, CENTRO, Aruja-SP, .RG 38829379, 
nascido em 12/03/1976, de cor Branco, Soltcjro, natural de Uirauna-PB, Comerciante, pai 
MOISÉS ALEXANDRE VIEIRA, müc TEREZINA JUVINA VIEIRA, verificou constar o 
seguinte: 

Data da Distribuição: 12/06/2012 
Documento de Origem: IP n°: 56812011 - Delegacia de Policia de Anijá 
Delito: 	 Inquérito Policial - Calúnia 

Situação processual: 04/1212011 - Data do Falo - Documento: 568/2011 
17/1212012 - Oferecida a Denúncia - ArL 138 "caput" e/e Art. 141 "caput", II, III ambos 
do(a)CP 
11/01/2013 - Recebida a Denúncia - Ad. 138 "caput" e/e Ad. 141 "caput", 11, 111 ambos 
do(a) CP 
02/09/2013 - Oferecido o Aditamento à Denúncia - Art. 138 "caput" e/e Ad- 141 "caput", II, 
III ambos do(a) CP 
27/09/2013 - Recebido o Aditamento, da Denúncia - Ad. 138 "caput" dc Ad. 141 'caput", 
II, III ambos do(a) CP 
16/12/2013 - Ag.reconbeciinento da existência do crime em outro processo - APENSADO 
AO PROCESSO 0007636-28.2013.8.26.0045 

Último Andamento: 
Remetidos os Autos para o Tribunal de Justiça - Seção Criminal - 15/01/2015 12:37:00 
AUTOS EM GRAU DE RECURSO, EXCEÇÃO DA VERDADE. 

NADA MAIS. O referido ú verdade e dá fd. Aruja, 03 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
r 	COMARCA de Santa Isabel 

	

* 	
FORO DISTRITAL DE ARUJÁ 
1ARA 

- 	Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Vilie - CEP 07400-000, 
Fone: 0114655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br  
Horário de. Atendimento ao Publico: das 12h30min às19h00min 

ERT1DÃO DE OBJETO E PÉ 

ANA CARLA DE ÁVILA;Escrivã do Cartório da 1. Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, 
na forma da lei, 

CERTIFICA atendendo solicitação que, pesquisando dados do Processo Físico n°: 
0003237-87.2012.8.26.0045 - Ordem n° 2012/000298, em que figura como Ru. SEBASTIAO 
VIEIRA DE LIRA, AVENIDA MUNICIPAL, .2658, PQ. RODRIGO BARRETO, Aruja-SP, 1W 
38829379, verificou constar o scguinte 

Data da. Distribuição: 12/07/2012 
Documento de Origem: IP n°: 66/2012 - Delegacia de Polícia de Arujá 

	

Delito: 	 Inquéritõ Policial - Calúnia 

Situação processual: 23/01/2012-Data do Fato - Documento: 66/2012 
20/07/2016 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 107 "caput", IV do(a) Cl' 

Último Andamento: 
03/08/2016—Autos aguardando o trânsito em julgado da sentença absolutória. 

NADA. MAIS. Oreferido 6 verdade e dá fé. Aruja, 03 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGLTALMENFE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTA ISABEL 

C 	FORO DISTRITAL DE A.RUJÁ 
* 	VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Vilie - CEP 07401-125, 
Fone: 011 4655-4209, Aruja-SP - E-mail: arujajcc@tjsp.jos.br  
Horário de Atendimentoao Público: das 12Ii30min às18h00min 

CEI1'FlI)Ã() 

Processo Digital na: 	1001076-48.2016.8.26.0045 
Classe — Assunto: 	Crimes de Cahinia Injúria e Difamação de Competência do .Juiz Singular - 

Injúria 
Oucrelante: 	Heynaldo Gregorio Junior 
Querelado: 	SebastiAo Vieira de Lira 

nwnTi 

Certifico e dou fó que faço a remessa dos presentes autos ao cARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR LOCAL para RÈDISTR1BU1ÇÃO e .APENSAMENTO 
dos autos ao IP n007749-11.2015, contbrme r.Dcspacho de lls.39. Nada 
Mais, Aruja, 29 de julho de 2016. Eu,_, Leonardo Akin Hori, Escrevente 
Técnico Judiciário, 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919810

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919810
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - bf09b3f

ID. bf09b3f - Pág. 1

Fls.: 229



250W20,e 	 TreniS RlcqS Fi a Irx VbdIZW C*j 

PODER suaxaA RIO 

fl$1 lïIki 

CER1IFICAriOS que, em pesquisa nos registros eletrãnicos armazenados no SIAPRQ - Sistema de 
Acon1panhaitnto e Informaçes Proctssuaffi, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3a Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso de Sul, verificamos MAO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) 
distribuido(s) neste Tribunal R$flonal Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de SEBASUAO VIEIRa DE LIRA, inscrito(a) no CPF n° 022.486334-51, CERTIFICAMOS, MAIS, 
que a pesqusa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de suo 
instalação. Esta certidão não abrange os processas emtramitação no sistema judicial e4etrônico 
Pie. NADA MAIS, O referido é verdade e dan's ré. Dada e passada nesta capital do Estado de São 
Paulo, aos 25 (vinte e cinco) dias do rns dejultie de 2016, hs 17:23. 

Observaçães: 
Certidão expedld0 gratuitarnente; 
A presente certidão tem por obJeto o registro de distribuição de processos para flns de 

Instrução da pedalo de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral; 
O parámetro de pesquisa para confecção da Certidão levou em conta apenas e tão-somente 

processos e procedimentos de cornpetênde orIginária do Tribunal e os de sua cornpetãncia 
recurs&, em trarnitação nos órgãos &acionéribs e no Tribunal Pleno ou encaminhados ás 
instâncias Superiores, na data da pesquisa. Não foram considerados os processos ou  
procedfrnontes que eventualrüente tenham trariltado no Tribunal, ainda que de natureza penal ou 
de iraprobidade administrativa; 

Esta certidão foi expedida índeperdentenydnte de haver ou não decisão cendenatória, 
transItada ou não emJulgado; 

Não estando disponíveis no Sistema Iriformatizado do TRE 3 Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 20  da Lei n 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado devera 
dirigir-se ao órgáo em que o processo se encontra atualmente, para a rmpteinentaçãe daqueles 
dados, em sendo necessárlo 
Q O nome da pessoa pesquisada e o respectlo número de Inscrição no Cadastro de Pessoas 
rscas (CPF) foram Inseridos na certidão pelo propro Interescado no ato da sohçtação sendo de 
sua Inteira respan.sflhljdade a exatidão deles cern os dados constantes na cédula de seu CPF; 
9) Esta certidão Soiflente terá vaYdade se houver inteira correspondéncla entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadstm de Pessoas Físicas (CPF) nela gra fades 
e os dados (nome e número) Impressos na cédula do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF); 
h) Para efeito da coriferenc,a da validade desta certidão, caberá ao destinatáno do documento 
confrontares dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solidtante cora 
aqueles impressos na certidão; 
1) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
http1/www,trf3jus,b, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade 
da certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança e4tbld82 9e3e134d 224c1 VI? 
1b98e1a5 83a012$a; 
5) Esta certidão foi expedida nos tennos da Reficilução n°277, de 6 de Janeiro de 2012. 

Tribunsi Reglorial PSeral 31  Região / Secretaria judiciária 

Av. Paulista, ri. 2842, Torre Sul, 140  andar, São Poulo/SP 

1— 
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zs'unzo,o 	8430633 
—na 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃo PAULO 
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRISUIÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO fl: 010430633 	 FOLHA: 1/2 
A autenhicid-ada desta certidao poder ser confirmada pela interneI no alta de Tribunal de Jusliça 

A Diretoria de Serviço TécnIco de lnforrnaç6es Crlmtnais do(a) Comarca de 55° Paulo, 
no uso de suas atrIbuições Icgals, 

CERTIFICA E DÁ rÉqire, pesqui'.'ando os registros de distribuições di, AÇÕES 
CIVEIS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E CRIMINAIS, anterior es a 24107/7016. verillcou 
CONSTAR contra: 	 - 	 !ii*ii*i*i* ....... 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, RG 30829n19. eI. 022 400 €13451, nascido em 12/0311976, 
natural de Uirauna - P13 filho de Mar-e Ali-and-,- V'enn e Teie,,nhia Juvir,a Vieira, conforme 
Ir.dlcaçøo constante de p"d'd. o.- ,rcrIida---------------- ------------------------ 

As seguintes distribuições. ------------------------------------------------ ..................... •' .................. 

e2A,3 

1 

14 	(i'/U'j  

- flui 	au) Jui 	,,o'-, 	 Ci.eain . 

CERTIFICA ainda (405 vedaiou CONSTAR contra SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, n5o 
qtíaI,hicado(a), as dlslnbaições abals, relacionada', — 

s)4TA ZSAflEL 	 - 
tJ Aulo-  

00077 3.2V'O eI 	a 

rir, irr,r 
e-É si-li 	• 	 '-e,, 	 7 	.Jr 	 - 

8430633 
PEDIDO N: IffifillIffiliffilfi 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919810

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919810
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - bf09b3f

ID. bf09b3f - Pág. 3

Fls.: 231



JUSTICA ELEITORAL 
M5r ZONA ELEITORAL DE ARUJÁ - ar' 

PUA ALBINO RODRb3UaS NEVES, 301 telefona 46532006 

Certidão 

Certifico que de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitorai e, com o que 
dispõe a Rês.-TSE-n°  21.823/2004, o eleitor ababo quakficado não está quite com 

- a Justiça EIeitcrl na presente data, em raac de MULTA ELEITORAL. 

Eleitor: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA 
Inscrição: 021 755041236 	Zona: 335 Seção: 123 
Município: 61778- ARUJA 	UF: SE' 
-Data de nascimento: 12/03/1976 Domiciliado desde: 31/01/2007 
FiIiaço: TEREZINHA JUVINA VIEIRA 

MOISES ALEXANDRE VIEIRA 

Em 3 de agosto de 2016. 

VANESSA ALVES VASCdNCELOS DE PÁDUA TAKAHAGI 
ANALISTA JUDICIÁRIO/CARTÓRIO ELEITORAL 

Res -TSE n 21923/2004: 
'Ø conceito cIo quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos poilUcos, o regular exercicio do valo. 	- 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçCies da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito a inexistência de multas apliçadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não reniitidaa, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de - - 
candidatosY' 
A plenitude do gozo de direitos potiticos decorre da inecarréncia de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por iricapacïdade civil absoluta; condenação 
criminal tránsitada em Julgado, enquanto durarem -seus atafIna; recusa de cumprir obngaçâo a todos imposta 
ou prestaçao alternativa condenação ppr irnprobicadc adrnin st ativa conscnçâo e opçãa em Portugal pelo 
estatuto da igualdade. 
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C&'S)2L10 	
- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Soeretaria da Rea Federal do Brasil 
ProcuradorlaCeral da Fazenda Na;ional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEiTOS DE NEGATIVA DE DÈBITOS RELATLVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEBASTiAO VIEIRA DE LIRA 
CPF: 922,486.93851 	 - 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima idenUficdo que 'derem a ser apuradas, é oorti1cado que: 

1, nao constam pendências relativas aos détitos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RF9); a 

2. constam nos sistemas da ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN) ciebitos Inscritos aro 

Divida Ativa da Unlao coro eigibiIdade suspensa nos termos do art 151 da Lei n 5172, de 25 
de outubro de 196 Cédiço Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direilos, 
ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução liacaL ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certiflcaçao da reuladdade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certIdão 
negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivaniente à situaçâo do sujeito passivo no ãrnblto da RFB e da PCFN e 
abrange inclusive as ecotribuiç-ões sociais previslas nas allneas a' ad' do porgtaro úrico do art. 11 
da Lei o 5212, de 24 de julho de 1991, 

A aceitação desta certIdão estã condicionada â verificação de ana autentIcidade na Internet, nos 
endereços cl1ttp://w.receitafenda,govbr ou <http:Ywvw,p9Tn.fa2endaqov.br> 

Cerfldc emlida gratultamente com base na Portada Conjunta RFSPGFN r 1.751, de 0211012014. 
EmilIda às 09:0743 do dia a5/0&2016 chora e data de Brasilia>. 
Vêlida até 01 /02/201 7, 
Gõdiqoile controle da certidão: 9748.3ASB.3D79.4F00 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este decunlento, 

111 
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C24 
TRIBuNAL DILJtJSTIÇA DO ESTADO DE SÃO I'AULO 

'rPa 	COMARCA de Sania hot'c( 
rORo DISTRITAL DEARUJÁ 

+ 
S. 	V' VARA 

Avemíd-,1AIlnu' Rod rIg'Jç \ ç 	394, CorllLr ,l h. CLI' I 14UU 04 KI 
Fnne 9I1 4655-121i, ArukvSf' Linail: üi4sjtju.hr 
IjoNrio de Aternbmtutu ao PL laiki] daN 1 2h34Jpü n à 1 9h09pn 1» 

ANA CAI4LA DE ÁVILA, 0crjvij do Otui rio da t Vara ILudido! do Foro .DitriiaÉ de Arij, 
ria íorrna do loi, 

CEIÇFI lilcA ulcndcndo solidioçiio qtre, pequhouido dodos do FrocesNu Ffrdcai II': 
00076362$,2I3j3.&26uD45 - Ordem. 201.2çX]O0216, em que figuro como Escipienre Sehaatião 
Vieira de Lira vetifha,u urnsar o cuinIc: 

a di Pisu ibuiçâu 	1 2106t24) 12 
Docirnoenlo de Othem: tC 
Doido: 	 Eceç4'io da Vúvclade - C31úi,ia 

SiIiutea, processual 

Au darne ii Lo: 
Rornelidos os Aulas pnra o Tribunal deJuslça - Seço Criminal. - 15111i120l5 .L2:37:00 

Ø NADA MAIS, O roforicio g veudade o cIO Id, Anda. 22 de agosto de 2016, 

DOCILMENFO ASSINADO DIGITALMEN1T NoS TEI&JOS DA LEI 11.419/24J06, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARCEM DIREITA 

1 
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TRIBUNA!. DE JUSTIÇA DO tSFALIk) Í}I SÃO PAULO 

CO?vlAI&CA de S4tiwk Iaicl 
RIT \L DE \R( J \ 

Avenida Ail'ino Rodrigue Neca, 394, Ceater Vilie, CEP 07401.125, 
Fene ri Li 465534i90. MujuSP - E-mau: mtru.i:mriímuip.uus.1Jt 
II ontrio itt AI enil i,u cii lo ao I'.I tiro ibiri. 12113U11lin  

rEBTEDÂOSØBJrTOEI'É  

CFIi(ItJiNA APARECIDA BAHIA ADÀMS. Esctiff dt, cartório da 2.  Vota Judicial elo Fmirti 
i)irimi1 dc'. Arujft, ira i'cimaa cio lei, 

CER. rin 41% 	cÉldiiidL> sol ci t:iç/i*i que, pcsq a isa aLi 	hrdus 	floL:madsc.i 	4s icm.a Ti: 

(iOUli"75 2321)12 2calXl $ 	UFtILm iII, 	 fla ijdic liiiiH LOOhi 1h ii 'TÇlJ P41 	Vau i 
ele 	Liam, Mmm Rodrigoer A ivca, Si Citar ata M Li oj eip ai mie A rui Ii Ceia rrm>, A urJa-SP, C i'F 
022.4&t934-$ i , RI) :T12v:Pn. nascido cai 1 Z:IJ3/,i 976, Verta ikir, pai Moises A1exaadrc Vieira, 
in melire,iuiiai Juvimi \ li_ir 1 acrila ii cnai ar o ekuhuaiç 

Data mi0 ÍJ erilioiçito; 02/r4/211 12 
iJ'ocm.iuuicuamo de (lriiteiiu: II' rui''. 0)1/21)12 - Dt'Jcodma dc Policia tk ArojA 
Deliro: 	 ÁçAn Peimal Procejjpncn(o Onli.iAriu - F'aliitk tçür. tio belo OU si.uu.I 

público 

Sim tiOÇ&i itoeu,ewui 24/02/2111 2 - Jia La do Eu i o - L)eu tu tu., lo .1 111/2.012 
29/115/2011 Qíerechia a Lletiüncia Ai't. 19A § 1", III, 71 "caprut" ambos (tom) CI' 
17 12/201 	lktu Lada a 1h uüuura &r 1 2% 1 111 71 	ipn( amliob do(ta) C.P 

1)1.11 irei A ocici.inc 0:0: Au moa coa ei lusas, 

NADA WIAIS, O retendo verdade e cia r. :4ttija. 22 de lgtos:cu de, 2010 

flOClJ3IRNIO ASS1N,'il)O 01c;11-1IAI.,tlçN9t NOS 'llL(iOS I)% l.l;I li .419/2006, 
CONFORIi_IE iMPRESSÃO À MARGEM IMIWI'PA 
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PODER JUDICIÁRIO 
	 7Ác 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃo PAULO 

Secretaria Judiciária 
S.J. 1.1.2.1 - Seção de Infoanaçees 1 

palácio da Juslíça - sala 209- Praça da Sé, e/o' - Te!; 31 17-2711 
o 

CERTIDÃO PARA FI?4S ELEITORAIS 

Vánia de Oliveira Reis, Escrevente Técnico 

Judiciário do Serviço de lnforniaçàes e 

Fornecimento de Cópias de Acórdãos ao Püblico do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,-.-.-.-.-,-. 

C E R T 1 F 1 C A, atendendo a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os dados constantes no sistema infoanatizado de aódamento processual de 

r Instância das 5eçt3cs de Direito Público, Direito Criminal e Ôrgào Especial de que dispúe o Serviço 

de ln!brsnaçôes deste Egrégio Tribunal de Justiç# do Estado de Sào Paulo, .emh nome do 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, portador(a) do RG n° 38829379 e CPP/MF 

ti°  022.486934-5!. verificou constar o(s) seguinte(s) processos(s): 

CERTiFICA ainda qu verificou constar em nome de SEIIASTIÂO VIEIRA DE LIRA o(s) 

seguinte(s) processos(s), que pode( ) se reFerir a homónimos, em razÃo da inexistóncia do nÜmero do 

documento de identiticaçlo pessoal (RU e/ou CPF), bem corno filiação na base de dados do 

Distribuidor: 

NADA MAIS coma referâncín ao pedido. O referido é verdade e dó fé, -.-,--.-.-.-.-.-.-.--. 

Sao 	Paulo, aos 30 dias do més de agosto de 2016. -.-.-.-.- ---- 

ELt 	 Vúnia de Oliveira Reis), Escrevente Técnico Judiciário do Serviço de lnfonnaçes e 

oniechuo de Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal do Justiça, 

Pãg. 1 dcl 
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IsI 
	

EVOLUÇÂO PATRIMONIAL DE SEBASTIÂO VIEIRA DE LIRA 

2016 	 R$205.000,00 

2014 	 R$205.034,56 

2012 	 R$205.034,56 

As informações esiraídas do Repositório de Dados Eleitorais do TSE encontram-se detethadas abaixo. Os vatDres declarados petos candidatos são históricos 
podendo não ter sido atualizados monetariamente. 

WhatsApp 
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Declaração de Patrimônio do Candidato em 2016 

AUTOMOVELMARCA AUDI ANO 1995 (Veículo automotor terrestre: caminhão, 	R$28.000,00 
automóvel, moto, etc.) 

AUTOMOVEL FORD FI ESTA 2006 (Veículo automotor terrestre caminhão 	 R$21.000,00 
automóvel, moto, etc.) 

AUTOMOVEL FIAT UNO ANO 2011 (Veículo automotor terrestre: caminhão, 	 R$31.000,00 
automóvel, moto, etc.) 

ÇTERRENODE 540M2 (Terreno) 	 R$120.000,00 

COTA DE PARTICIPAÇÃO EMPRESA SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA (Quotas ou 	 R$5.000,00 
quinhões de cai3ital) 

TOTAL 	 R$205.000,00 

Declaração de Patrimônio do Candidato em 2014 (eleições 
estaduais/federais) 

QUOTAS OU QUINHÕES DE CAPITAL DA EMPRESA SEBASTIÃO VIEIRA DA LIRA 	R$5.000,00 
PEÇAS - ME (Quotas ou quinhões de capital) 

CAIXA FEDERAL (Depósito bancário em conta corrente no País) 	 R$34,56 

AUDI 95 (Veículo automotor terrestre: caminhão, automóvel, moto, etc.) 	 R$28.000,00 

LOTE (Terreno) 	 R$120.000,00 

FORD FIESTA 2006 (Veículo automotor terrestre: caminhão, automóvel, moto, etc.) 	R$21.000,00 

UNO 2011 (Veículo automotor terrestre: caminhão, automóvel, moto, etc.) 	 R$31.000,00 

TOTAL 	 R$205.034,56 

O candidato apresentou de 2014 para 2016 uma 
variação patrimonial de -0,02 %. 

Declaração de Patrimônio do Candidato em 2012 

EMPRESA SEBASTIÃO V DE LIRA CNPJ02783698000194 (QUOTAS OU 
QUINHÕES DE CAPITAL) 

LOTE DE TERRA DE 540M2, JD TREVO (TERRENO) 

SALDO C/C 05024-4 AG1187 CAIXA FEDERAL (DEPÓSITO BANCÁRIO EM CONTA 
CORRENTE NO PAÍS) 

AUTOMÓVEL NOVO UNO 2011 (VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE: 
CAMINHÃO, AUTOMÓVEL, MOTO, ETC.) 

AUTOMOVEL FORD FIESTA ANO 2006 (VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE 
CAMINHÃO, AUTOMÓVEL, MOTO, ETC.) 

AUTOMOVEL AUDI ANO 95 (VEICULO AUTOMOTOR TERRESTRE: CAMINHAO, 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC.) 

R$5.000,00 

R$120.000,00 

R$34,56 

R$31.000,00 

R$21.000,00 

R$28.000,00 
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TOTAL 	 R$205.034,56 

O
W \ O candidato apresentou de 2012 para 2016 uma 

variação patrimonial de -0,02 %. 

Votação recebida por este candidato em 2012 para o cargo de VEREADOR em ARUJÁ 

Turno 	 Zona Eleitoral 	Qtde de votos 	Resultado 
1 	 335 	 577 

335 	 51.705 
rotal lo. turno 	 2.282 	 IELEITO POR QP 

Votação recebida por este candidato em 2008 para o cargo de VEREADOR em ARUJÁ 

Turno 	 Zona Eleitoral 	 .Qtde. de votos 	 Resultado 
1 	 335 	 663 
Total io.turno 	 663 	 SUPLENTE 

DOAÇÕES PARA A CAMPANHA DO CANDIDATO 
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GENESIO SEVERINO DA SILVA (CPF/CNPJ: 25659162000167 - DATA: 06/09/2016 - R$140,00 
TIPO: Recursos de outros candidatos - FONTE: Outros Recursos - ESPECIE: Estimado - t-24 

DESCR: 10000• SANTINHOS 7X10 4X4 CORES EM COUCHE• 115GR.) C 

GENESIO SEVERINO DA SILVA (CPF/CNPJ: 25659162000167 - DATA: 06/09/2016 - R$75,00 
TIPO: Recursos de outros candidatos - FONTE: Outros Recursos - ESPECIE: Estimado - 
DESCR: 75000- CARTOES POLITICOS AX4 CORES FORMATO 9X5 EM COUCHE DE 
2SOGR.) 

GENESIO SEVERINO DA SILVA (CPF/CNPJ: 25659162000167 - DATA: 22/08/2016 - R$166,00 
TIPO: Recursos de outros candidatos - FONTE: Outros Recursos - ESPECIE: Estimado - 
DESCR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS PARA CAMPANHA ELEITORAL) 

GENESIO SEVERINO DA SILVA (CPF/CNPJ: 25659162000167- DATA: 22/08/2016 - R$166,00 
TIPO: Recursos de outros candidatos - FONTE: Outros Recursos - ESPECIE: Estimado - 
DESCR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS PARA CAMPANHA ELEITORAL) 

TOTAL DE RECEITAS 	 R$547,00 

El 

Venda seu 
Carro Hoje 
Não Perca Tempo. Venda 
Sem Anunciar Pagamento à 
Vista, Agende Grátis! 

instacarro.com 	

( 3~ 

DESPESAS DA CAMPANHA DO CANDIDATO 

ELEICAO 2016 GENESIO SEVERINO DA SILVA PREFEITO (CPF/CNPJ: 25659162000167 
- DATA: 06/09/2016 - TIPO: Baixa de Estimaveis - Publicidade por materiais impressos - 
DESCR: 10000- SANTINHOS 7X10 4X1 CORES EM COUCHE 115GR.) 

ELEICAO 2016 GENESIO SEVERINO DA SILVA PREFEITO (CPF/CNPJ: 25659162000167 
- DATA: 06/09/2016 - TIPO: Baixa de Estimaveis - Publicidade por materiais impressos - 
DESCR: 75000- CARTOES POLITICOS AX4 CORES FORMATO 9X5 EM COUCHE DE 
250GR.) 

ELEICAO 2016 GENESIO SEVERINO DA SILVA PREFEITO (CPF/CNPJ: 25659162000167 
- DATA: 22/08/2016 -TIPO: Baixa de Estimaveis - Serviços prestados por terceiros - 
DESCR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS PARA CAMPANHA ELEITORAL) 

ELEICAO 2016 GENESIO SEVERINO DA SILVA PREFEITO (CPF/CNPJ: 25659162000167 
- DATA: 22/08/2016 - TIPO: Baixa de Estimaveis - Serviços prestados por terceiros - 
DESCR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS PARA CAMPANHA ELEITORAL) 

TOTAL DE DESPESAS 

R$140,00 

R$75,00 

R$166,00 

R$166,00 

R$547,OO 
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Descubra seu peso ideal. É grátis! 
Saiba se seu peso atual e sua meta de peso 
so saudáveis com o Dieta e Saúde. 

Peso 	 kg ex 735 

Altura: LIII m ex:162 

WhatsApp 

g& 
 CIiqLIe aqui para ver mais estatísticas 

eleitorais de ARUJA. 

, Saiba quem recebe benefícios sociais em 

ARUJA 

Veja quanto dinheiro a Prefeitura de ARUJA 

recebe a cada mês do governo federal. 
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NAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 	 Página 1 de 1 

Sair 

Seja bem modo,  

Re5JriÇer3»d..i5SsSL0PES DÁ COSTA 	 RT02 	28/10/2016 • 16h 46 03" • 09:51 

Restrições 	

Designações 	 •0 

Você esÁ em: 	RENAJUD 	1n5nir Restrições 

inserir Restríão Veicuar 	 . 

1 

A pescluisa não etnrnou cesuítados. 	 - 

- 	Pesquisa de Veículos 1nforme 1 ou mais campos) 

Mostrar somente 	 - 
Placa 	 Chassi 	 .. 	C°F/CNPJ 	 . 	veícuios soro 

restrição RFNA300 

fl 	 :oT1 Ti 

Pesquisar 	Limpar 

- 	- 	Setor de Autarqrias SuL Cea,lro 
1. Caco li, 5" andar CeP 

707(10 -01'; - Ersci!i 

II 

https://renajud.denatran.ser.pro.gov.br/renajud/restrito/restriCoes-iflsércao.jsf 
	

28/10/2016 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
	

/ Páginaldel 

- 	1 	 Seja bem vindo, 	
sair 

RestrçêesJudJw&iaDPrs DACC'504 	3RT02 	20/30/2016 • 16646,  03" • 09:36 rICínvjud 

Restriões 	Designaçêes 	 W 	O 

	

Você osLO em: 	RENAJUD 	inserir Restrrcíies 

Inserir 005tr000 Veku[ar 

A peso visa neo r-ewrnou resultados. 

Pesouisa de Veículos (informe 1 ou mais campos) 

Mostrar somente 
P0:ce 	 • 	Chass 	 CPF/ONPJ 	 veículos sem 

restricOo 

102M3698000,194 
	H 

Pesquisar 	
Limpar 	 - 

Setor de 5uterq: tem SijL Ouedr 	 - 
1. Ouro H, 51  e!dar - cem 

- 	 - 	• 70700-0 tOBrasírte-De 

/ 

1 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/reflaiUd/restrito/restricoes-iflsercaOi  sf 
	

28/10/2016 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919810

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919810
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - bf09b3f

ID. bf09b3f - Pág. 16

Fls.: 244



S PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 28  Região 	 . 
05°  Vara do Trabalho de GUARULHOS - SP 

- 	PROÇESSO N° 2048/2008 

CONCLUSÃO 

-. 	 Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Tiago Lopes da Costa 
Tdcn. Jud. 

- 	 (vistos e etc.) 
-Não há veículos em nome do executado, conforme 

- 	consulta Renajud nos autos. 
-Consulte-se a Arisp. 
Guarulhos, 28.10.2016 

(intata 

1h. PLÍNIO ANTONIO PÚBLIO ALBREGARD 
. 	Juiz do Trabalho 

/ 

Documento elaboradp  e assinado em meio digital. Validadelegal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site w.trtsp.jus.br. Código do documento: 5851595 
Data da assinatura: 04/1112016,  08:07 AM.Assinado por: PLINIO ANTONIO PUBLIOALBREGARD 

-- 
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o por Nome 	 . 	 https://ww- v.penhoraoriline.org.br/Penhora/frmPedidoCertidaoPesso...  

Penhora Onune - Pesquisar e pedir certidões 

Secretaria da Sa Vara do Trabalho de Guarulhos 	 - 	 - - 
Guarulhos 
GUARULHOS 	 - 
São Paulo 	 - 

USUÁRIO: DESIREE RAGUZONI 
CPF OU CNP) PESQUISADO: 02248693451 

, 	

NÃO FORAM LOCALIZADAS OCORRÊNCIAS VISUALIZE ÓS CARTÓRIOS PESQUISADOS MAIS ABAIXO OU NO BOÁO 
'VOLTAR' PARA EFEtUAR NOVA PESQUISA. 

1 

O Pesquisou e foram' encontradas ocorrências no cartório (base atualizada). 	 -! 

Pesquisou na base de dados desatualizada e foram etwontradas ocorrências no cartório. 

Pesquisou na base de dados desatualizada e não foram encontradas ocorrências no cartório. 	- 

O,Não pesquisou (o servidor está indisponível no momento). 

O Não foram encontradas ocorrências em 316 cartórios pesquisados. Para uma lista dos cartórios, dique aqui 

Selecionar Tudo 	Prosseguir ii Voltar 

- 	0 

a 

1 

20/03/2017 19:00 
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por Nome 	 https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/frmPediiioCertidaoPesso...  

Penhora Onhne - Pesquisar e pedir certidões 

Secretaria da Se Vara do Trabalho de Guarulhos 
Guarulhàs 

GUARULHOS 

São Paulo 

- 	 USUÁRIO: DESIREE RAGUZONI 
- 	 CPF OU CNPJ PESQUISADO: 0278$698000194 

NÃO FORAM LOCALIZADAS OCORRÊNCIAS, VISUALIZE OS CARTÓRIOS PESQUISADOS MAIS ABAIXO OU NO BOTÃO 
- 	'VOLTAR PARA EFETUAR NOVÃ PESQUISA. 

O Pesquisou e foram encontradas ocorrências no cartório (base atualizada). 

O Pesquisou na base de dados desatualIada e foram encontradas ocorrências no cartório. 

O Pesquisou na base de dados desatualizada e não foram encontrdas ocorrências no cartório. 

O Não pesquisou (o servidor está indisponível no momento). 	 - 	- 

O Não foram encontradas ocorrências em 316.cartórios pesquisados. Para umã lista dos cartórios, dique aqui 

Selecionar Tudo 1 Prosseguir  1 Voltar 	 . 

hi 

1de 1 	 - 	 -. 	20(03/2017 19:01 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919810

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919810
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - bf09b3f

ID. bf09b3f - Pág. 20

Fls.: 248



sa Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 02048005820085020315 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02048200831502000) 	 - 

Autor(es) : Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	: Sbastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

bespacho 	Intimaçãb Compatecer Secret. 	- 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 	 - 

Texto 	Intimação: Comparecer na secretaria em 5 dias a fim de 

- 	 ter vistas da consulta recebida pela Arisp. 

4 

Adxogado(s): 	 - 	- 

130404 /SP-D LAERCIOSANDES DE OLIVEIRA 

4 	 - 

Publicado no D.O.E. cm 23/03/2017 

Solicitado por TIAGO LOPES DA COSTA 
cm 21/03/2017 às 14:29 hs. 

Solicitação no 	2664 
Edição 	n° 	3465 

1 
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31/05/2017 - 
	

15:27:13 
- 	 R.CARPROA - Pag. 	228 

- 	a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 	 - 

Processo 02048005820085020315 (0204À200831502000) 
- 	Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos. 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - M 

Nesta' data; fiz a entregado processo, com 227 folhas, a 
ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIRA, OAB 325611/SP-D,telefone (0011) 
246'81194. 	 - 	 • 	 / 

- 	

Guarulhos 4 	 - 	- 	- 

EVA IR 

Ciente da dvoluçã /2017. 	• 

ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIRA - Advogado-Autor 
OAB 325.611 SP D 
Endereço RUA LUISFACCINI, 401 

CENTRO 
GUARULHOS, SP 

Devolvido em 	
)•- 

Funcion 

CEP 7110000 

IH 

4 	 - 
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k 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5  VA 

EM GUARULHOS - S. P. 

___ ADVOCACIA 

-I 

Processo n° 02048-00.58.2008.5.02.0315 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem por 

intermédio de sua Advogada nos autos da RECLAMATÓRIA 

TRABALHISTA proposta em razão de SEBASTIÃO VIEIRA LIRA 

PEÇAS, processo em epígrafe, expor e requerer o que segue:- 

MM. Juiz em busca diante do portal do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.ius.br) especificamente na 

Cidade de Arujã - SP), constata-se a propositura de inúmeras ações cíveis 

em desfavor do Executado, dentre as quais a MEDICA CAUTELAR sob 

número 1000757-80.2016.8.26.0045 quenoticia de forma robusta 

bem imóvel de propriedade do Executado já apontado 

anteriormente nas fis. 220, qual seja: 

"Um terreno com área de 540,00m2  (quinhentos e quarenta metros quadrados), mais ou 
menos, sem benfeitorias, situado na Rua Duque de Caxias, antiga Rua do Trevo, lugar 
conhecido por Sítio Acácio ou Araujos, perímetro urbano desta Cidade, Distrito e 
Munícipio de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, com as seguintes metragens e 
confrontações 10,00m (dez metros) de frente, para a referida Rua Duque de Caxias; 
mede 52,00m (cinquenta e dois metros) do lado direito de quem olha para o terreno, 
onde confronta com a propriedade de Alice Jacintho; mede 54,00m (cinquenta e quatro 
metros) do lado esquerdo, confrontando com propriedade dos irmâos Sousa (Agostinho 
dos Santos Sousa, Geraldo de Sousa, Raimundo dos Santos Sousa); e mede 10,00m (dez 
metros) nos fundos, também com propriedade de Alice Jacintho, encerrando assim a 
área citada de 540,00m2  (quinhentos e quarenta metros quadrados), devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Santa Isabel, sob o n°  da matrícula 

30.955." 

Rua Luis Faccini, 401 - Centro - Guarulhos - SP 1 07110-000 
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fl'o 
ADVOCACIA 

ANDES 
A -A 

---- 

Destaque-se que dito imóvel, conforme cia 

da Escritura de Venda e Compra, firmada perante o Serviço de 

Registro e Notas da Cidade de Arujá -5. P., do Livro 175, fis. 385/387 

demonstra a transmissão de dito bem ao Executado. 

De igual forma, também se verifica a oposta 

pretensão do Executado para que a Municipalidade de Arujá - SP, 

lance em seu favor todo e qualquer compromisso fiscal/tributário 

e/ou administrativo para sua pessoa na condição de Compromissárlo 

responsável e assim vêm ocorrendo regularmente. 

Diante do exposto, requer que este r. Juízo 

digne em autorizar e expedir Carta Precatório Executória à Vara Única 

Trabalhista de Arujá - SP para objetar a penhora do bem imóvel acima 

descrito e documentado em anexo. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

16 de Junho de 2017. 

FERREIRA 

OAB/SP- 170.578 

Rua Luis Faccini, 401 - Centro - Guarulhos - SP 1 07110-000 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1° VARA 
CÍVEL DO FORO DISTRITÃL DE ARUJÁ/SP. 

- 	 DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

PROCESSO N0OOO4542O9.2Oi.2.8.26.0045 

DESPEJO POR FÃLTA DEPAGAMENTO; 	 EH 

DI GIACINTO GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob o n107.81 6.852/0001-
09, com sede na Rua Alves Guimatâes. n° 462, Conjunto 103, Cerqueira Cesar, 
São Paulo/SP, CEP: 05410-000, neste ato representada por seus advogados e 
bastante., prçuradoçs q.ie. abako( subscrve, çonstituído nos terras da 
inclusa produração, verr, perante a presença de Vossa Excelêncid, nos 
termos do àrtigo 813 è seguintes do Código de Processo Civil propor a 
presente:  

MEDIDA CAUTELAR INCIQENTAL DE ARRESTO COM PEDIDO LIMINAR 

Em face de SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, brasileiro, casado, vereador, portador 
da çéduia de identidade RG. n° 1.943.437 SSP/PB, insq»to no CPF/MF sob o n° 
022.486.934-51, residènte à Rua Rodrigues Alves, n° 51, Câmara Municipal, 
Centro, Arujá/SP, CEP: 07400-575, pelos fatos e motivos que passa expor e 
requerer o seguinte: 
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C. 	p.; 	 deyc;tc rni. escetP; 

1 ÔÕSÉÁATÔS 	 ''"''. 

1. 	A Requerente é credora da Requerido por dívida 
liquida, certa e exigível, no !mporte de R$ 118.659,82 (cento e dezoito mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centávos), devidamente 
atualizado conforme planilha de calculo em anexo,,representado pelo 
debito locaticio e encargos abaixo descrito vencidos e não pagos advindos 
de Côntratô de Locação Comercial, consoante comprova documentos em 
anexo. 

2 	A Requerente na qualidade de proprietario do 
imóvel, consoante comprova documentbs em anexo, locou ao Requerido, 
mediante contrato escrito (doé. em anexo) o seu imóvel comercial, 
constituído de um Prédio e•  seu respectivo terreno situa.p na Rua Duque de 
Çaxias, n82,rCen.tco, flUJ&5 .  

3. 	
A referiia locação foi contratàda belo prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, iniciado em 10 defevereiro de 1998 e com termino em 
09 de fevereiro de 2000, com valor inicial de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
Estando o presente contrato de locação comercial. vigente por prazo 
indeterminado. 

Em abril de 2010, o Requerido injustificadamente, 
deixou de pagar os aluguéis e os enccirgos da locação. 

Dessa forma Õ crédito líquido, certo e exigível da 
Requerente, perfõz a quantia de R$ 118.659.82 (cento e dezoito mil, seiscentos 
e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos), até presente data, que 
surgiu em decorrência da relação locõtícia vivida entre as partes vigente por 
prazo indeterminado. 

Contudo a Requerente ingressou com AÇÃO DE 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE 
ALUGUEIS E ENCARGOS DA LOCAÇÃO, com objetivo de receber o crédito 
locatício a que tem direito. 	• 

O Requerido foi citado e não apresentou resposta, 
tendo já saído do imóvel, porém sem pagar o débito locatício, sendo que o 
processo prosseguindo seu tramite e imissão da posse e cobrança do débito 
locatício. 

Ocorre que o Requerido está ocultando seus bens, 
com o.  objõtivo de evitar possívél penhora decorrente de seus débitos não 
pagos, tal como ocorre com um imóvel que foi adquirido em 19 de maio de 
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2004,mas não foi devidamenle registrado no Cartório de Registro Imóveis de 
.Scinta IsabeI/SP. 

9 	O imóvel em questão refere-se a 

"Um terreno com área de 540,00m2 (quinhentos e quarenta metros 
quadrados), mais ou menos, sem benfeitorias, situado no Rua Duque 
de Caxias, antiga Rua do Trevo, lugar conhecido por Sítio Acácio ou 
Araujos, perímetro urbano desta Cidade, Distrito e Munícipio de 
Arujá. da Comarca de Santa IsabeL com as seguintes métragens e 
confrontações 10.00m (dez metros) de frente, para a referida Rua 
Duque de Caxias; mede 52,00m (cinquenta e dois metros) do lado 
:direito de quem olha para o terreno, onde confronta com .a 
propriedade de Alice Jacintho; mede 54.00m (cinquenta e quatko 
metros) do lado esquerdo, confrontando com propriedade dos 
irmãos Sousa (Agostinho dos Santos Sousa, Geraldo de Sousa, 
Raimundo dos Santos Sousa); e mede 10,00m (dez metros) nos 
fundos, também com propriedade de Alice Jacintho, encerrando 
assim a área citada de 540,00m 2 (quinhentos e quarenta metros 
quadrados), devidamente registrada no Cartório de Registro de. 
Imóveis de Santa Isabel, sob o n° da matrícula 30.955." 

10. 	Nota-se que o Requerido não se preocupou em 
registrar seu imóvel, isso porque, alega a todos que não possui nenhum bem. 
em seu nome, mas contraiu o débito locatício em abril de 2010 em diante, não 
arcando com suas obrigações contratuais. 

li. 	Com, isso, é quqse certo,a .possibihdade. da 
Rëquerente pérder o seu dii'eito ao créditõ, visto que, o Requerido está aindo 
'totalmente de má-fé, deixando o 5rocesso seguir, sob o entendirïento que 
não irá pagar nada, usando como pretexto a indisponibilidade de bens em 
seu nome. 

Todavia, o Requerido não rnantén 6ut?6s 'b'ns 
suficientes para garantir a débito decorrente da locação 'e seus' 'endar'oS, 
sendo este liquido, certa e exigivel junto a Requerente, que ati.almenfe riérf az 

& 	 a quantia de R$ 118.659.82 (cento e dezoito mil, seiscentos e cinguénta é nove 
reais e oitenta e dois centavos). 

Consoante comprova a certidão fornecida pólo 
SCPC e busca processual realizada pelo site do Tribunal de Justiça do Estado 

EI 

II 2.U5-006 1 11 2440-529/ 

Rua Benedito Fautno de Moaes, 141 - centro - uaru Ins - SP 1 EP 0701 2-080 

&:~M. 
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de 	São 	Paulo, 	vislôibra-sõ,"cfú& o 	Reddetido; 	éstá'áfré'rido 	diversas 
execuções fiscais ë' uma execbçãà'dé' título extrajudicial, chegando ao 
possível estado de insolvência, põdendo acarretar em diversas dívidas em 
aberto. 	 . 	. k 

15 	. Data 	feita, 	verifica-se 	a 	real 	possibilidade 	do 
Requerido furtar-se ao cumpriménto de suas obrigações, deixdndo em estado 
de insolvência com a Requerente eis que ate o momento não optou por 
saldar nenhuma de suas dívidas existentes, muitb' péid contrário, obuftb 'seu 

. . 	 ... 	.. 	.. 	;. bens, a tini de preservar seu patrimônio. 	.. 
o 

16 	Destarte 	é inquestioriavel o fundado receio da 
Requerente não receber o valor do debito locaticio apurado ate presente 

......................................... data pois quando ao final da AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM 
COBRANÇA prosseguir em' fase de cumprimento de senteóça a Autora 
podera não ter o que buscar para a satisfação do debito deixando de m 8 
receber o que tem de direito 

0 0  

Desse modo, a 	Requerente não vislumbra outrà 
Ou) 

. 

diternativa para garantir o seu dfreito ao crédito locatício, senão socorrer.se 	. . 

da presente Ação, requerendo a Vossa Excelência que aprecie a medida  
cautelar incidental de arresto, a fim de que o imóvel (terreno) não registrado 	. g 

. 	 . em nome do Requerente seja objeto de arresto. . 	. . 

Er& 

Il - DODIREITO 
 o  

a) Da possibilidade, do Arresto e Do Fundado Receio de 
Dissipação do Patrimônio. 

Neste ínterim, deve-se atentar para o disposto nos 8 
artigos 813 e 814 do Código de Processo Civil, que regula as condições de 
concessão do arresto, na forma seguinte: 	 , 8 

"A,?. 813. O arresto tem lugar. 
- quando o devedor sem domicilio certo intenta ausentar-se 1 

ou alienar os bens que possui, ou deixa de pagar a obrigação 
no prazo estipulado; 
II - quando o devedor; que tem domicilio: 	, 

se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente» 
caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens que  

possui; contrai ou tenta contrair dívidas extraordinárias; põe ou 	' 
'tenta pôr os seus bens em nome de terceiros; ou cometé outro 
qualquer artifício fraudulento, a fim de frustar o execução ou 
lesar credores;  

11 2475 Qü 	1 fl 240 	Z97 
Rua Bened,tÕ Fautlno de Merees, 141 	Centro 	cÚaruita - SP 1 CEP Q7Qt-08O € 8 

n 
uJQ. 
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223 

III - quando o devedor, que possui bens de raiz, intenta aliená-
los, hipotecá-los ou dá-]os em anticrese, sem ficar com algum 
ou alguns, livres e desembargados, equivalentes às dívidas; 
IV - nos demais casos expressos em feL" 

"Ad. 8 14 - Para concéssão do arresto é essencial: 
- prova literal da dívida líquida e certa; 

II - prova documental ou justificação de algum dos casos 
mencionados no artigo antecedente." 

É de se perceber, pelos documentos anexos, que o 
Requerido se encontra atualmente com muitas dívidas, o que se observa 
inclusive pelas anotações nos órgãos de proteção ao crédito e ações 
tramitando contra sua pessoa e dividas originárias de empresas credoras. 

Assim, nestas circunstâncias, justamente para 
preservar os interesses da credora, a lei resguardou ao magistrado a hipótese 
de restringir esta possível dilapidação, concedendo-lhe regras processuais 
para o filo de fazer um arresto do patrimônio do devedor. 

21. 	Ora, como facilmente se percebe, o caso em tela.' 
subsome-se perfeitamente às previsões do artigo citado, eis que o devedor' 

- 	 está em estado de insolvência. Ademais, o Requerido ocultou - o seu bem 
imóvel ao não registrar, o que corrobora, ainda mais, a certezade que se: 
furtará ao cumprimento de suas obrigações, até mesmo porque já alienou 
lodo os seus bens, sendo quase certo que não realizará o pagamento de 
nenhum credor que detêm crédito como o caso da Requerente. 

Deve se frisar que o Requerido oculta seus bens, com 
objetivo único de não ter bens passiveis de penhora, preludicando o crédito 
de possíveis credores, entre os quais, a Requerente, que ficará a mercê deste 

competente. 

b) Do "Pericuk,m in mora" e do "Fumus Bonijuris". 

Ora, em lógica decorrência ao exposto 
anteriormente, é irrefragável a existência do "fumus boni juris" e do "periculum 
in mora", restando, pois, plenamente atendida a determinação do inciso IV, 
artigo 801 do Código de Processo Civil, eis que o Requerido até futura decisão 
acerca da AÇÃO DE DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA DOS ALUGUEIS, 
poderá furtar-se de forma sorrateira de suas obrigações, haja vista que até 
presenle data nunca procurou a Requerente para buscar soluçâo pacifica, 
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ademais, é incontestável o seu interesse a prejudicialidade da demanda 
principal e da sua má-fé, visto que o Requerido alega à indisponibilidade de 
bens em seu nome, no entanto, conforme juntódo aos outos, possuíum imóvel 
(terreno) não registrado. 

Aliás. hecessárjp pontuar, que o Requerente já 

salvaguardar mejos que lhe garantam a satisfacão do seu crédito,
sob pena de restar inútil; Vê-se. Dois, configurada a própria 
flnalidade daCautelar de Arresto. auàl:seia, gqrantir.a sgtisfqcão 
do débito no. processo principal. 

Assim, resta atendido o disposto no ad. 807 do referido 
diploma legal, eis que a prova literal da dívida líquida e certa faz-se mediante 
débito lodatício fundamentado.pelo CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL 
(art. 585, incisb V do CPC.), e no que tange ao inciso III do mesmo artigo, 
conforme demonstra os documentos em anexo, pois o Requerido não 
martém mais quaisquer outros bens, para garantir o débito locatício. 

Neste sentido também já se manifestàu nosso Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo, ' in verbis': 

DE ARRESTO - INTENÇÃO DOS FIADORES DE ALIENAR O ÚNICO BEM 
IMÓVEL - PRESENCA DOS REQUISITOS - LIMINAÍÓEFERIDÁ - DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. "(TJ-SP- AI: 739393201 ?8260000-SP 
0007393-93.2011.8.26.0000, Relator. Andrade Neto, Dato de 
Julgamento: 16/02/2011, 300 Câmara de Dirëito Privado, bata de 
Publicação: 21/9212011) 	- 

"AGRAVO DE INSTRUMENTÕ - ALIENA ÇÂO FIDUCIÁRIA - EXECUÇÃO 
.. - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - VALOR DA CAUSA QUE NÃO 

PRECISA NECESSARIAMENTE SER IGUAL AO DA AÇÃO PRINCIPAL - 
. APLICAÇÃO DO ARTIGO 258, DO C.P.C. - VÀLOR DADO À CAUSA 

QUE, EMBORÃ ALEATÓRIO, NÃO SE MOSTRA DESPROPOSITADO - 
PRÔSSEGUIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR QUE SE MOSTRA POSSÍVEL 
UMA VEZ QUE DEMONSTRADO O INTERESSE DE AGIR DO AUTOR - 
DECISÃO REFORMADA. Agravo de Instrumento provido. "(TJ-SP - AI: 
21687248720? 58260000 SP 2168124-87.2015.8.26.0000, Relator: Jaymõ 
Queiroz Lopes, Data de Julgamento: 17/09/2015, 36a.Câmara  de 
Direito Privado, Data de Publico çâo: 19/09/20 75) 

LU 
0.0 

cOO 
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Z31 

c) Da Concessão de Liminar. 

Desta feita, os pressupostos para alcançar-se uma 
providência de natureza cautelar são, basicamente, dois: 

- Um dano potencial, um risco que corre o processo principal de 
não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, em razão do 
periculum in mora, risco esse que deve ser objetivamente 
ap urável; (EXISTE A OÇULTAÇAO DE BENS PELO REQUERIDO, SEU 
IMOVEL "TERRENO" NÃO REGISTRADO) 

II- A plausibilidade do direito substancial invocado por quem 
pretenda segurança, ou seja, o fumus boni iuris. (GARANTIR O 
RECEBIMENTO DO DEBITO LOCA TICIO E SEUS ENCARGOS) 

Assim sendo, requer a concessão da medida liminar 
para arrestar o terreno com área de 540.00m 2  (quinhentos e quarenta metros 
quadrados), devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis de 
Santa Isabel, sob o n° da matrícula 30.955, imóvel do Requerido não registrado, 
a fim de garantir débito locatício junto a Requerente, que até presente data 
perfaz a quantia de R$ 118.659,82 (cento e dezoito mil, seiscentos e cinquenta 

Cumpre ressaltar que nenhum prejuízo terá o 
Requerido, pois na hipótese de ser improcedente a ação principal, o que não 
acredita, o imóvel estará apenas resguardado para eventual alienação, 
doação ou penhora, sem que haja prejudicialidade nenhuma. 

Nesta situação é desnecessária caução tendo em 
vista que o bem estará a disposição do Juízo. 

III - DO PEDIDO. 

Diante de todos os fatos e fundaméntos 
anteriormente expostos; estandó em érfeitacononôncia cóm:as ndrmas 
legais e ajuris5rudênÕia predómihãnte, REQUER a Vossa Excelência, que: 

- Seja concedido liminarmente o Arresto do imóvel não registrado 
do Requerente: terreno com área de 540.00m2  (quinhentos e 
quatenta metros qtsõdrados), dévidamentà registrcsda no Cartório de 
Registro de Imóveis de Santa Iiabel, sob o n° da matrícula 30.955, a 
fim de garantir débito locatício junto a Requerente, que até 
presente data perfaz a quantia de R$ 118.659,82 (cento etdezoito 
mi!. seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos), 

[7) 
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LU 
o-o 

coÔ 

dispensando-se a Audiência de Justificação Prévia, nos termos dos 
artigos 804 e 816 do Código de Processo Civil; 

II- Determinando-se com a concessão da medida liminar, requer a 
intimação do Cartório de Registro de Imóveis de Santa lsabel/SP, do 
Cartório de Notas de Arujá/SP - Albino Neves e da Prefeitura 
Municipal de Arujá/SP, para que providencie as respectivas 
anotações, para evitar a eventual alienação, doação ou penhora 
do imóvel. 

III - Que ao final, seja a liminar concedida mantida na sentença final, 
mantendo-se o Àffesto sobre O imóvel (terreno) do Requerente não 

registrado;  

IV - Que, em sendo julgada prodedência da AÇÃO DE DESPEJO POR 
FALTA DE PAGAMENTO «CUMULADA. COM  COBRANÇA DE ALUGUEIS 
E ENCARGOS DA LOCAÇÃO, determin&se a penhora do bem 
arrestado, consoante disposição do Art. 818 do Código de Processo 
Civil; 

V - A citação do Requerido, para quê querendo, e podendo, 
responda aos termos da presente ação, no prazo de 5 (cinco) dias, 
de acordo com artigo 802 do Código Buzaid, sob pena de serem 
tidos como verdadeiros os fatos ora alegados, nos termos do artigo 
803 do mesmo Códex; 

VI - Seja o Requerido condenado ao pagamento as despesas 
judicias, custas e honorários advocatícios no montante de 20% em 
razão da sucumbência. 

	

32. 	Pretende provar o alegado mediante prova 
documental, testemunhal e demais meios de prova em Direito admitidas, nos 
termos do artigo 332, do Código de Processo Civil. 

1 

	

	 33. 	Dá-se a presente causa o importe de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), para fins de Alçada. 

Termos em que;  
Pede Deferimento. 

Guarulhos, 09 de Março de 2016. 

Alonso Santos Alvares • 	• 	• 	• 1 	• Rehne Daruiõhe Nicolau 
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fis. 51 

TTTT 

., portador do documento de identidade R. G. 

............................. 

com endereço de correspondência. ....... 

............. . ............ Bairro..........  ......... . .... . ... Cidade OJw4ci 

................Estado.,.,.&..  ..................... cr'...Q9tto.....Qoo 

Telefane ... ......... . ........ ............... Para fins de recebimento do carnê da LP.T.u; venho 

mui respeitosamente requerer à Vossa Excelência se digne conceder-me a Inclusão 

de meu nome como Compromíssárlo do imóvel descrito como Lote ...Q4 ....da 

Quadra. Q A. do Loteamento denomgnado Ç5C*. C*& 	 Inscrito 

nesta municipahdade sob n2 	 ' $.., uma vez que a documentação 

Termos em que, 
P. Deferknento. 

Arujá,&. ...... de..Â1t.t'-'.n..çs2CC5 
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fis. 55 

Dcga. ..SS73tj4 
S/Estado. R$2OQO- 

Tribiustiçt.S$ 3887» 
FwidoRCS 3&fl 

738± 
Tot8J.R$lJ89;O4r 
Sótos pagos pfvetba.- 
E'nolunwn*os teeebidos Walo do outorgado 
De acôt&- 

1 

-Q 

h 
j..,S. Q'cJ.Á1t 
-5- 	 -? 

o'- 
a)L. 

414 João Manoel, 351 - Centro -Awjã - CEP 01400.000 S.P.. Tei 1 Fax 4&55445. omail; 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARUJA lis. 56 

FICHA DE LANÇAMENTO 

Situação Guia 	Ativa Exercido 2005 

N° de identificação do imÓvel 13758 	 Inscrição Cadastral 5E11022119.000 

Propnetário MIRENE KAZUE HAGA CRC 20453 

Compmrnissâiio CRC 

Possuidor CRC 

Endereço de Entrega 07500000 - CAIXA POSTAL 147 

8arTO REGIÃO CEWTRAL 

Cidade SANTA ISABEL Estado SP 
• ----- -.--- —n'n (O o  

- 	
- 	 dbGéFCcWTôrrwidT 	r_ 	- 

Lograçtouro 07400-000-JARM DO TREVO, O  
(_- - 	- o 

'o 
Z 

Cód. Loteamento 1028 JARDIM DO TREVO 	 Quadra GOA 	' Lote 019 9 c 
Área do Terreno 540.00 Test. Principal 10,00 Situação Ativo e 

• 0 
Tesi. Secundána 0,00 Demais Testadas 0,00 Total de Testadas 0,00 

Patrfmonio Particular,  W Frentes 4 Topograa Plano g 

Ocupação Em Ruína Cobrança Pagamento Normal 

Siiação Meio de Quadra Uso  

. -•------- ---.-,-------,- -- 0' 	0'• -- 	.-. -----..---,-----.--.--------- 
lipo da Construção 

------.-,--_ 
-- 	- - - 	.. 	Estrutura Qtd Pontos 0.00 : 	- 

Conservação Ano Construção 	- 

Categona Qtde. Edificações O 

Ares Edificada 0,00 Total de Áreas 0,00 a 

Ama Telheiru 0,00 CategorIa Telhelro 

Cobertura Revestimento EM Acabam. EM 

Piso Forro Esquadria 
0 

Revestimento Int Acabamento Interno Instalação Eétr 

Instalação Sant Elevador 

H 	1Corjyão -. 	___ FàtõSpóiaÇ$cÚIO flrrei» - 

1,00 .g 
Tipo Construceo 	0,80 Proftmditade  

Fracao Ideal 	1,000000 Topografia 1,00 8 

120,10 V. Venal Terreno 	48.640,50 V. Venal Excesso Tenitodaf 	0,00 M2  terTeno 

V. Venal Edirucação 	0,00 V. Venal Imóvel 	48.640.50 M2  Construldo 0,00 

VVenaiTelheíro  

-------------------------------IlqitoS- Vaforiànçado 
-. 	-. 

Total do mposto Lançado 825,89 o 

o 
o 

FTct,adeLancamefltO 28/09/2005 	1O:3602 Pâgina 	1 
co 
a, 
E 0, 

00 
O O 

w Q 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919810

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919810
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - bf09b3f

ID. bf09b3f - Pág. 39

Fls.: 267



it 	C2G 	fls.57 

sson)LQ4( )i 
'Lt e- 

- 1 : ?'ir,111T...114 	J.l, .'I,.ji. •i 	
p7747, €'. 	.., 	- 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919811

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919811
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - d142f9e

ID. d142f9e - Pág. 1

Fls.: 268



23°  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DEARUJA  tis. b8 	C. 

Extrato da Gula, - - 	C-c- 	-1 

joadcsdaørigem : 

Iná.çaõ scITo2ffP.oGo Ragstro i3lsa « 	—yøM;StiQzJ -tf-'— 
°roprtotino MIREPIE KAZUE HAGA CRC 20453 -- 

Cornpromiarto SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, 	 CRC 30021 

Pos cu'dot 

Loail do lt'fric JARDiM 00 TREVO. O 

$airoto:parnrS JARDIM DO TREVO OuadralLot,: ODA 019 

Encrec EnlTvga 01400-000 - RUA DUQUE DE CAXIAL las 

Oa'iyÕ JARDIM 00 TREVO Cid*6. ARUJÁ 	Eitado SP 
o 

CX C.Ucu!o 03/0112003 Moeda REAL. o  
PaÕraO d9 C!cifto IflU Vir total 	828,89 

S:rução Ajyi Ctd Patccn 	10 9 
Srbr Q;c" tmob4liauiD IdO7tg.n 	13158 - 

N PrsyIa *tVeiicfn 3du5a3 	Vlrøflpra 	121 Salsa VragD rnã "r:: a-xa 
- 

"b 	1C10212005 Nønitø 	785,55 	 -- 0.00 Lú 
IPTU 1 	1(J102/2Q05 Norma 	 82.88 000 o w 

IPTI) 2 	10'0312005 Noinai 	82.89 0.03 

3 	1 1'04)7Q05 I'Jorncl 	82.09 0.00 

JPTU 41c,t5/2005 Nornai 	82,69 0,00 

IP'TU 5 	1VW2005 0ona4 	 82.69 woo 
3 

iTtj O 	1110V2005 Nont 	 8250 0.00 

ITV 1 	iO,VW2905 NQnnal 	62.69 0.00 - g 

rIu 8 	12/09/2005 NnnnI 	82.09 0.00 

IPTU 9 	10fl012005 Normal 	82.69 0.00 

IPTU ID 	lo.'1v2005 NonnaI 	82.69 0,00  

tJCIItOS . 	 . 	
.. 

d 

1 	LtDoSt Terta'Iai . --_____ - •fla' E r- 

828 69 - 

tMfStOT;co  
- 	 .--.--- . 	'•Oo 

s 	ci, 
coa) coo 

co 
.2' 0 

0 
c 

o- 
'0 co 00) 

co 

ri 

E a) 0  

ii oLJ .& 

• ) 	00 
Da 0.20 S0.06J1 

• E 0  
oC 00 

com 
Lii 
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PREFEITURA DO MUNLCIPIO DE ARUJÁ 	
fis 59 

'gØtflfldØ.
.•___1 

SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA 	 11296312005 

AO ARqurvo: 

0i 

1< 

—J 

(1) 
o 

o 
o) 

Mórcid .IsiljbÕsa Neve& 

- uj 

'to 
a) 

= 0 

.- 
n co 
-cc'! 
I— 
hcó 

• ec'l 
ao 

0)0 

H  

1 
co 
-& _4 

UQ 

ui 
= 

.0 
O - 

--A 

zni 

ao -c 

0 0 
C C) 

FOLHA DE INFORMAÇÕES 
co 

'o' 
n 
00 

LJJO.. 
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a 

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA 

!itE,L1I 1It.Ii)*t.N4*IIs1i 

[Wflfl73ti1 

Certifico que revisando as folhas do processo n°  112.963 2005 nelas constatei as 
seguintes .irregularidad& 

1 L- Ausência do n0  do processo, rubrica, data e numeraçâop 

II WVT4flflflfl1€n.nzJnsIt!I*4vDMstst4flWflflfl&*i1 

II*Wt*UflIW4tT,O .j iii. t4sfl4 

1 

4 

ME ________ 
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2STAÓO, D,E sÃo PAULO - COMARcA DE SANTÁ ISABLEeISTRO DE IMÓVEIS 
RUA FERNANDES GARDOSO,. 352 ..BAIRRO 13 DE MAIO 	MUNICÍPIOS 	'- 

TRANSCRIÇÃO DAS. TRANSMISSÕES 	- . LIVRÔ 3 	ARUJÁ 
TRANSCJCÃOI LIVRO !' ,FOHK 1 DATA ..LPAGINA . 	ICARTÁ 
11 520 	L 31X 	1 	37 	L 19/10/1963 1 	01 	SANTA ISABEL 

TRANSCRIÇÃO ANTERIOR 11 518 e 11.519.
"  

ANO- 1953- NUMERO DE ORDEM- 11520 antenores 11518 e 11519- DATA- 19 de 
Outubro.- 'CIRCUNSCRIÇÃO:- Arujá.- DENOMINAÇÃO OU RUA. E NÜMERO-' "Limoeiro". 
"Acácio'!' e.. "Araúios".- Rua . dos Expedióiofláuics.- CARACTERÍSTICOS . É 
CONFRONTAÇÕES - A adquirente nos autos de inventéno dos bens deixados por Nicolau 
Jacintho, em pagamento de sua legítima paterna, houve O seguinte - 1)Uma área de terras 
contendo 9.735 mv, õu 0,97.35 ha., sem benfeitorias, situada na Zona Suburbana do Município 
de Arujá, desta Comarca, nos lugares denominados Umoerro Acácio e Araújos, com as divisas e 
confrontaQões seguintes - "Começam em uma estaca cravada a margem da Rua do Trevo, que 
yem da Rodovia Presidente Outra, Seguindõem linha reta fazendo divisas oom os vendedores Ou 
sucessores até uma outra estaca; daí deflete a esquerda e segue por uma linha reta, Onde há 
uma 'cerca de' arame, farpado, dividindo neste trecho com Noburo Miura até- a cerca da dita 

,gdoyia Presidente Outra; dáí'-defiete a direita e segue pela cerca da referida Rodovia Presidente 
....atra em linha reta, até divisar com Braz Ferreira, onde deflete a direita, por uma cerca de arame 
farpado, e seguindo por esta até uma estaca, fazendo divisa nesse trecho com o mesmo Braz 
Ferreira, João Cardo e os vendedores, desta estaca deflete a esquerda e segue em linha reta, por 
uma cerca de arame farpado, até uma estaca cravada na margem da Rua dos Expedicionános 

- antia estrada estadual (amat de Sarita Isabel, onde faz frente, segue pela mesma Rua, por umà -. 
cerca de arame, farpado, até uma estaca cravada em frente ao obelisco comemorativo da 
instalação de energia elétnca em Artijá, deste ponto fazendo curva segue a dar na estaca inicial, 
por uma cerca de arame farpado, onde se deu começo e terminam estas divisap e confrontações 
avaliada por Cr$ 194 700 00- 2) Uma área consistente de dois terrenos situados no suburbio da 
cidade de Arujá desta Comarca, sem benfeitorias, .com iárea total de 1.141 me ou 011,41 ha., 

- 'dentro das seguintes divisas-e conftontaçães:- "Faz frente para a antiga Rodovia Estadúal ramal - 
de Santa Isabel, -atual rua dos Expedicionários, onde'mede 25 metros de extensão, do lado, 
esquerdo do terreno numa extensão - de 35 metros, confronta e divide.o imóvel com João Cirilo;. 
do lado direito do mesmo, numa extensão de 29 metros, confronta e divide com o imóvel dos 
vendedores; faz canto e segue por uma extensão de 21 metros, confrontando e dividindo com os 
.mesmes vendêdores, deflete a direita e segue abaixo com a distancia de 6 nietros, confrontando 

Jividindo com o mesmo comprador deflete novamente a direita e prossegue por uma linha reta 
de 46 metros de extensão, dividindo e confrontándo Õorn o tefeiídõ comprador a dar nÕ dito' 
imóvel de João Cirlilo, ponto final dessas divisás as confrontações acima referem-se a um dos 
terrenos compreendidos pela área total de 1 141 m?, sendo que o outro possue as caracteríshcas 

- e confrontações se9uintes- Faz frente'parà a variante que dá acesso a Rodovia Presidente Outra 
onde mede 20,00 ms de um la'?io em divisas com o comprador mede 31,90 ms, nos fundos 
também com esse e com a mesna metragem da frente e finalmente do outro lado mede 34,10 
metros divisando com o imóvel compromissado a Agostinhç de Souza Sé'nto avaliado por 

 

,LU 

1 
2 

-1- 
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. 
ESTADO DE sÃo P.AULO - COMARCA DE SANTA ISABEL REGISTRO DE IMÓVEIS 

fls.76 

RUA FERNANDES CARDOSO, 	352 	- 	BAIRRO 13 DE MAIO 	MUNICÍPIOS 
TRANSCRiÇÃO . DAS..: 	TRANSMISSÕES 	- 	LIVRÕ 3. 	ARUJA 	: 

TRÃNSCRIOÂO 1 	LIVRO 	1 	FOLHA 	1 	DATA '1 PAGINA 	.. 	IGARATÃ 
11520 	1 	3/X 	1 	37 	1 19/10/1963 1 	02 	SANTAdSABEL 

Cr$ 22820,00- NOME 	DOMICILIQ.E PROFISSÃO DO ADQUIRENTE - Alice Jacintho 
brasileira, 	maior, 	solteira, 	proprietária, 	residente 	e domiciliadã 	ént São 	PatIo.-: NOME 	. '. 
DOMICILIO E PROFISSÃO DO . TRANSMITÉNTE:- EspÓliode Nicolau Jácintho.-11TIJLO:- 	. 
Partilha julgada por sentença de ? de agosto de 1963- -FORMA DO TITULO, DATA E Us 

SERVENTUÁRIO - Escritura, digo, Formal de Partilha datado de 7 de agôsto de 1963, assinado 
pelo M M Juiz da Direito da 16° Vara Civel da Comarca da Capital Dr. Paschoal Miltpn Coccaro 
e subscnto pelo Oficial Maior da mesma Vara, Antonio Gobbetti - VALOR DO CONTRATO - Cr$ 
217.520,00.- CONÔIÇÔES DO CONTRÀTQ- Não Çonstant- Santa Isabel, 19 de Outubrã de . : 	2 
1963 O escr. habilitado, João Baptista Barbosa Pinto da Fonseca - O Of. intenno, Luiz Carlos de 

. 

Oliveira Fiorante:- AVERBAÇÓES:- I;RS.Apag 202n° 966.- AL.paràial por venda V. . 	o 
14.092-.  L0.AAfls.  53.- AI. de 540,00 m2. V. transcr. 17.081 - L° a-AD fis. 213.- Avetbacão no 	. 

fli:- Certifico de conformidade como requerimento de 2 de Seteihbrode1987 para constar que  
o 

ua dos Expedicionários, passou a denominar-se "Avenida dos Expedicionanos" nos termos do o 

creto Municipal 146 de 28 de Agosto dt1967 O referido é verdade e dou fé Santa Isabel, 4 
de setembro de 1987 O escrevente Autonzado, Dimas Manoel de Souza Bento - AI parcial por 
venda V. transcr. 14.092 	L° 3-AAfls. 53+ Avérbacão no 02:- Certifico de conformidade com a o 
escntura de 2 de setembro de 1987, de notas do10  cartóno local, livro 216 fia 48v0 , R. 1-23 637, 
a propnetána Alice Jacintho alienou por venda a Tsuguo Matsui, parte dos dois Imóveis em frente . 

transcrito consistente em uma área de terreno localizada junto 	margem da Estrada de Santa 
Isabel atual Avenida dos Expedicionanos Jardim Trevo, próximo ao trevo de Arujá da Rodovia 
Presidente Dutra, ao lado direito da refenda Estrada, ora Avenida dos Expedicionários, no sentido 
Arujá - Santa Isabel perímetro urbano do Município de Arujá, deta Comarca de Santa Isabel 
com as seguintes medidas e confrontações - Tornando como ponto de referencia o P 1, cravado 1 	o 

junto â margem direita da Estrada de Santa Isabel sentido Arujá-Santa Isabel, atual Avenida dos 
o 

Expedicionános, distante de 59,20 metros da propriedade de João Cinlio, segue faiendo frente 
para esta Avenida dos Expedicionános por 1350 metros até o ponto P 2, da[ defiete a direita 

. 

numa extensão de 20,00 metros, confrontando com a área de Alice Jacintho à encontrar-se com 
P 3, anda à direita segue por 18,00 metros confinando com Alice Jacintho, até o ponto P 4 

segue ainda à direita confinandosempre com Alice Jacintho numa distancia de23,00:metrôs-até . . 	. 

ponto P 5, deste ponto P 5, defiete novamente à direita numa distancia de 700 metros à 
mcontrar-se com o ponto P 6 cravado junto às propriedades de Alice Jacintho e Antonio José 
Barbosa, do P 6 diverge novamente a direita até o ponto P 7 em distancia distana de 26,70 metros 0,2 

confinando neste intervalo com terras de Antonio José Babosa e José Rodngues Barbosa 
sucessores de Antonio José Barbosa, do ponto Pda, digo, ora denominado P 7, segue a esquerda 
pa 32,24 metros confinando com José Roddgues Barbosa sucessor de Antonio José Barbosa, 0) 

até encontrar-se com o Ponto P 1, ponto este de partida, encenando assim uma área de 525,00 
m&, mais ou menos Estando dita área cadastrada na Prefeitura Municipal de Arujá desde 1 975 
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ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SANTA ISABEL REGISTRO oa IMÓVEIS 
RUA FERNANDES CARDOSO, 	352 	BAIFRO 13DE MAIO . 	MYNICÍPIOS 
TRANSÕRIÇÃO DAS 	TRANSMISSÕES 	- 	LIVRÕ 3 ARIJJA. 	. 

TRANSCRICÃO 1 LIV'RO .1 	FOLHA J 	DAtA 	1 PAGINA - 	IGAÃATÁ 
11 520 	1 3/X 	E 	37 	1 19/10/193 1 	03 SANTA ISABEL 

retendo é verdade e dou fé Santa Isabel, 4 de setembro de 1987 O escrevente autonzado, 
D,mas Manoel de Souza Bento: NADA MAIS 

c/ .  

Contenda 	por ' 	 (Ludmila 	/ 	Juliana 	em 
02/0312010).  
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ISTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SANTA ISABEL fl>7 
OflCZAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TLTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

(MUNIC±PIOS DE ARUJÁ - IGARATÁ - SANTA ISABEL) 

- 
NOTIFICAÇAO EXTRAJUDICIAL 

REMETENTE: MARIO DOM1NGC)S DO PRADO. 

DESTINATÁRIO; ALICE JACINTHO AOS CUIDADOS DE GILBERTO BARBOSA BASTIA NEVES, 
Rua Rua Dr. Fernando Saies de Oliveira, 29, Cento, Santa IsabeIISP. 

REGISTRO N° 6389 	L° 8-56 - FLS. 1751176 DATA: 0910512006. 	PRENOTAÇÃO: 
6571 

CERTIDÃO POSITIVA. 

Certifico e dou fé que: 
Compareci ao endereço acima indicado nesta carta em data de 1010512006, para notificar o 
destinatário Gilberto Barbosa Batia Neves, ao qual dei ciência do conteúdo desta, recebeu 
uma via, e exarou o ciente nas demais, motivo pelo qual considero a presente devidamente 
cumprida. 

OBS: 

4 

4t. 

Santa IsabeIISP, 10/0512006. 

CERTiFICO MAIS E FINALMENTE QUE, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 10  DO ARTIGO 180, DA LEI 8015173, O TEÔR 
DESTE CER11FICADO FAZ PARTE INTEGRANTE DO REGISTRO ACIMA IDENTIFICADO. 

E 	RUA rERNANDES CABDOSQ 352 - B&IRRO 13 DE ilXO - CEP 01500-000 
- Oxxll 4651-1977 e 0fl11 4657-1856 - DIL - CARTISPIBEL@UOL.C(.BR 
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/• 

/ 	 NO11FICACÂO .EXTRAJUDICIAL 

ALICE JACINTHO 

Av. Dr. Arnaldo, 1898— Sumaré - São Paulo. 

uú-.'CL(ccQQ tt4PCtÇJu( ? 
Cópia para 	 ,rb(( CC'ii#v6c4. 
SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA 	 ' .? 
Rua Duque de Caxias, n.° 182— Centro - Arujá - SP.. CO 

o 

Vimos por meio desta informar Vossa Senhoria que conforme 

pacto de locação datado de 04/02/1998, com validade até 

09/02/2000, nüo somos mais e, hipótese alguma fiadores do Sr. 

SebastiAo. 

A fiança assinada foi aceita pelo prazo estipulado no pacto e, 

como dito já Se encontra vencido. 

t 	Em contato recente com um de Vossos inúmeros procuradores, 
cl~ fomos informados que Vossa Senhoria pensa que ainda somos 

1 	responsáveis pela fiança. Desta feita se vale a presente nottficação 
'o 0c 

para alertar Vossa Senhoria que obrigação nenhuma temos para 
0 	 com a Sra., muito menos para com o Sr. SebastiAo. 

. 	
Desta forma, cabe ï Vossa Senhoria, se quiser, solicitar ao Sr. 

: 	Ç:: z' ;., 
)- -t-Selastião o fornecimento de outro fiador , pois como dito nossa 

1 	obtigação cessou juntamente com o petiodo aprazado, isto conforme 

2 	prescreve a lei civil, ad. 835. 

— 
Sem mais, 

o.Ln ct u 
.2 	 Atertciosamente. 

°,t7j5;)k0 7omíJL/CÔ) <do /1L1C/O 
/ 	'Arujá, dia 28 de abril de 2006. 

õ 	Çj Çnj1M 
Mano Domingos do Prado 

	
Valdete Rodrigues Cetqueira. 

jofos/üh. 

o3Q-cIDtbS 1 
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c 3  
vir2- 

NOJI FICÇ4Q 

Cok Administradora 
e Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. 
CRECI-J: 18070 

Arujá, 20 de Dezembro de 2007 

Prezado Senhor, para nós é muito importante continuar atendendo você. 

t 

REF. PENDÊNCIA DE ALUGUEL 

Servimo-nos da presente, para registrar que até a presente data não 

acusamos o pagamento do aluguel de seu afiançado Sr. SEBASTIÂO VIEIRA DE 

LIRA, com vencimento em 10/11/2007 e demais subseqüentes. Neste contexto 

para que surtam os devidos efeitos legais, fica V. sa  notificada de todos os 

termos da Lei do Inquilinato para que no prazo de (24) vinte e quatro horas 

esteja pagando os alugueres mais encargos da locação, a contar do recebimento 

desta. 	 - 

Fica consignado que efetivado somente o pagamento da parcela 

com vencimento em 10/11/2007, e deixando os demais vencimentos sem 

pagamento não haverá revogação da presente notificação, pois serão 

compensados os valorep porventura pagos, e permanecerá V. 5a em mora, 

validando-se a presente para adoção das medidas judiciais cabíveis. 1 
Para mais informações 	u ec!arecimentos, solicitamos que entre : 

em contato conosco pelo tel 	 37 èu 4653.3046 de segunda a sexta g 

feira das 08:30 hor 	as 18:00 	o 	s e aos sá ' 	os das 08:30 horas às 12:30 ri 
'0W 

horas.  

Atenciosamente, - 

COIkADMINI 	 P. IMOB IÁR 	5 LTDA. 
de Lõcaç .erente o. 

llmo.Sr. 

MARIO DOMINGOS DO PRÁ e-eIOUYAL ETE RODRIGUES CERQUEIRA. -8 

RUA AÇUCENA, N°, 15, SANTA ISABEL, ARUJÁ, SP.  

07500.000. 	 - Cód. 331.008. 
00 
E o 
E° ' 

Rua Olavo Bilac, ,,° 76- Centro - á4rujá - sP. CEP. 07400.000 - PABX: 4653.3037 
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/ 

OFICIAL DO REGISTRC) DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVtL DÊ PESSOA JtJRIDICA 

ESTADO DE SÃO PAULO 	COMARCA DE SMflA ISABEL - RUA FERNAMES CARDOS6 - 352 

RECIBO E COMPROVANTË DE ENTREGA DE DOCUMENTO 

	

REGISTRO 	00006389 	TÍTULOS E 	PROTOCOLO: 	00006611 

	

DATA: 	09/05/2006 	DOCUMENTOS 	. 	DATA: 	04/05/2006 

APRESENTANTE: 	'FALSETE ItODEIQUES CERQUEIRA 

TELEFONE: 	46578033  . 
PARTE: 	ALICE JACINTILO 	 1 

NATUREZA: 	NOTIFICAÇXO 

í DESPESAS: 	

! 	- 	
.. 	 •.. 	 - 

ESTADO: 	flP..S.P.JT.J./SF L SINOREO: 	EMOLtEOS:JNIFICAÇÃOJ . TOTAL:J _ _ 
k- 	5 	 3.68) 

__ 
EM0t»ENT?SL 	. 	as;6,7l[ . 

DEPOSITO:] 	44,7)j 	SALDO: Ias. 0,00 	 1 

ciéclitos do Estado de São Paulo; _I.P.E.8.P.-InstitutodePrevidêncidost4aode são T 
Ia,.lo: SXNOREG 	- 	Sindicato dos Notários e Registradores do Estado de rad Pauào 	Tribunal 

de Justiça do Estado de!  Sito Paulo. 	serão recolhidas por guias. 

í Eu, abaixoidentificado,declaroqueretireio(s)documento(s)ouacertidaoõds)a 1' via 
deste comprovante, 	bem comoestoudeacordocom • osvaloresidentificadosjnitenydespesas. - 

4 	

1? 
OFICIAL DO REGISTR) DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SANTA ISABEL 

RUA FERNANDES CARDOSO, 352, - CEP07.500-000 - FONE/FAX 0)0(114657-1877 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA COMARCA - ARUJÁ - IGARATÁ - SANTA ISABEL 

DATA: 04/05/2006 PROTOCOLO DE BECEPQÃO14°; 	00006610 

HORA 16 49 33 	 DATA PREVISTA PARA DEVOLUÇÃO 14/05/2006 

APRESENTANTE: VALDETE RODRIGUES CERQUEIA 

TLEFONE:4657-8O33 

FARTE: ALICE JACXNTHO 	 ' 	
... 

NATUREZA: NOTIflCAÇÃO 	.. 

iJn fl R$ 44,71 

L:L j.CTO ?RÉCO R$ 44,11. 

O DOCUMENTO SERÁ ENnREGUE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DESTE RECIBO PROTOCOLO. 
EXPEDIENTE DE 2a A 6, DAS 09:00 AS 17:00 HORAS. 

Não sendo efetuado a retirada do documento no prazo de 12 (doze) 
meses, após a data deste protocolo de recepção, será inàinerado. 

jg50 

- 	r 	
RECEFIAO - TDOZ 

t 	 1 

SABRINA 	 2 r. 

n 
- N 

(o a- 
-- 

o' 
-o 
6t- 

Data: 

RO n° : 

Nome: 	 - 

ENTREGA - TDO2 
tb 

-- 
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[ 	 Deseja uma decisão de crédito rápida e segura? 

Consulte oÇJ 

ia 	Deseja conhecer as Informações eleitorais dessa pessoa? 
t33 	Consulte o Extra mio 

e- 

OUTRAS GRAFIAS 

Nome: SEBASTIAO VIEIRA DE tiRA 	 CPF: 022.486.934-51 

Endereço: ESTR MUNICIPAL 2658 	 Bairro: PEROBAL 

Número de Resposta: 008232680-0 

(is. 100 
2 k 

Pessoal GoId 	 L. 

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - sÃo PAULO/SP, 09.Mar.16 12:21:19 NEr 9999 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919811

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919811
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - d142f9e

ID. d142f9e - Pág. 12

Fls.: 279



fis. 101 

OUTRAS GRAFIAS 

Cidade: ARUJA 	 UF: SP 	 CEP: 07431-370 

1 
Nome: SEBASTIAO VIEIRADE UM 	 - 	 CPF: 022.486.934-51 - 

Endereço: AV RAILDA ALVES DE OLIVEIRA 2658 PRQ 8 BARREFO 	 Bairro: PIRITUBA 

Cidade: ARUJA 	 Ur: SP CEP: 07417-265 

Telefone 11 3754 3664 

o 
1- 

t JZfltflflfl flflfl!Er 741726srfl 

Nome SEBASTIAO VIEIRA DE UM 	 CPF 02248693451 

Endereço: R MILDA ALVES DE OLIVEIRA PQ R BARRETO 2658 	 Bairro: PIRITUBA 

Cidade ARUJA 	 UF SP 	 CEP 07417 265 
a. 

Nome SEBASTIAO VIEIM DE LIRA 'I rIL 	 CPF 022A86 934 51 	 %-L flt.dt 	 &rflL 1U& 
8at»san*weau 	 ts 	 co LZ!arfltZflZfliEEmflrtZXLfl 

Nome SEBASTIAO VIEIRA DEURA 	 CPFO2248693451 	 — 

Endereço: 8 DQ DE C&XIAS 214 	 Bairro: CENTRO 	 . 

Cidade: ARUJA 	 -

. ------------------------------------

UF:sp 	 CEP: 0740054 	 ! 

Ê No 

deA f J fflP 07431 37?Jfl 
Nome SEBASTIAO VIEIRA DE UM 	 CPF 022486 934 51 

- 

Endereço RDQ DE CAXIAS 186 	 Bairro CENTRO 	 8 
Cidade ARUJA 	 UF SP 	 CEP 07400 545 

- 	 çi44 
Endereço ESTR MUNICIPAL 2658 -a Ç 	 st aEehBaírro PEROBAL 0 E 
t4r8ra. a 88.4a8484 4444a44444 	s-44as8b4 8588 	58t8K 	as- 5Ç58 	 484t&14886fl4 	:-a 1assa 1* sW48 	M  

Nome: SEBASTIAO VIEIRA DE UM 	 . 	 CPF: 022.486.934-51 	 Dt.Nasc.: 12/03/1976 - 
----------------------.----.-----.-- ------------ ---- -.-- ........-__--...-_ __ _ -._ ___ -------------------------------- 00 

Endereço: ESTR MUNICIPAL 2658 - 	 . 	 Bairro: JARDIM CURY 
------------------------- 	 ---------- 

Cidade: ARUJA ARUJA 	 UF:Sp 	 CEP: 07431-370 

lia ss-a8sff14 flIPflflfl!Ç58 	fl,Sfl- flfl 	I8.8M.TWeSW.. 

e? 	EttacifrS a - rntnasicssws nArrA a y 
O) Endereço E$TR MUNICIPAL 7658 t $RISF 4j14 	rfla 	]4ífrjflfl Bairro JARDIM 	 11I 8 S848$dSIa--8 488444441S4446444 5WMtc44888*s-88a 488885S 	 588714 	58* 48*4458tSL34**44 	45854885 44455858*4*558' hnn4as8an,,.-,8s,ab4 	e 

rSIÍUUr4á7C1n,ItZ!aI 
! Nome: SEBASTIAO VIEIRA DE UM 	 CPF. 022.486.934-51 	

- 	 E 
- ------------------

-:
- 	 - - 

Endereço: ESTR MUNICIPAL 2658 	 :- 	 Bairro: JARDIM CURY  

Cidade: ARUJA 	 UF: SP 	- 	 .- 	 CEP: 07431-370 	 j 
§ 

-- -a, 
IS,5a8858,,,t5n88*4*454m88W4a5S5 88484444*8841*444888&,StI*54458584*4L8582 8854*58858845845 	

=F~07 
O 

1 
Nome: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA - 	 - 	- CPF: 022.486.934-5I 	 a 'e 

Número de Resposta: 008232680-0 	 214
1 ! 
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2 tt$ 
fis. 102 

OUTRAS GRAFIAS 

Endereço: ESTR MUNICIPAL 2658 
	

Bairro: JARDIM CURY 

Cidade: ARUJA 
	

UF: SP 
	

CEP: 07431-370 

Nome: SEBASTIAO VIEIRA DE UM CPF: 022A86S34-51 

Endereço: RES ESTRADA MUNICIPAL 2658 Bairro: PQ RODRIGO CARRETO O) 

Cidade: ARWA UF: 5P 	 CEP: 07400-000 

• ;c 4< 
—J 

(o 
- o 

PARTICIPAÇOES EM EMPRESAS 1— 

CNP.J: 02.783 6g8/0001-94 Raro: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA PECAS MC co 
o 

Tipo: SOCIO Pardcipação: 100,00% 

• 
Enfrada: 23/09/1998 

o 

• t 
0 
2 
3 
co 

CONSULTAS POR SEGMENTO & 
O O 

Nada Consta (o 
a, 

t t COO 
00) 

CONSULTAS . 	8 
a,- o 

Nada Consta  

% 4 

REGISTRO DE DÉBITOS 

Nada Consta a, •c'J 

• 
a, 	-- 

CHEQUES SEM FUNDO  

INFORMACAO NAO DISNIVEL 

D'o 

-8 ; 

' t 
(o 

02 

PROTESTOS 
0. 
o  

.2' o 
Total de Protestos: 1 Valor (R$): 253,10 Oc  E 

o 
Últimas Ocorrências 5 

Data 	 Cartório Cidade 	 LIF Valor (R$) '8 
30/09/2015 	 20 SANTA ISABEL 	 SP 253,10 - 

* • 

• 
- 	- 	- 

RECUPERAÇOES, FALENCIAS E AÇOES JUDICIAIS co 

Nada Conçta £ 

• t * 
O 2 

n 

AÇÕES CÍVEIS 1 ! 
Nada Consta 

00 
00 

4 00 

- O.c 
OUTRAS INFORMAÇOES  

Nada Consta 9 O 

II 
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lis. 107 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TX!MflUWTfl 

COMARCA DE SANTA ISABEL 

S&P 	FORO DISTRITALDE ARUJÁ 
* 
,g.m,.u.nozr. 	Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center VilIe - CEP 07400-000, 

Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruia@tisp.ius.br  
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30min às19h00min 

DECISÀO 

- 	 Processo Digital n°: 1000757-80.2016.8.26.0045 

- 	' 	 Classe - Assunto Arresto - Medida Cautelar 
- 	 Requerente: Di GiacintoGestão eParticpações Lida 

Requerido: Sebastiao Vieira de Lira 

Juiz(a) de Direjto: Dr(a).Naira B!anco Maçhado 

Vistos 

Trata-se de medida de arresto, aduzindo o autor que já distribuiu ação de 

despejo em face do requerido, que hoje prossegue com relação a cobrança dos aluguéis e encargos 

da locação, uma vez que o imóvel já teria sido desocupado, devendo-lhe o requerido o valor de R$ 

118.659,82. 

Sustenta que o requerido foi regularmente citado, não tendo apresentado 

defesa, nem mesmo qualquer interesse em quitar a obrigação. Afirma que o requerido está 

ocultando seus bens, com o objetivo de evitar penhora, tal como ocorre com o imóvel descrito na 

inicial, que teria sido adquirido pelo requerido, sem o devido registro no Cartório competente. 

Pleiteia Liminar de arresto do referido bem, com o fim de garantir futura execução. 

É o que havia a relatar. 

Nos termos do artigo 301 do CPC a tutela de urgência de natureza 

cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto 

contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito. 

No caso dos autos o autôr comprovou a existência de título extrajudicial, 

consistente no contrato de locação, objeto da ação indicada. 

Dos documentos qie acompanharam a inicial, verifica-se que o requerido 

foi regularmentecitado naquela demanda, não tendo apresentado defesa no prazo legal. 

O doõumento de fis. 53/55 comprova a aquisição pelo requerido do 

imóvel descrito na inicial. 

A 

	

	 Neste cenário, entendo presentes os requisitos do artigo 300, consistente 

na probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, na medida em 

que o requerido, desocupando o imóvel objeto dos autos indicados, apenas atendeu parte daquele 

pedido inicial, não tendo sequer apresentado defesa no prazo que lhe cabia, havendo, portanto, 

dúvida acerca da satisfação da sua obrigação contratual, sendo,a principio, criveI a alegação de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTA ISABEL 

EI1kEE FORO DISTRITAL DE ARWA 

kaem=Lus~ 	Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400 000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: amia@tisp.ius.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

desvio patrimonial. 

Assim, defiro a tutela de urgência, consistente no arresto do imóvel 

indicado. Providencie a serventia o necessário, incluindo-se a expedição de oficios aos órgaos 

competentes. 

Cite-se nos termos do artigo 306 do CPC, advertindo o requerido no 

quanto disposto no artigo 307 do mesmo dispositivo. 

Providencie a serventia o apensamento desta cautelar de arresto aos autos 

principais. 

Intime-se. 

Aruja, 28 de abril de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1° VARA 
CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE ARUJÁ/SP. 

PROCESSO N° 1000757-80.2016.8.26.0045 

DI GIACINTO GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, já devidamente qublificado nos autos do processo em epígrafe, na 
MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE ARRESTO COM PEDIDO LIMINAR, que move 
em face de SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, também já devidamente qualificado, 
vem, respeilosamente, a presença de Vossa Excelência, reiterar: 

QUE SEJA EXPEDIDO MANDADO DE CITAÇÃO EM 
FACE DO REQUERIDO, COM URGÊNCIA, JUNTO AO ENDEREÇO: RUA 

MUNICIPAL DE ARUJÁ, HAJA VISTA QUE O REU E VEREADOR DA CIDADE, 
bem' como manifesta o interesse em acompanhar a diligência, 
fornecendo para tanto o contato telefôniço, afim de ajustar os detalhes 
- Escritório Alvqres. & Plenq AdVogados, telefones: 2.475-0066. pu 2440-
5297. 

Outrossim, informa que a guia de diligência do oficial 
de justiça, no importe de R$ 70,65 (setenta reais e sessenta e cinco centavos), 
já está devidamente quitada às fls. 106 dos autos. 

Por oportuno, requer que as publicações e 
intimações, sejam feitas EXCLUSIVAMENTE na pessoa do patrono do 
Requerente Di'. Alonso Santos Alvares, OAB/SP 246.387, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Guarulhos, 09 de Março de 2016. 

Alonso Santos Alvares 	•. 	 Renne Daruiche Nicolau 
OAB/SP n° 246.387 	 OAB/SP no 333.530 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919811

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919811
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - d142f9e

ID. d142f9e - Pág. 18

Fls.: 285



fis. 112 

. 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTA ISABEL 

P*E  FORO DISTRITAL DE ARUJÁ 

AVENIDA ALBINO RODRIGUES NEVES, 394, Aruja-SP - CEP 
07400-000 
Horário de Atendimento ao Publico das 12h30min às19h60min 

MANDADO D'E ARRESTO Ë (2ITACÃO - PROCESSO DIGITAL 

Processo Digital a° 1000757-80 2016 8 26 0045 
Classe - Assunto. Arresto,, Medida Cautelar 
Tipo Completo da Parte Di Giacinto Gestão e Particpaçôes Ltda 
Ativa Selecionada cc 
Nenhuma informação 
disponivel »: 
Requerido: Sebastiao Vieira de Lira 
Oficial de Justiça: * 

Mandado n°: 	 ' 045.2016/005549-9 

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) 
Reqdo: Sebastiao Vieira, de Lira, Rua Rodrigues Alve, 51, Câmara Municipal, Centro - EP 
07400-575, Aruja-SP, CPF 022.486.934-51, RG 1.943.437PB, Casado, Brasileiro, Vereador 

Õ(À)'MM. Juiz(a) de Direito da l  Varado Foro Distrital' de Arujá da Comaica de Santa Isabel, 
Dr(a). Naira Blanco Machado, na forma da lei, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda ao 

ARRESTO do(s) bem(ns) do devedor(a)(s) indicado(a)(s) aciilia, que ficarão depositados em 
mãos de Sebastiao Vieira de Lira. Proceda também à 

CITAÇÃO para os atos e termos do pedido e para, no prazo de OS (cinco) dias úteis da 
juntada aos autos, contestá-lo, conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.Trata-se de 
medida de arresto, aduzindo o autor que já distribuiu ação de despejo em face dó requerido, 
que hoje prossegue com relação a cobrança dos aluguéis e encargos da locação, uma vez que 
o imóvel já teria sido desocupado, devendo-lhe o requerido o valor de 14$ 
118.659,82.Sustenta que o requerido foi regularmente citado, não tendo apresentado defesa, 
nem mesmo qualquer interesse em quitar a obrigação. Afirma que o requerido está 
ocultando seus bens, com o objetivo de evitar penhora, tal como ocorre com o imóvel 
descrito na inicial, que teria sido adquirido pelo requerido, sem o devido registro no 
Cartório competente. Pleiteia liminar de arresto do referido bem, com o fim de garantir 
futura execução.É o que havia a relatar.Nos termos do artigo 301 do CPC a tutela de 
urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento 
de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para 
asseguração do direito.No caso dos autos o autor comprovou a existência de título 
extrajudicial, consistente no contrato de locação, objeto da ação indicada.Dos documentos 
que acompanharam a inicial, verifica-se que O requerido foi regularmente citado naquela 
demanda, não tendo apresentado defesa no prazo legal.O documento de lIs. 53/55 comprova 
a aquisição pelo requerido do imóvel descrito na inicial.Neste cenário, entendo presentes os 
requisitos do artigo 300, consistente na probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo, na medida em que o requerido, desocupando o imóvel objeto 
dos autos indicados, apenas atendeu parte daquele pedido inicial, não tendo sequer 
apresentado defesa no prazo que lhe cabia, havendo, portanto, dúvida acerca da satisfação 
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fls.113 	- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTA ISABEL 

S 	FORO DISTRITAL DE ARUJA 
PVARA 
AVENIDA ALBINQRODRIGUES NEVES, 394, Aruja-SP - CEP 
07400-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

da sua obrigação contratual, sendo,a principio, crivei a alegação de desvio 
patrimoniai.Assim, defiro a tutela de urgência, consistente no arresto do imóvel indicado. 

41 	
Providencie a serventia o necessário, incluindo-se a expedição de oficios aos órgâos 
competentes.Cite-se nos termos do artigo 306 do CPC, advertindo o requerido no quanto 
disposto no artigo 307 do mesmo dispositivo.Providencie a serventia o apensamento desta 
cautelar de arresto aos autos principais. Intime-se.Aruja, 28 de abril de 2016.". 

OBSERVAÇÃO: Conforme o § 1° do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado, 
nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes 
em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citacão çom hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

ADVERTÊNCIAS: 1- Nos termos do artigo 307 do Código de Processo Civil, não sendo 
contestado o pedido, os fatos alegados pelo autor presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos. 
2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo etição inicial, documentos e 
decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 90, § 1°, da Lei 
Federal n° 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha: 7 r z 5 m h. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma,e sob as penas da lei. Aruja, 15 de. setembro de 2016. Ana Carla De 
Avila, Escrivã. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DILIGÊNCIA:Guia n°8617 	 - R$ 70,65 

*04520160055499* 
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FLS. 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
O& Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo : 02048005820085020315 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Nesta data faço os autos cónclusos ao MM Juiz do Trabalho! PL.INIO 

ANTONIO PSLIO ALBREGARD. 

Guarulhos, 03 de agosto de 2017 	- 

Ricardo Silva Vieira Ribeiro 

Assistente de Diretor 

Vistos. 

F!s. 229/230: 

Solicite-se, por meio do Convênio ARISP, a certidão do imóvel de matricula 30.955, 

do CRI de Santa Isabel. 	 . 	. 

Guarulhos, data supra. 	 - 

(ailfla:fnrr i1iLtQ 

• 	- 	 PLINIO ANTONIO PÚBLIO ALBREGARD 
- 	 Juiz do Trabalho 

- 

- . 	 (Pg. 1/1) 

Ôocumento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de aulonticidade no sile v'mw.trtspjus.br. Código do documento: 6529567 
Data da assinalura: 07108/2017, 08:45 AM.Assinado por: PLINIQ ANTONIO PUBLIO ALBREGARD 
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03/08/2017 

Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 

1 

i seu protocoio oe cenloao roi registraoo em nosso sistema 

ripo: 	 VIatrícula 	 - 

'Jome: 	 bFICIAL DE REGTSTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA ISABEL - SP 

'J°do Processo: 	 p2o4800582008502ci3l5 

:PF: 	 022.486.934-5 

Dados de Entrega 

O prazo para visualização das certidões é de 5 dias útéis. 

- -- 

https:/tkpenhoraonline.org  .brlPenhoralimpprotocolo.aspüpedidos= 12389105 1/1 
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07/08/2017 - 	- ARISP -. Penhora Online 

- 	15F RICC 1,0 StL lIA VICIPA R!hii l:<Cn 	ci.5 XÁ>XXY 

50 licita r Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 	- Solicitar Certidões 	Consultar Pedidçs de Certidão 	U: 

Penhora Ontine - Respostas de certidões 

Secretaria da Sa Vara do Trabalho de Guarulhos 
Goa rulhos 
GUARULHOS 
São Paulo 

Protocolo 	 Cartório 
SPI-117080010292D 	OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA ISABEL - SP - 

Tipo 	 - 	Na Processo 
Pedido Matrícula 	 02048005820085020315 

CNP) / CPF 	 Nome / Razão 

Tipo Resposta 	 - 
Certidão 

Obaervaçôes 	

-- 	/ 	 -- 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 03/0812017): 	 - 
em anexo. 

Certldóes: 
Mis tr rol,, - 	- 	 flown loa d 	 Vi tu ir lixa r 	 - 

30955 - 	 - 

Respondido eta 
03/08/201] 

1 Voltar  1 

1 

httpsffipenhoraonIine.org  .br/ 
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
	

Cartório de Regisfro de Imóveis e Anexos 

	

GERAL 
	

'Comarca de Santa Isabel - E. S. Paulo 

matrícula -. ,—folba 	 Santa Ieabel.06 de ABRIL 	de 19 95 
_30.955... 1 1 	1. 

IMOVEL:... Um terreno com $ na de 540,00 .s2.(quishtntos • qua~ 
rata metros quadrados), mais ou asnos, sem bemfeitOrias, situa 
do ES Rua Duque de Cause, antiga Rua do Trevo, lugar conhecido 
por Sítio Acáôio ou Arailios", perísetro urbano do Município di_ 
Arují, desta Coáarca de Santa Isabel, com ia seguintes aetra_, 
gene e ccnfrontaçVesz_ sede 10,00 metros de frente pera a refe-
rida Rua Duque de Caxiaa;rneds 52,00 metros do lado direito de - 
quem da Rua olha pera o terreno, onde confronta com propriedade 
de Alice Jacintbo; mede 54,00 metros 'do lado esquerdo, confron.. 
tando com proprie&tde doí Irmoa Sousa (Agostinho doa Santos .L-
Soun, Geraldo de Sousa e Raisundodoa Santo. Sousa);. mede --

10,00 metros nos fundos, tawbh com propriedde de Alice Jacim_ 
tho, encerrando reais a área citada de 540,00 metros quadrados, 
e estando devidssevte cadastrado na Prefeitura Municipal de Aru 
j, sob nQ SE_11_02..21_19...6, - - - - - - - -- - --' - - ------
PROPRIBTÀRIO;.,. Noboru Miura, brasileiro,,, casado com Tomi Miura, 
do comêi&o, i. nO 3.998.044 e G.I.C. n0 046.469.758,reaidente 
e domiciliado es Arujó, desta Comarca de Santa Irbel... _._ ... 

flTULO AQUISITIVO;... Havido dito iin6vel asteriormente conforme - 
Transor. nQ 17.061, feito & folha '213 do Livro n2 3_AD, a da- 
ta de 19 de fevereiro de 1.974....  
o eacr2 	47iúKD 	 Rawaguti) 
O Oâtial, 

ecu alie ' ST 	 asseeaseseseeaeaa"  

Rl... 30.955 - Santa I2u!be11 06dê ábi"il de 1.995._ 
Pele escritura de 03 de abril 6.1.995, lavrada ps Rotas do Ta 
belik de Aruj&, desta Comarca de' Santa It'be19 a folha íog do_ 
Livro nO 1321, os proprietário. Noboru Miura e sua mulher dona - 
Tõmi Miura transmitiras por venda o ia6velsótrioulado sob ntlser 
30.9559 a MIRENE KAZIJE HAGÁ, brasileira, solteira, maior, produ 
tora de flores, portrdora da Cart.Id. RG. n2 14.710.948._SSP_.'. 
e do q.i.c. na 099.831.628_..811 residente e domiciliada em Mogi_ 
das C. uzes, deste Eatedo,'na Estrada do Taboio, no lan. 25, SL-
tio Casa Branca, Bairro doLambe±i4 pela quantia de 1* 50.0001 
digo, R$ 50.000,00.___...-_-...'----------------- 
0 eser. 	 - 

(Are]cisando lawaguti). - 
O Ofiwrár 

IS II II ti if 1I.-11 ii li Ti Ti W1CW$t w ti ti ii Ti Ti li 

P2 - 30.955 _ H3Inta Isabel, 12 dó Julho.de 2.001.... 
Pela Cduia Rural Pignoratifuis e Hipotectris nQ 21/02021_39 do 

C0NTINUs NO VERSO 
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1 

matricula - 	—folha  1 [ .._:-] 	 . 
verso 	 $ 

o valcr de E$ 31.752900  emitida em data de 06 de •jqlho de 
2.001, con vencimento preflsto para 30 de janõlrode 2.002,re_ 
gistrada sob n2 2.129, no Litro .3,  Registro  Auxiliar  deste Re-
gistro, a proprietária Mirene Xazue Hagadeq o irn6tel matriei4 
do sob .n9 30.955#  em HIPOTSCk cIDULAR D flIflIRO (}RLU, e sem . 
coneorr& aia de terseiros, a fator do BLNCO DO BR&Sfl LA., 
por sua agônsia de Mogi das Cruzes, deste istado. -------- 

$ 	 $ 
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z3 

t 

a Vara do Trabalho de Guaru'lhos 

PROCESSO N° 02048005820085020315 	AÇÃO TRABALHISTA (OP)QINÁRIO) 
(02048200831502000) 

Autor(es) .: Alan Braz da Silva Santos 	$ 

Réu(s) 	: Sebastiãd Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 	 - 

Texto 	Notificação: Quanto ao despaàho profe'rido: 
Ciência do resultado da pesquisa junto ao convêniô Arispi  

Advogado(s): 

130404 /SP-D LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

À 	- 

Publicado no D.O.E. em 09/0812017 

Solicitado por ERÍKA MOTOMURA 
• 	 em 07/08/20-17 às 12:48 hs. 	• 
Solicitação n° 	1252 
Edição 	n° 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919811

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919811
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - d142f9e

ID. d142f9e - Pág. 26

Fls.: 293



ADVOCACIA 2 

)AND 

a a.1 tØ 
Té~ Jx2Ie3do 

a
wl  

vem por 
intermedio de seu Advogado nos dtitos 
oposta em razão de kbA4ÀIc( U.&v 
processo em epígrafe, promover a juntada do 
com reservas de iguais poderes. 

Substabelecimento 

Termos em que, 

os' 

OAB/SP— 170.578 

Rua Luis Faccini,401 Centro Guarulhos SP 1 07110 000 

Teis 2468-1194 12468-9926 - e-mail sandesadv@uol com br 
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;#.A-NDES
ADVOCACIA 

141.001.538-64, com escritório profissi 
Centro, Guarulhos/ S . P., Substabeleço i 
na pessoa de THABADA MIRELI CAI 
Estagiária, solteira, inscrita na OAB/SP 
profissional no mesmo endereço ret; 
outorgados pelo(a) NÁÃ.Jv  

da 	A  
Çbb, ç VÀWvt  c&. .W f&ccv 

a  Vara tt4J70. t "i° 	do froi 

Processon° O1O4jx NÇ 02 

/MF n° 
n°401, 

NTARA, brasileira, 
653, com endereço 
es que me foram 

nos autos 
sta em face 	de 
tramita perante a -, cuja quá 

da Comarca de 

,Yde O8 de fl 

OAB/SP 170.578 

Rua Luis Faccini 401 Centro Guarulbos SI' 1 07110-000 

Te!s 2468-1194124684926 - e-mail sandesadv@uol com br 
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24/08/2017- 	15:48:48 
R.CARPROA - Pag. 	256 

- 	 a Vara do Trabalho de Guarulhos 
/ 

Comprovante de Carda 	 - 

Processo 02048005820085020315 (02048201083159.2100) 
Volume(s): 	1 ,,,7 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 	 - 

Réu(s) 	 Sebastião Viéira de Lira Peças - ME 

-:. 	-. 

'\ Nesta data, fiz a entrega do processo, com 255 folhas, a 
THABADA MIRELI CAPITANI ALCANTARA, OAB 217653/SP-E, telefone (0011) 
24681164. 

Guarulhos , 24/08/2017 

e! 

Ciente da devolução 	Z08/2017. 	
$ 

THAEADA MIRELI CAPITANI AÉCANTARA - Advogado-Autor 
OAB 217653 SP E 
Endereço RUA LUIZ FACCINI, 401 

CENTRO 
GUAURULHOS, SP

------------- 
FuZn' 

. 

:o~n;á 

- 

CEP 7111000 

- 
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___ ADVOCACIA 

LANDES 
EXMO 5W DR. JUIZ FEDERAL DA Sa  VARA DA JUSTIÇA 

DOTRABALHOEMGUARULHOS-5. P. 

Processo n° 02048-00.58.2008.5.02.0315 

6- 
1 

ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem por 

intermédio de seus Advogados nos autos da RECLAMATÓRIA 

TRABALHSITA oposta em desfavor de SEBASTIAO VIEIRA DE 

LIRA PEÇAS, processo em epigrafe, expor e requerer o que segue:- 

MM. Juiz, ante a Certidão da Matricula sob o número 

30.955 de fis. 252 que comprova de que a havida titular daquela, Senhora 

MIRENE KAZUE HAGA alienou dito imóvel para o Executado (fis. 236-v°), 

reauer o prossezuimento desta com a penhora do dito bem conforme fls. 

230, parte final 

Termos emque, 

P. Deferimento. 

25deAgosto 	017. 

_oÇK/SP 170.578 

Rua Luis Faccini, 401 - Centro - Guarulhos - SP 1 07110-000 • 

Teis.: 2468-1 194 2468-9926 -• emaiI:sandesadv@ucl.corh.br: . 
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FLS. 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
05a Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo 	02048005820085020315 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Nesta data faço os autos conciusos ao MM Juiz do Trabalho, PLINIO 

ANTONIO PÚBLIOALBREGARD. 

Guarulhos, 27 de março de 2018 

Ricardo Silva Vieira Ribeiro 

Assistente de Diretor 

Vistos. 

Eis. 229/230: 
Sustenta o exequente que o sócio executado é proprietário, SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, é 

proprietário do imóvel objeto da matrícula n° 30.955, do CRI de Santa Isabel. 

Os documentos de fis. 235/239 comprovam a aquisição pelo executado do imóvel descrito na 
matricula de fls. 252, sem o devido registro no Cartório competente. 

Ressalva-se, neste ponto, que em pese não tenha sido regularmente registrada a 
transferência da propriedade imobiliária no CRI respectivo, é possível a penhora sobre direitos 
decorrentes da compra e venda de imóvel, nos termos do art. 835, XII, do CPC. 

Sendo assim, defiro a penhora do imóvel indicado (matrícula n° 30.955, do CRI de Santa 
Isabel). Providencie-se a expedição da competente carta precatória executória, bem como dê-se 
ciência à promitente vendedora, MIRENE KAZUE HAGA SAAB (CPE 099.831.628-81), acerca da 
penhora ora determinada. 

Intimem-se. 

(ssiratura dicjtí) 

PLINIO ANTONIO PÚBLIOALBREGARD 

Juiz do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wnttrtspjus.br. código do documento: 6987366 
Data da assinatura: 02/04/2018, 08:02 AM,Assinado por: PLINIO ANTONIO FuBLIO ALBREGARD 

1 

ris 
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eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇõES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 099.831.628-81 

Nome Completo: MIRENE KAZUE 1-lAGA SAAB 

Nome da Mãe: AMELIA '(ATIVO HAGA 

Data de Nascimento: 26/04/1967 

Título de Eleitor: 0130722120108 

Endereço: OTR CAIXA POSTAL 147 CENTRO 

CEP: 7500-000 

Municipio: SANTA ISABEL 

UF: 5p 

2S5 

111 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

5A Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 02048005820085020315 INT/CIT.N° 	97/2018 RELAÇÃO N° 	15/2018 
(02048200831502000) 

Destinatário: MIRENE KAZUE HAGA SAAB 
Endereço 	: OTR CAIXA POSTAL 147 

CENTRO 
Município 	: SANTA ISABEL - SP 
CEP 	: 07500-000 

Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu : Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conf orne cópia em anexo. 

Local 	: AV TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 
CENTRO 

CEP/Cidade 	07090-000 - GUARULHOS 

Em 02/04/2018 
- ERIKA MOTOMURA 

Postado em: 04/04/2018 

Compete ao advogado ou à 
	

comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou ii 	.óes enviadas nara o endereco constante dos autos (ali. 39 do CPC). 

260 

PROCESSO N° 02048005820085020315 (02048200831502000) 
INT/CIT. N° 	97/2018 RELAÇÃO N° 	15/2018 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: MIRENE KAZUE HAGA SAAB 
OTR CAIXA POSTAL 147 
CENTRO 
07500-000 - SANTA ISABEL - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 58 Vara do Trabalho de Guarulhos 

A\T TIRADENTES, 1.125 	50  ANDAR 

Carta 
T.Ib!;.pR.Rk#.I d 

d 2• RoIá 

C»CorfeIos J 
POstaCo em; 
04/04/2018 

AR 	PESOIWEIGRT(Rg) VALOR DECLARADO/INSOSSO VALUE HU 
11883778937BR 

I ff1 Ul 	U 1111H lO 
TRO 	 APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
90-000 - GUARULHOS-SP 	 DEVOLVER AO REMETENTE 
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+ 	 + 
1 Redistribuição: 2- 
( )CEP________ 
I( )CEP________ 
( )CEP________ 

1 ()DETRAN________ 
+ 	 -4- 

Si PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

a Vara do Trabalho de Guax-ulhos 
End. AV TIRADENTES, 1.125 	50 ANDAR 
CENTRO 	 CEP: 07090000 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 02048005820085020315 	(02048200831502000) 
Autor: Alan Braz da Silva Santos 
Réu: 	Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Exeqiiente: Alan I3raz da Silva Santos 
Destinatário: Sebastiào Vieira de Lira Peças - ME 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Duque de Caxias,186 

Arujá 

MANDADO DE PENHORA E 

MANDADO N° 00247/2018 

+1 

CPF/CNPJ 00.022.872/1548-41 
CPF/CNPJ 000.000.000-00 

- Centro 
/ SP 	- CEP: 07400-000 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTt5SIM0(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de Cuarulhos, no uso de suas 
atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço indicado 
para diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo discriminado(s) 
registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida detalhada a 
seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do 
efetivo depósito: 

1 l.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

38186,11 1 	0,00 	15872,70 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 
1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos 1 10.1111W 	11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

6048,40 1 	0,00 	 0,00 	 0.001 	 0,00 1 	0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

1200,00 1 	0,00 	 61307,21 	1 	01/05/2012 
BEM(NS): Matrícula n° 30955 	 , 	1 Cartório de SANTA ISABEL 
Cópias em anexo. 
Endereço do(s) Imóvel(s): RUA DUQUE DE CAXIAS 	 CEP: 07500000 
complemento SÍITO ACÁCIO OU ARAÚJOS 	 SANTA ISABEL 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do ben(ns). 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 2 de Abril 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

DA COSTA 

Remetido à Central em 
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5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 02048005820085020 (02048200831502000) 

Autor: Alan Braz da Silva Santos 

Réu : Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

Exeqüente: Alan Braz da Silva Santos 

Executada: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 	 - 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins e sob as penas da 
lei, que, até esta data, não consta dos autos qualquer informação 
sobre o número do CNPJ/CPF válido, para cumprimento da diligência. 
NADA MAIS. Em, 02/04/2018. 

132675 
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https://aplicacao2.jt.jus.br/malOtedigital/POPUP.iSf  

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 502201811734743 
rastreabilidade: 

Documento: mdd 247-2018 Proc. 2048-2008.pdf 

Remetente: Qa  Vara do Trabalho de Guarulhos ( Erika Motomura 

Destinatário ARWÁ - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Oficios destinados à comarca de 
ARWA (TRT2) 

Data de Envio: 02/04/2018 16:48:48 	 - 	 - 	 - 	- 	 -. 

Assunto: Envio de rndd n°247/2018, referente ao Proc. no 2048/2008, para cumpnmento. 

11 de 1 
	 02/04/2018 16:49 
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Zimbra 
	 https://trtcloud.trtsp.jus.br/hlprintniessage?id3  1 763&tzAmerical... 

Zi m bra 
	 vtgua05@trtsp.jus.br  

Solicitação informação cumprimento mdd 

De osa  Vara do Trabalho de Guarulhos 
cvtguarulhos05©trtsp.jus. br> 

Assunto : Solicitação informação cumprimento mdd 

Para : SECRETARIA DA ia  VARA DO TRABALHO DE 
ARUJA cvtarujaol©trtsp.jus.br> 

Sr.(a) Diretor(a), 

Qua, 20 de fev de 2019 14:58 

Solicito informações acerca do cumprimento do mandado no 247/2018, enviado 
por malote digital em 02/04/2018, código de rastreabilidade 50220i81 1734743, 
referente ao processo n° 0204800-58.2008.5.02.0315. 

Atenciosa mente, 
Érika Motomrua 

VT / Guarulhos 

1de 1 
	 20/02/2019 14:59 
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Josué Silverio 

ARUJÁ - Posto Avançado p1 envio de Cartas Precatórias, Processos Ofícios destinados à cor 

TRT 2 Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 02048005820085020315. 

Assunto: Certidão OJ, auto de penhora e foto. Espelho atualizado do IPTU 
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+ 	 r 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 - 	

Redistribuição 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 Rega ao 	 ( )CEP 

5 vara do Trabalho de cuarulhos 	 CEP__________ 

End 1W TIPADENTES, 1.125 50 ANDAR 	 loDETN 

CENTRO 	 CE? 07090000 + 	 + 

Horário de atendimento das 11-30 As 18 00 horas 

PROCESSO N° 02048005820085020315 	(02048200831502000) 	
MANPADO N° 00247/2018 

Autor Alan aras da Silva Santos 
Réu 	Sebastião Vieira de Lira Poças - ME 	

+ 1 

Exeqüente: aian- Braz da Silva Santos 	
CPF/CNPJ 00.022.87211548-41 

DestiflatáflO SebastiãO Vieira de Lira Poças - ME 	
CPF/CNPJ 000 000 000-DO 

Nome Fantasia 
Endereço RUa Duque de Canas 186 	 - Centro 

Arujá 	 / SP - CEP 07400-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍS5IM0(A)SENR0R(A) JUIS(A) DA .5a Vara do Trabalho de Quarulhos, no -uso de suas 

atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço indicado 
para diligência e proceda à penhora e avaliaçao do(s) bem(s) abaixo discriminado(s) 

tia da divida detalhada a registrando o -real estado em que se encontra(m). Tudo-para garan  
seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislaç6o trabalhista vigente a data do 

efetivo depósito 

38l86,_))_l 	- 	0,00 j 	-. i587270 I 	L.00I - - 	-- 0,00 j 	- 	. 	0,00 

7 	rdo 	II Custas 	1 9 Emolumentos 1 10 IRRP 	1 11 Multas 	J 12 Bois adv 

- -- -- 1 
	-, 6048,40 1 	- 0,00 	I__-  -- 	ol 	

- 	0,001 	- 	- 	0,00  

-- -- - 	- 	
nata de Atualização 

113.Uoü. peric. I14.0s05 	- -I TOTAL - 	. - 	
- --- 	I 	 - 	. 	- 

1 	- 1200,00 J - 	-- 	
0,00 -I 	 61307,21 - 	1 - 01/05/2012 	- 

BEM(NS) Matricula no 30955 	 , 	1 Cartório de SA1TA ISABEL 

SI' 
complemento SIITO ACACIO OU ARAUJOS 	 SANTA ISABEL 	 /  

Cumprida a diligência, deverá o Sr Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 

penhora e avaliação do bem(as) 
Fica, ainda. -aútorizadO a valér-sé do disposto noartigo2l2 e parágrafosdo CPC e utilizar-e 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem 

CU)WRA-SE na forma e sob as penas da lei 
Em 2 de Abril 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) M34 Juiz(a) do Trabalho 

V(TIAGO LO ES DA COSTA 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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Josué Silverio 

ARUJÁ - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios destinados à cor 

TRT 21  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 02048005820085020315. 
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Central de Mandados - Texto da Diligência 	
https://aplicacoes8.trtsP.JUS.br/Cma11d0m05te0PtP0mco.  

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
- 	Justiça do Trabalho - 28  Região 

059  VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
Processo: 02048005820085020315 (02048200831502000) 
Mand/l nt./Not.: 0247/2018 
CPF/CNPJ: O 
Reclamante: Alan Braz da Silva Santos 
Reclamado: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 
Endereço: Rua Duque de Caxias,186, Complemento: - Centro 
Cidade: Arujá UF: SP CEP: 07400000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi na data de 10.01.19 à rua Duque de Caxias, n° 186, 
Centro, Arujá, procedi à PENHORA, conforme auto e fotos que seguem anexos. 
Certifico, ainda, que, deixo, por ora, de proceder à avaliação do imóvel porque o mesmo 
encontra-se fechado há meses com finalidade de locação, e, apesar de tentar por 
diversas formas (ligação para o número 2538.4800 no anúncio de locação, no endereço 
do sócio Sebastião cadastrado na municipalidade para entrega de IPTU, na Câmara 
Municipal, lugar onde fui informado que o Sr. Sebastião é vereador) mas não obtive 
êxito, apesar de ter passado em frente ao local para verificar se encontrava aberto ou 
alguém ali por diversas e diversas vezes. Diante da impossibilidade de adentrar o imóvel 
so(icito que sejam fornecidos meios para o arrombamento inclusive com chaveiro. 
Certifico, ainda mais, que o número de CPF/MF do Sr. Sebastião Vieira de Lira é 
022.486.934-51, sendo que foi necessário este Oficial de Justiça obter o número de 
CPF/MF para obter informações junto à Prefeitura Municipal quanto aos dados do 
imóvel, observando-se que a Prefeitura de Arujá não fornece mais informações de 
imóveis pessoalmente, somente online ou por oficio ou requerimento administrativo 
(caso de pessoa física). 
Certifico, ainda mais, que deixei, por ora, de cientificar o Sr. Sebastião Vieira de Lira 
porque: a) o mesmo não está mais estabelecido na rua Duque de Caxias, n° 186, Centro, 
Arujá; b) no endereço de entrega do IPTU cadastrado na municipalidade, rua Duque de 
Caxias, n°214, Centro, Arujá porque o mesmo não reside mais no local, conforme 
informações prestadas por seu filho Mateus, que não soube informar o endereço 
residencial ou comercial do Sr. Sebastião; o mesmo tentou, em dias diferentes (quando 
ali estive) contato telefônico com o Sr. Sebastião, mas não obteve sucesso; c) na 
Câmara Municipal, lugar onde fui informado de que o Sr. Sebastião é vereador e 
conhecido com o apelido de "Paraíba", mas não o encontrei quando ali estive. 
Certifico, finalmente, que além dos dados incompletos para cumprimento deste 
mandado, bem como a impossibilidade de seu integral cumprimento por encontrá-lo 
fechado, este Oficial está com grande quantidade de mandados de penhora de imóveis, 
tornando impossível o cumprimento no prazo determinado. 
Diante do exposto, devolvo o presente mandado e o submeto à apreciação de Vossa 
Excelência. Nada mais. 

AUTO DE PENHORA 

1 de2 	 16/05/201920:22 
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Nome original: FOTOS imov duque de caxias 186.pdf 

Data: 16/05/2019 20:57:09 

Remetente: 

Josuó Silverio 

ARUJÁ - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à con 

TRT r Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 02048005820085020315. 

Assunto: Certidão OJ, auto de penhora e foto. Espelho atualizado do IPTU 
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Código de rastreabilidade: 502201914106750 

Nome original: espelho IPTU.pdf 

Data: 16/05/2019 20:57:09 

Remetente: 

Josué Silverio 

ARUJÁ - Posto Avançado p1 envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios destinados à cor 

TRT r Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 02048005820085020315. 

Assunto: Certidão OJ, auto de penhora e foto. Espelho atualizado do IPTU 
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PREFEITURADOMUNICÍPIODEARUJÁ - SP 
CONTRATO 

PARA USO DO CORREIO * *. 
ETC/DR/SP 

10  2 Comprovante de Não Entrega 
RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90- CEP 07400-505 'CENTRO - 

FONE 4652-7600 
X 

E E Ausente  SECRETARIA DE FINANÇAS 

E E Desconhecido 
Notificação de Lançamento de IPTU PREFEITURA 

COMPROVANTE DE ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU - EXERCÍCIO 2019 EE 	Endereço InsufIciente 

E E Mudou-se IdFisico Inscrição do imóvel 1 	ldGuia 

E E Náoprocurado 13758 SE11022119M00 3194887 

Destinatário SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA E 	E 	Não foi atendido 

E E Número Inexistente Endereço 07400-545- RUA DUQUE DE CAXIAS, 214 	- 

LIII E Recusou-se a receber 
Bairro JARDIM DO TREVO 

EE Outros / Especificar no verso 

Cidade ARUJÁ 	 SP 

Data 1 a lenlativa 	 Entregador Recebedor 

Data 2° tenleliva 	 Entregador Recebi em 	 Rg 	 AssInatura do Recebedor 

DO MUNICíPIO DE ARUJÁ - SP 
1 	

I.P.T.U. 
-MVÃty 1 	 PREFEITURA 

Exercício 201! 
-t 1 	 RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90 - CEP 07400-505 - CENTRO - FONE 4652-7600 

Emissão 2°  Via SECRETARIA DE FINANÇAS 
1 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU 	 Data de Emissão: 16/05/2019 

DADOS DO IMÓVEL Eventos Tributados 
Imposlo Territorial 1.786,24 

Inscrição SEi 1022119,000 	 IdFisico 13758 

Proprietário SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA 

Compromissário 
Local do Imóvel 07400-000 - JARDIM DO TREVO, 0 

Lotearnento JARDIM DO TREVO Total Lançado 1786,24  
Quadra OOA 	 Lotes 019 

End- de entrega 07400-545 - RUA DUQUE DE CAXIAS, 214- JARDIM DO TREVO - Obs: 
ARUJÁ-SP  

Terreno 1 	 conslrução uNtcA 20/02/2019 6 	22/07/2019 

Área do Terreno 	 540,00 1 	Área Total 	 0,00 Data de Lançamento 	02/01/2019 1 	20/02/2019 7 	20/08/2019 

259,44 
VI r M2 conetruçeo 	 0,00 Testada do Imóvel 	 iü,°c 2 	20/03/2019 8 	20/09/2019 

Terreno old construções 	 o 
Valor Venal Imóvel 	105.073 ,20 3 	23/04/2019 

Fração Ideal 	 1.0 VIr Venal conalruçeo 	 0,00 
Isenção 

4 	20/05/2019 

VIr Venal Terreno 	105.073,20 Tipa Conalrução 
tOM Parcelas 	 8 

5 	25/06/2019 
Ctassificação 

ffi Local de Pagamenlo 	 , 'Vedôlnrefll 
2M219 - Pagamento SOMENTE nos Bancos 000venladOs. 

O SP 	CNPJ 56.901.275/0001-50 Beneficiário 	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARUJA - ÕeaIot Mçu'a4lda E 
RUA JG5EBA5ILI0ALVARENGA,go-cEpo,400-sos-cENTR0 ,_0357 

Dela do Documenlo Número do Documento Especie do Documenlo Aceite Dela do Processo tlõeão 4umero' o 
O 02/01/2019 13758 Imobiliario N 27/11/2018 , 	Jff 44052$03 

1 
carteira Espécie Quantidade 	1 Valor .&Vorgadln1elflt 

/ uso do Banco 
ARUJA REAL _______ 1, 	-- 	tlo-17S6sZ 

Instruções: IPTU 
(-)Desconto/Aballmento - ' 

- ÚNICA VENCIDA PERDE A VALIDADE. Até o vendmento pagável nos Bancos: (-) Outras Deduções 
eu — 	p. Brsdesco 8/A (por meios eletrõnlcos ou correspondentes barlcários); 

('-) Mora / Multe 'o Banco do BrasIl e Banco Baú; (por meios eletrônicos ou correspondentes bancários), no cx eletrônIco 
' aceitam cartões de o'Sos bancos; 

(+) OIJl5 < Banco Sanlander (por todos os meios): 

e — o E Celsa EconômIca Federal (por meloa eletrônIcos ou Casas Lotéricas): 

¼sÃt//s,tt! SQ Lu 
Pagador 	SEBASTIAO VIEIRADELIRA CPF/CNPJO22.486.934-51 	 Origem 13758 	Irmobiliario , 

07400-545 - RUA DUQUE DE CAXIAS, 214 	 Descr Parcela 

1± 1... JARDIM DO TREVO 	 ARUJÁ 	 SP 	 Único 

81600000017-3 86240357201-2 90220009001-4 	40628080000-3 	Autenticação Mecânica 
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— Local de Pagamento Vencimento 
Pagamento SOMENTE nos Bancos conveniados. 20/0a12019 
Beneficiário 	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARUJA - SP 	CNPJ 56.901.275/0001 -80 Codtgo doMiaitompto 

4 RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90- CEP 07400-505 - CENTRO 035t 
i Datado Documento 1 Número do Documento 	 lEspecie do Documento E Aceite 1 Datado Processo Nosso Numero 

02/01/2019 13758 Imobiliario 	 1 N 27/11/2018 14062800 
E o Uso do Banco 1 Carteira 1 Quantidade 	Valor Espécie 

1 	x _____ 

í ) Valor dó ooaltnetnti, 
01 ARUJA 1 REAL 22424 

— Instruções: IPTU () Desconto/Abstmento 

t4 	e NÃO RECEBER FORA DO PRAZO. Até o vendmento pagável nos Bancos: 
Outras Deduções 

E Bradesco 5/A (por meios eletrônicos ou correspondentes bancários);  
(4-) Mora (Multa — o Banco do BrasIl e Banco ltaú; (por meios eleútntcos ou correspondentes bancários), no cx eletrônico 

acettam cartões de outros bancos; 
Banco Santander (por todos os meios); 

(4-) Outras w £ Caia x 	Económica Poderei (por meios elefrõntcos ou Casas Lotéricas): 

(5 
VENCIDO: providenciar novo boleto em swtprefeiturarnunlctpaldearuJa.sp.gov,brJineusimposlos 5) ValorCbiâdo 

ru 
> 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 502201914106751 

Nome original: certidão valor venal - sebastiao.pdf 

Data: 16/05/2019 20:57:09 

Remetente: 

Josué Silverio 

ARUJÁ - Posto Avançado p1 envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à con 

TRT 2  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 02048005820085020315. 

Assunto: Certidão OJ, auto de penhora e foto. Espelho atualizado do IPTU 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARUJÁ - SP 

RUA JOSE BASILIO ALVARENGA 90- CEP 07400-505 - CENTRO - FONE 4652-7600 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTI 
	

DE VALOR VENAL 

N° 58565/2019 

Número do Processo: / 

Interessado: 02248693451 

CERTIFICA que computados os registros constantes do sistema de cadastro fiscal imobiliário, é atribuído ao imóvel 
abaixo identificado, para fim de calculo e lançamento de tributo imobiliário, conforme a Planta de Valores Imobiliários, 
o seguinte valor venal nos termos e períodos abaixo descritos: 

Inscrição 
Proprietário 

Compromissário 
Local do Imóvel 

Bairro 

Exercício de Lançamento 2019 

SE11022119.000 ldFisico 13758 Situação: Ativo 
SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA - Crc 30021 

07400-000 - JARDIM DO TREVO, O 
JARDIM DO TREVO 	Cidade ARUJÁ 	Estado SP 

Valor Venal Territorial 105.073,20 

Área Terreno 540.00 
	

Valor Venal Predial 
	

0,00 

Área Edificada 0.00 
	

Valor Venal Imóvel 
	

105.073,20 

ARUJA, 16 de Maio de 2019 

Esta Certidão é valida até:31/12/2019 

Data Geração: 19/0312019 
	

Data Emissão: 16/05/2019 

A veracidade da informação poderá ser verificada na seguinte página da Internet: http://servicos.prefeituradearuja.sp. 

Identificação 58565 

Número da Certidão: 58565/2019 

Controle: 13758 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919813
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Mj 	Justiça do Trabalho - 2 a  Região 

05 Vara do Trabalho de GUARULHOS - SP 

PROCESSO N° 2048/2008 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho. 

Tiago Lopes da Costa 
Técn. Jud. 

(vistos e etc.) 
-fls.265: Retomado o expediente, ausentes bens hábeis, 
sobreste-se por 180 dias. Volte a parte a requerer após o 
prazo referido. 
Guarulhos, (data abaixo) 

(assinatura ele trõnica) 

Juiz(a) do Trabalho 
(dados abaixo) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11,419/2006. 
Disponibilização e verificaço de aulenticidade no sue w,w.trtsp.jus.br. Código do documento: 7719659 
Data da assinatura: 27/05/2019, 08:14 AM.Assinado por: PLINIO ANTONIO PUBLIO ALBREGARD 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919813
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5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 02048005820085020315 
	

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02048200831502000) 

Autor(es) : Alan Braz da Silva Santos 

Réu(s) 	: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME (+ 1) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência do despacho de fis. 284, de 27/05/2019, disponí-
vel em ww2.trtsp.jus.br  

Advogado(s): 

130404 /SP-D LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

Publicado no D.O.E. em 29/05/2019 

Solicitado por ERIRA MOTOMURA 
em 27/05/2019 às 16:06 hs. 

Solicitação n° 	1894 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919813
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R. DR. JUIZ FEDERAL 
________EM GUARULHOS/ s. P. 

ADVOCACIA LAÉRCIO SANDE 
Rua Luiz Faccini, ti.0  40 
Centro - Guarulhos/S.P. 

Fone: 2468-1194 — Fax: 2468-9926 
E-Mail:— sandesadv@uoLcom.br  

DA 5 a  TARA 

a 

1.1 JUL 2019 

é4ioj1e sEu Advogado , ios auto/ Ação oposta em razão do 
4LZ&9 'Y)A144nJ 42Lt -%5-.--a 	, processo em epigrafe, 
ver a juntada do incluso Substabelecimento com reservas de 
poderes. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Guarulhos, 4xi 
	

de 2019. 

ISABEL 
	

1 :j 1 Í1 

-325.611 
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ADVOCACIA LAÊRCIO SANDES 
Rua Luiz Faccini, n.°  401 	22- 
Centro - Guarulhos/S.P. 

Fone: 2468-1194 - Fax: 2468-9926 
E-Mail:— sandesadv@uoLcom.br  

SUBSTABELECIMENTO 

EU, ISABEL CRISTINA PINHEIRO FERREIRA 
Advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 325.611 e CPF/MF n° 

141.001.538-64, com escritório profissional na Rua Luiz F'accini, n° 
401, Centro, Guarulhos/S.P., Substabeleço com reservas de iguais 
poderes, na pessoa de FERNANDA CELIA VAZ BRAZ, Brasileira, 
Bacharel em Direito, Solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 228050-E, 
com endereço profissional no mesmo endereço retro, os poderes que me 
foram 	 outorgados 	 pelo(a) 

ïS-- £LoJ Liiv-ct £at2 	 nos autos da 
-y24 parn-tato-'--44 , cuja qual, tramita perante a .5 	a  Vara 

___________ do poro da Comarca de Ç)-4QftGccQ&9( ISP., Processo 
no pgawg 	 Q 

Guarulhos, 	-'.'oi'o$ 	de2019. 

FERREIRA 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919813
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11/07/2019 - 	15:34:15 
R..CARPROA - Pag. 	2-8-t 

-aeO 

5a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 02048005820085020315 (02048200831502000) 
Volume(s): 	1- 

Autor(es) 	Alan Braz da Silva Santos 
Réu(s) 	 Sebastião Vieira de Lira Peças - ME 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 287 folhas, a 
FERNANDA CELIA VAZ BRAZ, OAB 228050/SP-E, telefone (0011) 24681194. 

Guarulho , 1/07/2019 

RANCISCO ROBSON DA SILVA 

Ciente da dflTolução até 16/07/2019. 

'ERNANDA[1tIA VAZ BRAZ - Advogado-Autor 
OAB 22851Õ SP E 
Endereç4/ RUA LUIZ FACCINI, 401 

V CENTRO 
GUARULHOS, SP 

CEP 7110000 

Devolvido em /(/ 

-------------
Funcionário 
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ADVOCACIA 

YANDJ 

EXMO. SR. DR. JUIZ F 

tJJStI&PO TRABALHO 

DE LIRA PEÇAS 

segue:- 

ros vem 

ILTÓRJA 

VIEIRA 

ter o que 

Outrossim, em terri do prosseguimento 

desta, conforme consta da Certidão de fis. 269-v°, 

que, 

de 2019. 

LAÉRCIO 
	

1 

Rua f9isFaccini1AOi 	 rui 4- SP 1 0711 0-000 

246*-1 194)2468-9926 - - ai! sandesadv@uo! com br 
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262 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

fl 	Justiça do Trabalho - 2 a Região 
05 Vara do Trabalho de GUARULHOS - SP 

PROCESSO N° 2048/2008 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho. 

Tiago Lopes da Costa 

Técn. Jud. 

(vistos e etc.) 
Jlls.289: Desentranhe-se fls.2761283 renumerando-se os 
autos. 
-O arrombamento do imóvel solicitado é medida extrema, 
sendo possível a avaliação por outras formas, considerando a 
média de preços da região, já que se trata de galpão. Ao Sr. 
Oficial para que proceda avaliação. Após, a ciôncia da 
penhora poderá ser dada por edital, dada a presunção de 
ocultação do executado. 
-Averbada a penhora, à Hasta. 
-Intimem-se. 
Guarulhos, (data abaixo) 

(assinatura eletrônica) 

Juiz(a) do Trabalho 
(dados abaixo) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenlicidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documenlo: 7825008 

Data da assinatura: 05108/2019, 11:43 AM.Assinado por: CAROLINIA TEIXEIRA CORSINI 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919813

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919813
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - c9c769b

ID. c9c769b - Pág. 11

Fls.: 331



4fi.n v6/2eI. 	IÔ 

V? 1 

e 

1 

1 

e 
e 
1 1 

1 
• e 
4 1 

1 

e 
1 

II 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20011911035300000000164919813

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011911035300000000164919813
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 11:15:59 - c9c769b

ID. c9c769b - Pág. 12

Fls.: 332



03/0912019 	 https://ap1icacao2.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf 	
283 

Maloteulgital 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 502201914765111 
rastreabilidade: 

Documento: despacho.pdf 

Remetente: 058  Vara do Trabalho de Guarulhos ( Erika Motomura 

Destinatário: 018 Vara do Trabalho de Arujá ( TRT2 

Data de Envio: 03/09/2019 15:11:51 

Assunto: Devolução de mdd no 247/2018, referente ao Proc. 2048/2008, para avaliação, conforme despacho de fis. 
282, cópias em anexo. 

Código de 502201914765112 
rastreabilidade: 

Documento: devolução CP 1.pdf 

Remetente: 058 Vara do Trabalho de Guarulhos ( Erika Motomura 

Destinatário: 018 Vara do Trabalho de Arujá (TRT2 

Data de Envio: 03/09/2019 15:11:51 

Assunto: Devolução de mdd n° 247/2018, referente ao Proc. 2048/2008, para avaliação, conforme despacho de fls. 
282, cópias em anexo. 

Código de 502201914765115 
rastreabilidade: 

Documento: devolução CP 5.pdf 

Remetente: 058 Vara do Trabalho de Guarulhos ( Erika Motomura 

Destinatário: 018 Vara do Trabalho de Arujá ( TRT2 

Data de Envio: 03/09/2019 15:11:51 

Assunto: Devolução de mdd n° 247/2018, referente ao Proc. 2048/2008, para avaliação, conforme despacho de fls. 
282, cópias em anexo. 

Código de 502201914765113 
rastreabil idade: 

Documento: devolução CP 2.pdf 

Remetente: 058  Vara do Trabalho de Guarulhos ( Erika Motomura 

Destinatário: 018  Vara do Trabalho de Arujá ( TRT2 

Data de Envio: 03/09/2019 15:11:51 

Assunto Devolução de mdd n° 247/2018, referente ao Proc. 2048/2008, para avaliação, conforme despacho de fls. 
282, cópias em anexo. 

Código de 502201914765116 rastreabilidade: 

Documento: devolução CP 6.pdf 

Remetente: 058 Vara do Trabalho de Guarulhos ( Erika Motomura 

Destinatário: Ola Vara do Trabalho de Arujá ( TRT2 

Data de Envio: 03/09/2019 15:11:51 

Assunto Devolução de mdd n° 247/2018, referente ao Proc. 2048/2008, para avaliação, conforme despacho de fls. 
282, cópias em anexo. 

Código de 502201914765114 
rastreabilidade: 

Documento: devolução CP 3.pdf 

Remetente: 058  Vara do Trabalho de Guarulhos ( Erika Motomura 

Destinatário: 018 Vara do Trabalho de Arujá ( TRT2 

Data de Envio: 03/09/2019 15:11:51 

Assunto: Devolução de mdd n° 247/2018, referente ao Proc. 2048/2008, para avaliação, conforme despacho de fls. 
282, cópias em anexo. 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª Vara do Trabalho de Guarulhos ||| ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME, SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

Aguarde-se impulso oportuno.

(decorridos 30 dias sem manifestação, autoriza-se o aguardo dos autos em arquivo próprio)

GUARULHOS/SP, 01 de maio de 2020.

KARIME LOUREIRO SIMAO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Fls.: 334



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

Fica V. Sa. INTIMADO(A) quanto aos termos do despacho proferido no processo supracitado, de 

chave de acesso 20043014323533300000175107850, que poderá ser consultado pela página 

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

GUARULHOS/SP, 04 de maio de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor

Fls.: 335



 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ  FEDERAL DA 5ª VARA DO 

TRABALHO EM GUARULHOS – S. P.  

 

 

 

Processo nº 02048.00.58.2008.5.02.0315 

 

     ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem 

por intermédio de seus Advogados nos autos da  RECLAMATORIA 

TRABALHISTA oposta  em face de  SEBASTIÀO VIEIRA DE LIRA 

PEÇAS,  processo em epígrafe, expor e requerer o que segue:- 

 

 

     MM. Juiz, os caminhos da presente, estão 

por aguardar a avaliação do imóvel em processo de penhora, consequente 

averbação no Registro Imobiliário da penhora e cientificação do 

Executado em questão por Edital (fls. 331). 

 

 

      Portanto, contraditória a r. Decisão 

deste Juízo de fls. 334, no instante que há atos a serem praticados 

por este r. Juízo e que ainda não foi dado o impulso oportuno, não 

se justificando o arquivamento provisório desta, SEJA PELA 

DEVOLUÇÃO AO OFICIAL DE JUSTIÇA LOCAL – Senhor JOSUÉ 

SILVÉRIO (fls. 312 e 314/315) ou ainda, passando tal atribuição ao 

Juízo Trabalhista de Arujá. 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 20050912214964100000175807750
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     Assim sendo, requer o esclarecimento 

deste r. Juízo a respeito, determinando-se, o prosseguimento nos exatos 

termos pendentes de fls. 331, de agosto de 2019 e sem sua plena 

resolução até então. 

     

 

     Termos em que,  
     P. Deferimento. 

     Guarulhos, 09 de maio de 2020. 
 
 

 
 

 
 

CONCEIÇÃO AP. PINHEIRO FERREIRA 

OAB/SP 170.578 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª Vara do Trabalho de Guarulhos

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME, SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

Prossiga-se como requerido, conforme despacho de 05.08.2010.

Solicite-se informações da C.P. à MM. Vara de Arujá(malote digital de 03.09.19).

GUARULHOS/SP, 03 de junho de 2020.

KARIME LOUREIRO SIMAO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: KARIME LOUREIRO SIMAO - Juntado em: 03/06/2020 15:43:39 - 3a9898b
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

GUARULHOS/SP, 03 de junho de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERIKA MOTOMURA - Juntado em: 03/06/2020 18:44:58 - ce8068e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

Destinatário: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. INTIMADO(A) quanto aos termos do despacho proferido no processo supracitado, de 

chave de acesso 20060315181633700000178274242, que poderá ser consultado pela página 

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

GUARULHOS/SP, 03 de junho de 2020.

GUARULHOS/SP, 03 de junho de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

GUARULHOS/SP, 04 de junho de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

GUARULHOS/SP, 04 de junho de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

GUARULHOS/SP, 15 de junho de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERIKA MOTOMURA - Juntado em: 15/06/2020 18:34:37 - 640f6fa
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17/06/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 022.486.934-51

Nome Completo: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

Nome da Mãe: TEREZINHA JUVINA VIEIRA

Data de Nascimento: 12/03/1976

Título de Eleitor: 0021755041236

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS 186 CENTRO

CEP: 7400-545

Municipio: ARUJA

UF: SP

Voltar

Assinado eletronicamente por: ERIKA MOTOMURA - Juntado em: 17/06/2020 15:20:59 - 189dd8b
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20061715205008000000179819364?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME

ENDEREÇO: RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA FLORA REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-

545.

 

( : FAZER CONSTAR O NOME DO PROPRIETÁRIO E ENDEREÇO COMPLETO DOATENÇÃO

IMÓVEL COM DETALHES COMO LOTE, QUADRA ETC)

PROPRIETÁRIO: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA - CPF: 022.486.934-51 

ENDEREÇO: RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA FLORA REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-

5 4 5 .  ( S Í T I O  A C Á C I O S  O U  A R A Ú J O S )

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO DO 

IMÓVEL sob matrícula nº 30.955, registrada no Cartório de Imóveis da Comarca de SANTA 

ISABEL, registrando o real estado em que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada a 

seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo 

depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 121.388,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

Assinado eletronicamente por: ERIKA MOTOMURA - Juntado em: 17/06/2020 15:21:18 - 9ea0a3c
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 121.388,27  17/06/2020

Ato contínuo, deverá o Sr. Oficial de Justiça cientificar acerca da penhora os proprietários, a 

saber SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, nos endereços RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA 

FLORA REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-545. (ATENÇÃO: ESTE PARÁGRAFO DEVERÁ 

EXISTIR CASO OS PROPRIETÁRIOS SEJAM DIVERSOS DA PRÓPRIA RECLAMADA E CASO 

OS ENDEREÇOS SEJAM DESSA JURISDIÇÃO).

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Correspondência Eletrônica/E-mail
Correspondência 

Eletrônica/E-mail

200615183435240000001

79552763

Solicitação prosseguimento CP
Correspondência 

Eletrônica/E-mail

200604165713426000001

78456696

Resposta VT Arujá
Correspondência 

Eletrônica/E-mail

200604163631732000001

78451859

Intimação Intimação
200603184819701000001

78320923

Solicita informação mandado
Correspondência 

Eletrônica/E-mail

200603184455970000001

78320426

Despacho Despacho
200603151816337000001

78274242

PEDIO ESCLARECIMENTO 

EQUIVOCO DO JUÍZO
Manifestação

200509122149641000001

75807750

Intimação Intimação
200504113737563000001

75226720

Despacho Despacho
200430143235333000001

75107850
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02048005820085020315_007.pdf Documento Diverso 200119110353000000001

64919813

02048005820085020315_006.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919812

02048005820085020315_005.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919811

02048005820085020315_004.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919810

02048005820085020315_003.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919809

02048005820085020315_002.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919808

02048005820085020315_001.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919807

Certidão de Juntada de Documentos Certidão
200119110353000000001

64919806

HABILITAÇÃO PJE Documento Diverso
191223174628544000001

63901664

HABILITAÇÃO PJE Solicitação de Habilitação
191223174417850000001

63901656

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de 

Execução

191221024547000000001

63811050

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

GUARULHOS/SP, 17 de junho de 2020.
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-

GUARULHOS/SP, 17 de junho de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

 RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

 RECLAMADO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME, SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 9ea0a3c

Destinatário: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME

MANDADO NÃO CUMPRIDO

Devolvo o presente mandado sem cumprimento por solicitação da secretaria desta Vara do 

Trabalho. (Thiago Lopes da Costa).

GUARULHOS/SP, 24 de novembro de 2020
 

KARINE SIERVI LACERDA FARNETANE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS
ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

MANDADO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME

ENDEREÇO: RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA FLORA REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-

545.

 

( : FAZER CONSTAR O NOME DO PROPRIETÁRIO E ENDEREÇO COMPLETO DOATENÇÃO

IMÓVEL COM DETALHES COMO LOTE, QUADRA ETC)

PROPRIETÁRIO: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA - CPF: 022.486.934-51

ENDEREÇO: RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA FLORA REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-

545. (SÍTIO ACÁCIOS OU ARAÚJOS) 

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à AVALIAÇÃO DO IMÓVEL sob 

matrícula nº 30.955 , registrada no Cartório de Imóveis da Comarca de SANTA ISABEL, 

registrando o real estado em que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, 

cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta

vinc.
3. Juros

4.

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$

121.388,27 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9.

Emolumentos
10. IRRF

11.

Multas

12. Hon.

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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13. Hon.

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$121.388,27  17/06/2020 

Ato contínuo, deverá o Sr. Oficial de Justiça cientificar acerca da penhora os proprietários, a 

saber SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, nos endereços RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA 

FLORA REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-545. (ATENÇÃO: ESTE PARÁGRAFO DEVERÁ 

EXISTIR CASO OS PROPRIETÁRIOS SEJAM DIVERSOS DA PRÓPRIA RECLAMADA E CASO 

OS ENDEREÇOS SEJAM DESSA JURISDIÇÃO). 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (

), https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
201124120215784000001

97143873

Mandado Mandado
200617152114993000001

79819463

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
200617152050080000001

79819364

Correspondência Eletrônica/E-mail
Correspondência

Eletrônica/E-mail

200615183435240000001

79552763

Solicitação prosseguimento CP
Correspondência

Eletrônica/E-mail

200604165713426000001

78456696

Resposta VT Arujá
Correspondência

Eletrônica/E-mail

200604163631732000001

78451859

Intimação Intimação
200603184819701000001

78320923

Solicita informação mandado
Correspondência

Eletrônica/E-mail

200603184455970000001

78320426

Despacho Despacho
200603151816337000001

78274242

PEDIO ESCLARECIMENTO

EQUIVOCO DO JUÍZO
Manifestação

200509122149641000001

75807750
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Intimação Intimação
200504113737563000001

75226720

Despacho Despacho
200430143235333000001

75107850

02048005820085020315_007.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919813

02048005820085020315_006.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919812

02048005820085020315_005.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919811

02048005820085020315_004.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919810

02048005820085020315_003.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919809

02048005820085020315_002.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919808

02048005820085020315_001.pdf Documento Diverso
200119110353000000001

64919807

Certidão de Juntada de Documentos Certidão
200119110353000000001

64919806

HABILITAÇÃO PJE Solicitação de Habilitação
191223174417850000001

63901656

HABILITAÇÃO PJE Documento Diverso
191223174628544000001

63901664

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de

Execução

191221024547000000001

63811050

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,
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deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

GUARULHOS/SP, 24 de novembro de 2020.

-

GUARULHOS/SP, 24 de novembro de 2020.

ERIKA MOTOMURA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315

 RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

 RECLAMADO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME, SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 71ba4d5

Destinatário: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME

Certifico que em cumprimento ao presente mandado em 24/11/2020 às 15:00 horas me dirigi à

Rua Duque de Caxias, 186, Jardim do Trevo, Arujá - SP e em sendo ai observei que a foto

anexada à penhora da matrícula 30.955 não se refere ao imóvel ali edificado. Assim, passo a

avaliar o imóvel constante da matrícula indicada no mandado conforme auto e documentos que

seguem.

Certifico que não consta edificação averbada na matrícula do imóvel ou junto à municipalidade,

conversei no setor de análise de projetos da Secretaria de Planejamento Urbano da cidade de

Arujá sendo por eles informada após consulta ao sistema de que não consta aprovação de obra

para o lote nem alvará de construção.

Certifico mais que atualmente o lote não possui a metragem indicada na matrícula uma vez que

nos fundos do imóvel há a nascente do Rio Baquirivu, que inclusive impediu a construção da via

prevista na planta do loteamento. 

Certifico finalmente que DEIXO de intimar o destinatário da penhora e avaliação por não o ter

localizado.

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
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Aos 24 dias do mês de novembro de 2020, à Rua Duque de Caxias, n° 214, Jardim do Trevo,

Arujá-SP, eu Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, em cumprimento ao presente

mandado passado a favor de ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS contra SEBASTIÃO VIEIRA

DE  LIRA para pagamento da importância de R$ 121.388,27, atualizado até 17/06/2020, procedi

à AVALIAÇÃO do seguinte imóvel:

Descrição Oficial: “Um terreno com área de 540,00 m² (quinhentos e quarenta metros

quadrados, mais ou menos, sem benfeitorias, situado na Rua Duque de Caxias, antiga Rua do

Trevo, lugar conhecido por “Sítio Acácio ou Araújos”, perímetro urbano do Município de Arujá,

desta Comarca de Santa Isabel, com as seguintes metragens e confrontações: mede 10,00 m de

frente para a referida Rua Duque de Caxias; mede 52,00 m do lado direito de quem da rua

olha  para o terreno, onde confronta com propriedade de Alice Jacintho; mede 54,00 m do lado

esquerdo confrontando com propriedade dos Irmãos Sousa (Agostinho dos Santos Sousa,

Geraldo de Sousa e Raimundo dos Santos Sousa); e mede 10,00 m nos fundos, também com

propriedade de Alice Jacintho, encerrando assim a área citada de 540,00  metros quadrados.”

Matrícula: nº 30.955, livro nº2, do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 

Comarca de Santa Isabel-SP.”

Inscrição municipal: SE 11022119.000 

Benfeitorias não constantes da matrícula: sobre o lote está sendo edificado um prédio de

apartamentos de até 132 m² cada e apartamentos duplex, como informado na placa afixada na

parte externa do imóvel. Até o momento é possível observar apenas 4 lajes construídas e apenas

a parte interna do primeiro andar terminada. Obras do imóvel estão paralisadas há pelo menos

01 ano. Não adentrei ao imóvel por estar fechado. Não fui atendida apesar de insistentemente

chamar. Como não fui atendida não foi possível esclarecer metragem correta atual do terreno

visto que a nascente do Rio Baquirivu reduziu um pouco seu tamanho (foto anexa). Assim

também não foi possível comprovar a regularidade da construção vez que junto à Prefeitura de

Arujá, em pesquisa realizada por esta oficial de justiça no departamento de obras, não havia

projeto aprovado.

Ocupação atual: Imóvel em construção, aparentemente somente o primeiro andar foi finalizado.

Conforme informações obtidas na vizinhança o executado Sr. Sebastião Vieira de Lira estaria

residindo no primeiro andar do imóvel.

Endereço atualizado: Rua Duque de Caxias, n°214, Jardim do Trevo, Arujá-SP

Débitos de IPTU: O imóvel possui débitos de IPTU no montante de R$ 65.409,19 até 25/02/2021.

Avaliação: avalio o terreno em R$ 540.000,00 e a construção em R$ 300.000,00 sendo o

imóvel  avaliado em , valor total da penhora.R$ 840.000,00
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Critério de avaliação: valor de mercado. Trata-se de lote bem localizado, na entrada da cidade.

O loteamento possui asfalto, iluminação pública, água e esgoto, correios e rede de internet.

Documentos em anexos: 1. Foto do imóvel. 2. Certidão de Valor Venal. 3. Extrato de Débitos. 4.

Mapa de localização.  Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o

presente.       

 

GUARULHOS/SP, 25 de fevereiro de 2021
 

KARINE SIERVI LACERDA FARNETANE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2ªREGIÃO 

1 

 

5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315 
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 
  

N  

 

Nascente do Rio Baquirivu                                   Imóvel penhorado 
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Nascente do Rio Baquirivu                                        Imóvel penhorado 

 

 

Não existe a rua projetada prevista no mapa do loteamento. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2ªREGIÃO 
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MATRÍCULA 30.955 – RECORTES DE ANÚNCIOS QUE SERVIRAM DE BASE PARA 

AVALIAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ - SP
RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90 - CEP 07400-505 - CENTRO - FONE 4652-7600

Inscrição

Proprietário

Compromissário

Local do Imóvel

Bairro/Loteamento

Endereço Entrega

Bairro

SE11022119.000     IdFisico 13758     Situação: Ativo
SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA - Crc 30021

07400-000 - JARDIM DO TREVO, 0
JARDIM DO TREVO            Quadra: 00A             Lote: 019
07400-545 - RUA DUQUE DE CAXIAS, 214
JARDIM DO TREVO        Cidade  ARUJÁ        Estado   SP

Extrato de Débito

25/02/2021Débitos Atualizados Até:

Exe.Lançamento Original Correção Juros Multa Total ProtestoHonorariosDescontoIdOrigem

2005IPTU 546,54 691,73 2.317,87 61,92 3.979,870,00 361,8113758

2006IPTU 879,49 1.059,58 3.429,33 96,96 6.011,910,00 546,5513758

2007IPTU 906,07 1.020,08 3.173,68 0,00 5.609,820,00 509,9913758

2008IPTU 1.054,59 996,11 3.131,71 0,00 5.700,660,00 518,2513758

2009IPTU 1.123,22 973,39 2.943,72 0,00 5.544,360,00 504,0313758

2010IPTU 1.170,21 921,43 2.684,79 0,00 5.254,090,00 477,6613758

2011IPTU 1.230,94 801,48 2.370,70 0,00 4.843,440,00 440,3213758

2012IPTU 1.316,80 735,18 2.145,82 0,00 4.617,580,00 419,7813758

2013IPTU 402,30 191,46 525,95 0,00 1.231,680,00 111,9713758

2014IPTU 1.314,14 561,67 1.502,16 93,79 3.818,940,00 347,1813758

2015IPTU 1.402,82 442,49 1.256,43 92,27 3.513,410,00 319,4013758

2016IPTU 1.542,10 296,40 1.029,36 91,92 3.255,760,00 295,9813758

2017IPTU 1.663,48 254,67 861,57 95,91 2.875,630,00 0,0013758

2018IPTU 1.708,38 218,58 633,85 96,35 2.657,160,00 0,0013758

2019IPTU 1.786,24 151,21 403,19 96,87 2.437,510,00 0,0013758

2020IPTU 1.847,52 83,02 125,55 96,54 2.152,630,00 0,0013758

2021IPTU 1.892,62 0,00 0,24 11,88 1.904,740,00 0,0013758

Total (R$) 21.787,46 9.398,48 28.535,92 834,41 65.409,190,00 4.852,92

1Página 1 deFevereiro 25, 2021InternetUsuario:ExtratoDebitoPorExercicioPaisagem
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RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90 - CEP 07400-505 - CENTRO - FONE 4652-7600

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ - SP

N° 2670/2021

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE VALOR VENAL

CERTIFICA que computados os registros constantes do sistema de cadastro fiscal imobiliário, é atribuído ao imóvel
abaixo identificado, para fim de calculo e lançamento de tributo imobiliário, conforme a Planta de Valores Imobiliários,
o seguinte valor venal nos termos e períodos abaixo descritos:

2021Exercício de Lançamento

Área Edificada

Área Terreno 0,00

111.330,45Valor Venal Territorial

111.330,45Valor Venal Imóvel

Valor Venal Predial

0.00

540.00

SE11022119.000     IdFisico 13758     Situação: Ativo
SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA - Crc 30021

07400-000 - JARDIM DO TREVO, 0
JARDIM DO TREVO            Quadra: 00A             Lote: 019

Inscrição
Proprietário

Compromissário
Local do Imóvel

Bairro/Loteamento

Data Emissão:Data Geração: 25/02/2021

A veracidade da informação poderá ser verificada na seguinte página da Internet:

25/02/2021

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

http://servicos.prefeituradearuja.sp.

31/12/2021Esta Certidão é valida até:

Número do Processo:  /

InternetInteressado:

ARUJA, 25 de Fevereiro de 2021

13758Controle:

Número da Certidão: 2670/2021

75916Identificação

0,00Valor Venal Excesso

0.00Área Comum

0.00Área Telheiro

Valor Venal Telheiro 0,00
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5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315 
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL  

Aos 24 dias do mês de novembro de 2020, à Rua Duque de Caxias, n° 214, Jardim do Trevo, 

Arujá-SP, eu Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, em cumprimento ao presente mandado 

passado a favor de ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS contra SEBASTIÃO VIEIRA DE  LIRA para 

pagamento da importância de R$ 121.388,27, atualizado até 17/06/2020, procedi à AVALIAÇÃO 

do seguinte imóvel: 

Descrição Oficial: “Um terreno com área de 540,00 m² (quinhentos e quarenta metros 

quadrados, mais ou menos, sem benfeitorias, situado na Rua Duque de Caxias, antiga Rua do 

Trevo, lugar conhecido por “Sítio Acácio ou Araújos”, perímetro urbano do Município de Arujá, 

desta Comarca de Santa Isabel, com as seguintes metragens e confrontações: mede 10,00 m de 

frente para a referida Rua Duque de Caxias; mede 52,00 m do lado direito de quem da rua olha  

para o terreno, onde confronta com propriedade de Alice Jacintho; mede 54,00 m do lado 

esquerdo confrontando com propriedade dos Irmãos Sousa (Agostinho dos Santos Sousa, 

Geraldo de Sousa e Raimundo dos Santos Sousa); e mede 10,00 m nos fundos, também com 

propriedade de Alice Jacintho, encerrando assim a área citada de 540,00  metros quadrados.” 

Matrícula: nº 30.955, livro nº2, do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 

Comarca de Santa Isabel-SP.” 

Inscrição municipal: SE 11022119.000 

Benfeitorias não constantes da matrícula: sobre o lote está sendo edificado um prédio de 

apartamentos de até 132 m² cada e apartamentos duplex, como informado na placa afixada na 

parte externa do imóvel. Até o momento é possível observar apenas 4 lajes construídas e apenas 

a parte interna do primeiro andar terminada. Obras do imóvel estão paralisadas há pelo menos 01 

ano. Não adentrei ao imóvel por estar fechado. Não fui atendida apesar de insistentemente 

chamar. Como não fui atendida não foi possível esclarecer metragem correta atual do terreno 

visto que a nascente do Rio Baquirivu reduziu um pouco seu tamanho (foto anexa). Assim 

também não foi possível comprovar a regularidade da construção vez que junto à Prefeitura de 

Arujá, em pesquisa realizada por esta oficial de justiça no departamento de obras, não havia 

projeto aprovado. 

Ocupação atual: Imóvel em construção, aparentemente somente o primeiro andar foi finalizado. 

Conforme informações obtidas na vizinhança o executado Sr. Sebastião Vieira de Lira estaria 

residindo no primeiro andar do imóvel. 

Endereço atualizado: Rua Duque de Caxias, n°214, Jardim do Trevo, Arujá-SP 
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Débitos de IPTU: O imóvel possui débitos de IPTU no montante de R$ 65.409,19 até 25/02/2021. 

Avaliação: avalio o terreno em R$ 540.000,00 e a construção em R$ 300.000,00 sendo o imóvel  

avaliado em R$ 840.000,00, valor total da penhora. 

Critério de avaliação: valor de mercado. Trata-se de lote bem localizado, na entrada da cidade. 

O loteamento possui asfalto, iluminação pública, água e esgoto, correios e rede de internet. 

Documentos em anexos: 1. Foto do imóvel. 2. Certidão de Valor Venal. 3. Extrato de Débitos. 4. 

Mapa de localização.  Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o 

presente.        

          

 

Karine Siervi Lacerda Farnetane                                                      
Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de Guarulhos
ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS
RECLAMADO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME, SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

Vistas ao autor. Necessária a intimação do executado acerca da penhora e de seu encargo de

depositário.

GUARULHOS/SP, 25 de fevereiro de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS
ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a52534 proferido nos autos.

Vistas ao autor. Necessária a intimação do executado acerca da penhora e de seu encargo de

depositário.

GUARULHOS/SP, 25 de fevereiro de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

DESTINATÁRIO: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

ENDEREÇO: RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA FLORA

REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-545

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da penhora efetuada sobreINTIMADO(A)

o imóvel de matrícula nº 30.955, do Cartório de Registro de Imóveis

de SANTA ISABEL, ficando incumbido do encargo de depositário do bem

e dispondo do prazo de 5 dias para oposição de embargos. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

GUARULHOS/SP, 10 de março de 2021.

ERIKA MOTOMURA

Servidor
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO EM  GUARULHOS - S. P. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 02048.00.58.2008.5.02.0315 

 

 

     ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS  

vem por intermédio de seus Advogados nos autos da  

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA promovida em desfavor de  

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, processo em epígrafe, expor e 

requerer o que segue:- 

 

 

     MM. Juiz os Executados estiveram 

regularmente representados nos autos (fls. 29, 31 e 91), até que sobreveio 

a renúncia de seus Patronos e, a presente seguiu sem nomeação de 

outros Patronos, tanto que indicaram os mesmos seu endereço com 

sendo na Avenida Municipal, nº 2.658, Parque Rodrigo Barreto, Arujá 

– SP. 
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     Outrossim, em busca perante o 

Judiciário Estadual na Cidade de Arujá, constata-se a Ação 

Indenizatória promovida por terceiro em desfavor do Reclamado 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA que, em Defesa, conforme anexo, aquele 

afirma ser o seu endereço na Rua Duque de Caxias, nº 214, Centro, 

Arujá – SP, CEP. 07400-000. 

 

 

     Constata-se ainda das fls. 361, o 

Telefone Celular / WhatsApp e como certificado na última folhas em 

anexo, que e pertencente ao Executada SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, 

qual seja: 11-9.4748-5020. 

 

 

 

     Assim sendo, requer: 

 

1- Que digne em expedir Mandado de intimação e/ou 

cientificação da ocorrida penhora na pessoa do Senhor 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, a ser cumprida de forma 

concomitante nos endereços: Avenida Municipal, nº 2.658, 

Parque Rodrigo Barreto, Arujá – SP, CEP. 07400-000; e/ou na 

Rua Duque de Caxias, nº 214, Centro, Arujá – SP, CEP. 07400-

000; 

 

 

2- Que digne em determinar a cientificação da penhora por 

intermédio do WhatsApp 11-9.4748-5020 em desfavor do 

Executado SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, caso este r. Juízo 

disponha de tecnologia para tanto;  
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3-  Na eventualidade de não se obter sucesso nas pretensões 

anterior, que o Executado seja intimado desde então, da 

ocorrida penhora, por EDITAL; 

 

 

4- Requer também, desde já, que seja certificado se a Senhora 

MIRENE KAZUE HAGA SAAB (fls. 300), foi regularmente 

intimada da ocorrida penhora, evitando-se nulidade futura e, 

caso negativa, que seja expedida Carta Precatória desde já com 

o mesmo propósito. 

 

 

 

 

     Termos em que,  
     P. Deferimento. 

    Guarulhos, 13 de março de 2021. 
 
 

 
 
 

 

CONCEIÇÃO AP. PINHEIRO FERREIRA 

OAB/SP 170.578  
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ESTELA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA

De: ARUJA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

Enviado em: quinta-feira, 15 de outubro de 2020 10:35

Para: ESTELA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA

Assunto: ENC: Contestação de Sebastião Vieira de Lira

Anexos: CONTESTAÇÃO DANOS MORAIS - VEREADOR SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA.docx

juntar ao processo digital 1002286-95.2020.8.26.0045 

 

PAULO JOSE HOLANDA DE MELO
Chefe de Seção Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Juizado Especial Civel e Criminal da Comarca de Aruja/SP 

Rua Albino Rodrigues Neves, 680 - Centro - Arujá/SP - CEP: 07401-125 

Tel: (11) 4655-4209  

E-mail: pmelo@tjsp.jus.br 

  

De: Ver. Paraíba Car - Câmara Municipal de Arujá <paraibacar@camaraaruja.sp.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 13 de outubro de 2020 15:23 
Para: ARUJA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL <arujajec@tjsp.jus.br> 
Assunto: Contestação de Sebastião Vieira de Lira  
  
Olá, boa tarde 
  
  
  
Segue contestação apresentada por este. 
  
  
  
  
Favor, enviar ok, confirmando recebimento.  
  
No mais.  
  
Sebastião Vieira de Lira 
  
 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida 
autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 
imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ – SP  

 

 

 

 

“É difícil viver com as pessoas porque calar   
é muito difícil” 

Friedrich Nietzche 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA – 

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 022.486.934-51, RG nº 38.829.379-2, 

residente e domiciliado à rua Duque de Caxias, nº 214, bairro Centro – no uso de minhas 

atribuições legais, como Vereador do Município de Arujá, venho, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, APRESENTAR CONTESTAÇÃO, pelos motivos a 

seguir expostos: 

 

 

I. DOS FATOS  

O autor é Vereador no Município de Arujá – 

SP, sendo, inclusive, Presidente da Casa de Leis. Alega o autor que fora vítima de calúnias 

e injúrias proferidas pelo Requerido.  

O autor alega, ainda, que o Requerido – que 

também é Vereador neste município – tenha supostamente feito o uso da Tribuna, 

excedendo os limites do “bom senso” e também de seu mandato, supostamente proferindo 

ofensas e imputando falsamente crimes ao autor, sendo o mesmo acusado “injustamente” 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
86

-9
5.

20
20

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

6A
E

F
16

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
S

T
E

LA
 C

A
R

O
LI

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

10
/2

02
0 

às
 1

2:
25

 .

fls. 21

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 21031318502859800000207420215

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21031318502859800000207420215
Assinado eletronicamente por: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - 13/03/2021 18:50:32 - 6ea4420

ID. 6ea4420 - Pág. 2

Fls.: 376



de crime de corrupção passiva, de envolvimento com prostituição e de agir em desacordo 

com a moral e os bons costumes, conforme exordial.  

Demonstram os autos que a causa de pedir 

fundamenta-se em hipotética conduta delituosa do Requerido, e que tal teria ocasionado 

lesões à honra do Autor. 

Inicialmente, destaca-se que esse Vereador 

(Sebastião Vieira de Lira) é membro da Mesa Diretora, ocupando o cargo de Segundo 

Secretário, e o mesmo procura sempre seguir o que é determinado pelo Regimento Interno 

da Casa de Leis, todavia, ocorre que esse Vereador tem tido algumas discussões         

acaloradas com o Senhor Gabriel dos Santos, atual Presidente da Casa, o qual move essa 

ação. Assim, explica-se que as razões desses debates estejam pautadas essencialmente no 

fato de que a Mesa Diretora tem publicado atos sem que haja a devida assinatura de um 

dos principais membros, no caso, deste Vereador, Segundo Secretário; E em razão disso, 

discordâncias têm sido demonstradas por diversos meios, mas principalmente em tribuna 

durante as Sessões Ordinárias.  

Esse Vereador, conforme suas  atribuições, 

busca pela legalidade de todos os atos e jamais assinaria nenhum documento que viesse 

a te comprometer futuramente, e sendo relator da Comissão de Finanças e Orçamentos, 

jamais pode permitir que contratos supostamente superfaturados, com preços altamente 

abusivos,       permaneçam em vigência, já que não convalida com qualquer conduta sem 

que tenha as informações e o conhecimento necessário quanto a legalidade de todos os 

dados e destinos aos quais o dinheiro público  seja direcionado, assim, por essas razões, 

não tem assinado nenhum ato proveniente da Mesa Diretora. E, ainda assim, esses atos 

estão sendo publicados, mesmo de forma incompleta, considerando que essa assinatura 

seja requisito indispensável para a devida produção dos   efeitos legais desses atos e 

respectivos projetos.  

Assim, com essas informações, torna-se 

evidente a dificuldade que tem esse Vereador em assinar e   fazer a devolução de autos 

dos quais o mesmo não tenha informações suficientes para definir e concluir a legalidade 

de todos os dados contidos nesses documentos. Então, por uma questão de fiscalização e 

segurança jurídica, defendendo os interesses da população e buscando a transparência 

desses processos, que este Vereador tem sido representado por supostas práticas 

incompatíveis com o exercício do mandato parlamentar, criando-se um extremo mal-estar 

entre este Vereador e a Presidência no ambiente dos trabalhos legislativos.   

 

 

Outra razão pela qual há desavenças entre o 

requerente e o requerido diz respeito à devolução de autos administrativos e legislativos; 

durante a Sessão Ordinária do dia 24 de agosto de 2020, todos os autos requisitados foram 

devidamente devolvidos. E, ainda, justificou-se que esse Vereador, através do Processo 

n° 301414/2020, solicitou informações à Prefeitura e também cópias referentes aos 
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repasses que foram feitos em conta corrente, bem como seus respectivos comprovantes 

dos anos de 2019 e 2020, e até o presente momento não obteve nenhuma atenção ou 

devida resposta quanto ao que foi solicitado, o que prejudicou o andamento desses 

trabalhos, já que não poderia o Vereador ter tomado algum parecer coerente acerca desses 

processos sem que obtivesse todas as informações necessárias para que se formasse a sua 

convicção acerca da legalidade dos dados contidos nos documentos. Não havendo essa 

análise e fiscalização, torna-se incabível o despacho dos presentes processos, o que 

justifica a razão desse Vereador ter permanecido com a posse desses autos, já que para 

poder dar andamento aos trabalhos, necessitaria indispensavelmente da transparência 

coerente e adequada de todas as informações. Tudo que esse Vereador estava aguardando 

era o envio das informações detalhadas de todos os valores para que finalmente pudesse 

identificar a procedência de todos os dados e consequentemente dar prosseguimento ao 

rito.  

Outra razão para o Autor estar em 

desconformidade com as condutas do Requerido diz respeito à uma liminar da qual foi 

deferida por Juiz de Direito, a fim de realizar busca e apreensão dos documentos faltantes 

da investigação correspondentes à Comissão Especial de Inquérito – Portaria 

n°2.170/2019 – destaca-se que em nenhum momento fora autorizado pelo Presidente da 

CEI (Vereador Sebastião Vieira de Lira), que a busca por esses documentos fosse 

encerrada, haja vista que são provas indispensáveis e contundentes à realização das 

averiguações fiscalizadoras dos atos do CMDCA do     Município de Arujá, essas provas 

deveriam imprescindivelmente ser anexadas ao processo.   

Por essas razões, alguns debates têm sido 

“acalorados” durante as sessões ordinárias da Câmara Municipal de Arujá.  

 

 

 

II. DO DIREITO 

 

Com tudo isso, verifica-se a existência de 

justificativas plausíveis e coerentes acerca do que fora   alegado na exordial feita pelo 

atual Presidente dessa Casa de Leis.  

Menciona-se, ainda, que quanto à forma de 

expressão deste Vereador em tribuna, por força do art. 29, inc. VIII, da CF/88, o mesmo 

goza de imunidade parlamentar, podendo expor livremente as suas opiniões nas 

dependências do Legislativo Municipal, conforme segue:  

“Art. 29. O 

Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 

turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 

por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta        

Constituição, na Constituição do respectivo   Estado e os 

seguintes preceitos: 
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VIII - 

inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 

palavras e votos no exercício do mandato e na 

circunscrição do Município; (Renumerado do inciso VI, 

pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)” 

 

Assim, em decisões relativamente recentes, 

o Supremo Tribunal Federal tem garantido a imunidade de vereadores em relações 

a palavras proferidas nas dependências do    Legislativo municipal, conforme segue: 

“I – A incidência do 

Direito Penal deve observar seu caráter subsidiário, de ultima ratio. 

Nesse sentido, ofensas menores e que não estejam abarcadas pelo 

animus injuriandi não são reputadas crime. II – A reação do 

querelado ocorreu quando sua atuação política estava sendo 

questionada. Incide, por isso, a inviolabilidade a que alude o caput 

do art. 53 da Constituição Federal. III – A imunidade material em 

questão está amparada em jurisprudência sólida desta Corte, como 

forma de tutela à própria independência do parlamentar, que 

deve exercer seu mandato com autonomia, destemor, liberdade 

e transparência, a fim de bem proteger o interesse público.               

IV – Eventual excesso praticado pelo parlamentar deve ser 

apreciado pela respectiva Casa Legislativa, que é o ente mais 

abalizado para apreciar se a  postura do querelado foi compatível 

com o decoro parlamentar ou se, ao contrário, configurou abuso 

das prerrogativas asseguradas a membro do  Congresso Nacional, 

nos termos do art. 55, § 1º, da Constituição. V – Queixa-Crime 

rejeitada” (Pet 6587/DF, j. 01/08/2017). 

 

“1. No presente caso, 

havendo sido evidenciada a relação entre o fato em tese ofensivo e 

a atividade do parlamentar, bem como tendo as declarações sido 

feitas nos limites da circunscrição do Município, o recorrente está     

abrangido pelo campo de incidência da imunidade parlamentar” 

(ARE 1.103.498 AgR/MS, j. 05/10/2018). 

 

Portanto, verifica-se que nenhuma 

declaração foi de cunho pessoal, mas sim tudo que foi proferido pelo Requerido 

demonstrou relação com o mandato do autor.  
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I. DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) Que seja recebida a presente CONTESTAÇÃO na forma da lei 

b) Que os fatos alegados na Ação de Indenização por Danos Morais do autor sejam 

considerados improcedentes em sua totalidade; 

c) Que seja reconhecida a imunidade parlamentar alegada no caso em tese, conforme 

art. 29, inc. VIII, da CF/88; 

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

especialmente prova documental;  

 

 

Arujá, 13 de outubro de 2020 

 
 
 
 

_____________________________________ 
SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA 

PARAÍBA CAR 
VEREADOR  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
86

-9
5.

20
20

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

6A
E

F
16

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
S

T
E

LA
 C

A
R

O
LI

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

10
/2

02
0 

às
 1

2:
25

 .

fls. 25

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 21031318502859800000207420215

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21031318502859800000207420215
Assinado eletronicamente por: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - 13/03/2021 18:50:32 - 6ea4420

ID. 6ea4420 - Pág. 6

Fls.: 380



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07401-125, 
Fone: 011 4655-4209, Aruja-SP - E-mail: arujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002286-95.2020.8.26.0045

Classe - Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Gabriel dos Santos

Requerido: Sebastião Vieira de Lira

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Elaine Cristina de Melo (29659)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
045.2021/000120-6    dirigi-me ao endereço:  Rua Duque de Caxias, 214, 
Centro, nos dias 28/01 às 16:17h e não fui atendida, em contato telefônico 
com o mesmo, fui informada por Sebastião, que estava viajando e que  
retornaria no final do mês, voltei dia 01/03 às 11:40h e também não fui 
atendida,  encontrei o local fechado, não há campainha ou interfone, deixei 
de diligenciar na rua Rodrigues Alves, 51, Centro (Câmara), visto que é de 
conhecimento público que o requerido não é vereador atualmente. Assim, 
nesta mesma data, em contato novamente  via whatsapp  pelo número 
1194748-5020  , cientifiquei Sebastião Vieira de Lira da intimação enviando-
lhe foto do mandado.O referido é verdade e dou fé. 

Aruja, 02 de março de 2021.

Número de Cotas:01
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

DESTINATÁRIO: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

ENDEREÇO: DUQUE DE CAXIAS , 214, VILA FLORA

REGINA, ARUJA/SP - CEP: 07400-545

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da penhora efetuada sobreINTIMADO(A)

o imóvel de matrícula nº 30.955, do Cartório de Registro de Imóveis

de SANTA ISABEL, ficando incumbido do encargo de depositário do bem

e dispondo do prazo de 5 dias para oposição de embargos. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

GUARULHOS/SP, 15 de março de 2021.

ERIKA MOTOMURA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERIKA MOTOMURA - Juntado em: 15/03/2021 14:37:39 - de0b0ed
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PJe

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao 

Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento, 

intime

DESTINATÁRIO: MIRENE KAZUE HAGA SAAB

CEP: CAIXA POSTAL , 147 , CENTRO , SANTA ISABEL

/SP - CEP: 07500-000

para o fim de que:

Tomar ciência do despacho ID. d142f9e - Pág. 31

(Fls.297 PDF), trecho transcrito abaixo:

"Sendo assim, defiro a penhora do imóvel indicado

(matrícula n° 30.955, do CRI de Santa Isabel). Providencie-se a

expedição da competente carta precatória executória, bem como dê-se

ciência à promitente vendedora, MIRENE KAZUE HAGA SAAB (CPE

099.831.628-81), acerca da penhora ora determinada."

Os documentos relacionados ao presente poderão

ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trt2.jus.br/pjekz

), digitando a(s) chave(s) abaixo:/validacao

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
2103151437287630000

0207588720

Assinado eletronicamente por: ERIKA MOTOMURA - Juntado em: 15/03/2021 14:53:01 - c7bf6a5
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PEDIDO CIENTIFICAÇÃO PENHORA AO

EXECUTADO EM ENDEREÇOS

Manifestação 2103131847140670000

0207420184

COPIA PROVA ENDEREÇO RÉU Documento Diverso
2103131850285980000

0207420215

Intimação Intimação
2103101650363620000

0206996961

Intimação Intimação
2102251444242690000

0205296878

Despacho Despacho
2102251158548780000

0205264988

0204800-58.2008.5.02.0315 - AUTO Documento Diverso
2102251019335810000

0205241907

matrícula 30.955 - VALOR VENAL Documento Diverso
2102251019329480000

0205241903

matrícula 30.955 - EXTRATO DÍVIDA

IPTU
Documento Diverso

2102251019327670000

0205241901

matrícula 30.955 - AVALIAÇÃO Documento Diverso
2102251019325200000

0205241898

0204800-58.2008.5.02.0315 FOTO Documento Diverso
2102251019313720000

0205241894

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2102251015466840000

0205241060

Mandado Mandado
2011241308332870000

0197157172

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2011241202157840000

0197143873

Mandado Mandado
2006171521149930000

0179819463

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
2006171520500800000

0179819364

Correspondência Eletrônica/E-mail
Correspondência

Eletrônica/E-mail

2006151834352400000

0179552763

Solicitação prosseguimento CP
Correspondência

Eletrônica/E-mail

2006041657134260000

0178456696

Correspondência 2006041636317320000
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Resposta VT Arujá Eletrônica/E-mail 0178451859

Intimação Intimação
2006031848197010000

0178320923

Solicita informação mandado
Correspondência

Eletrônica/E-mail

2006031844559700000

0178320426

Despacho Despacho
2006031518163370000

0178274242

PEDIO ESCLARECIMENTO EQUIVOCO DO

JUÍZO
Manifestação

2005091221496410000

0175807750

Intimação Intimação
2005041137375630000

0175226720

Despacho Despacho
2004301432353330000

0175107850

02048005820085020315_007.pdf Documento Diverso
2001191103530000000

0164919813

02048005820085020315_006.pdf Documento Diverso
2001191103530000000

0164919812

02048005820085020315_005.pdf Documento Diverso
2001191103530000000

0164919811

02048005820085020315_004.pdf Documento Diverso
2001191103530000000

0164919810

02048005820085020315_003.pdf Documento Diverso
2001191103530000000

0164919809

02048005820085020315_002.pdf Documento Diverso
2001191103530000000

0164919808

02048005820085020315_001.pdf Documento Diverso
2001191103530000000

0164919807

Certidão de Juntada de Documentos Certidão
2001191103530000000

0164919806

HABILITAÇÃO PJE
Solicitação de

Habilitação

1912231744178500000

0163901656

HABILITAÇÃO PJE Documento Diverso
1912231746285440000

0163901664

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de

Execução

1912210245470000000

0163811050
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Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no

artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial,

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente

ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

GUARULHOS/SP, 15 de março de 2021.

ERIKA MOTOMURA

Servidor
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MM.

Sebastião Vieira de Lira, nos autos, por seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência requerer a 
junyada da inclusa procuração.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Mogi das Cruzes, 19 de abril de 2021.

 

DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA

OAB/SP. Nº 91.992

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 21041915144889700000211302290

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21041915144889700000211302290
Assinado eletronicamente por: DELMIRO APARECIDO GOVEIA - 19/04/2021 15:19:17 - 43900ce

ID. 43900ce - Pág. 1

Fls.: 387



Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 21041915184482800000211302577

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21041915184482800000211302577
Assinado eletronicamente por: DELMIRO APARECIDO GOVEIA - 19/04/2021 15:19:18 - b02073b

ID. b02073b - Pág. 1

Fls.: 388



MM. Juiz:

Sebastião Vieira de Lira, por seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência requerer a juntada 
, visando o prosseguimento do feito.dos Embargos à Execução e a Penhora

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Mogi das Cruzes, 19 de abril de 2021.

DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA

OAB/SP. Nº; 91.992
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0204800-58.2008.5.02.0315 

 

 

   SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, nos autos, por seu advogado, vem à 

presença de Vossa Excelência interpor EMBARGOS À EXECUÇÃO E A PENHORA, em face ALAN 

BRAZ  DA SILVA SANTOS, já qualificado, pelos motivos a seguir expostos: 

   O embargado promove execução contra o embargante visando receber 

os seus créditos trabalhistas em razão da condenação de SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS – 

ME, pessoa jurídica, nos termos da r. sentença transitada em julgado. 

   Ocorre que o embargante é parte ilegítima para responder os termos da 

execução, pois não foi parte na ação de conhecimento e nem houve a desconsideração da 

personalidade jurídica da reclamada, nos termos do Código de Processo Civil, ou seja, em ação 

autônoma, permitindo a ampla defesa e o contraditório, no devido processo legal. 

   Se não bastasse isso, a ação de execução em face ao embargante está 

prescrita, pois o embargante não foi citado, tanto na fase de conhecimento e na fase executória, 

ultrapassando os 02 (dois) anos do trânsito em julgado da r. sentença. 

   Houve, também a prescrição intercorrente, pois o feito ficou paralisado 

por mais de 02 (dois) anos, operando a prescrição intercorrente. 

   A prescrição é norma de direito público, podendo ser alegada a qualquer 

momento, para surtir seus efeitos. 

   A penhora do imóvel não pode ser feita em razão do imóvel ser 

impenhorável, por ser bem de família, onde o embargante mora no único imóvel com sua 

família, devendo a penhora ser desconstituída ante a impenhorabilidade. 

   A penhora feita é excessiva, pois o valor do imóvel ultrapassa em muito 

o valor do débito, assim deve ser ineficaz a penhora. 

   A avaliação feita pelo Oficial de Justiça Avaliador no imóvel no valor de 

R$ 840.000,00 é fora do preço de mercado, pois o imóvel está tendo  construção e benfeitorias, 

ultrapassando o valor de R$ 2.200.000,00 ( dois milhões e duzentos mil reais), devendo ser feita 

nova avaliação do imóvel, com apresentação de quesitos e acompanhamento de assistente 

técnicos durante a avaliação, sob pena de nulidade, razão pela qual fica impugnada a avaliação 

feita. 

   ANTE O EXPOSTO, requer seja conhecido e provido os EMBARGOS À 

EXECUÇÃO E A PENHORA, julgando PROCEDENTE, para reconhecer a ilegitimidade de parte e a 

falta da desconsideração da personalidade jurídica do embargante; reconhecer a prescrição 
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arguida; reconhecer a impenhorabilidade do imóvel, por ser bem de família; reconhecer a 

excessividade da penhora; e determinar nova avaliação, se ultrapassada as arguições anteriores. 

Protestando por todas as provas permitidas em direito, como medida de inteira Justiça! 

 

       Nestes Termos, 

       P. Deferimento. 

     Mogi das Cruzes, 19 de abril de 2021. 

 

     DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA 

      OAB/SP. Nº: 91.992 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

Responda o autor em 05 dias aos Embargos à penhora, vindo

oportunamente, cls.

GUARULHOS/SP, 13 de maio de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29a6d3 

proferido nos autos.

Responda o autor em 05 dias aos Embargos à penhora, vindo

oportunamente, cls.

GUARULHOS/SP, 13 de maio de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO EM  GUARULHOS - S. P. 

 

 

 

 

Processo nº 02048.00.58.2008.5.02.0315 

 

 

     ALAN BRAZ SILVA SANTOS vem por 

intermédio de seus Advogados nos autos da  RECLAMATÓRIA 

TRABALHISTA promovida em desfavor de SEBASTIAO VIEIRA 

DE LIRA PECAS, processo em epígrafe,  tendo em vista o oposto 

Embargos a Execução de fls. 390, apresentar sua Impugnação a aquele, 

conforme segue: - 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

I- DA AUSENCIA DO ENCARGO DE FIEL DEPOSITARIO: 

 

     MM. Juiz conforme intimação expedida de 

fls. 382, comportaria ao Executado em ter assumido expressamente o 

Compromisso de Fiel Depositário, providencia não atendida, não se 

justificando ainda, a formulação do oposto embargos à execução de fls.  
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NO MAIS 

 

 

II- DA AUSENCIA DE DESCONSIDERACAO DA PESSOA JURIDICA: 

 

   

     Sem qualquer razão ao Embargante ao 

afirmar da necessidade da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

para prosseguir esta em desfavor daquele. 

 

     Veja-se que o mesmo trata-se de uma 

Firma Individual que confunde com a figura de seu único Sócio e, 

portanto,  há que responder pelo objeto desta independentemente do 

necessário IDPJ. 

 

     Neste sentido: 

 

 

A reclamada trata-se de firma individual, que nada mais é do que uma ficção jurídica, criada 

para habilitar a pessoa natural a praticar atos de comércios, com vantagens do ponto de 

vista fiscal. Tem-se, assim, que a empresa individual, embora para fins tributários seja 

considerada pessoa jurídica, fora desse plano ela é a própria pessoa física. Assim, o 

patrimônio de uma empresa individual se confunde com o de seu titular. Neste contexto, 

falecido o empresário individual, que compõe o polo passivo da ação – caso dos autos – seus 

herdeiros devem, necessariamente, ser habilitados no processo para responderem à ação. 

E tal habilitação, a teor do disposto no art. 1.055 do CPC, compete ao autor da ação, no 

caso, o recorrente. No entanto, embora intimado à regularização do processo, o obreiro 

quedou-se inerte, observando-se que o processo se encontra paralisado, aguardando sua 

manifestação, desde julho do ano passado (2016). Ocorre que a habilitação dos herdeiros da 

parte demandada constitui condição indispensável à constituição e desenvolvimento válido 

e regular do processo. A ausência de habilitação inviabiliza a continuidade do feito. Assim 

sendo, com fundamento nos arts. 354 c/c 485, inciso IV, § 3º, do CPC, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito. Recurso não conhecido. TRT/SP 15ª Região 001624-

26.2011.5.15.0109 RO – Ac. 1ª Câmara 17.046/17-PATR. Rel. Olga Aida Joaquim Gomieri. 

DEJT 5 set. 2017, p. 156 
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     Portanto, há que se ficar afastada a 

arguida necessidade de instalação do IDPJ pelos argumentos acima 

expostos e como também que o Executado sempre respondeu 

diretamente pelo objeto desta enquanto pessoa física, como se afere 

das fls. 26/27 por exemplo. 

 

 

     Assim, a arguida preliminar invocada pelo 

Sócio – Embargante há de ser rechaçada na integra. 

 

 

 

III- DA PRESCRICAO INTERCORRENTE: 

 

 

     Sem razão o Embargante tanto que não 

comprovou em nenhuma fase de autos, esta intercorrência, ônus que lhe 

cabia posto que do seu interesse. 

 

 

     Assim sendo, a arguida prescrição total de 

forma intercorrente há de ser afastada na totalidade. 

 

 

IV- DO ALEGADO BEM DE FAMILIA: 

      

     

     Improcede a alegação do Embargante, 

posto que aludido imóvel como se verifica das fls. 359/361, trata-se de 

um imóvel com característica comercial, um prédio cujo qual o 

Embargante busca locar o mesmo para auferir renda. 
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     Veja-se que aquele, inclusive, tem porta de 

acesso comercial (fls. 360) não tendo o mínimo cabimento que aquele 

trata-se de residência exclusiva do Embargante. 

 

 

     Portanto, o alegado bem de família há de 

ser afastado por total. 

 

 

 

V- DA AVALIACAO DO IMOVEL: 

 

 

     Também sem razão aos argumentos do 

Embargante que, para tanto, não trouxe nenhum documento. 

 

 

     E, de forma contraria a Avaliação realizada 

pelo Senhor Oficial de Justiça seguiu embasamento técnico e assim está 

fundamentado. 

 

 

     Portanto, a irresignação do Embargante e 

o suposto número apontado de R$ 2.200.000,00 há se se rejeitado por 

completo. 

 

 

 

     Face ao exposto, as argumentações 

trazidas nas fls. 390/391  não comporta guarida e ponto a ponto foram 

impugnadas, esperando-se, portanto, a sua TOTAL IMPROCEDENCIA, 

mantendo subsistente a ocorrida penhora em todas as suas condições. 
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     Protesta-se pela expedição de oficio 

para a Municipalidade de Arujá – SP, para que encaminhe cópia 

integral do Procedimento Administrativo que norteou a autorização 

de construção do bem imóvel de fls. 359/361 onde se evidenciara de 

uma vez por todas que aquele não se trata de residência do 

Embargante, mas sim, de imóvel com características comerciais e, 

que o mesmo tenta demonstrar o contrário para esconder e/ou 

tumultuar a verdade para com este r. Juízo. 

 

 

 

     Termos em que,  

     P. Deferimento. 

    Guarulhos, 17 de maio de 2021. 

 
 
 

 
 

CONCEIÇÃO AP. PINHEIRO FERREIRA 

OAB/SP 170.578  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 5ª Vara do 

Trabalho de Guarulhos/SP.

20 de maio de 2021.

RICARDO SILVA VIEIRA RIBEIRO

 

 

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

 

 

Vistos. 

Tratam-se de embargos à execução opostos por SEBASTIÃO VIEIRA DE

LIRA, por meio dos quais sustenta ser parte ilegítima para figurar

no polo passivo da execução e pretende livrar-se de penhora que

recaiu sobre imóvel de sua propriedade, alegando impenhorabilidade

por bem de família, prescrição intercorrente, além de excesso de

execução.

Instado a manifestar-se, o embargado pugnou pela improcedência da

medida.

O juízo está garantido pela penhora imobiliária.
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É, no essencial, o que havia a relatar.

 

DECIDO

Da responsabilidade do embargante pelo crédito trabalhista

O embargante figura no polo passivo da demanda por força da decisão

de , que deferiu a desconsideração daID. a8cef3b - Pág. 59

personalidade jurídica da executada condicionando o seu alcance à

comprovação da qualidade de sócios da reclamada, o que foi atendido

no , com prosseguimento da execução em face daID. 78b4c33 - Pág. 28

pessoa física de seu proprietário.

O fato de não haver participado da fase de conhecimento não impede

que a execução atinja seu patrimônio.

Além disso, ainda que não citado da execução, o executado dela

tomou ciência, participando como preposto da reclamada na audiência

realizada na fase de conhecimento ( ), já tendoID. 78b4c33 - Pág. 24

sofrido constrições anteriores, inclusive em conta bancária de sua

titularidade, enquanto pessoa natural ( ). ID. a8cef3b - Pág. 61

Mais recentemente, veio espontaneamente aos autos, apresentando sua

manifestação tempestivamente, pela interposição dos presentes

embargos.

Assim, o interessado logrou socorrer-se dos remédios processuais

cabíveis para a defesa de seus interesses, sendo-lhe assegurado o

direito à ampla defesa, ao contraditório e resultando observado o

devido processo legal, não se vislumbrando violação alguma à

disposição do inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal. O

processamento do presente é demonstração cabal do exercício do

direito de defesa.

Não vislumbro, portanto, nulidade processual.
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Do bem de família

Verifico que foi efetivada a penhora de imóvel objeto da matrícula

nº 30.955, livro nº2, do Registro Geral do Cartório de Registro de

Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Isabel-SP, situado na Rua

Duque de Caxias, n°214, Jardim do Trevo, Arujá-SP, cujo domínio,

embora não regularmente registrados no cartório de registro de

imóveis, pertence ao ora embargante, por força da Escritura de

Compra e Venda .ID. bf09b3f - Pág. 36

Lança mão o embargante à proteção da Lei 8.009/90, proteção esta

com lastro constitucional. 

O crédito trabalhista, por outro, lado tem caráter privilegiado,

por força do art. 186 do Código Tributário Nacional. 

A amplitude da Lei 8.009/90 nesta Justiça Especializada não é a

mesma que se mostra na Justiça Comum. A Constituição Federal

Brasileira, em seu art. 5º, garante a inviolabilidade à

propriedade. Entretanto, referido direito não pode ilidir todo e

qualquer ilícito a que o patrimônio do infrator possa responder. 

Quando não caracterizado, de forma incontroversa, que o bem

constrito objeto da penhora não tem a proteção da Lei 8.009/90, há

de se tutelar e privilegiar o crédito trabalhista, ante sua

natureza alimentar. 

É essencial, para fins de caracterização da proteção conferida pela

Lei 8.009/90, que o embargante ou sua família estejam residindo no

imóvel penhora, o que não se verificou no caso em tela. 

Ciente da penhora, limitou-se a vir aos autos alegar a proteção do

bem de família, quando era seu ônus comprovar, de forma

contundente, a efetiva residência no local do imóvel. Trata-se de

prova de simples produção, mas dá qual não se desincumbiu

adequadamente.
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Neste sentido a jurisprudência deste E. TRT da 2ª Região:

"BEM FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE: A Lei 8009, de 29 de março
de 1990, que trata da impenhorabilidade do bem de família,
prescreve, em seu artigo 5º, dois fundamentais requisitos para
sua configuração, quais sejam: (a) que o imóvel esteja
destinado exclusivamente para moradia para o devedor e sua
família e (b) que seja o único imóvel utilizado para esse fim.
Portanto, é essencial que seja feita prova robusta de que o
imóvel, sobre o qual recaia ato de constrição judicial,
efetivamente seja a residência com ânimo definitivo do
executado e de sua família, nos termos do artigo 70 do Código
Civil. Não tendo o agravante no presente processo se
desincumbido do ônus de provar o fato constitutivo de sua
pretensão, de acordo com o artigo 818 da CLT, combinado com o
artigo 373, I, do CPC (aqui aplicado subsidiariamente por
força do artigo 769 consolidado), não estão presentes os
elementos ensejadores do reconhecimento do bem de família, a
teor da Lei 8009/1990, razão pela qual deve ser mantida a r.
decisão de origem. Agravo de petição patronal improvido pelo
Colegiado Julgador."<br/><br/>(TRT da 23.ª Região; Processo:
1000740-94.2018.5.02.0432; Data: 03-11-2020; Órgão Julgador:
11ª Turma - Cadeira 2 - 11ª Turma; Relator(a): RICARDO VERTA
LUDUVICE)

Aliás, as provas existentes nos autos vão em direção oposta ao

pretendido pelo embargante. 

Prima facie, o executado declarou para a Receita Federal residir em

localidade próxima ao imóvel constrito, mas não no imóvel constrito

em si. Isso porque o bem penhorado está situado na Rua Duque de

Caxias, n°214, enquanto a residência do embargante seria Rua Duque

de Caxias, n° 186, endereço este, aliás, que coincide com o

endereço sede da reclamada empregadora.
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Outrossim, foram realizadas duas diligências de penhora e avaliação

do imóvel em questão, sendo que em nenhuma das ocasiões o executado

foi encontrado nelas residindo (  e ID. 952906b - Pág. 6 ID. 0d8789d

).- Pág. 2

Não há, também, quaisquer documentos comprovativos juntados aos

autos de que o executado efetivamente resida no imóvel.

Assim, por não preenchidos os requisitos indispensáveis da Lei n.º

8.009/1990, tenho por não caracterizado o bem de família.

 

Excesso de Execução

Aduz o embargante que o bem penhorado tem valor extremamente

superior ao necessário para satisfação do crédito exequendo.

Razão não lhe assiste.

Regularmente citado, o embargante executado deixou de nomear bens

livres e desembaraçados suficientes para garantia integral da

execução (CLT, arts. 880 e 882), colocando-se na situação de

suportar a compulsoriedade de gravame sobre eventuais bens

encontrados por impulso judicial.

Assevera-se, ainda, que a penhora se realizou no interesse do

credor (CPC, art. 797), norteada pelos princípios da celeridade e

do caráter alimentar das verbas trabalhistas.

Ressalto que o embargante ainda poderá remir a execução, nos moldes

do artigo 826 do CPC, caso queira permanecer com o bem constrito.

 

Do valor de avaliação

Assinado eletronicamente por: BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS - Juntado em: 20/05/2021 14:29:09 - 2a623b6

Fls.: 403



Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 721, da CLT, o oficial

de justiça possui a função de avaliador e goza de fé pública no

desempenho de suas atribuições.

De acordo com o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, a

avaliação do imóvel foi realizada com base no preço médio de

mercado na região, segundo informações de imobiliárias que atuam na

área do imóvel.

Fica mantido o valor de avaliação realizado pelo Sr. Oficial de

Justiça.

 

Da prescrição

 

Aduz o embargante: “Houve, também a prescrição intercorrente, pois

o feito ficou paralisado por mais de 02 (dois) anos, operando a

.”prescrição intercorrente

Não verificado que o exequente tenha deixado de cumprir

determinação judicial no curso da execução pelo prazo de 2 anos

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, não resta caracterizada a

prescrição intercorrente alegada (art. 11-A, da CLT). Rejeito.

 

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo os embargos opostos por SEBASTIÃOIMPROCEDENTES 

VIEIRA DE LIRA, nos termos da fundamentação.

Custas pelo embargante, no importe de R$ 44,26, nos termos do

inciso V, do art. 789-A da CLT.

Decorrido o prazo recursal, prossiga-se com os atos necessários às

hastas.
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GUARULHOS/SP, 20 de maio de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a623b6 

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 5ª Vara do 

Trabalho de Guarulhos/SP.

20 de maio de 2021.

RICARDO SILVA VIEIRA RIBEIRO

 

 

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

 

 

Vistos. 

Tratam-se de embargos à execução opostos por SEBASTIÃO VIEIRA DE

LIRA, por meio dos quais sustenta ser parte ilegítima para figurar

no polo passivo da execução e pretende livrar-se de penhora que

recaiu sobre imóvel de sua propriedade, alegando impenhorabilidade

por bem de família, prescrição intercorrente, além de excesso de

execução.
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Instado a manifestar-se, o embargado pugnou pela improcedência da

medida.

O juízo está garantido pela penhora imobiliária.

É, no essencial, o que havia a relatar.

 

DECIDO

Da responsabilidade do embargante pelo crédito trabalhista

O embargante figura no polo passivo da demanda por força da decisão

de , que deferiu a desconsideração daID. a8cef3b - Pág. 59

personalidade jurídica da executada condicionando o seu alcance à

comprovação da qualidade de sócios da reclamada, o que foi atendido

no , com prosseguimento da execução em face daID. 78b4c33 - Pág. 28

pessoa física de seu proprietário.

O fato de não haver participado da fase de conhecimento não impede

que a execução atinja seu patrimônio.

Além disso, ainda que não citado da execução, o executado dela

tomou ciência, participando como preposto da reclamada na audiência

realizada na fase de conhecimento ( ), já tendoID. 78b4c33 - Pág. 24

sofrido constrições anteriores, inclusive em conta bancária de sua

titularidade, enquanto pessoa natural ( ). ID. a8cef3b - Pág. 61

Mais recentemente, veio espontaneamente aos autos, apresentando sua

manifestação tempestivamente, pela interposição dos presentes

embargos.

Assim, o interessado logrou socorrer-se dos remédios processuais

cabíveis para a defesa de seus interesses, sendo-lhe assegurado o

direito à ampla defesa, ao contraditório e resultando observado o

devido processo legal, não se vislumbrando violação alguma à

disposição do inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal. O
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processamento do presente é demonstração cabal do exercício do

direito de defesa.

Não vislumbro, portanto, nulidade processual.

 

Do bem de família

Verifico que foi efetivada a penhora de imóvel objeto da matrícula

nº 30.955, livro nº2, do Registro Geral do Cartório de Registro de

Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Isabel-SP, situado na Rua

Duque de Caxias, n°214, Jardim do Trevo, Arujá-SP, cujo domínio,

embora não regularmente registrados no cartório de registro de

imóveis, pertence ao ora embargante, por força da Escritura de

Compra e Venda .ID. bf09b3f - Pág. 36

Lança mão o embargante à proteção da Lei 8.009/90, proteção esta

com lastro constitucional. 

O crédito trabalhista, por outro, lado tem caráter privilegiado,

por força do art. 186 do Código Tributário Nacional. 

A amplitude da Lei 8.009/90 nesta Justiça Especializada não é a

mesma que se mostra na Justiça Comum. A Constituição Federal

Brasileira, em seu art. 5º, garante a inviolabilidade à

propriedade. Entretanto, referido direito não pode ilidir todo e

qualquer ilícito a que o patrimônio do infrator possa responder. 

Quando não caracterizado, de forma incontroversa, que o bem

constrito objeto da penhora não tem a proteção da Lei 8.009/90, há

de se tutelar e privilegiar o crédito trabalhista, ante sua

natureza alimentar. 

É essencial, para fins de caracterização da proteção conferida pela

Lei 8.009/90, que o embargante ou sua família estejam residindo no

imóvel penhora, o que não se verificou no caso em tela. 
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Ciente da penhora, limitou-se a vir aos autos alegar a proteção do

bem de família, quando era seu ônus comprovar, de forma

contundente, a efetiva residência no local do imóvel. Trata-se de

prova de simples produção, mas dá qual não se desincumbiu

adequadamente.

Neste sentido a jurisprudência deste E. TRT da 2ª Região:

"BEM FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE: A Lei 8009, de 29 de março
de 1990, que trata da impenhorabilidade do bem de família,
prescreve, em seu artigo 5º, dois fundamentais requisitos para
sua configuração, quais sejam: (a) que o imóvel esteja
destinado exclusivamente para moradia para o devedor e sua
família e (b) que seja o único imóvel utilizado para esse fim.
Portanto, é essencial que seja feita prova robusta de que o
imóvel, sobre o qual recaia ato de constrição judicial,
efetivamente seja a residência com ânimo definitivo do
executado e de sua família, nos termos do artigo 70 do Código
Civil. Não tendo o agravante no presente processo se
desincumbido do ônus de provar o fato constitutivo de sua
pretensão, de acordo com o artigo 818 da CLT, combinado com o
artigo 373, I, do CPC (aqui aplicado subsidiariamente por
força do artigo 769 consolidado), não estão presentes os
elementos ensejadores do reconhecimento do bem de família, a
teor da Lei 8009/1990, razão pela qual deve ser mantida a r.
decisão de origem. Agravo de petição patronal improvido pelo
Colegiado Julgador."<br/><br/>(TRT da 23.ª Região; Processo:
1000740-94.2018.5.02.0432; Data: 03-11-2020; Órgão Julgador:
11ª Turma - Cadeira 2 - 11ª Turma; Relator(a): RICARDO VERTA
LUDUVICE)

Aliás, as provas existentes nos autos vão em direção oposta ao

pretendido pelo embargante. 

Prima facie, o executado declarou para a Receita Federal residir em

localidade próxima ao imóvel constrito, mas não no imóvel constrito

em si. Isso porque o bem penhorado está situado na Rua Duque de

Caxias, n°214, enquanto a residência do embargante seria Rua Duque

de Caxias, n° 186, endereço este, aliás, que coincide com o

endereço sede da reclamada empregadora.
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Outrossim, foram realizadas duas diligências de penhora e avaliação

do imóvel em questão, sendo que em nenhuma das ocasiões o executado

foi encontrado nelas residindo (  e ID. 952906b - Pág. 6 ID. 0d8789d

).- Pág. 2

Não há, também, quaisquer documentos comprovativos juntados aos

autos de que o executado efetivamente resida no imóvel.

Assim, por não preenchidos os requisitos indispensáveis da Lei n.º

8.009/1990, tenho por não caracterizado o bem de família.

 

Excesso de Execução

Aduz o embargante que o bem penhorado tem valor extremamente

superior ao necessário para satisfação do crédito exequendo.

Razão não lhe assiste.

Regularmente citado, o embargante executado deixou de nomear bens

livres e desembaraçados suficientes para garantia integral da

execução (CLT, arts. 880 e 882), colocando-se na situação de

suportar a compulsoriedade de gravame sobre eventuais bens

encontrados por impulso judicial.
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Assevera-se, ainda, que a penhora se realizou no interesse do

credor (CPC, art. 797), norteada pelos princípios da celeridade e

do caráter alimentar das verbas trabalhistas.

Ressalto que o embargante ainda poderá remir a execução, nos moldes

do artigo 826 do CPC, caso queira permanecer com o bem constrito.

 

Do valor de avaliação

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 721, da CLT, o oficial

de justiça possui a função de avaliador e goza de fé pública no

desempenho de suas atribuições.

De acordo com o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, a

avaliação do imóvel foi realizada com base no preço médio de

mercado na região, segundo informações de imobiliárias que atuam na

área do imóvel.

Fica mantido o valor de avaliação realizado pelo Sr. Oficial de

Justiça.

 

Da prescrição

 

Aduz o embargante: “Houve, também a prescrição intercorrente, pois

o feito ficou paralisado por mais de 02 (dois) anos, operando a

.”prescrição intercorrente

Não verificado que o exequente tenha deixado de cumprir

determinação judicial no curso da execução pelo prazo de 2 anos

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, não resta caracterizada a

prescrição intercorrente alegada (art. 11-A, da CLT). Rejeito.
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DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo os embargos opostos por SEBASTIÃOIMPROCEDENTES 

VIEIRA DE LIRA, nos termos da fundamentação.

Custas pelo embargante, no importe de R$ 44,26, nos termos do

inciso V, do art. 789-A da CLT.

Decorrido o prazo recursal, prossiga-se com os atos necessários às

hastas.

 

GUARULHOS/SP, 20 de maio de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: c7bf6a5

Destinatário: MIRENE KAZUE HAGA SAAB

Certifico e dou fé que procedi a intimação da reclamada na pessoa 

de Márcia Kurogi, que de tudo ficou ciente e por email recebeu a 

contra-fé.

Certifico por necessário que obtive o telefone pelo sistema.

Diante do exposto devolvo o presente e submeto à apreciação de 

Vossa Excelência.

GUARULHOS/SP, 25 de maio de 2021
 

JULIANA SCHMIDT SEELIG
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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De : Orquidario Oriental
<orquidario@orquidariooriental.com.br>

Assunto : Processo 0204800-58.2008.5.02.0315

Para : 'JULIANA SCHMIDT SEELIG'
<juliana.schmidt@trtsp.jus.br>

Zimbra j148989@trtsp.jus.br

Processo 0204800-58.2008.5.02.0315

ter, 25 de mai de 2021 14:38

Boa tarde!

Recebido e estaremos encaminhando para nossa Advogada para resolvermos e entraremos em contato.

Atenciosamente

Márcia Kurogi

De: JULIANA SCHMIDT SEELIG [mailto:juliana.schmidt@trtsp.jus.br]

Enviada em: terça-feira, 25 de maio de 2021 14:36

Para: orquidario@orquidariooriental.com.br

Assunto: Processo 0204800-58.2008.5.02.0315

MIRENE KAZUE HAGA SAAB, boa tarde, segue anexo mandado conforme

conversado pelo telefon com a Sra Márcia, solicito confirmação de recebimento.

--
Atenciosamente,
Juliana Schmidt Seelig
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=11749&tz=America/Sao...

1 of 1 25/05/2021 14:46
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MM. Juiz:

Segue anexo o , requerendo sua juntada e processamento, com remessa ao Agravo de Petição Egrégio 
tribunal Regional do Trabalho, da 2ª Região.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Mogi das Cruzes, 02 de junho de 2021.

 

DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA

OAB/SP. Nº: 91.992
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0204800-58.2008.5.02.0315 

 

 

  SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, nos autos, por seu advogado, vem com o 

acatamento devido à presença de Vossa Excelência interpor AGRAVO DE PETIÇÃO, nos termos 

das inclusas razões, em face r. sentença que julgou improcedentes os embargos, requerendo 

sua juntada e a remessa ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

 

       Nestes Termos, 

       P. Deferimento. 

 

     Mogi das Cruzes, 02 de junho de 2021. 

 

     DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA 

      OAB/SP. Nº: 91.992 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 21060219511681500000217046626

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21060219511681500000217046626
Assinado eletronicamente por: DELMIRO APARECIDO GOVEIA - 02/06/2021 19:51:34 - bf984f8

ID. bf984f8 - Pág. 1

Fls.: 416



   RAZÕES DO AGRAVANTE 

 

PROCESSO Nº: 0204800-58.2008.5.02.0315 

 

AGRAVANTE: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA. 

AGRAVADO: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS. 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

  COLENDA TURMA, 

 

   NOBRE RELATOR, 

 

    DOUTOS JULGADORES: 

 

 

 

  Com a devida vênia, a r. sentença merece ser reformada. 

  O agravante é parte ilegítima para responder os termos da ação, pois não foi 

parte na ação de conhecimento e nem houve a regular desconsideração da personalidade 

jurídica da reclamada, nos termos do Código de Processo Civil, ou seja, em ação autônoma, 

permitindo ao agravante a ampla defesa e o contraditório, dentro do devido processo legal. 

  A execução está prescrita, pois o agravante não foi citado, tanto na fase de 

conhecimento e na fase executória, ultrapassando os 02 (dois) anos do trânsito em julgado da 

r. sentença; 

  O reconhecimento da prescrição intercorrente é de rigor, pois o feito ficou 

paralisado por mais de 02 (dois) anos, operando a prescrição intercorrente. 

  A prescrição é norma de direito público, podendo ser alegada a qualquer 

momento, para surtir seus efeitos. 

  A penhora do imóvel não pode ser feita em razão do imóvel ser impenhorável, 

por ser bem de família, onde o agravante mora no único imóvel com sua família, devendo a 

penhora ser desconstituída ante a impenhorabilidade. 

  A avaliação feita pelo Oficial de Justiça no valor de R$ 840.000,00 é fora do preço 

de mercado, pois o imóvel está em construção e com benfeitorias, ultrapassando o valor de R$ 
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2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), devendo ser feita nova avaliação do imóvel, 

permitindo ao agravante apresentar quesitos e acompanhamento por assistente técnico 

durante a avaliação, razão pela qual fica impugnada totalmente a avaliação. 

  Esta vidente a violação do inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal. 

  O imóvel é bem de família, sendo impenhorável, nos termos da lei 8009/90, com 

lastro constitucional. O agravante e a sua família residem no bem constrito da penhora. 

  O endereço constante na Receita Federal está desatualizado, pois ali, na Rua 

Duque de Caxias, 186, o agravante tinha uma oficina mecânica, cujo prédio era locado, onde 

hoje já não possui mais, cujo imóvel foi retomado pelo locador. 

  O agravante preenche os requisitos da Lei 8.009/90, tendo por caracterizado o 

bem de família. 

  O excesso de execução está evidente, devendo ser desconstituída a penhora. 

  Houve cerceamento de defesa, pois ao agravante não lhe foi permitido produzir 

suas provas, já que não foi permitido as partes especificarem suas provas, o que dá nulidade do 

processo, devendo abrir vista as partes para especificarem suas provas. A Constituição Federal 

veda o cerceamento de defesa e do contraditório, ocasionando nulidade processual. 

  ANTE O EXPOSTO, requer seja conhecido e dado provimento ao AGRAVO para 

reconhecer a ilegitimidade de parte e a falta da desconsideração da personalidade jurídica do 

agravante; reconhecer a prescrição arguida; reconhecer a impenhorabilidade do imóvel, por ser 

bem de família; reconhecer a excessividade da penhora; e, determinar nova avaliação e a 

produção de provas pelo agravante. se ultrapassada as arguições anteriores, como medida de 

Justiça! 

 

     Mogi das Cruzes, 02 de junho de 2021. 

 

     DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA 

      OAB/SP. Nº 91.992 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

Dado o agravo de petição de SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, verificados

os requisitos de admissibilidade(art.895 e 897 da CLT; I.N. nº 3,

15, 18, 26 e Ato.segjud.gp n° 397/15 do TST), representação e,

atendidos os pressupostos legais, PROCESSE-SE.

À primeira vista não há valores incontroversos a serem liberados.

Procedida a contraminuta/contrarrazões, SUBAM.    

GUARULHOS/SP, 17 de junho de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS 
(2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fed95b5 

proferida nos autos.

Dado o agravo de petição de SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, verificados

os requisitos de admissibilidade(art.895 e 897 da CLT; I.N. nº 3,

15, 18, 26 e Ato.segjud.gp n° 397/15 do TST), representação e,

atendidos os pressupostos legais, PROCESSE-SE.

À primeira vista não há valores incontroversos a serem liberados.

Procedida a contraminuta/contrarrazões, SUBAM.    

GUARULHOS/SP, 17 de junho de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO EM GUARULHOS – S. P.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 02048.00.58.2008.5.02.0315  

 

 

     ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS vem 

por intermédio de seu Advogado nos autos da RECLAMATÓRIA 

TRABALHISTA que opôs em face de  SEBASTIÃO VIEIRA DE 

LIRA PEÇAS processo em epígrafe, apresentar suas Contrarrazões ao 

formulado AGRAVO DE PETIÇÃO, conforme segue em anexo.  

 

   

     Salienta em primeira oportunidade a este 

r. Juízo que o oposto recurso de fls. 416/418 protocolizado na data de 

02/junho/2021 é intempestivo, posto que a r. Sentença de Embargos à 

Execução restou publicada na data de 20/maio/2021 (quinta feira) e 

assim, havido inconformismo haveria de ser protocolado até no máximo, 

no dia 1º/junho/2021 (terça feira), tendo em vista que o mês de maio é de 

31 dias. Assim, não se justifica o sequenciamento do inoportuno 

inconformismo de fls. 416/418, requerendo a intervenção deste r. Juízo 

desde já para trancar o seguimento daquele com a consequente 

reconsideração do r. Despacho de fls. 420. 
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     Termos em que, 

     P. Deferimento. 

     Guarulhos, 19 de junho de 2021. 

 

 

 

  

CONCEIÇÃO AP. PINHEIRO FERREIRA  

OAB/SP 170.578 
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CONTRARRAZÕES AO AGRAVO DE PETIÇÃO  

 

 

 

PROCEDÊNCIA: 5ª Vara do Trabalho em Guarulhos -  S. P. 

 

  

PROCESSO:   02048.00.58.2008.5.02.0315  

 

 

AGRAVANTE:    SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA  

  

 

AGRAVADO:   ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS  

 

 

 

    Egrégio Tribunal 

 

 

 

 

     Eméritos Julgadores: 
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    Preliminarmente, como aventado em 

Primeiro Grau o oposto recurso é intempestivo posto que deveria ter sido 

protocolizado em Juízo até o dia 1º de junho, contudo, só ocorreu no dia 

02 de referido mês e, portanto, não é crível de acolhimento. 

 

 

    Assim sendo, requer que seja reconhecida a 

intempestividade de havido inconformismo. 

 

 

 

     

    No mais, quanto ao Mérito: 

 

 

 

 

 

    A irresignação oposta pelo Agravante não tem a 

mínima consistência. 

 

 

      

    Reafirma o Agravante todos os seus 

questionamentos intentados em sede de Embargos à Execução que, 

restaram todos rechaçados em primeiro grau sem sequer, trazer qualquer 

dados e/ou informação nova e, que mais uma vez há que ser rebatida 

seja pela preliminar invocada e/ou mérito aqui a ser acolhido nas 

argumentações ora defendidas. 
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    Quanto ao argumento de ser o Agravante parte 

ilegítima, não comporta acolhida haja vista que, como apontado nas fls. 

395, trata-se o mesmo de FIRMA INDIVIDUAL e, portanto, responde 

diretamente pelo seu passivo, como ora perseguido. 

 

 

    Portanto como já sustentado nas fls. 395/396 e 

ora reiterado, há que ficar afastada a tese / argumentação de parte 

ilegítima pelos motivos já decididos em Primeiro Grau e como também, 

que o Executado sempre se defendeu, da forma que lhe convinha, como 

se verifica nas fls. 26/27 por exemplo. 

 

 

    Assim a falsa ideia de parte ilegítima há de ser 

afastada em sua íntegra. 

 

 

    

    Quanto à absurda ideia que ocorreu nesta a 

prescrição intercorrente, também não vinga, tendo em vista que em 

nenhuma oportunidade o Agravado deu azo a tais circunstâncias que 

com análise profunda confirmará tais circunstâncias nos autos. 

 

 

 

    No que concerne ao alegado bem de família, tais 

fatos também não vingam, seja pelos argumentos já decididos de forma 

robusta em Primeiro Grau e seja porque o Agravante não retrata e/ou 

documenta a verdade dos fatos. 
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    A própria característica do bem imóvel 

penhorado de fls. 359/361, demonstra que se trata de imóvel comercial, 

mas não residencial, com porta de acesso comercial (fls. 360), falando 

todo o conteúdo dos autos, contrariamente à tese do Agravante. 

 

 

 

    Quanto à irresignação que aludido bem não foi 

avaliado dignamente não comporta acolhida posto que tal procedimento 

seguiu os parâmetros legais que o dispunha o Senhor Oficial de Justiça 

para tanto. 

 

 

 

    Portanto, de igual forma, referida impugnação há 

de ser afastada. 

 

 

    Diante do exposto, espera e requer o 

Agravado o acolhimento integral da oposta preliminar ou ainda, o que 

não acredita, superada esta, quanto ao Mérito da questão, que o oposto 

inconformismo seja proferido TOTAL IMPROVIMENTO, para manter a r. 

Decisão de 1º Grau na íntegra, contribuindo assim, para a mais lídima e 

costumeira  Justiça !!! 

 

    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    Guarulhos, 19 de junho de 2021. 

 

CONCEIÇÃO AP. PINHEIRO FERREIRA  

      OAB/SP – 170.578
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO TRT/SP: 0204800-58.2008.5.02.0315                         11ª Turma

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

MAGISTRADO SENTENCIANTE: BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS

AGRAVANTE: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA

AGRAVADOS: 1) SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME

                         2) ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

 

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE: O artigo 2° da Instrução Normativa
41/2018 do Colendo TST, que regulamentou a aplicação do direito
intertemporal da Reforma trabalhista no âmbito processual, preceitua que
o suposto descumprimento pelo exequente deve ter ocorrido a partir de 11
/11/2017, desde que a intimação seja feita após esta data, o que não se
verifica na hipótese em exame. Agravo de petição do executado Sebastião
Vieira de Lira não provido pelo Colegiado Julgador."

 

Trata-se de agravo de petição interposto pelo executado (razões, ID

bf984f8) em face da r. decisão de ID 2a623b6, que julgou improcedentes os embargos à execução

opostos. Alega, em síntese, que é parte ilegítima para responder os termos da ação, pois não foi parte na

ação de conhecimento e nem houve a regular desconsideração da personalidade jurídica da reclamada,

nos termos do Código de Processo Civil, ou seja, em ação autônoma, permitindo ao agravante a ampla

defesa e o contraditório, dentro do devido processo legal. Sustenta que a execução está prescrita, pois o

agravante não foi citado, tanto na fase de conhecimento e na fase executória, ultrapassando os 02 (dois)

anos do trânsito em julgado da r. sentença. Prossegue afirmando que a penhora do imóvel não pode ser

feita em razão do imóvel ser impenhorável, por ser bem de família, onde o agravante mora no único

imóvel com sua família, devendo a penhora ser desconstituída ante a impenhorabilidade. Por fim, alega

que a avaliação feita pelo oficial de justiça no valor de R$ 840.000,00 é fora do preço de mercado, pois o

imóvel está em construção e com benfeitorias, ultrapassando o valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e

duzentos mil reais), devendo ser feita nova avaliação, permitindo ao agravante apresentar quesitos e

acompanhamento por assistente técnico durante a avaliação. Requer o provimento do apelo.
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Agravo tempestivo (ID bf984f8).

Contraminuta apresentada (ID 4a549e5).

É o relatório.

 

VOTO

Antes de mais nada, rejeito a alegação de intempestividade alegada em

contraminuta, já que nos termos do § 3º do artigo 4º da Lei 11.419/2006, "considera-se como data da

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça

eletrônico". Ademais, o § 4º do mesmo dispositivo reza que "os prazos processuais terão início no

primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação".

Conheço do agravo de petição, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade respectivos.

 

a) Ilegitimidade passiva 

Alega o agravante que é parte ilegítima para responder os termos da ação,

pois não foi parte na ação de conhecimento e nem houve a regular desconsideração da personalidade

jurídica da reclamada, nos termos do Código de Processo Civil, ou seja, em ação autônoma, permitindo

ao agravante a ampla defesa e o contraditório, dentro do devido processo legal.

Examinando detidamente os autos, verifico que a inclusão do agravante

no polo passivo da presente demanda foi efetuada em 26/02/2016 (ID a8cef3b, página 59), antes da

vigência do CPC de 2015.

Assim, a r. decisão em comento não padece de qualquer vício ou

nulidade, na medida em que exarada de acordo com ordenamento jurídico vigente à época, o qual não

exigia a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Com efeito, não há que se
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cogitar da aplicação das inovações trazidas pela Lei 13467/2017 aos atos processuais pretéritos e

consumados à luz da legislação anterior, sob pena de afronta ao ato jurídico perfeito e ao princípio da

irretroatividade da norma, tudo em exegese aos artigos 6º, da LINDB e 5°, XXXVI da CF, consagrando a

relevantíssima segurança jurídica.

Diversamente do quanto consignado nas razões de apelo, houve a devida

integração das partes ao polo passivo da presente demanda, à luz das regras processuais vigentes à época,

tanto assim que efetuada a tentativa de bloqueio nas contas bancárias de titularidade do agravante, além

diversas outras medidas coercitivas.

Por fim, conforme bem consignou a origem, o executado teve plena

ciência da presente ação, atuando como preposto da reclamada na audiência realizada na fase de

conhecimento (ID 78b4c33, página 24), sofrendo constrições anteriores, inclusive em conta bancária de

sua titularidade.

Rejeito a preliminar e vou avante.

 

b) Prescrição 

Sustenta que a execução está prescrita, pois o agravante não foi citado,

tanto na fase de conhecimento e na fase executória, ultrapassando os 02 (dois) anos do trânsito em

julgado da r. sentença.

Sem razão. O artigo 2° da Instrução Normativa 41/2018 do Colendo TST,

que regulamentou a aplicação do direito intertemporal da Reforma trabalhista no âmbito processual,

preceitua que o suposto descumprimento pelo exequente deve ter ocorrido a partir de 11/11/2017, desde

que a intimação seja feita após esta data, o que não se verifica na hipótese em exame.

Prossigo.

 

c) Bem de família 

Prossegue afirmando que a penhora do imóvel não pode ser feita em razão

do imóvel ser bem de família, onde o agravante mora no único imóvel com sua família, devendo a

penhora ser desconstituída ante a impenhorabilidade.
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O apelo é genérico, sendo que o agravante não ataca o fundamento

sentencial de que não juntou quaisquer documentos comprovativos de que o executado efetivamente

resida no imóvel.

Passo a analisar o derradeiro item do apelo.

 

d) Avaliação do imóvel 

Por fim, alega que a avaliação feita pelo oficial de justiça no valor de R$

840.000,00 é fora do preço de mercado, pois o imóvel está em construção e com benfeitorias,

ultrapassando o valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), devendo ser feita nova

avaliação, permitindo ao agravante apresentar quesitos e acompanhamento por assistente técnico durante

a avaliação.

Com efeito, o Oficial de Justiça Avaliador é servidor dotado de fé pública

e capacitado para avaliação de bens, conforme artigo 721 da CLT.

Ademais, conforme constou nos autos, a avaliação do imóvel foi realizada

com base no preço médio de mercado na região, segundo informações de imobiliárias que atuam na área

do imóvel, não trazendo o agravante elementos capazes de contrariar as conclusões do Oficial de Justiça

Avaliador.

Dou por finalizado este voto, pelos termos da fundamentação (artigo 93,

IX, CF) que acima alinhavei.

 

Acórdão

Ante o exposto,  os Magistrados da 11ª Turma do TribunalACORDAM

Regional do Trabalho da 2ª Região em: conhecer e  ao agravo de petição doNEGAR PROVIMENTO

executado Sebastião Vieira de Lira, de modo a manter a r. decisão de origem pelos próprios e jurídicos

fundamentos.
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Votação: Unânime

PROCESSO incluído na Sessão Ordinária  de Julgamento de VIRTUAL 1

, que foi disponibilizada no DEJT/2 em 04/08/2021.6/08/2021

Presidiu a sessão o Exmo. Des. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs.: Relator Des. RICARDO

VERTA LUDUVICE; Revisor Des. FLÁVIO VILLANI MACÊDO; 3º votante Des. EDUARDO DE

AZEVEDO SILVA.

 

 

 
 
RICARDO VERTA LUDUVICE
Relator 

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
11ª TURMA
Relator: RICARDO VERTA LUDUVICE

 AP 0204800-58.2008.5.02.0315
AGRAVANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
AGRAVADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO - PJe

Ficam as partes  do  id: 0c1db36 , conformeINTIMADAS v. Acórdão
dispositivo abaixo:

" Ante o exposto,  os Magistrados da 11ª Turma do TribunalACORDAM
Regional do Trabalho da 2ª Região em: conhecer e ao agravo deNEGAR PROVIMENTO 
petição do executado Sebastião Vieira de Lira, de modo a manter a r. decisão de
origem pelos próprios e jurídicos fundamentos.

Votação: Unânime

PROCESSO incluído na Sessão Ordinária de JulgamentoVIRTUAL 
de , que foi disponibilizada no DEJT/2 em 04/08/2021.16/08/2021

Presidiu a sessão o Exmo. Des. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs.: Relator Des.
RICARDO VERTA LUDUVICE; Revisor Des. FLÁVIO VILLANI MACÊDO; 3º votante Des.
EDUARDO DE AZEVEDO SILVA.

RICARDO VERTA LUDUVICE

Relator "

O inteiro teor do Acórdão poderá ser acessado por meio do endereço 
. https://pje.trtsp.jus.br/segundograu/login.seam

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA CORREA PIRES
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AGRAVANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
AGRAVADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO - PJe

Ficam as partes  do  id: 0c1db36 , conformeINTIMADAS v. Acórdão
dispositivo abaixo:

" Ante o exposto,  os Magistrados da 11ª Turma do TribunalACORDAM
Regional do Trabalho da 2ª Região em: conhecer e ao agravo deNEGAR PROVIMENTO 
petição do executado Sebastião Vieira de Lira, de modo a manter a r. decisão de
origem pelos próprios e jurídicos fundamentos.

Votação: Unânime

PROCESSO incluído na Sessão Ordinária de JulgamentoVIRTUAL 
de , que foi disponibilizada no DEJT/2 em 04/08/2021.16/08/2021

Presidiu a sessão o Exmo. Des. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs.: Relator Des.
RICARDO VERTA LUDUVICE; Revisor Des. FLÁVIO VILLANI MACÊDO; 3º votante Des.
EDUARDO DE AZEVEDO SILVA.

RICARDO VERTA LUDUVICE

Relator "
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. https://pje.trtsp.jus.br/segundograu/login.seam

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2021.
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AGRAVANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
AGRAVADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO - PJe

Ficam as partes  do  id: 0c1db36 , conformeINTIMADAS v. Acórdão
dispositivo abaixo:

" Ante o exposto,  os Magistrados da 11ª Turma do TribunalACORDAM
Regional do Trabalho da 2ª Região em: conhecer e ao agravo deNEGAR PROVIMENTO 
petição do executado Sebastião Vieira de Lira, de modo a manter a r. decisão de
origem pelos próprios e jurídicos fundamentos.

Votação: Unânime

PROCESSO incluído na Sessão Ordinária de JulgamentoVIRTUAL 
de , que foi disponibilizada no DEJT/2 em 04/08/2021.16/08/2021

Presidiu a sessão o Exmo. Des. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs.: Relator Des.
RICARDO VERTA LUDUVICE; Revisor Des. FLÁVIO VILLANI MACÊDO; 3º votante Des.
EDUARDO DE AZEVEDO SILVA.

RICARDO VERTA LUDUVICE

Relator "

O inteiro teor do Acórdão poderá ser acessado por meio do endereço 
. https://pje.trtsp.jus.br/segundograu/login.seam
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 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

À Hasta Pública, conforme determinação id 2a623b6.

GUARULHOS/SP, 29 de setembro de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d1462 proferido nos autos.

À Hasta Pública, conforme determinação id 2a623b6.

GUARULHOS/SP, 29 de setembro de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  29/09/2021

  Solicitante:  ERIKA MOTOMURA

  Nº do Processo:  0204800-58.2008.5.02.0315

  Natureza da Execução:  Execução Trabalhista

 
Protocolo Cartório

PH000386666 Santa Isabel - 01º Cartório
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Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 24/11/2020 

(havendo mais de uma penhora, indique a mais antiga)

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

(  x  ) Não

:Relação de documentos

#id:71ba4d5 

#id:0d8789d 

#id:451ae71 

#id:1af3baa 

#id:54e5ce5 

#id:3ae8881 

#id:1b49bf5 

#id:c5ad04f 

#id:de0b0ed 
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#id:c7bf6a5 

#id:d479d27 

#id:2a623b6 

#id:0c1db36 

#id:7edb9d0 

#id:f4d1462 

#id:9df3f16 

 

GUARULHOS/SP, 06 de outubro de 2021.

ERIKA MOTOMURA
Servidor
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 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

5ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP

Processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:08 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS, CPF: 228.721.548-41, exequente, e SEBASTIÃO
VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME; SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, CPF: 022.486.934-51, executado
(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 30.955 DO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: SE11022119.000.
DESCRIÇÃO: Um terreno com a área de 540,00m², mais ou menos, sem benfeitorias,
situado na Rua Duque de Caxias, antiga Rua do Trevo, lugar conhecido por Sítio Acácio
ou Araújos, perímetro urbano do Município de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, com
as seguintes metragens e confrontações: mede 10,00m de frente para a referida Rua
Duque de Caxias; mede 52,00m do lado direito de quem da rua olha para o terreno,
onde confronta com propriedade de Alice Jacintho; mede 54,00m do lado esquerdo,
confrontando com propriedade dos Irmãos Sousa (Agostinho dos Santos Sousa,
Geraldo de Sousa e Raimundo dos Santos Sousa); e mede 10,00m nos fundos, também
com propriedade de Alice Jacintho, encerrando assim a área citada de 540,00m².
Certificou o oficial de justiça em 24 de novembro de 2020: “Benfeitorias não constantes
da matrícula: sobre o lote está sendo edificado um prédio de apartamentos de até
132m² cada e apartamentos duplex, como informado na placa afixada na parte externa
do imóvel. Até o momento é possível observar apenas 4 lajes construídas e apenas a
parte interna do primeiro andar terminada. Obras do imóvel estão paralisadas há pelo
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menos 01 ano. Não adentrei ao imóvel por estar fechado. Não fui atendida apesar de
insistentemente chamar. Como não fui atendida não foi possível esclarecer metragem
correta atual do terreno visto que a nascente do Rio Baquirivu reduziu um pouco seu
tamanho. Assim também não foi possível comprovar a regularidade da construção vez
que junto à Prefeitura de Arujá, em pesquisa realizada por esta oficial de justiça no
departamento de obras, não havia projeto aprovado. Ocupação atual: Imóvel em
construção, aparentemente somente o primeiro andar foi finalizado. Conforme
informações obtidas na vizinhança, o executado Sr. Sebastião Vieira de Lira estaria
residindo no primeiro andar do imóvel”. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$
65.409,19 em 25/02/2021). 2) Há outra penhora. 3) Verificou-se que o expediente
restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do
arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA
AVALIAÇÃO: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais).
Local dos bens: Rua Duque de Caxias, nº 214, Jardim do Trevo, Arujá/SP.
Total da avaliação: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais).
Lance mínimo do leilão: 40%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior.
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
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voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.
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RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0204800-58.2008.5.02.0315 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS
Réu: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:08 horas, no processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0204800-58.2008.5.02.0315 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS
Réu: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:08 horas, no processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS
RECLAMADO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME e outros (2)

DESTINATÁRIO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME

ENDEREÇO: RUA DE DUQUE CAXIAS , 186, VILA FLORA REGINA,
ARUJA/SP - CEP: 07400-545

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:08 horas, no processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110809330358300000235175623.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS
RECLAMADO: Sebastião Vieira de Lira Peças - ME e outros (2)

DESTINATÁRIO: 1º OFÍCIO JUDICIAL DE ARUJÁ-SP
RUA ALBINO RODRIGUES NEVES , 585, ARUJA CENTER VILLE, ARUJA/SP - CEP: 07401-125

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
0003075-82.2018.8.26.0045, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº
30.955 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Isabel-SP, informo a Vossa
Excelência que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0204800-
58.2008.5.02.0315, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP, no dia
10/02/2022, às 11:08h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110809330358300000235175623.

Respeitosamente,

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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MM. Juiz:

SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, por seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência requerer a 
.juntada do incluso Agravo de Petição

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Mogi das Cruzes, 22 de novembro de 2021.

DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA

OAB/SP. Nº: 91.992
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0204800-58.2008.5.02.0315 

 

 

  SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, nos autos, por seu advogado, vem com o 

acatamento devido à presença de Vossa Excelência interpor AGRAVO DE PETIÇÃO, nos termos 

das inclusas razões, em face a publicação do Edital de Praça e Leilão, requerendo sua remessa 

ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, da 2ª região, com os efeitos suspensivos até final 

decisão do recurso. 

 

        Nestes Termos, 

        P. deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 22 de novembro de 2021. 

 

 

      DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA 

       OAB/SP. Nº: 91.992 
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    RAZÕES DO RECORRENTE 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0204800-58.2008.5.02.0315 

AGRAVANTE: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA. 

AGRAVADO: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS. 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

  COLENDA TURMA, 

 

   NOBRE RELATOR, 

 

    DOUTOS JULGADORES: 

 

 

 

  PRELIMINARMENTE, requer: 

 

 

  AGRAVO TEMPESTIVO. O presente agravo de petição é tempestivo, pois a 

intimação teve sua disponibilização em 08 de novembro de 2021, com publicação no primeiro 

dia útil, ou seja, em 09 de novembro de 2021, sendo que no dia 15 de novembro de 2021 foi 

feriado nacional, daí o término do prazo de 08 (oito) dias se dá em 22 de novembro de 2021, ou 

seja, no dia de hoje. 

 

  EFEITO SUSPENSIVO. Requer, liminarmente, seja dado efeito suspensivo ao 

Agravo de Petição, pois se levado a efeito a Praça e Leilão do imóvel antes do julgamento final 

do recurso, causará lesão de difícil reparação ao Agravante, tendo em vista a avaliação feita não 
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corresponder o valor real de mercado do imóvel, conforme laudos inclusos, que contrariam as 

conclusões do Oficial de Justiça Avaliador, constantes no Edital de Praça e Leilão: 

 

TRT - 2ª Região - PJE 

Disponibilização:  segunda-feira, 8 de novembro de 2021. 

Arquivo: 132 Publicação: 12 

Centro de Apoio aos Leilões Judicias Unificados 

Edital Processo Nº ATOrd-0204800-58.2008.5.02.0315 RECLAMANTE ALAN BRAZ DA 

SILVA SANTOS ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA(OAB: 

170578/SP) ADVOGADO LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA(OAB: 130404/SP) 

RECLAMADO Sebastião Vieira de Lira Peças - ME RECLAMADO SEBASTIAO VIEIRA DE 

LIRA ADVOGADO DELMIRO APARECIDO GOVEIA(OAB: 91992/SP) TERCEIRO 

INTERESSADO 1º OFÍCIO JUDICIAL DE ARUJÁ-SP Intimado(s)/Citado(s): - 

SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA JUSTIÇA DO Edital de Leilão Judicial Unificado 5ª Vara 

do Trabalho de Guarulhos/SP Processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315 O Juiz do 

Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a quantos 

o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 11:08 

horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - 

www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no 

Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 

1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e arrematação 

os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as partes: ALAN 

BRAZ DA SILVA SANTOS, CPF: 228.721.548-41, exequente, e SEBASTIÃO VIEIRA 

DE LIRA PEÇAS - ME; SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA, CPF: 022.486.934-51, 

executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os 

seguintes BENS: IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 30.955 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DE SANTA ISABEL/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: SE11022119.000. 

DESCRIÇÃO: Um terreno com a área de 540,00m², mais ou menos, sem benfeitorias, 

situado na Rua Duque de Caxias, antiga Rua do Trevo, lugar conhecido por Sítio 

Acácio ou Araújos, perímetro urbano do Município de Arujá, da Comarca de Santa 

Isabel, com as seguintes metragens e confrontações: mede 10,00m de frente para a 

referida Rua Duque de Caxias; mede 52,00m do lado direito de quem da rua olha 

para o terreno, onde confronta com propriedade de Alice Jacintho; mede 54,00m do 

lado esquerdo, confrontando com propriedade dos Irmãos Sousa (Agostinho dos 

Santos Sousa, Geraldo de Sousa e Raimundo dos Santos Sousa); e mede 10,00m 

nos fundos, também com propriedade de Alice Jacintho, encerrando assim a área 

citada de 540,00m². Certificou o oficial de justiça em 24 de novembro de 2020: 

?Benfeitorias não constantes da matrícula: sobre o lote está sendo edificado um 

prédio de apartamentos de até 132m² cada e apartamentos duplex, como informado 

na placa afixada na parte externa do imóvel. Até o momento é possível observar 

apenas 4 lajes construídas e apenas a parte interna do primeiro andar terminada. 

Obras do imóvel estão paralisadas há pelo menos 01 ano. Não adentrei ao imóvel 

por estar fechado. Não fui atendida apesar de insistentemente chamar. Como não fui 

atendida não foi possível esclarecer metragem correta atual do terreno visto que a 

nascente do Rio Baquirivu reduziu um pouco seu tamanho. Assim também não foi 

possível comprovar a regularidade da construção vez que junto à Prefeitura de Arujá, 

em pesquisa realizada por esta oficial de justiça no departamento de obras, não havia 

projeto aprovado. Ocupação atual: Imóvel em construção, aparentemente somente 

o primeiro andar foi finalizado. Conforme informações obtidas na vizinhança, o 

executado Sr. Sebastião Vieira de Lira estaria residindo no primeiro andar do imóvel?. 

OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 65.409,19 em 25/02/2021). 2) Há outra 

penhora. 3) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual 

isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, 
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à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 

7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer 

ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de 

natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do 

referido provimento). VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 840.000,00 (oitocentos e 

quarenta mil reais). Local dos bens: Rua Duque de Caxias, nº 214, Jardim do Trevo, 

Arujá/SP. Total da avaliação: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). Lance 

mínimo do leilão: 40% Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior. Comissão do 

Leiloeiro: 5%. Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão realizados 

exclusivamente na modalidade eletrônica. O exercício do direito de preferência 

deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; 

com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades 

presenciais, o direito de preferência poderá ser requerido junto à equipe de 

servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum 

Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote em questão. O 

arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 

do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor 

do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da 

comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela 

será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante 

o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão 

do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo 

de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por 

cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, 

diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por 

ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do 

sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de 

arrematação. O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em 

prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, 

atendendo às seguintes condições: a) O lance ofertado para pagamento à vista 

sempre prevalecerá sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo 

valor; b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas 

prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; c) Oferta de sinal 

de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o saldo 

restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 

monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E) ou por outro que venha a substituí-lo. d) Não serão aceitos parcelamentos com 

parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). e) O parcelamento será garantido por 

hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, 

quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz 

Presidente dos Leilões Judiciais. f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no 

caso da sua não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de 

pagamento do saldo remanescente automaticamente será alterada para ?À VISTA?, 

nesse caso, o arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se 

comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de 

aplicação das penalidades administrativas. f) No caso de atraso no pagamento de 

qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da 

parcela inadimplida com as parcelas vincendas. g) O inadimplemento autoriza o 

exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 

a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. Compete apenas ao interessado no(s) 

bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. Após apregoados 

todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse) dos bens cujas 

primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição parcial dos lotes 

somente no repasse. Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro 
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oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste 

edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, 

assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. Esta publicação supre 

a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021. 

RAFAELLA CARVALHO FURTADO Servidor. 

 

  ULTRAPASSANDO AS PRELIMINARES:  

       Ultrapassada as preliminares, o Agravo de Petição deve ser dado provimento 

para ser feita nova avaliação, por perito judicial, permitindo ao agravante apresentar quesitos e 

acompanhamento por assistente técnico durante a avalição, vez que a avaliação feita pelo 

Oficial de Justiça no valor de R$840.000,00, é fora do preço do mercado, pois o imóvel está em 

construção e com benfeitorias, ultrapassando o valor de R$ 3.860.000,00 ( três milhões, 

oitocentos e sessenta mil reais) para venda no estado em que se encontra conforme o incluso 

Laudo de avaliação feito por DICASTRO IMÓVEIS LTDA-ME, CRECI-J 28.524, CNPJ 

01.202.664/0001-02, DANIEL DO NASCIMENTO CASTRO, CRECISP: 136.726. em 03 de novembro 

de 2021. Um outro Laudo aponta o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para venda 

do imóvel no estado em que se encontra, sendo que o valor mínimo é de R$ 2.700.000,00 (dois 

milhões setecentos mil reais), elaborado por COK ADM. EMP. IMOBILIÁRIOS, CRECI- J- 18070, 

PAMELA A MENDES CARRIEL, CRECI – 205522-F, em 04 de novembro de 2021. 

  O Oficial de Justiça Avaliador pode até ser dotado de fé pública, mas não tem 

capacidade técnica para avaliação de imóvel e obra de engenharia, como um corretor de imóvel, 

arquiteto e engenheiro civil. Assim, é nula a avaliação feita, por não revelar o exato preço de 

mercado. Uma nova avaliação deve ser feita, por um perito judicial capacitado para a devida 

avaliação do imóvel, objeto da penhora, antes da Praça e Leilão, evitando assim prejuízos ao 

agravante, que está tendo seu bem levado a Praça e a Leilão sem o devido processo legal (art. 

5º, LIV, CF) e, nem está lhe sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa (art. 5º.LV, CF). 

  A praça e leilão está marcado para 10.02.2021, devendo ser suspensa a sua 

realização até a realização de nova avaliação, por perito judicial com capacidade técnica em 

avaliação imobiliária e obra de engenharia, como o prédio do imóvel requer, para se ter o valor 

real do mercado. 

  ANTE O EXPOSTO, requer seja conhecido e dado provimento ao Agravo de 

PETIÇÃO para determinar nova avaliação do imóvel, antes da Praça e Leilão, como medida de 

inteira Justiça! 

      Mogi das Cruzes, 22 de novembro de 2021. 

      DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA 

       OAB/SP. Nº: 91.992 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

Trata-se de matéria já deliberada pela MM. 11ª Turma do E. TRT2
em agosto de 2021, fls. 427 do pdf.

O executado tenta rediscutir a questão referente à avaliação do
imóvel, sendo notório, pois, o propósito de tumultuar e procrastinar o feito, visando
evitar, com tal medida a hasta já designada. 

É dizer, o executado já valeu-se de sua garantia fundamental de
ampla defesa, tendo, aliás, sua pretensão sido apreciada em duas instâncias. O
processo agora deve seguir sua marcha natural para o efeito de concretizar a efetiva
prestação jurisdicional ao exequente. 

 Fica advertido o réu nos termos do art. 793-B, VI da CLT.

Aguarde-se a Hasta.

GUARULHOS/SP, 23 de novembro de 2021.
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Assinado eletronicamente por: CAROLINA TEIXEIRA CORSINI - Juntado em: 23/11/2021 10:14:23 - b1350c9
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21112309474873400000236914657?instancia=1
Número do processo: 0204800-58.2008.5.02.0315
Número do documento: 21112309474873400000236914657

Fls.: 470



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1350c9 proferida nos autos.

Trata-se de matéria já deliberada pela MM. 11ª Turma do E. TRT2
em agosto de 2021, fls. 427 do pdf.

O executado tenta rediscutir a questão referente à avaliação do
imóvel, sendo notório, pois, o propósito de tumultuar e procrastinar o feito, visando
evitar, com tal medida a hasta já designada. 

É dizer, o executado já valeu-se de sua garantia fundamental de
ampla defesa, tendo, aliás, sua pretensão sido apreciada em duas instâncias. O
processo agora deve seguir sua marcha natural para o efeito de concretizar a efetiva
prestação jurisdicional ao exequente. 

 Fica advertido o réu nos termos do art. 793-B, VI da CLT.

Aguarde-se a Hasta.
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GUARULHOS/SP, 23 de novembro de 2021.

CAROLINA TEIXEIRA CORSINI
Juíza do Trabalho Substituta
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De : 05ª Vara do Trabalho de Guarulhos
<vtguarulhos05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: Ofício de Penhora Anterior

Para : ERIKA MOTOMURA <e132675@trtsp.jus.br>

Zimbra e132675@trtsp.jus.br

Fwd: Ofício de Penhora Anterior

qua, 01 de dez de 2021 10:31

De: "MI RAN KIM" <m173479@trtsp.jus.br>
Para: "05ª Vara do Trabalho de Guarulhos" <vtgua05@trtsp.jus.br>
Cc: "hastas" <hastas@trtsp.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 30 de novembro de 2021 18:06:55
Assunto: Ofício de Penhora Anterior

Sr(a) Diretor(a), 

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 889, V, do
CPC,  a  fim  de  que  seja  notificado  o  credor  do  vosso  processo  nº
0204800-58.2008.502.0315  com  penhora  anteriormente  averbada  na  matrícula  nº
30.955 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Isabel, informo que o imóvel em
questão irá a leilão judicial no processo nº 0212100-80.2008.5.02.0312, em trâmite
perante a 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP, no dia 08/03/2022, às 10:51h.

OBS:  Eventual resposta deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico da
2ª Vara do Trabalho de Guarulhos.

Att.,
Mi Ran Kim
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=18085&tz=America/Sa...

1 of 1 01/12/2021 11:38
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 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

Destinatário: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência de ID 235462d .

 

GUARULHOS/SP, 01 de dezembro de 2021.

ERIKA MOTOMURA
Servidor
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MM. Juiz:

Sebastião Vieira de Lira, nos autos, por seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência requerer a 
.juntada do  incluso Agravo de Instrumento

 

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Mogi das Cruzes, 06 de dezembro de 2021.

DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA

OAB/SP. Nº: 91.992
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EXMO. JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0204800-58.2008.5.02.0315. 

 

 

 

  SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA, nos autos, por seu advogado, vem com o 

acatamento devido à presença de Vossa Excelência interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO, em 

face a decisão (Id b1350c9) que não deu seguimento ao AGRAVO DE PETIÇÃO interposto (Id 

0ff5d9e), nos termos das inclusas razões, requerendo a fim de que a matéria seja novamente 

apreciada para fins de juízo de retratação por parte de Vossa Excelência.  Assim não entendendo, 

após cumpridas todas as formalidades legais e captadas as manifestações dos demais 

interessados, sejam os autos remetidos ao Tribunal Regional do Trabalho, da 2ª Região para os 

fins almejados, com os benefícios da assistência judiciária, nos termos da lei, pois, o agravante 

no momento não está podendo custear as custas e despesas processuais. 

         

        Nestes Termos, 

        p. Deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

      DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA 

       OAB/SP. Nº: 91.992 
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    RAZÕES DO AGRAVANTE 

 

PROCESSO Nº: 0204800-58.2008.5.02.0315. 

AGRAVANTE: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA. 

AGRAVADO: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS. 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

  COLENDA TURMA, 

 

    NOBRE RELATOR, 

 

     DOUTOS JULGADORES: 

 

  Com a devida vênia, o r. despacho que não deu seguimento ao Agravo de Petição 

merece ser reformada, para determinar sua regular tramitação, visando nova avaliação do 

imóvel, antes da Praça e Leilão. 

  O agravante interpôs Agravo de Petição nos seguintes termos:  

“EFEITO SUSPENSIVO. Requer, liminarmente, seja dado efeito suspensivo ao Agravo de Petição, 

pois se levado a efeito a Praça e Leilão do imóvel antes do julgamento final do recurso, causará 

lesão de difícil reparação ao Agravante, tendo em vista a avaliação feita não corresponder o 

valor real de mercado do imóvel, conforme laudos inclusos, que contrariam as conclusões do 

Oficial de Justiça Avaliador, constantes no Edital de Praça e Leilão:  

TRT - 2ª Região - PJE Disponibilização: segunda-feira, 8 de novembro de 2021. Arquivo: 132 

Publicação: 12 Centro de Apoio aos Leilões Judicias Unificados Edital Processo Nº ATOrd-

0204800-58.2008.5.02.0315 RECLAMANTE ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS ADVOGADO 

CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA(OAB: 170578/SP) ADVOGADO LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA(OAB: 130404/SP) RECLAMADO Sebastião Vieira de Lira Peças - ME RECLAMADO 

SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA ADVOGADO DELMIRO APARECIDO GOVEIA(OAB: 91992/SP) 

TERCEIRO INTERESSADO 1º OFÍCIO JUDICIAL DE ARUJÁ-SP Intimado(s)/Citado(s): - SEBASTIAO 

VIEIRA DE LIRA JUSTIÇA DO Edital de Leilão Judicial Unificado 5ª Vara do Trabalho de 

Guarulhos/SP Processo nº 0204800-58.2008.5.02.0315 O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio 

aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem 

conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 11:08 horas, através do portal do leiloeiro José Valero 

Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, 

no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º 

subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens 

penhorados na execução dos autos supramencionados entre as partes: ALAN BRAZ DA SILVA 

SANTOS, CPF: 228.721.548-41, exequente, e SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME; SEBASTIAO 
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VIEIRA DE LIRA, CPF: 022.486.934-51, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 

autos, e que são os seguintes BENS: IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 30.955 DO CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: SE11022119.000. 

DESCRIÇÃO: Um terreno com a área de 540,00m², mais ou menos, sem benfeitorias, situado na 

Rua Duque de Caxias, antiga Rua do Trevo, lugar conhecido por Sítio Acácio ou Araújos, 

perímetro urbano do Município de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, com as seguintes 

metragens e confrontações: mede 10,00m de frente para a referida Rua Duque de Caxias; mede 

52,00m do lado direito de quem da rua olha para o terreno, onde confronta com propriedade 

de Alice Jacintho; mede 54,00m do lado esquerdo, confrontando com propriedade dos Irmãos 

Sousa (Agostinho dos Santos Sousa, Geraldo de Sousa e Raimundo dos Santos Sousa); e mede 

10,00m nos fundos, também com propriedade de Alice Jacintho, encerrando assim a área citada 

de 540,00m². Certificou o oficial de justiça em 24 de novembro de 2020: ?Benfeitorias não 

constantes da matrícula: sobre o lote está sendo edificado um prédio de apartamentos de até 

132m² cada e apartamentos duplex, como informado na placa afixada na parte externa do 

imóvel. Até o momento é possível observar apenas 4 lajes construídas e apenas a parte interna 

do primeiro andar terminada. Obras do imóvel estão paralisadas há pelo menos 01 ano. Não 

adentrei ao imóvel por estar fechado. Não fui atendida apesar de insistentemente chamar. 

Como não fui atendida não foi possível esclarecer metragem correta atual do terreno visto que 

a nascente do Rio Baquirivu reduziu um pouco seu tamanho. Assim também não foi possível 

comprovar a regularidade da construção vez que junto à Prefeitura de Arujá, em pesquisa 

realizada por esta oficial de justiça no departamento de obras, não havia projeto aprovado. 

Ocupação atual: Imóvel em construção, aparentemente somente o primeiro andar foi finalizado. 

Conforme informações obtidas na vizinhança, o executado Sr. Sebastião Vieira de Lira estaria 

residindo no primeiro andar do imóvel?. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 65.409,19 

em 25/02/2021). 2) Há outra penhora. 3) Verificou-se que o expediente restou silente com 

relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação 

supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º 

do Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 

tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária 

que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL 

DA AVALIAÇÃO: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). Local dos bens: Rua Duque de 

Caxias, nº 214, Jardim do Trevo, Arujá/SP. Total da avaliação: R$ 840.000,00 (oitocentos e 

quarenta mil reais). Lance mínimo do leilão: 40% Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior. 

Comissão do Leiloeiro: 5%. Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito 

do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão realizados 

exclusivamente na modalidade eletrônica. O exercício do direito de preferência deverá ser 

requerido junto ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 

48 horas ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de 

preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões 

Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao 

apregoamento do lote em questão. O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no 

ato do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por 

cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) 

da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será 

recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do 

Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga 

diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela 

do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia 

boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 

pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor 

de arrematação. O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, 

deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 

condições: a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances 

ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor; b) O lance ofertado para pagamento 

parcelado em menor número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de 

mesmo valor; c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à 

vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 

monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCAE) ou por 

outro que venha a substituí-lo. d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 

1.000,00 (mil reais). e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, 

quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta 

condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. f) Não sendo aceita a caução 

idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, 

a forma de pagamento do saldo remanescente automaticamente será alterada para ?À VISTA?, 

nesse caso, o arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se 

comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação 

das penalidades administrativas. f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 

incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 

vincendas. g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 

serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. Compete apenas ao 

interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. Após 

apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse) dos bens cujas 

primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição parcial dos lotes somente no 

repasse. Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 

todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar por 

escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou 

imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de 

depositário fiel. Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 

chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. SAO PAULO/SP, 08 de novembro 

de 2021. RAFAELLA CARVALHO FURTADO Servidor. ULTRAPASSANDO AS PRELIMINARES: 

Ultrapassada as preliminares, o Agravo de Petição deve ser dado provimento para ser feita nova 

avaliação, por perito judicial, permitindo ao agravante apresentar quesitos e acompanhamento 

por assistente técnico durante a avalição, vez que a avaliação feita pelo Oficial de Justiça no 

valor de R$840.000,00, é fora do preço do mercado, pois o imóvel está em construção e com 

benfeitorias, ultrapassando o valor de R$ 3.860.000,00 ( três milhões, oitocentos e sessenta mil 

reais) para venda no estado em que se encontra conforme o incluso Laudo de avaliação feito 

por DICASTRO IMÓVEIS LTDA-ME, CRECI-J 28.524, CNPJ 01.202.664/0001-02, DANIEL DO 

NASCIMENTO CASTRO, CRECISP: 136.726. em 03 de novembro de 2021. Um outro Laudo aponta 

o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para venda do imóvel no estado em que se 

encontra, sendo que o valor mínimo é de R$ 2.700.000,00 (dois milhões setecentos mil reais), 

elaborado por COK ADM. EMP. IMOBILIÁRIOS, CRECI- J- 18070, PAMELA A MENDES CARRIEL, 

CRECI – 205522-F, em 04 de novembro de 2021. O Oficial de Justiça Avaliador pode até ser 

dotado de fé pública, mas não tem capacidade técnica para avaliação de imóvel e obra de 
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engenharia, como um corretor de imóvel, arquiteto e engenheiro civil. Assim, é nula a avaliação 

feita, por não revelar o exato preço de mercado. Uma nova avaliação deve ser feita, por um 

perito judicial capacitado para a devida avaliação do imóvel, objeto da penhora, antes da Praça 

e Leilão, evitando assim prejuízos ao agravante, que está tendo seu bem levado a Praça e a Leilão 

sem o devido processo legal (art. 5º, LIV, CF) e, nem está lhe sendo assegurado o contraditório 

e a ampla defesa (art. 5º.LV, CF). A praça e leilão está marcado para 10.02.2021, devendo ser 

suspensa a sua realização até a realização de nova avaliação, por perito judicial com capacidade 

técnica em avaliação imobiliária e obra de engenharia, como o prédio do imóvel requer, para se 

ter o valor real do mercado. ANTE O EXPOSTO, requer seja conhecido e dado provimento ao 

Agravo de PETIÇÃO para determinar nova avaliação do imóvel, antes da Praça e Leilão, como 

medida de inteira Justiça!” 

 

 

  Ocorre que o douto juiz entendeu que:  

 

 

“Trata-se de matéria já deliberada pela MM. 11ª Turma do E. TRT2 em agosto de 

2021, fls. 427 do pdf. O executado tenta rediscutir a questão referente à avaliação 

do imóvel, sendo notório, pois, o propósito de tumultuar e procrastinar o feito, 

visando evitar, com tal medida a hasta já designada. É dizer, o executado já valeu-

se de sua garantia fundamental de ampla defesa, tendo, aliás, sua pretensão sido 

apreciada em duas instâncias. O processo agora deve seguir sua marcha natural para 

o efeito de concretizar a efetiva prestação jurisdicional ao exequente. Fica advertido 

o réu nos termos do art. 793-B, VI da CLT. Aguarde-se a Hasta.” 

 

 

  Assim, o despacho proferido, não deu seguimento ao Agravo de Petição, 

cerceando o direito de defesa do agravante, já que o executado discute à avaliação do imóvel, 

sem o propósito de tumultuar e procrastinar o feito, mas que seja feita nova avaliação no imóvel, 

antes da Praça e Leilão, pelo preço justo e de mercado, uma vez que agora o agravante junta 

aos autos elementos capazes de contrariar as conclusões do Oficial de Justiça Avaliador, que não 

é perito em razão da matéria discutida, e mesmo que fosse quando se fez a avaliação a 

construção estava num estágio, sendo que agora em outro estágio a obra se encontra, devendo 

ser determinado nova avaliação do imóvel, antes da Praça e Leilão designado.  

  O agravante está sendo lesado por uma avaliação de valor baixo que não 

corresponde o valor atual de mercado, causando enormes prejuízos ao executado se não for 

feita uma nova avaliação. 

 

   

     ANTE O EXPOSTO, requer seja dado efeito suspensivo ao Agravo de 

Instrumento, até final julgamento, para dar seguimento ao Agravo de Petição, com 
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determinação de nova avaliação do imóvel, antes da Praça e Leilão, com suspensão da Hasta, 

com o traslado da decisão agravada, cópia da certidão de intimação, cópia da procuração do 

agravante e do agravado, cópia do agravo de petição e demais peças que entender necessárias, 

como medida de inteira Justiça. 

 

      Mogi das Cruzes, 06 de dezembro de 2021. 

 

      DR. DELMIRO APARECIDO GOVEIA 

       OAB/SP. Nº: 91.992 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

1a135e1: Processe-se o Agravo de Instrumento da parte(
SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA).

Após a contraminuta, SUBAM.

GUARULHOS/SP, 13 de dezembro de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATOrd 0204800-58.2008.5.02.0315
RECLAMANTE: ALAN BRAZ DA SILVA SANTOS 
RECLAMADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE LIRA PEÇAS - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2a6973 proferida nos autos.

1a135e1: Processe-se o Agravo de Instrumento da parte(
SEBASTIAO VIEIRA DE LIRA).

Após a contraminuta, SUBAM.

GUARULHOS/SP, 13 de dezembro de 2021.

BRUNO ANTONIO ACIOLY CALHEIROS
Juiz do Trabalho Substituto
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